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CONGRESSC) NACIONAL 
Presidência 

Convoçação de sessõe~: conjuntas para apreciação de "vetos" preside~ciais 
O Preslden~ do Senado Fed-eral, nos têrmos do artigo 70, § 3. •, da 

ConstJtmção Federal, e do artigo 45 do Regimento comum, convoca as 
duas Casas do Congresso NacionaJ para, em sessões conjuntw;, a realiza­
rem-se nos dias 24 e 26 do corrente mês, às 21 horas, no Palácio da 
Câmara dos Deputatd06, conhecerem dos .seguintes vetos prf".s.ldenciais: 

Dut. 24: 
Veto ao Projeto de Lei ín." 6, de 1955, na Câmara dos: Deputados, 

e n.O 6, de 1957, no Senado Federal) que regulamenta o exercido da 
profissão de Assistente s.;cial. 

Dia 26: 
Veto ao Projeto de Lei <n.0 1.168, de 1956, na Câmara do:; Deputados, 

11 n. 0 282, de 1956, no Senado Federal) gue cria cédulas de crédito rural, 
e dá outras providências. 

Senado ~Federal, 2 de Setembro de ·1957 

senador Apolônio Sallet 
Vlce~Presidente, no e~ercicio dn Presidência "\ 

Relatório n. 23, de 1957 
Da Comissão MisUJ. Especfal, 

incumbida cte relatar a Veto 
apósto pelo Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei cfa 

. Cüm.ara nP EB3~A, . de 1955, no 
Senado n. 0 141, de 1951, que àzs~ 
Põe sôbre a Reforma Ua Ta' ifa 
cta.~ Alfândegas, e dá outras pro­
videncias. 

Relator - Sr. G®pa.r Velo.so. 
tJsando das atr~!:)uições que lhe 

wnterezn os artigos 70, pru·ágrafo 1. o 
87, !1, à.a ConstitUição Federal, re­

solveu a Senhor Presid-ente da R~­
pública - e o fez dentro do prazo 
tor...stitucional - vetar, parcfalmt:n­
~o::. o Projeto de [.ei da Câmara nú­
mero 883-A, de 19-55 (no Senado nU­
mero 141, de 1957, , que diSpõe sõhr-e 
~ re!orma da Tarifa das Alfândegas 
~ dã. outras providências. 

DISPOSITI\'OS VETADOS 

Foram os seguintes ·os di.sposltlVI)S 
~etadoo: 

I - No artig0 .17: 
lt) letra.s e e /. 
b) na letra g, a.s expres.<)õe.; ••ins­

trumento musical, inclusive o.s tio 
item 206, da Tarifa e" e qualquar 
JUko aparêJho qu ou utensílio para 
:180 pessoal, doméstico ou profissional 
1a passageiro," 

é) o parágrafo 1.0 • assim redi­
!ld.o: - "a L<>enção' prevista. nos gel!S 
~·. f e g, sOmente atingirá a bens de 
re.lor tocal de Cr$ 100.000,00 (cem 
-nn cruzeiros), calculados na !Qtma 
fos -artigm 5. o e ta. 
· d) o parãgraro 2:.o que diz: - "no 
~ de passageir-o· aoompa-nhado ele 

filho ou qualquer outr0 dependente 
tnenor de Ia a.noi, o li:luite do par.i­
grafo antertor será RCrescido de c~$ 
2ú.OOO,OO (vinte mil m·uzeiros) pur 
d-ependente. 
li -o a1'tígo te e seus parágrafos. 
Art. 18. Estarão igualmente ise:J.­

too do impôsto oa móveís e objetos 
ae uso doméstico, constantes da reia­
ç.Ao aceita e visada pelo Consula lo 
~sileiro com juri.&d.içào> no local de 
proc-edência, integrante.; da bagag(~m 
do passageira que transferir. seu do· 
nttcUio :para o Br.uil. 

§ 1. 0 Quando a prova de h·ansfe~ 
rência de clomicilto J:).â-0 fôr consicJe ... 
rada. sat.i.sfatórla peia autoridade 
aduaneira, a :iSenção a. que se r-.'!1e" 
t·c~ éste artigo. será concedida, coa· 
tlicionaJm.ente, mediante tê1mo de 
responsabilidade, fazendo-se a devJdR 
comunicação à autol'ida.de compe­
tente, para os fins do ~ 2. 0

• 

~ 2.o se 0 passs.geíro se retirar do 
pais antes de de.J01'l'ido um ano, o 
vl.sto de s·a.i.da no l'e!;·p-ect\v0 pas.mJ.· 
porte .só s-erá• concedido mediaJite 
prova de pagamento do impôsto de-
vido. , 

~ 3." o· débito ~~ra.ntido pelo 
tênno de responsubilí<lade será Ci~n­
ct:lado, auLomàticamente, a.pós um 
ano de res'idência efet~va no país. 

II! - o art. 19 e seu pa.rágnfo 
único: 

Art. 19. Estarão igualmente is1m­
tos do impôsto ·os m6vf'!is e obj(:WS 
de uso pesroal ~ ~oméstico, d~ pro­
priedade de l:xunlem>S que res1d1r~un 
no exterior por mnls d·~ um llUO, lmn­
terrupta.meute; Qs ntóveis ~ ob!~::t<Wf 
de uso .. ·pessoal e domést100, e um 
automóvel de propriedade dos t-Jn~ 
donárto.s dB. carr~ira diplomátic~: 

O Presidente do Senado Federal, nos têrmm. do art.. '11}, § 3 .n, d" 

Constituição Federal, e do art.. 45, do Rcgim.ento Int<:'!rno, convoca -ail 

duas casas ckJ Congresso Nacional para, em sessllO conJunta a l"ê!aHzn.r~s~ 

no clía 8 de Outubro próximo, às 21 horas, no cdific1o da Câmara do!:J 

Daputildos, conhecerem do veto presideucial ao :?roj-eto de Lei (n.01 795, 

de 1950, ~-Câmara dos Deputados, e n. 0 :W9, de lfl5.0, no Senado Fe .. 

dera[) que dtspensa do recolhimento dos Depósit·)S Çl)mpuis2rios os (X!tl· 

tribuintes que tenham process<1s de Iançamentõ pend1mtes d~ deci:sã<l·. 

tribuinbes que tenham processos de lançamento pcn-d,=-t.cs <N decisão. J 

SellAdo .:P\3deral. em 19 de Setembro de 1957, 

João Goulart 

trazidos quando removidos para .a b) na tet:e. e, do mesmo par~ign. ... 
Secretaria de Estado da.s RelaçOes f(.., a expressão '·~>u '' conselhn !i" 
Ex:teriores, se adquiridos antes de sua Segurança /faclo:rt<l-t''. • 
partida para o Br..l.>'il; idêntico Oe- IX - No ar!i. 57, a expr--~&1.u 
neficiQ gozarão o.s fun.::iGnáriO.s ciVi3 •·cuio vrazo de ·vigénciet ]Jrevbsto. em. 
e mllita.re.s Que regn~ssarem do exte- seu artigo 6. 0

, ~~.l'tinguir-sc-ti dtmfn; 
rior, dispensado& de cargo ou fun- I}~:; um ano a con}(I.J· da ctata àa pu; ... 
ção pública, de csráter permanente, Nicaçao derta. IBi''. · 
exercida em terra, por maU!. dí! S>!iS X - NO art. 00, PEtt·âgrafo 3.1.', ~ 
meses; asstm corno aqueles perten- expressão "Juvida a autoridade omr .. -
centes ao!t funcionarias acrnla meu- bial". 
cionados, que falecerem no exerciclo 1 XI - No art. 8. 0 , parágrafo 2. 0 , 

das respectivas funções no exterior. a expressão "no ·q:.te nüo colidir com. 
. . f . . · 1 t _ a. presente lei" e t;s pala.vro!J "es;;c--

~ara.gta .o 1.1:mco. O ve1cu o a_U:i) ctftco" e • determinadas". 
?1-0V_71, aMII?l mtr.:>dUzldo, pagar~ ~ xrr - Nl) art. 6<!, parágrafo :L,)' • 
1mp~to estipulado na pr~.nte lei, 5" (Xpressão "e serd inclaída nos wo ... 
vendido antes ~e decoiridOS ~~.t: ventos res!Jectivo9, desde que conte 
meses desde a . d~ta do seu dese n mais de ct·,tco twos de efetivo e.rer ... 
bal'atj() a.lfandeg\.\i'hJ. .; · ~ t- -, · 1 

m _ o tJ'•o 20 abai""o traus- C;• Cio na~ r ~par tçoc.:s c:t que se re ere 
~"' ar <:o "" este artzgo" 

cnto: • 
Art. 20. Estará sujeito ao imp~to XIII - o ar!;. 71 o seu po.ré.graí;) 

a bagagem que r.ão se indufr nas a;ssim redigido: 
condições e Umit;-s esto.belecidos nos Art. 71. E' facultado ao impot .. 
arts. 17, 18 e 19. tador formular c<J.U.Sulta fW3 ím;peta .. 

li- No artigo 38, a expressão: "re­
vogado o regim-e e multas prevfslas 
uo referido decret;.' ·. 

VI - O art. 39, rtssim redigi(io: 
Art. 39. E' revogado o regime 

tlo multas, aplicado no proceH&o de 
despacho de iropo!"tação e oobrança 
do impôs-to devido, em vlgor até à 
data da pubiícação desta lei. 

VII - O art. 41, como segue: 
Art. 41. Extinguir-se-á dentro de 

2 (dois) anos, a contar da d~üa do 
dt'.sembaraço aduaneiro, o pt·aw de 
revisão do despacho de importaçlo. 

Vlli - No art. 50, o seguinte: 
a.) na. letra. b. d<1 § 1. 0 , a eXl_Jre&Bào 

'"<16 P!"J!flf~• tnsetici<la<", e . 

res das alfãnde:~r~s sõbre a aplicação 
Cla Tarifa ~ interpretQ.I)ãO da legisla. .. 
ção fiscal adua:.'leíra. 

Pa.rágraf<l úniCii). A CQnsulta se.n\ 
1 esolvida dentrç, do prazo de quinze 
dias. 

XIV - O art. 74, abaixo lira.ruJ• 
crit.Q: 

Art. 14. E~tã.o !sentos de impOSto 
de importação os bens de imigrantM 
de que tmta (l· mcisl) II, dQ att\gQ. 
7.\ da Lei n.ç 2.145, de 29 de de .. 
z-<,mbro de J953, modificada pelo ar• 
tigo 56 dn pn~ente lei, desde que 
destinadas ao emprêgo em ativida. ... 
des agroptlCuâr.las e 1:m quantidade 
que não n!vele obJetivo do comércio. 

l>.V.- <;l <\l"i. 76, <XUnJl,.wgjl~i. 

-
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Art. '16 . . Da anecadação total do 
:llr.pôsto à.e illlJ}()rt.'lção, será de.staca­
óa uma cota de 5 % (cinco por 
ern~o) d::.st.in8.da â manutcnçfi0 O.;) 

t'n.Slno t.écnico-proii.ssiünal, em .har­
m:mia Com o imperativo do e.rtigo 
159, da ConstituiE,;ão Federal e mt­
<üante Regulamen~f, própl·io, ex;.c­
chdo no prazo de sessenta dias, cc:l­
ü~dos de acõrdo cu.n1 o Código CiTil. 

XVI - O art. ;n, Bssim redigido: 
Art. 71. A lkitaçãú das divjs,,s 

d~stinada.s à impo!·~uç:1o continuará 
u·ndo realizada : .. or intermédio das 
Bõlsas Oficiais dr Valores existent:::s 
no país, at.ribui11~se a cada Bl~>SJ. 
uma cota mínima de t-rf:s por cento 
(3 %) das d.i.ti;Jomt>ilidades a ser::om 
distribuída.." uara esia licita~üc, · 

· ~crescida de uma percentagem do 
~<~ldo que íicar, (:orrespondente so 
jndlce demognHic,; ela área do telT:­
tório nacional sob a jurisdição de 
cnda Bólsa, bem •·orno a0 índice a€ 
produção de bens e~portáveis em 
cuda área. 

Parágrafo único. O dispôsto n-este 
nrtigo se Rplicará a uma única Bfnsa 
para caQa Estado ela. Federação, te.:;­
.salvada a situação existente no Esta­
do de São Paulo, onde já vêm fun­
cionando duas BôiShS: uma na Çap!­
te.l e outra na prn.ya de Srmtos. 

XVlt - A nota 184, da Tarifa, que 
tem a seguinte redação: -

••os motOres dos itens 83-06-VOl 
e 84-01-001, quando importaüos 
pelo Banco de Crédito da Amu­
zónia pu pela Superíntendêneia 
da Valorização Econômica . da 
Amazônia, para serem distribui· 
dos àiretamer.te e para. ~so u­
clusivo e comprovado na nav-e~ 
ga.çã0 da Ba.~ia Ama.:::ónica. seritO 
Iim·es do impõsto de impor­
taçáo." 

JUSTU'ICAÇÂ::l DQ PROJETO 

Oriundo de M"Ó'nsagem do Poder 
EXecutivo o lil"OjPto 883-D, de 19~5 1 
foi um. verdadeiro substitutivo ao,;:, 
Projêtos também enviados pelo Exe­
cutivo de ns. &n-A, de 1955, 2.21%, 
de 1956 e 2.219, d~ 1956. 

Justifkando o pr~meiro projeto que 
trata. prôpriamente da alteração da 
cobrança . dos tributos aduaneiros, diZ 
o Executivo que, "d-entre os instru~ 
mentos da política econõmica cuja re­
forma o rápido progresso do pais exi­
ge, d.estaca~5e a. tarifa aduaneira. O 
sistemR vig-ente, elaborado ::~0 tempo 
em que as condições econômicas do 
Brasil dife1·i~m profundamente dos 
rlfas atuais, já cónstitui pod..::roso em.­
bflra<;>o ao esfõrço n::~cional de desen­
volviinent-o econômico". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NA~I::lNAL (Seç?.o 11) Seterr·hro de 1957 
=~~======~~~~~ 

' EXPEDIEN\TE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA .NACIONAL 

CUõtl:iTOA GERA.,. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CH~P8 DO $eA\I'IÇO OE PUBLIC::AÇÔE& C~G.FE OA S~ÇÂ,O DCI RI!D.t..ÇÃO 

MURILO FE~REIRA ALVES MAU"\) MONTEIRO 
I 

DIAR:O DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO_U 

tmpreEtO nas Cfielr.as de 
I 

Departamento de )mpren~a 
. I 

Naciona) 

lllEPAR TIÇOES I 

AVENIDA RODRIGUES ;LVES, I 

ASSINATVIIAS 
f 

F ARTICULARE~ 
I 

FUNCIONflRIOS 
; 

C,apital I Interior Capital e: IntertoJ 

Eoonom~a .se manifestado hVi>l'~\ei­
mente àS de ns. 1(12 - 10.3 ::-... 104 -
105 - ws - 118 - 132 - 135 - 136, 
- 133 - 139 - 146 - 148 - 154 -
151 - 162 - 164 - l&G - 15·7 - 163 
-- 170.-- 171- 172-- 173-- 175-- 17& 

1-182--190- 193- 196 -·.2.00- 210 
- 212- 213 - 214 - 2i5 - 247 - 24S 
.:...- Z61 - 262 - 263 - 269 - 2íô -· 28.i 
- 2~8 - 313 -- 32.8 e às de ns. G3-U 
a 101-c da comissão de Finanças; 
cont:àri•:lm~nte às ó.-e ns. 1{)1 ...:... lOJ. 
-- lúJ -- 110 -- 111 -- 112 -- 113 -- 114 
-- 115 ...!,.. 1i6 - 111 - 119 - 120 ·- 121 
- 122 -- 123 - 124 - 125--- •126 - 1'1'1 
- 123- 130 - 131 - 133 - 134 - 137 
- 14.0 - 141 - 142 - 143 -- 144 - H5· 
-- 147 , __ 149 - 150 - 150-~<\ - 151 
- 152 - 153 - 155 - 156 - 158 - ltilt 
- 1ül- 163- 165- 169- 174 - 175-
- 177 ....:... 179 - 180- 183.-- 1&4 --"136--
- 187 - 138 - 189 -- 191 -- 152 - 194 
-- !95 -- 197 - 199 - 2131 -- 2~2 - 2lM' 
- 2\}4 - 205 - 2fr7 - 2{19 - ·211 -- 216 
-211- 21a _ 219- no·- 221 - 222' 
-- 22a -- 224 - 225 - n.s -- 221 - nll 
~ :i2'9 - 230 - 231 - 232 -- 233 - 234 
-- 235 - 235 - 237 - 238 - 239 - 240 
~ 241 -- 242 - 24.3 - 244 - 245 - 246 
-- 219 - 25() - 251 - 2.52'- 253 _..! 254: 

Semestre •••••••••••• 
An~ • o •••••••••••••••• 

Cr$ 
Cr$ 

bO,OO Semestre ............. . 

. 96.0r•o .. _. _ ... -~~~~:;·:~· 
Cr$ 
Cr$ 

!.HJO - 255 - 256- 257 - 258 - 250-- 2ti4 
'16,00 - 265 -- 2-36 -- 26'i - 2-üB - '1.10 - 2'11 

- 272 - 273 - 274 - 275 ·- 279 - 2QU 
-231-282-284-285--236-287 

:Exterior - 2H9 - 290- 291 - !!!12 - 293- 2fl4 
-- 295 - 2% - 297 - 298 - 2f!9 - 300 

An~ ••'••••... •• •••• •• • •••.••••• , •••••·• • Cr$ 108,00"'-~- 301 - 302-- 303 - 304 - 3r.J5 - 3Q6 

-
__ ....,.. _____ _.::.___,,:.__7 _ _,...,.~--~--:-------,- ~ 30'1- 308- 309- 310- 311 -.31~ 

~ . _ :n3 - 314- 315 - 316- 317- 319 

Excetuadas as para ó ext;rior, qUe serão sempre annais. as - ª20 - 321 - 322 - 323- 324 - 3~~ 
. d - - 1 . . . t- :126 - 327 - 329 - 330 - 331 - 3:5:4 

assmatnras po er-se-ao tomar, em qua quer epuca, por &e.ls mese& .- 334 _ 337 e favoràvelmente com 

ISC.,OOI Ano Crt 

ou u~ ano. .· suhêm~nrl.as. às rl.e ns. 129 - 159 -
- A fim de pc>ssibilitar a. r_emessa :de valores ~corupanhados de nn - 185 ~ 198 _ 208 - 25.9 - 271 

esclarecimentos quanto à sua aplicação. eollcit:amo.s ~Õ(!m pre!~rênc\a -.2í3 "'"7 333 - 33? e 330. .. 
i remessa por meio de cheque ôo vale -postal, t~mitidos a favor do A Comis.s§.o de Fmanç~s- examlJ:?:t~-. 
Tesoureiro do- Departamento de Imprensa Nacional ~ - do as em e~ das de. plenano m~u1Ifes-

- . .9s saple_men'toS às ·~diçõê~· d.o~ órgãos· oficiais- serão fornecidos ~-. .sell;a~r~~;l~rl13~ ~ ~~e~.a:31d! 
aos assJnantes spmente mediante t~ohrltação ! ~ns·- ·com subemendas às de ru;. 106 

- O custo do número atrasado -eerá acrescido de Cr$ 0,10 e, por _ ü:o- 163- 170- 172- 1';3- 174 
txercioio decorrido. cobrar·se~ão mah Cr$ 0.50. - 178....,... 1S2 .- 249 ~ 282- 314- 315-

_.-:. 316 - 325 - 329 e de p<1recer con­
trario às demais em-endas-. 

, 
camo elemento ~e .refe·ência 11!.l.s ~Teas I Economia rec-eben:l~ vál"i::ls emendas 
da moeda-convt:·mo, pam desestimu~ e subemendas ás emendas de Plená-
la.r as o~rações ·tnangmares; · · rJo .- · · ~ .; 

e) estabelecer base- úmca para tô- Ka Com:ssão de E'tnançru:;, 0 relat<>r 

sutmetido ao plenárlo. apro"a o 
Sene,do 144 emendas sendo o proj-eto 
enviado à consideração da Câmm·a 
onde é lldo em 5 de agb.sto de 19::.7 e 
ae.snachado às comissõeS àe Econo­
mia e de I"inãnças. 

dás as mercadorias para ci)n\'ersão dfl. Deputado B:'OC~ Filho emite Parecer 
moeda estrangeira em nacional; final sôbre as emeridas em 1() de JU- Na. reunião de 7 de agõ.sto lnlciOU 

}J atribuir ao conselho de Poiítica lho de 1957. ~ :' 0 r.elator· Deputad.o .BrasUio Machado 
Aduanf"ira no futuro, a faculdade'de · Eln segunda-·d~scu.ssão, entra na or· Neto a 1eiturt1, do parecer sobre 83 
transferir produto cte uma para outra dem do .dia da .se.s.sâo de_ lo óe jUlho, emendas tendo sido Bprovadas. as 
categoria. assim ·como alterar, ,de11t.rc sendo aprovado o Subs~itutivO ao Pro- emendas de ns. 2 - 3 - 5 -ti - 7 
de cerJ.os limite.s, a alíquota do lm- jeto, que é enviado ao Senado com_o ___ g - 10 - 11 - 13 -- 14 - 15 -
põsto C e importaça<L -ofício de· n. o i. .017 óe 15 de julho 16 _ 17 _...; 18 - Í9 - 20 ·- 23 - 25 -

~;m. · n-•-•-n-a-a-~-
'IRAI\UVI.;i\0 Lido na sess:W de lo3 ê despacha ao 36 - 39- 40 - 41 - 44- 48 -55 -

àS Comissões de constttuição e -Jus- 56 - 57 - 60 - 6;) -- 59 :..... 62 - 6'3 -
O PNjet.o que receteu 0 n.a 8S3·D, tiça, Esp-eci?l de Estudos sõbre a n:- 66 - 61 -- 68 - 69 - 10- '11 - 76 -

de. 1955-, resultou de um substitutivo forma das Tarif-as ,AHandegárla:!, de 77 _ 85 _ 86 - 87 - 88 - 89 - 90-: 
aos Projetos em:nta.os à consideração ,Economia e de Pi.nançe.s. 92 _ g5 _ g6_- 97 - 99 - 104 - l(}::J 
do Congresso pelo Exe-cutivo, de nú- · Ao receber o Projeto, a Comissão _ 106- Io-7- 109 -: llG- 112 - 114 
meros E83-D, de 1953. 2.218. de 1956 e Especial apresentou Relatório dos seU!, - 115- 122- 131- 132- 133- 134 
2.219, de 1956, reunidos em um só, em t1·ab:ühos. encenando. assim, suas a ti· - 135- 136-- 13'1- 138 -141- 144, 
virtude de oficio da Comissão de Eco- \'.idades, indo. 0 prOjeto à Comissão F.oranl rejeitadas as emendas de 
nomia da Cã.mara dos Deputados. de constituição e JUstiça onde recebe n..':!. 33 -- 43 ~ 44 - 4q.- 4-6 - 47 -

Despachado às Comissões de Eco- parecer fa·•orá:.·el, ~pela cow;titucia- 49 -50 -51- 52- 5'3 - 54 - 61 -
· Conforme Sfllienta o re!atórlo a a nomia e de Finanças é oonstlt}llO.a nalidade. 64 _ 71 _ 72 _ 74- 75 - _78 - 79 -

Comissão Mlsta da cãmarâ dos Depu- nos referidos órgã'Js técnicos uma co~ A comissão de ECon::rnüa aceltantlú. 30 _ 81 _ B3 _ 84 _ 91 - 93 - 94 -
tados "foram as se~uintes as princi~ ml!:Sã.o Mista formada pelos Senhores 

0 
votb. do Relator; oferece parecer 98 _ 100 _;._ l01 _ 116- 117- 118-

pais car~ct~rísticas .?o sub;'=titutiyo: Deputados B~·o~:I Filho. e Odilon Bra- favorável ao projeto, apn;.sentando, 119 _ 120 _ !21 _ 124 _ 125- 126-
·a) cr,~çao de à1.3.,<:: cavegonas de g~. p-ela Com1ssao de Fm~ça.s. e Era- porém 62 emendas. . _ 123 . __ l29 _ 130 - 139 - 142 
iJ?~rtaçao uma genn. e outra e.spe- s1llo _Machado Neto e· Dias I.Jns pe~a ' _ ~7143 . . ~ 

·Os outros dois projetos. nciína men­
cionados1 de ns. 2.218 e 2.219, de 
Ie56, propõem medidas admini.straf.i~ 
vas, o p:·i.meiro mod1fieando as atri­
bl]ições da cCmisoão de P0litica Adua­
neira previstas no p!"imeiro projeto, 
e õ S·~gundo dispond<J sôbre o reqime 
de bagagens de p:1ssageiros vindÓS do 
esterior. Amb-os o.s assuntos foram 
jncorporados a0 substituth:o elaborado 
pela Câmara dos Deputadoo, 

c1al, coml..."Bão de Econom!a. · . ., Entrando. em votaçao :pa Comts.c::ao. C· · - de Finanças aprovou a.! 
·· a ra ,. . .. _ Em 2 de julho de 1957 é aprovaao de Finanças ofereceu a mesma ã prQ- A . omlssao 1 da.s· 2 _ 3 _ 7 _ 9 -

b), . b ~?er na /atego:_u\ ge1 a!, pela Conlissão de I<~inunça.s o subst1- poslçã0--em exame aS emendas de .nú- segumtes emel . ·.: _ 20- 23-
n1atenas pum~s,_ e:-J~·pa:ne_n~os, e ou-~ tutivo da o:>missão Mista, merecendo, ~m~ros ~3-C a 101"::C. manifestando-se 11- 14 - 15 -

11·= ~~ _ 36- 39-
tros bens de p.Qdu9ao, Mslm como 03 , também, igual.-aprovação na comis- favoràvelmente às de ns. 3 - ti - 1 25 - 21 - ~9 -

3 
- 63- 66 -

d~ cons.umo g .... ~~fnco, pa~·a o~ , quais E<1o de Econom.la. . - . - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - !O - 4'2 - ;)6 .- 5S - ~ = 74 - 75 -
naa h~Ja. sup. L~1en~ sat~sfatono no 1\nunciada a p~·imeire. discussão, rn~ 20 - 21 - 22 - 23:- 24 - 25 - 26 67 - 68 - 69 -:- '7{) - ~6 _ 81 - 83 -
mercao.~ mterno, . Iara~ várics m:ad_ores, yol~~m~o ts - 30 - 31.- 38 '-: ~42.,- ~-:- 48 -. 76 = ~ = 8~·= ~ =·97- 98- gg-

c) abranger na categoria Espec!al ProJeto às comJssoes Tecmcas com 56 ----: 57 - 58 -:- a9; contrar1.amenté !XI 
910 ~\01 ~ 109 _ 112 - 114-

os b'n.s de ~-onsumo restrito, e outros 160 erc.e·::t~as apresenta,da.s em P~ená- 1 à.s de n.s. 1 - 2 - 4:.- 5 - 8 - 9 - 105 - 11
6 

_ 122 _ 123 _ 134 - 137 -
de qualquer natmeza, cujo ·suprlmen- r lo. . _ . . . . . _ lO - 11 - 12 - 27 ,-. 2S. - 29 - 32 115 ':_ 2 !41 __ 144 e rejeitou ru 
to no mercado lnterno seja fiati.sfató- Os membros da subcom.Issão m!.st.a - 33·_- 34 - 35 - 37 - 39 - _40 ~ 138 

1"~ 4 _ 5 _ 6 _ 8 _ 10- 1: 
rio; . das comlssões.de Etonom1~ e de 1'""1~ 41-43-46-49--;- 50-51-52- rte ns. 1 _ _ 24 _ 26 _ 28- a: 

d-) extlngu_ir o ãgio mtnimo das na.nças elaboraram .• su~htutivo .às !:i5 - 60 - 61 e 62: e com sub€menda - 13 -
1
6 _ ~€ _ 38 _ 3.g _ 41- 4; 

área? ~~ moed~s ~onversiveis e de con- emendas, ~om a aud1enc1a da C~~iS- de ns. 1 - 2 :- Z e 4 ~s emendas nú- - 33 = 34 
_ 4-6 _ 47 _ 48 _ 49 - 51 

vers1b11ld~de !unHada, a fim de con- 5:\o Espec1al do se:1ado, c-anstlt_mda mero.s 13 -:- 4<1 - .47 e 54. · - 4-4 
4
& _ 53 54 _.55 - 61 - 6• 

ferir total flexibilidade ne. integração para -o ~xat.ne .antec1pado do prOJeto. E!~-tu.ndo em ·àl~CUS.'i!\o recebeu o -'51=: 52..:._ 79·=·so _ 81 _ 83- H­
da Tarlfa com 0 ,mecanismo· ca!nbla-1

1 
" 1lJm 1S sde JUl~o de 1957 .entr-a " prOJeto em plenáriO] as~ çme?das ~f.-t -::.11- _ 733 _ 94 _; 100 _ 101 - 10: 

,.~~_H aptnasJ eua. prescnç~ proJeto em J'{)~açao na. Com155âo do ~. 102 a 337~ t~ndo a COmJfõJSão de -
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- 103 - 104 ~ 108 - 111 - 113 -
117 - 113 - 119 - 120 - 121 -- 124 
- 126 - 127 -- 128 -- !29 - 130 -
l32 - 133 - 139 - !40 - 142 - !43. 

''pr<:ce-s.so de despacho e cobrança do O favor previsto no art. 7( do pro- 1 nas o.; pe<IUenos motores, fere ums 
impóst{). jeto, ampliando S: isenção para kldos das p·:incipai!!; finalid:ldes da Tar:h,, 

VII -A pre.3c::ição em do·..s anos, os bens dos imtgrantes, desde que ou se;a, a Prote-;2.<J à inCús~ria, ~is 
objeto do art. 4:1, de rever os despa- '·destilladas ao ernprêgo {:m ativida- .que há pP)dUção nadíJnal d0s rt>:·~ .. 
chos ele importação, constitui uma m- des agro-pecuárias'' poderá acanetar ridos mot.ores. Em Plenário, foram aprovadas as 

emend.1s de ns. 1 _ 4 - 6 - a - 10 
- 12- 13- 19 - 21 - 22 - 23 - 24 

compreensível exceção, face ~ pres- um (,'Qnsiderável aumento de importa- sfto esta:> as razões que levaram o 
crição quitlquenal em yigOl' :~ara os ção de maquinárias nova~ cvm isen- senhor presidente da Henúblka a vt' .. 

demais tributos. ção de tributos. tal', t:arcialmentt~. o Pl;Oj~to 1383-D, - 26 - 28 - 33 - 3l - 36 - 37 - 39 
- 36 - 41- 43 - 44 - 45 - 46- 47 
-49-50-51-52-53- 54·- 55 

VIH - Art. 5.0 , § 1.0 , letra::; b e e. Melhor seria, quando hoU'Ie!'se in· de 19li7, e que sJo ag:.:Jra .submetij";S 

- 56 - 61 - 64 - 71 - 78 - 79 - 80 
A 1·azão do vetJ às expres.::ôes "as terêS.S": do País em deternünact-o tipo à elevação dos s~nhorcs .1\fembrcs do 

preparações inseticidas•• está na nc- de imigrrJ.ção, que se fizess~n convê- congns.so Nacional. 
cessidade da e;;tender à agricultura nio.<5 bilatenis, com favore;, mais am- Senado ]1'ederal, em 19 de t.etemb:·o 
nackmal os beneCcios cambia.s sôbre pl-o.s, como pOl' exemplo, no caso d<Js d-e 19ll7. -- Brasilfo iUac!wdo, Pres{ .. 
pr-JdU.l.OS de uso especifico na a ti vi- Países Baixos, o que foi objeto de dente i - Gaspar Velloso, H,eb.tor. -
dade rural que nã·J tenham ainda, em Acôrdo promulgado pelo Decreto nú- Neves da rwcha. -~ Odilon Braga. -
tóda.s a..s .suas variedades, pl'odu•;-ão mero 30.652, de 29 de março de 1952. Broca Jttnior. - Argemiro de Figuei ... 

·- 81- 83- 84- 9!- 93- 94-98 
- !CO - !01- 102- 1C3 - 108- 1ll 
- 113 - 116- 117- 119- 120- 121 
- 124 - 125 - 126 - 127 - 128 -- 129 
- 130 - 132 - 137 - 139 - 140 -- 142 
- 143 e rejeit~.das as demais emen-
das. 

nr1cional satisfatória.. · XV - Em. que pese a necessidade reao. 
Quanto ao vet:<J à expressã<1 ~'OU o de melhoria do ensino técnico pro~ 

conselho d~ Segurança Nacional visa fissional no Pais, não caberia numa 
evitt~..r uma superfetação nas finali- Lei qre dispõe .sôbre TarHa a incJu­
da.des do mais alto órgão d1! segu- são do ãrt. 76 destinando mna cota 
rança Nacionai, que deve ficar livre de 5% ao referido ensino. 

Aptovad.:t a redação final é en-viado 
à sanção. 

Em 20 de agôst.Q d-e i957, é lida no 
expedieme do Senado, a Mensagem 
Presidencial, ccutendo as tazões Qo 
veto. 

de providências e estudos de pormc- Por outro lado, o-s l'ecurs-os resul· 
n<Jres, para se nronunciar apfnas só- tantes da nova tarifa .são a!nda in-

RAZÕES DO YE'I'O bre a::; gTandes questões relativas à suficientes para cobrh o deficit or-
O veto inctdlu sôbre vário.s di;,posl- Segurança Nacional, conforme pre1ré çamentârlo previsto para !B58, de.3a­

tit·os ào projet1> e as razões do Ill~- o Decreto-lei n.o 9.775, de 6 de se- conselhando qualqUPr nova despes<t. 
mo, esti() resumidas de ?.côrdo com tembro de 1946, que o.rganiz0u aqt:.ê!e XVI - Pelo art. 77 procura~se re-
o.s Hells abaixo relscjonados; Conselho. gular a àistribu~çã-o de divisas para 

I'- Art. 17, letras e. f e g (em par- IX -O veto a-o art. 57 está lnti- licitações nas Bolsas Oficiais de Va-
te\ e ~ ~ 1.o e 2.o. · mamente ligado ao art. 48 jo pro- lares, tnediante atriblliçàl, a. cada 

Salienta 0 Poder E..xecutivo que em jeto. , uma; de quota mínima, de 3% fias 
matéria financeira. as exceções que Ora, o art. 57 C.a lei tarifária prevê disponibilidades reservadas para o 
im1Jort.1m em lJl'ivilégios d~vem ser ) apenas pelo prazc de um anc a ma- pregão, a.:::rescida de Uma. Jlercenta­
estJCcif<Cils cku·as e restriUI:>, o que nutenção do cont:;ôle consiUeullo in- gem do saldo que ficRr, corre::;ponden­
nfr<J ocorre' com tt r-ed~ç_ão das expres-

1 

disp~mável pelo :.~rt. 43. Ex~tminnn~ te ao índice demográfico ja :irea do 
sões v.:tadas. A dec15ao quant-o a?s do eE.ses d:n.s attlg_os, conclm-:::e que territôrio nacionnl sàb a jUrisdiçã-o 
parãgrdo.s 1. o e 2. o deCDrr~ do pro- a esc?ssez de d::vJsas passívelrner..te de cada Bólsa, beru cocnl> .10 indire 
prio velo ã.s Jctras e e f a letra g te::-á s;do s1Jpe1·ada naquela d:lta. S.?Jl- de prodt1ção de bens exportáveis em 
(J:1arcial), pois tend-o sido limitadas do dispensável em conseqüêr . .:1a, o cada área. 
lfl_s c-mcessões pr-t\•i.stas no art.. 17, o contJ·ôle do comércio exterior. Obedecido o critério acima, teria­
teto de Crs lOiJ.OOU,OO e.figuu--se ex· Admitind~-se, por simples medida mos 60% das disponibilidades indis­
.ces.sivo. p\Jssibllitando daí maiór h~1· de ptud~ncJa qUfJ essa hipótese não CI~minadamente. distribuídas petas 
!Port:-1.ç-ão beneficiada. com favores- flS- se venha concretizar no pericdn pr~- Bo1sas em funciünamento, em mime­
cais. vi.'ito, será neces.s.Mio promover-.'5e na ro de 20, à razão de 3% para cada 

11 - A redação do art. 18 e seU,! oportunidade a ampliacão daouele uma, ficandQ os 40% restantes para 
pa~·~1rafo.s introduz ínoraçào de.sa- prazo, com os inc·:lvenienl-e.s d~co1:ren- distribUição à baSe de índlces cuja 
cDns:lhável. que poderia ocaswn:u tes ch1s especulações e i!tqu1.etações objetividade cumpre igualmente ser 
tra.nsferénda .sürtuluda de domicnio gcrad:ts pelas prorrog,'lçõe.s ."uce~si- examinada. 
para o Btasil, com o objetivo exclu- vas, c:onform·e a experiência ~elO de- Vale notar, de início, achar-se cada 
fiívo de fazer r.omérc!o irregular. monstrado. Bôlsa Situada em praça que se apre-

Por outro lado, o sistema de desem- X - As fnfraç5es cambiais pre·iü;- senta como centro de gravidade oo-
b:ltaco condicionar acarretará diftcui- tas no ::trt. 60 serão na sua mai()rí:l, Jitíoo-econõmico de uma zona do ?fl.is, 
dade.i admini.<;trativas à Fiscalização as de,::-orrentes de importaçõe.!' de en- com aspectos e problemas próprios e 
Aduaneira sem ncnhu~n. proveito para comenda?, aéreas l;io "Colis posteaux" car.acterlst.lcos 
o 'T~~ouro Nacional. e de artigos vindos na bagagem sem Manifesta-se, por isso, pDUCo rea-

lii - A legislação em . vigor que licença prévia. lista a instituição de sistema distri-
(t art: 14 pretende alterar, e no que Submeter êsses processos d~ rotina butivo fundamentado em principio de 
t:mge à entrada de bens de servido- aduanE?ira. à audi~~ncia obriga ;ória da dgida. fixação de quota, estabt]ecido 
J'es públicos, civis e militares, atende autorldade cambilll, além de ser um em lei, uniformemente igual pa.ra 
:melhor H·).'> inte!ê~e.s tia Fazenda Na- expediente vorumos0 é se~n nenhuma atender a sltuações geográficas subs­
cional, >e.t1 ó.tixar dr favorecer os ser- importância cambial, dificul;andiJ o tR!1cialmente diferentes. 
'\"idores mendot1aG.os. desnacho rápido dos proce.s~o.5, De fato, talvez mesmo como uma 

Assim, v iseh!;.ãO d-e direitos atin,::e XI - A supressão da expressão das resultantes dos desequilíbrios 
n todos os objetos de usv pessoal e "no que não oo:(íde com a presen~ económicos entre os diverscs E3tad-os 
doméstico, tais como mó,·eis, geladei- te tei'' bem comQ às palavra' "e.spe- da Uniào, muitas das Bô:..Sa.s de va­
ras, televlSJ:o, rádi-o, pmno e tud-o o cifíco e "determinadas·• vis*, deb:ar ?ores não conseguem colocar entre cg 
lJliliS, mclustve um automõ-ve~ desde bem claro o text-o legal, a fim de não importadQres de sua zona tôda3 as 
que ta1.s servldore.s .tenha.m yerm~J?e-~ substi+uirem quaisquer dúvijas sõ .. divisas que pelo sanco do Brasil lhes 
cido no rxtrrtor, em nn~sao oficml, b!'e a manutenção de isenções, comiJ 3ão distribuídas para o leilã·J compc­
pOr tempo superior. a dois anos. Re~ as concedidas pela Lei n.o 2 .993, de tente. 
.duzir ê~e periodo para seis~ meses é 6 de dezembt.('l de 1953, à indústria de Daí a\ verificação, na pràtica da 
prejudicar os interêsses da Fazenda I automóveLs, .Acnrsce, ainda, não ter existência de disponibiJid-aies de fna­
NacionnL · cabimento no· texto legal a expressão proveitamento regional, o que não é 

IV - O v.elia ao art. 20 é uma de- aeima, porquanto a lei no seu artigo mais ostensívo em virtude dn ínterco­
conáncia doo vetos aos arts .. 17 (p:l:r- final revoga ''et.s disposições em con·- municab:lidade da$ Bõlsa.s, que per­
ciall, 18 e 19. Além dissG, o dtsposit.lVO t.rãrk1". mite i:t licitação concomitante em vá­
proposto é uma redundância, pois, se XII - A frase, vetada, se mantido -rias praças por firmas de outros cen­
e impõ.sto incide sôb:·e tod·os os bens n<J texto legal, pJderia ensejar inter~ tros importadores, ensejando, !lO mes. 
pretristos na Jegi.slação, não há. neces- oretação que 1riesse beneficinr servi~ mo tempo como elemento regulador, 
sidade expressa de afirrnar-se que os dores que no curso de sua vida fun~ o quase nivelamento da.s sobretaxas 
bens não isentos são tributados. cional, durante cinco anos, houvessem nas divcr~as zonas do país. 

V - Revogar, pu r :1 e simple::· pr.estado a su.a colaboração em re- Resultaria de tal estado de cousas 
mente, o regime de multas PI'?':isto pnti<;ão adwzneira, mas que, no mo~ um encarecimento dtl. moech arlquirt 
no prôp:·:o Regularnen'·-o, é tornar mó- momento de sua. aposentadcria, não da nos preg·ões efetivados em· BOlsa-s 
cua a e:dgência daque?;o:s requisitos da maL<> servissem em tal setor. Isto, afastadas da zona dos adquirentes, 
fatura ronsula1· indispensáveis a mna evidentemente, constituiria privilégio par incidir s6bre seu cusl-J o ônus de 
eficiente fiscalização aduanemt. q'Je nfi.o se JUstifica. mals de. uma corretagem, além d% 

Por outro lado, o pl'óprio projeto XIII - o veto ao art. ''1 e seu despesas naturais com telegrarnas, te-
reconhece a necessidade de serem in- parágrafo decorre da necess'dude de !efonemas, comi'>SilO ba.ncárht, de 
diCfldos na fatura comercial, que o::;U- e·;itar embaraço no processo de res- transferência de numerário etc. 
bS:titnirâ a consular, os requisit{)s des- postas às con:;:u~tas. 1\-:odificar essa Assim, uma l'ê'Z que aprec1âve1 par­
ta nue são .necessários aos serviços norma para atribuir a-o Impetor a te das licitações, na maiorh das ins· 
de fi~calização aduaneira. c0mpetêncía de resolver o ce.so e§pe- tituições vendedoras, passarja a ser 

VI - A revogação do regime de cifico sem ouvir a comissão, é c.riar feita por firmas de outral~ praç'\3, -t:á­
multas previsto no art. 39 e aplicada um si.~tema de- dois pe.ws e duas cll .se torna ooncluir que a prec-cupa· 
no pr"lcesso de despacho de importa- m~didas, para s-oluções qu·~ devem çã-n de quotas superiores à capacida~ 
çio e cobranca 00 1111pôsto devido, obedecer a Unt único .'1.·;o r-racesual. de de absor;;:ão por muita.s Bôlsas é 
impot ta em deixar sem penalidade XIV - A i.sentão do art. 74, já menoo· do interê...c:..se dos nróprios im ... 
muitas das infracõe.s previstas em está 'Prevista n.a art. IL Inciso 15, ~o I portadores (!Ue dos cor1·et-c)res 1ocni.s. 
(lUtros regufamentos e que, de uma oecreto~lei n.o :J-:)0, de 2-1 de feverex- XVII - A nota 184 de Tarifas, co~ 
(Hl de outra forma e.:;t5o ligadas ao • ro de 1939 mo e.:>t{l. rt..J.ígida, abrangendo ape-

Relatório n .. 24, de 1957 
lJa Comisslio Mista incumb;õu. 

d1: reletar o Veto apôs.~o pE:to se­
nhor· Presiden1e tW R~:pública t Jo 
PJ'Oje10 de Lei da Câmara n.u ;)~;.:, 
dt: 195.j, fSena.do nY u, fl.e 19.:::.~', 
qJJe n:gulcr.m::nta o e;ccrcici'J da. 
prOjissiiu de Assis/ente Social. 

Relnor: Peput:tdo Jeffer•>un Aguar. 

Usa;1dD elas ao·j;>u1ções que lhe con­
ferem os anigos 7 o. ~ 1.0 e 87, II ,c.a. 
Const:.tuJção Fed-eral. res-olveu o s~­
nhor Presidente da Repúb:ica - e 
o fez den:;ro do praZ{J constitucionJ.l 
- ve .ar, )~Hc~altn<:ntl:, o Hojep d~ 
Lei da Càm.a1·a elos D.:oputt:.dos núme­
ro 6-E, de 1955 tSenud-o n.(). 6, de 
1937), qm~ l'egulamen\a o ex-et·c~c~o 
da. pl'Ofi~s:io de Assistente Soci:\l, 

0 PR0Jf.TO VETADO 

O Proje·;o .a qlle se refere o vçto. 
d~ autoria do ilustre Deputado Lauro 
Cruz, visa regulamentar o exercício da. 
profis:;ão ele A$:3 st€:nte soeial, con!e~ 
rindo-lhe \'á.rios prlvllégios, a titulo 
de at::ação e estímulo de Vi)CaGões pa­
u o :~hamaào "Serviço Soclal''. 

De acôrdo com a Lei n.o 1.889 de 
13 cte julho de H/53, está o!icializ.1d0o 
no tn.íS, o ensino do serviço SociaL 
K' indispensável, salle!lta o ntltQI' da 
proposiçã-ll, que ng()ra .se ofic\aliZie e 

teguhu1l€nte a profissãJ, conferinao­
lbe dever-es e obrigações. 

TRAMlTAÇÃ() 

Apresentado na Câmara: dos Depu­
tados elh H de fevereiro de 1955. é li~ 
do na mesma data e de.spnchado ã3 
comL:sóes de ConstltuiçáO e Justiça e 
de V;gislação Social. 

Na primeira oornissã.o foi distri­
buído ao Deputado Adauto Lúcio 
Cardoso que emitiu parecer pela cons~ 
t1tucJoaalidade do Projeto, excetG 

•quanto ao art. 7.Q. com emenda ao 
artigo 6.0 4? pela audiência da Comí.~·· 
são C.e Ectu·cação e Cultura. 

1'-"a Cords.são de Leg.i.slação SociaL 
o Deputrtd·J último de Carvalho .apre·­
sent()U t·'<Jt-J, concluindo por um subs­
titUti\O· e;rn opoflição ao pal'€cer d1> 
relator que é contrário ao Frojeto. 

A ~;ropos:ção são apresentadas dua.J 
emí'Uila...;;, tendo sido ambas aceitos. 

Em 17 de agoo~, de 1955, é aProvado 
requerimento de urgência, de autol·P. 
d-o D1~pulado !ris Mernberg e na mes­
ma dat(l, quandtJ o projet-o entra en1 
1,a. discw;são, e em virtud~~ do reque­
rimento do Deputado Lamo cruz. vat 
o pr<:jeto à ComisSão de Educação e. 
Cultura. o:Jde recebe parecer favorá ... 
vel. 1..om '3 ~mendas. 

Em votação. em 2.<~ di.!;cussão, sã.& 
aprovadas as emençlas das Comissões 
b'em com-o as de Pl:!nário, juntamen­
te com o Projeto que é enviado, com 
o ofído n-0 2. 75fl de 28 de dezembt() 
de Ht56, ao sena'do Ped.et·al. 

r.ido na sessão de 7 de fevereiro de 
1957 foi C:Espnch3dO às Comissões de 
Leg:s!açáo Social e de Educação e 
Cul~ura onde recebeu parecer favorá­
vel, com emenda de redação na Ultlma-' 
Oomissã•. . ~ 

Em v;r(ude de requerimento do se­
nado:: Joào Vila;·Jwas, vai o Pro]i:!tO 
à Comis,;,"<J.o de Constituú;Ao e J:ustit;al, 
que manHestou-se f.aYOiitTt>lmente ao 
me.smo. 

Na se.:;.<;ão ·noturna de 9 de a~õstG 
de H57. r.pó.s falar o Senador ÃbC'-1 

··~-----
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nistério da Educação e- Cu1tura n fis- VeHc.so, N-eve.s da Rocha. MA-rio Por-. 2~• ·REUNIA, -R.EÁLIZADA EM 1. h.rdo -:.rmemtt, foi_ ence-:-rada a discli.!~ 
lltlo do projeto. -

NC3 têrmos do R.e.qu{'.l"i.ni<mto nú-
.. I()J·"ro 441, -1:ii:o rejt>itadas as. en1e-nda.s 

r.~. l-C a 4-C. tendJ sid1 ap:·ovada a 
pr-opvfição que vai à sanção cvm a 
METIJ,:<~:?,<'m n.v 175, <le 14 de agõ-sto 
~ 1!.15'1. 

e:lli?..açã-:;. do ex·srcício da pr{lfí.ssão de t os Srs. Deyutados\ Bra!Silio ·M~cha-- DE SETEMBRO DE 19-57 
Assi.st€nte Social: O projeto de lei do, BrJCa,' Filho. Odilon-- Braga reu- - • ~ 
aprovado pelo Congresso Nacional. n.e-~ est~ c~mi~.são: J..Ji&à, designa- .Aos dezenove dias do mês c4; oo~ 
dando ao Ministé~:o da E?u{:~~ão ~ da p<U·a relatar 0 retc apó.sto pelo tembro de ·mil novecentoo cinqüen.ta 
Cnltur~ competénc!a ~para. fisca~IZar o/ S;.·. Presidente dn Re:JYáhlica ao Pro- f' sete, às deze~.f!is hores, · n.-~ sa~~ 
exercic1o da proflssM de Assist-ent~ jeto de Tei n.o U83; di:: 1955 ·na Cà~ .das •. G;)ll'l;is:;õe-s. do .S~nado Pfílera~ 
Social. r15..0 c:iou órgão ·próp:ri.o par:'l. m!t:·a d·:l.S DeputadÓi; ~~ n.•.' 141 de ~:p·e~Sentes .os Srs. Senadotes GHberto 
o crercírio d~sa _t::lrefa.., e, n~ sua 1957, no SenadO Fe~eral. que di'spõe Ma:·inho, Lauro Hol'a, Axgemiro de 
e..c.,1-rutura, \1- refe.nda· S~cretana dt> .só!rre a Reforma da Tarifa da..<>- Al- Figueiredo e os -Srs. Deputados ~Jef.;, 

Jnciàe o Y€tV sôbúi.oj parâ'grafo 1\ni- ~t.a~d~ não. e~ti ap:lrelhada. e nem fârd~gas e dá outras p:ovidências .• fers:m Aguiar, Nita· Costa, A-dauto 
ro_U.o ~r(go 2.0 -e o artigo_.". a~im d;spoe _de nl!"lOs para se aparelhar t Jíàa .e .!l::1rovad~·. 1;em alteração. Cardoso reune-se _esta*·Com.is.são- ,Mis..,. 
J>t?"n,g.dos: 

1 
. eo~1vtnlellt€me:nte. com pessoal ~$pe- a Ata da r-e'-'.)iãt. ~mterio1' ta. designada para. relatar o -vetO 

Art· 2.0 - ·Parifgr.afo único - _clalizado, pnra R fi10cal zação do exer:- . . i · · apôsto pelo Sr. Presidente da Repü.., _ 

FAZÕES DO \'El'O 

Para o ex-ercício .da profJS.Sá{) e cído profission~:!l. . ~ Sr. Pres1dente, 1 Deputado Bra· blica ao Pr-oje_to de Lei n .. o 6 de ls-55<, 
Q]:;rigatór~o o r·e;;:.S\;.·o do dipt()m?.: São e.E-sas as \'azões que levaram o t1ho Uach4do oon.c~de a palaV1'a ao na Câma-ra· doo l)l!putados e n.,o 6 
m~.- Dirêtoria· <io Ens;nó Superior. ·s~!lhor Pres!deente .da República a Sr._ Senador 9s.-Ep~rJ venoso, Relator d·~ 1957, no Senadu Federal, que ·r~ 

Art. 7.o- 11-o Mnüstêr o da Edu- vetar, ps:·cialmente. o proje-to de lei do .v<:;t?. que apr_e~ery.ta- seu relatóno gulamenta o exercício .da pro:JuãQ.. 
-ea11f•O e CU!tura cr,berá fiscalizar em 03.\l~<'t- l'?.Zôes que são agora nib- f'X}A)SÜn'?. do- h1stó.~lCO do Proj~to de Assistente- SOcial: " 1 
o €Xf.'l'Cicio da pro!is;âo de As.~is- metid:'l.s à el-evnda oonçideracãro d-os \'etado, o-em como_ da_ -tempestividade É lido e ap:-ovada, sem alteraÇão• 
1t'nte social. . · Senhores M-embros. do .Congre~so Nà- e d8S rftzões oferfcidhs pelo Sr. Pre- a Ata da reuniá(l ant€rior. 1 

.Ju.stHJcando o veto ao. pa!';ígrafo , .cior.a!. sident_e-· da República!. . - · ..~.. 1?-n • ·- · O Sr. Presidente', Sen:ldor, _ Gil.,. 
u.n.co do art. 2:-' diz a M<>nsagem que C::nniss- . _ :' J'~ucenaaa, __ a. ,r:e~mJ~O. o: Sr. ·Pres!-. ,...., 
ref-e:iHd0-€5 O artigo 2.? J.OS qn~· lYJ- e~ t . ao r!sta: 1Cs.r:n

1
cuJ

8
a Pfra . dente aÇI:ac.eCe· a pres-ente dCS·.,_mem- ...:erto f..Iarinho- c:::mc~de a pa}avl-a 3.(] 

dem exercer a profis.5f:o de AS-5:-'tf•nte ~;~.-';; 0
1 

vrdo aRpqs_ob
1
peo ~nptor b-r~ da ·-corn;~<-ãc· -e; em _parti-::ul_ar, S:: . . Deputado JefferSon ~>\guiai, Ré ... 

-S;acial, com lnc!us5.o _dos agent~s 
50

:. :..
1

-!it_e-n_e __ a. () •. epu tca ao ro-: u t:-abai_ho d9 ,re1at<l:r.-<" _ _ lato-r 'do \;eto, que npr('senta seu-re .. 
-erüs em funções nost'-·vário~ ór_gáor, Je_~ de Le7 n. 883, d-e 1955 n_a Nada mais havendb a·tratar, en- laté::io -nu::..ositivo- 'do_ 'hiSt.ótico 'do 
vútlicos p~'€$Crevt: o Parágnt~o ú~ 1 co _:;.c:;_:arl~l d%: 1 /j~pula~s ; Fnu- c-e-rra-re a reuniã-o, dh qual eu, Mfé- T .:(tjet:> vetado, ·bem ·como da- tem.;. 
s. obrígatoriedadt do registro do··ct1- ·~- - '

1 
· 1 ~-:.J~ no_ m1~ 1c 0 . e- cJo dos ·s.:mws Andiade,_ secret~io, pc.st:tvidad~ e- das razõe; Q-fef.f-cjdas 

:ploma na Diretoria do Ensino ~Supe- d O:.!!l. m.e d .•. PQe st?bre, _a Re- lavro a pr-esente_ ata! que,.- uma -·vez pelo·~ .Sr. Presid~t_e .da· Rep-UbUca> 
rim·, para o txercício da .. profi . .,,::ã(l, f ;l_a. d~ ,Tar:tao .~a_s ~l:andega_s _.r,prnvra.da . .s-erá. '·n.,."fiinada ~lo St<. Encerrada a reunião, o Sr. Pre·• 
Ora, os agentes sociais não .:ê:n curf;o · e a ou ras. v:om encw.... Pr-esidente_: · 1 · · s~dente ágra.d_ece·a presença: dos, mE-m~ 
.t~nperior. _ e 11ão são po{;suidv·~ de 

2 
- - - · COmÚsão Mi.sla,l, dt!llig~ada pa,, r-a brós dá Comissão e, em particular, 

djplümas, ~Jo que não tem.--- cflbi- ._o· RE,UNIA, 'REALIZ4DA. &\! 1~ « o t . alh d 1 to 
m-ento 

0 
reuiftr() dos ~\>:; tihl'' .. }l'- .:n,- . , SETEl\!B. R<?· PE 195. 7 ~ .relatar o. Veto apó.tto »elo sr. -_ rao o o ~a ~-: · _ ~~ 

j 
~o --- •. Presidente. da Reptíblica·a·o Pl'O- N·' · h .d,- ,_ t. • 

n. reto_ri~ do Ens1n~ .Sll~rior do Mi- .Aoe de:~enGve ___ 1ia.c:: d.n m~· de ...... _ · a-ua ma1s ave-n o a wa ar.- en<~~ 
t

. d Ed .. , - ._, ....., c-.; ";cto d. e Lei· n·; 0 6-E.- de 1955 na cerra se a -u~a·o da ai "'é 
nJE eno 1t u_cac;~o ~ Cult.ur:>.. -~- _<ernbro d~·mu nov·•cen~"".;: e c1·nqi"Jen- - . ~ .-. .. Ju • .' qu €U,:lnl • 

Q 
. . ""- Camara.. dos Depu. ta dos e ·-n. 0 _-"- c1o ""· s nt~ A • ad s •• · 

nanto ao arpgo 1.0. ,o _v-eto àecoJ-:re ta e sete. às dezess:eif;. hGras, na Sála .v «'-"" a "'"' nar e. ec:re•-;-.J'lO 
do !ato de não ~r conye .. n_J~nte am: il"!- dai' ,Com1~Õ<>~ do &>nado ~•era) àe 1957. no St•na~o Federal, que lavro a pxe.sente· ata que. uma. vêZ 

t 
r· . . t . . - r'<O'U regu!amenta o e:rercicio d4 -m-o- aprovada er' ass· "d 1 s " 

.f' e~..sts nacJona.J.s a nbmr-_se ao Mi- pre.$€·ntes o.s srs. SQnadares Gas~~ 1. - de A J" , s a m ... a pe o en .. u.Ol' _ _ _ Y""~ 1~sao ssistente Social. Pres~dente. · ~-
-. ! 

I 

SENADO FEDERAL 
Me s à 

Ptesidente - João aoulart 

Presidente da R-E;.ública). 

çVice-Presid-ente - Senador Apolônio 

, ·r .-Comissões Ferm.anentes 

fVice- · 
Comissão de Constituição 

o e Justiça 

Sales. ,, ~ -C!mha Melo - !"residente.. 

1. 0 secretàrio 

:xeira. 

Sena-dor Lima Td~ ' Argemiro de Figueiredo 
Presidente (2). 

Vlce-

2. o Secretário 

"\\alcariU. 

Senador. Freitás Ca-

S. 0 se,, etárto 

·.Freire. 

Senador Vitortnf:l 

4-." Secretãrio - sen&dor Kerginaldo 

Ca valcantl. 

J .o Suplente 

Vieira. 

Senador MoUI&.l 

. :. t~ Suplente 

Bantos. 

Senador Prlsço doe 

Comissão Diretora 

Uma Teixeira~ 

Apolonio Sales 

Freitas Cavalcanti, 

Presidente., 

Vlctorino Freire; 

Kerginaldo· Cavalcantia 

:Mourão Vlelra. 

l'rlsc<> d<l6 Se.ntcO. 
I . 

' Secretàrio:- LuhJ Nabuco 

~ \ll> oecretàrla). 

. (])ltetor 

Gilberto Mariilho. 

Benedito Valladares 

C!-aspar Venoso. , 

Ruy Carneiro tl>. 

Lourival Fontes t3. ,. 

Li~a Guimarães. 

Daniel K.rieger. 

AttJlio Vivacqua •. 

Line.. Prestes. 

JÚracy. Magalhães (4). 

2) SubsUtuido' temporãriamente pelo 
Sr. Mário Põrto. 

· 3). Substituido tempOràri:unente pelo 
Sr. Lauro ~ora. /.. 

4) 
pelo 

SubSUtuíc;lo temporàriamente 
Sx •. João yma.sbôa.s;; 

Secretário - -Miécimo dos Ssntos 
Andrade. 

Reun!C>es 
horas. 

'l'êrças-ferras, ilS ·10 

PreBI<rente, 

j -
Comissão de EcC!nomia 

i_ Fernàndes ~Vora Vice-Pre.s1~ 
dente. <U 

I· 
Alô Guimarães. l 

1 
C ·rlos 'Lindemberg. 1 

aome8. de Oliveira. 

Uneu Prestes. 

1) substt'tuido tempciàr1ameL · pelo­
! 

Sr_~ Carlos. Saboya. 

Secretário - Renato 1 Chermont. · 

Rl't-.niões àS Têrças.:f~iras, às .lfl 
horaa. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

"Lourival Pontes ..:... Presldente ( .. ) . 

Ezechias da Rocha - Vice-PreSi-
dente. 1

1
, 

Gil~rto .Marinho. 

Mourão Vieira •. 

Reglnaido ~ernandes. \ 

Mem de ·sa (•i~·· 

Ary· Viana. 

- .'. _Substit.Uiç~es~. · 

Noyaetj. Filho (!). 

Lauro .Roha· ( .. ). I 
' l 

SecretArio - · Diya OaJ;lotw :· 

Reuniões 
horas •. 

tiOmiSSàO de finanli<IS 
Alvwo Adolpho -- · Pre.st<tente. 

Vivàlrlo 1Jm3 .:._ _Vice-Prfside.ote. 

Ifrmeira Blttencouri. 

Mt Vianna. 

Oaofre Gomes. 

Paulo Fernandes !l) 

ce.r~.' Linde:ffiberg .. ; 

João Mendes. 

~a -Guimarães .. 

::-autJto cabr~ .. 

DanJel Krie-ger. 
1 

-. Juracy Magalhães. 

Júlio Lelte <2>. 

Ot-hon Mãder. 

~Llno de Mattos. 

Novaes F:llho. 

.Domingos Vemco 

Suplente:. 

Gaspar Veloso. 

Mourão 'Vielra. 

.Attilio Vivacqua. 

Otacmo Jurenia~ 

Linrieu Pi-e.ses. 

Mem de Sá. 

(1) Substitui® temporirlamente· 
~l_o ·ar. Sobral Barreto., 

(2) ·substituído tempo:ràriiwlenta 
velo f};r •.. Lutterbnch Nuns._ 
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RELATORES DESIGNADOS PARA 

;. O ORÇAMENTO DE 1958 

Anexo nq 1 ·- Receita - Sr. Ju~ 
racy Magalhães. 

Anexo n ~ 2 ·- Pod.er Legislativo -
Sr. Domingos 'Velasco. 

Anexo nv 3.01 - Tribunal de Con­
tas - Sr. F~usto CabraL 
· Anexo ny 3.02 - Conselho Nacio­

nal de Economia - Sr. Fausto Ca­
bral. 

Anexo n 9 4.01 - Presidência da 
República - Sr. Lima G~imarães. 

Comissão de Relações .... 

eorgino 
dentE·. 

EJCteríores 
Aveltho Pr~si-

Comissão de Serviço Público 
Civil 

Prisco êos Santos - Presidente. 
Gilberto Marinho - Vice-Presi-

· Joã.o Vi!Jasbc1af - Vice-Presidente. df;!nte. 

Lourival Fontes (2) ... Ary Vtanna. 

Bernardes FHho. 
Gilberto Ma.rinho. 

Benedicto Vatladares. 
Auro Moura Ar,drade. 
Gomes de Oliveira. 
Ruy Palmeira. 

Sà Tinoco. 

Caiado de castro. 
João Mendes 

Mem de Sâ. 

Secfetária: Julieta Ribeiro 
Santos. 

dos 

De Mudança da Capital 
eo;lmbrÚ Bueno - Presidente. 

Paulo Fernandes 
dfnt~·. 

'fice- Presi· 

Attilio Vivacqua - Relator. 

Altlerto Pa.squalinL (]) 

L in•) de Matto.3. 

]) Substituído temporàrl,tmente 

pelo Sr. Primio Beck. 
Anexo n'' 4. C2 - DASP - Senhor 

Lima Magalhães. 
(!) Substitudo, proviísôriame·nte pelo 

Sr. Abelardo Jurema. 
Reunlõ~s: às quintas-feiras, às lG Sec::·et-ário _ SPbastião Veiga. 

horas. Anexo nv 4. c.. - ~Estado Maior das 
Fôrças Armadas - Sr. Lima Guima­
;r--J.es. 

Anexo n~ 4 '14 - CRIFA - Senhor 
Lima. Guimarães. 

Anexo nv 4. 05 - Comissão de Re­
parações de Guerra -Sr. Lima Gui­
marães. 

Anexo nQ 4. 06 - Comissãi!Jl Vale do 
Sií.o Francisco ,- Sr .. Lima Guima­
rãe3. 

Anexo n<~ 4.07- CNEE - Sr. Lima 
Guimarães. 

Anexo nQ 4.08 - Conselho Nacional 
do Petrãloo - Hr. Lima Guimarães. 

Anexo n" 4.09 - Conselho de Se­
gur:o~.nça Nacional - Sr. L'ima Gui­
?flarães. 

Anex,J n" 4 .lO - Valorização da 
Amazõ:ü3. - Sr. Vivaldo Lima. 

Anexo n? 4.11 - Ministério da 
Aeronáutica - Sr. Lameira Bitten­
court. 

Anexo n? 4.12 - Ministério da 
Agricultura - Sr. Paulo Fernandes. 

Anexo nQ 4.13 - Ministério da 
Educação - Sr, Daniel Krieger. 

l2) Subst.itudo. Provisàriamente pelo 
Sr. ViYaldo Lima 1 

Reuniões·: Quar~s-feiras, à:; 16 bs. 
Secretário: J. B, Gastejon ·Branco. 

Comissão de Saúde Púlllica 
1 - Reginaldo F'eruandes -· Presi-

dente. ' 

2 - Alô Guimarães - Vic,~-Presi­
dente. 

3 - Pedro Ludo'r1Co. 

4 -. Ezechias da Rocha. 

5 - Vivaldo ·Lima. 

Ma thias Olympio ( 1) • 

Mem de Sâ t2> • 

(1) substituido temporàr1amentc 
pelo Sr. Lima Gulmar~es. 

(2) Substituído temporàriamente 
pelo Sr. Novais l"ilho. 

SPcretária - Diva Gallotti. 

Anexo n'~- 4.14 - Ministério da Fa~ Reuniões - Quintas-feiras :\s 15 
te~dà - Sr. Júlio Leite. horas. 

Anexo n? 4.15 - Ministério da 
Guerra - Ary Vianna. Comissão de Legislação Social 

Anexo n'-' 4.16 ~ Ministério da Jus­
tiça - Sr. Carlos Lindemberg. 

N~.ves Ca Rocha -- Presidente. 

Anexo n' 4.17 -Ministério da ~\b- Ruy carneiro (1) 
rinha- Sr. Ary Vianna. de-nte. 

Vice-Presi~ 
• 

Anexo n<> 4.18 - Ministério das Sylvio Curvo {2J. 
RelaÇÕes Exteriores - Sr. Nova.es 
Filho. Leónidas de Mello. 

Anexo n' 4.19 - Ministério ·da. 
Saúde -· Sr. Lirio de Mattos. Fausto Cabral. 

De Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas · 

1 - Novais Filho - Presidente. 
2 - Neves· da Rocha. - Vice-Presi-

dente. 
3 - Francisco Gallotti 12). 

4 ..,;._ NeJso.1 Fit·mo CH , 

5 -. Coimbra Buen0 ( U • 
(1) Substitudo tempcràriamente 

pelo Sr. Frederico Nunes. 

t2> Sub.stituido temporAriamente 
pelo Sr. Remy Archer. 

(3) Substituído pelo Sr. Ary 
Vianna. 

Reuniões: às quartas-feiras, às 15 
horas. 

Comissões Espe·ciais 

De Revisão do Código 
de Processo Civil 

João Villasboas - ?residente. 

Georgino Avelin0 - \rice-Prcsi~ 
dente. 

Attilio Vivacqua - Retatür. 

· Filinto Müller. 

Secret.irio: José da Silva Lemos. 
Reuniões: Quartas-feiras. 

Comissão Especial de Estudos 
da Valorização dos Rios To· 
cantins e Parnaiba. 

Re~·niões - Qui.ntas-feiras, 
' 

Com1ssão· Mist~ de Revis~o da 
Consolidacão das Leis do 
Trabalho.-

senttdores 

Lim:t TeJxcira - Presidente~ 

Ruy Carneiro •. 

Filin t-a Müller. 

Francisco Oallotti.' 

Argemiro Ie Ftgueiredo. 

Otho.n Mlider. 

Kerglnaldo Cavalcanti. 

Júliv Leite. 
Ernâni S,itiro Vice-Presidente. 

Aarão St€'inbruch - Relate-r Geral. 

TarS<< Du!:ra. 
Jefte:·son Aguiar. 

Cunha Mt~llo - Presidente •. 
Mour,l :<'e.rnandes. 

Licurgo .Leite. 
Sfl\'io Sanson. 

Lourival de Almelda. 
Raimundo Brito, 

Comis!;ão de Reforma Consfilu· 
cional para emitir tJareGer 
sôbre Projete de · Reforma 
Com;titu·cional n. 1, de 1956, 
que altera a Emenda Consti· 
tuci<,n.al n. 2. 

Attilio Vivncqua -- Presidente. 
Anexo nQ 4.20 - Ministério do Jcã-o Al.Tuda. 

Trabalho - Sr. 'Fausto Cabral. 

Anexo n? 4.21 - Ministério 
Viação - Sr. O!;hon Mfuler. 

da (1) substituldo temporàriamente 
pelo Sr. Abelardo Jurema. 

Mathias Olympio - Presidente. Lima 
Domin~cs Vellasco - Vlce-Presi- dente. 

Guimarães Vic!e·Prest 

Anexo n' 5 - 1 Poder Judiciário -
Sr. Mathias Olympio. 

Comissão de Redação 

1,- Ezcchias dn Rocha - Presi­
dente 

2 - Gaspar veuos.o - Vice-Pre­
sidente • 

3 - Argemiro de Figueiredo • • 

4 - Saulo Ram.os • *" 
5 - Sebastião Archer 

(2) Substitu1do temporària.tnente 
pelo Sr. Mário Mottl1.. 

secretário - :Pedro de Carvalho 
Mtillor. 

Reuniões: 
horas. 

Qua.rta.~-feira.s, às 16.00 

Comissão de Segurançl. 
Nacional 

Onofre Gomes - Presidente. 
Caiado de castro, - Vice-Pre&­

dente!, 

Alencastro Guimar~~es. 

dente. 

Mendonça Clark - Relator. 

Parsifal Barroso. 

Coimbra Bueno. 

Ezechias da Rocha. 

Secretário Francisco Soares de Ar· 
ruda. 

Reuniões: Sextas-feiras, às 15 horas. 

Comissão Especial incumb1da 
de elaborar os Projetos do 
Código Eleit01al e db Código. 
Partidário. 

"' Substituído. .inteiramente, pelo Maynarü Gomes~ 
Sr. Abelardo Jurema Francisco O aliOU (1) ~ João Villasbôas - President!!. 

* * Substituido, interinamente, pelo 
Sr. Mário Pô-to 

*"' ~ Sub..'itituído, interinnmente, pelo 
Sr. Mourão" Vieira 

Secretária - C~c!lia de .Reze"J.de 
Martins. 

Reuniões - Têrças-feir.as, às 15 
"horas. 

Sá 'rinoco. Mem de Sá - Vice-Presidente. 

SylvJo Curvo (1). Gaspar Velloso - Relator do Pro-
jeto do Código Eleitoral. 

(1) substituído ·~emporàriamente " 
pelt> SEnador Mário Motta. Gomes de C?Iiv.eira -:-. ~~;~tor do 

. Projeto do Códtgo Parttdano. 
Reuniões: àti quintas-f.e1ras, à.f1 15 .. 

horas. "' · • Lameira Bittenoou.~t. 
Secretária: Romlld~:~ Duarte. Franéisoo Arrudl\ - Secretário. 

Gilberto Marinho, 

Ruy Carneiro. 

Gaspar Vell-:J~ •. 

Saulo llanuls. 

Lourival Fontes. 

Caiado de castro. 

Argernll'? de, Pigueired.o .. : 

Daniel Krie!~Cr. 

Mem de Sá. 

Alvaro Adolpho. 

Alô Guimarães •: 

João Villasbóas.J 

Li no de' Matüs •. 

Sá Ti.llOI:O,. 

Rêuniõe.s às , .. ~feiraJ às .•• , horas. 
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Con:is~3o r\~idc~ de Reforrria 
Adminis~rativa 

H·::mlcio Later - Presi,dente. 

Ct:c1es de Oliveira 
den.te. 

Gustavo Capanema 

Vice-Presi· 

Relator. 

Aion;;o Armas - Relator. 

Lapa Coelho. 

B.lac Pinto. 

B.1L1sta "-&1m os. 

A:naldo CE::·cteira. 

F.::nnto .r.i::üller. 

A1·y Vtanaa_ 

C:wha- Mello. 

Com1lJra Bueno. 

Juracy Mugalhtes. 

EE'rnartles · Filho. 

S::ocret:iri-Js Laza1·y ( :fuedes e José 
Cia Silva Lisbõa. 

."). ~: .. 
Co!Yussão Mista de Estudo 

·C: a P1·otfema do·lnquilinr~to . . 
G3.-5par Vellosó ·- Presidente. 

'B..tdar{l "Junior - Vice-Presidente. 

Anetard.o Jurema - Relator. 

Abguar Bâs~os - Re\'isor. 

Sznador Lima Guima}ães. 

Senador Argcmiro de Figueiredo. 

Senador · Attilio Vivacqua. 

D2put.ado Chagas Freitàs. 

Deputauo ~João rvlene-zes. 

D~pu'tado Tarcisio Ma1a. 

St.c.retári·J - Francisco Soares Ar­
ruda. 

Reunião - Quartas-teiras. 

1\TA DA 149• SESSÃO DA 3.' 
SESS$.0 LEGISLATIVA DA 
3." LEGISLATURA, EM·t9 DE 
SETEMBRO DE 1957. 

PRESIDF.:NCIA DO SR. LIMA 
TEIXEIRA 

As 14 horas e 30 minutos fl.Ch.am.se 
pre~:rn~s os Sr~. ·Senadores: 

Vivaldo Lima - Mourão Vieira -
Cunl1a Mello·- Prisco àCJs.Sdntos..:.... 
Alt·aro Adolpho - Lameira ~itten­
court :.__ Sebastião Arche,r - Victo­
rmb Freire - Arêa Leão ·- Leonidas 
Jl.l ello - Onofre· Gomes _: Fausto 
Cabral - Fernandes;· Tii.vora - l{er­
gmaldo Cawlcanti - Gevrgmo Ave­

. Uno - Refiinaldo Fernandes - João 
Arruda - Argemü·o • de Figueirefio -
Novaes Filho - Jarbas Maranhão -
Ezechias aa Rocha -· Freitas caval~ 
ccn: i - Sobral Barreto_- Jarge · May­
?JCrd - Lauro Harn - Neves da Ro­
·cha -· Juracy Magalhtws - Lima 
Teixeirtt "-- Pitombo Cavatcana .:_ 
Attilio Vivacqua - Sá Tinoco _ Pa'u­
lo Fernandes - Al<:Jncastio Gu!ma­
râ/Js - caiado de ca~r!ra - Gilber­
to Marinho - Be1:nardes Filho -
Benedicto Valladares - Lima Gul­
marctes - Lineu Prestes .,:._ ·L mo de 
Mattos - Coimbra Bueno - Pearo 
L!tdo·utca -,Mario llfotta - João Vil­
lasbôas - Gaspar venoso _ Fran­
ci~co. Gallotti - Saulo Ramos -
Primio Bt!ck - Danlel Krteger (49). 

O SR. PRESIDENTE: 

i A lista de presença· acu.sa o compa­
t-ecimen.to de 49 Srs. Senad<n·es. Ha. 
··v~ndo no re-cinto númerO',regimental, 
Declaro aberta a sessão, -
. · :Vai ser· lida. a atà,: · · 

DIÃRIO no CONGRESSO N!l,r.fONAL (S!!ção li) 

O Sr. 2.9 Suplente, servindo de 
2.~ &cretârio. procede à ;eitura 
da ata da sessão ar1:erior que, 
J)QSta. e:.n discussão, é sem jeb,ate 
aprovaca. · 

o Sr. 3.o Secretá1·io, servlpdu 
de 1. 0 , lê o segninte: 

Expediente 

OP1CIO 

Da camara do.o Deputados, sob nrt­
m:::l'·J 1.4{i~. encaminhando nu óg1·~:.­
f.o do seguinte 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 208, de 1957 . 

342.F. DE 1955, NA CA11ARA 
DOS DE?UTADOS) · 

ú~tlinos constantes de tôda. a. Seção 
I~I do Capítulo III, do TítUlo V, da 
c:m.salidaçâo üas Lt::s ·ao Trabalh·:J 
(D~creto::e:: n. 0 5.461, de 1 de m<'üO 
cte ID43J . 

'Art. 3. 0 Substitua.se a exyre&>áO 
"impóüo sindical" 0u •limpõ3.:o'' por 
''contr!buiçf:o sindical" ou "con,ribui­
çá-0'', ncs arts. 578, 579, e 58,0; u 0 § 
2. 0 do art. 581; no art. ~;gz e seu § 
2. 0 ; nos arts. ~S3, 634 e 585; no pa­
~·â.grr.fo único· do a1·t. ~85; n 0 artigo 
;J€6 e seus ~§ 2. 0

, 3. 0
, ~4. 0 e 6. 0

: no 
art. 587; no art. 588 'e .5eu.s §~ 1. 0 

·ê 2. 0 ; no art.~ 589 e Jno parágrafo 
único do art. 592 . da C':.msoJidaç.:io 
:las Le~s do Tra).)alho (D.::creto.lei nú. 
mero 5.452, de 1 de triaio de 1943). 

Art. 4. 0 O ~aldo da !conta "Fundo 
Soc:al Sindka:", . existen:~ na data 
aa pu'úl:icaçiío des~a lei, -reh:nerá para 
a Campanha N'acional1 de Educação 
de Adultos, para- o fi~· de aquisiçá·.9 
de mao:·srlal e~cclar a,' ce:- distribuí­
do, g-ratuita-mente, aos fi:J1os do.s tra. 
i:alhaàore.::. I 

Setembro de 1 95 7 

lidade, honrando e dignificando. pelo 
trabalho. a grande :Pátrin comum. 
D~us cDntinue a iluminar e a guar­

dar- O.'i ilustn:s mandatáriOS do pm:o 
brasileiro no! ( nado Federal. 

Rio de Janeko, l<Y-dc setembl''o de 
1957. - f?.Df;érlo ... Vieira. pz-esidentc. 

CARTA 
Do pfesider.te da Comissão Ex&u'~­

va do II C;:~ngresso . Iut€1·naciQnal ele 
Democi'acia · Cristã. a reallzar-se em 
S. Paulo, de 18 a 22 do corrente, no 
Auditório d-o Paliei-o dtr.s Indústri!J.s, 
convidando, os Srs. S-enadores pal'!t. 
a.o~ sessõeS mlenes dein:-otalaçã<J e 
encf:rramento do mesmo congresso. 

Parecer n. ·822, de 1957 
Da comissão de Constituf!'!cio e 

Justiça .. · sóbre o Projeto dé Lei 
Q.a Cãmara n-.0 4-52· que estabe­
lece regras- para a dejesa de in­
terêsses do. Fazenda Pública, em 
Juizo, e dá outras providência:L 

J.VIodifica e suprime dispÕsiçõ"!s 
da Conu;liáaçüo das Leis do 2~ra­
ballw, determina o aprove.ita~ 
mento dos- servidores da cvmissâo 
do 111/.Jlôsb Sindical e da comis~ 
siio Técíoica de Orientação Social, 
e dá ouéras providéncias. 

O Cvngr'3.."SO Nac:ona! decreta: 

Art. 1.-o O § 2. 0 d~ a-rt. 588; cs 
~~ 1. 0 , 2.o e 3. 0 do <>Í'L 589; o a:· . 
tigo 591 e seus n 1. 0 e 2. 0; os ar. 
tig::Js 5tl2, €00 e '61G da ConsolidaçG.o 
da3 Le:s do 'I'raball1o (D:::creto-l,~i 
n."' 5.452, de-1 ci:.. maio de H43) pas­
sam a t-er a st:guinte nHlaç-ão: 

Art. 5. 0 Serão apro\'eltado.s como 
extranum.r<õrários mensal,Lstas C.a Un~áo I 
os serv1tiOrc;s da Cc!lms~áo do Impôs­
to Sinct:cal- ê da con'll.ssão Téen:ca 
de Ori-entaçao S.:Jciai, : aQmitidos a:é 
o dia V de julllo de 1957. 

Relator: Sr. Attilio Vívacqua. .. 
1. O pre;ente Proj-eto es~a;;-eiece 

r-egras para a Llef.esa de intel'ês.&.'!s da 
F'm::õ'nda Fúbllca. em Juízo. A lna­
tér:a foi estudada sob seu aspecto 
C·on.sUtucicn'al por €s:a Cmmssãv, em 

"Art. CBB .....•.••••• , ...•••••.•• , 
~ z . .u O B'J.rwo do Brasil J;eme.erá, 

anua:ment-2, em dezembrq, a:J De:p:u. 
tamenlo Nacional tio Trabr:lho o ex­
t.!'ato da c.Jn.ta. esp-ec'al da enltr:bui~ 
ção de cact.a entidade sindical." 

"Art. 383 ....................... . 
§ 1. 0 A.s aludidas percentagens ~e­

rii.9 pagas ctiretamente pflo 138nco cto 
Brasil IDs correspondentes fedt.:raç:i.o 
e confede1·:1~ão. 

§ 2. 0 In::x~tindo fecttravào i E!_; ui. 
mente reconheciãa, a P€r:::en~a5:em cte 
20<;-0 fvm1-~ por cen:o) .será p:1g~ 111. 
t-eJTalment.e pelo mesmo B~nco A 
confederat:iio relat:v:ot ao mesm~ ra­
mo ec-onêmic0 ou pt·oflSiional. 

§ 3. 0 Nenhuma d~duçáa p.Ncess?.r­
se-á inexistindo ent:d<Htes sindic~LS 
de~grau ~uperior." , 1 

"Art. 5~1 As empr0sas ou os mcu­
víduos, integrant~, de rr:.~.zgonas eéo. 
nomlcas fJU .Pl'Ofi:O:~ionais que não se 
tenham constituído em s'ndiçato, de­
vem, obrí~atõriamente, cc@ribu!r c :om 
a inlp<n;:il.ncia corresr::on(ente à cun. 
tribui-ç:f.o sindieal para a tect.crasqo 
repres-::ntativa do grupo dentro do 
·qual estii'er incluída a resp-2ctiva ca. 
tegl)ria, de acôrdo com o p~ano de 
enquadnim:mt-o sindical a que se re­
fere o ('q_pítulo 1I. Nesse Cq,zo das 
imp8rtfincia..s arrecadadas. 20% (vinte 
par oeuyo) se::lo deduzid:>s· ~m favor 
da respecth·a confederação 

§ l. 0 Ope1:ar .se-á da mesma forma 
quando nã.o e~;i.stir. a federação, ca~ 
bendo a contribuição à-confederação 
representativa do corresi:xmden~e gru-­
po. 

§ 2. 0 };a. hipótes.e de nã.o hav~I 
entidade sindical, a contrib-uição do 
respectivo grupo será recolhida. - à 

. ' ' 
P.ayãg~·a.fo Um co. .~o 1 0.<\SP c~:np~·e 

p!JVldenclal' a relaca0 ,dos Si!l'VHlOr>2s, 
de qu.e trãta ê.s:e ~artjgo, em· cargcs 
de natu!'eza e \;:·:Sncim~ntos ou remu. 
n< raç(~:> om.patív.el corh o antcr~or-
m3-nte ocupaq_u. ' 

Art. 6. <> Esta lel cn~rarã €m vipr 
r.~ d::tta de sua tmhUcação. revoga­
da.s a.s disposições em!· c·:mt.rár~o. 

Às Comissões de' Ler;isla;:âo so­
cial, ão Serviço Público Civil e de 
Finanças. 

Requel·iment-3 n.o 1, dE· 1957, dD 
:=:r. Galba M-enEJale1 -na quo.lidade 
cie autor da Demlnci~ n. 0 L de 1957. 
icrmu!p"da contra o Sr: canos Me­
deiros Silva. r€quer Se digne· o Se­
nado de cientificá-lo, com a. ante­
ctdênc~a mínima cl~ 24 h n·as. d::ts reu­
niõ:;s que promover h Comissão Es­
pecial E-leita_ para. êsse fírp, reque­
rendo. m2is. lhe sejà <E!xpedida cre­
dencial que-o liabmte a presencjar 
os trabal~os de.<:sa Qon::.Ssão.-

A Comissão Especial. 

Son Excellence MJnêiem Apokmic 
Salle.s - P1·esid-en<::t< ·senat - Rio. 

J.e wms exprime de nouveau t()ute 
ma gratitude ponr it'atmo.sphere de 
chaude €t ainica!e cOnfjance .dont a 
ete tntouré le Pr-esident du cansell 
de la RépubJique Frailçaise par }e 

Senat Federal. JE: ne manquerai pas 
de faire part am: SE1nateurs .français 
de la. lhanífestntion chtile:ureuse dont 
·a été l'objzt leur ·p.fe:si.dent-e de vo­
tre part et de crlle Çie VD-" collegues. 

vous a<4·esse l'expres.'3'.ü:l de mr-s 
sentimentes de vive et cmdiale sym­
pathie. - President Monnetville. 

Mellsagem como segue: 

Campanha Nacional cont:-a a Tuber~ Os cegQs brasileiros.· por intermé­
culose. criada p.eJ.o Decret-o.Jej núme- di<l do Cons€lho Nacional rrara o 
ro '9.387, de 2:1 de }\tnho de 1946". Bem Estar dos Cegqs, no transcurso 

"Art. 592. A contri'buição sindical de sua Sem.ana. SoCial, cumprem o 
será aplicilda pelns sindicatos." seu agradável dever d:e gratidão,1,l'ans-

"Art . .fino. O pagamento da contrl· mit.ind,;> ao Senado 'da Ri!pübllca -
buiçã0 sindical efetuado fora do pra.- através de S6U ilustre e digno Presi­
!Zo do recolhim€nto referido neste Ca. dente - o seu mais profundo reco· 
pítulo. quando espontâneo, será acres~ nbecin:.ent<> "'S s'enhores Senatiores. 
cido da multa de mora de 10% (dez pelo que os dignos Re-presentantes do 
por cento), !'€Vertendo a importância. povo. com assento na Câmara Alta do 
correspondente a essa multa em fa- Parlamento Nacional. têin prOporcio· 
vol- da. entidade sindical em cujo nado à casa dos cegOs no Brasil, am­
nome fôr efetuado:" parando às suas Instituíções, propor-

" Art. 610. As dúvidas suscitadas don.ando~lhes os meios com que pos­
no cumprimento dêste capítulo s<~Tão sam rea1izã1·, condigriamente. seus ser­
resolvidos velo Ministro rlo Trabalho ~viços de 1·eabi1itação profissional e 
Indúst'ria e comércio." . ' soci'a.I de seus patrícios que.' embo:;:a 
. Ar~. 2.° Ficam suprimidos 'o.s ~· desprqVidos da visão. ·desejam inte­

bgos 590, 5!!4, 595, 596 e 597, os três . gr:.u-se .na vida proctu:h'a ·da naciona-

dê~:snvc1v;uo Parecer. í.N.0 179), o qu~-'.l 
c-ancluiu pela aceitação das ern::!!ldas 
n. 0 1, ocm subemenda e ns. 2, 4 e ii· 
toondo e.::tz órgf:o a-erescentado as· 
emendas ns: 6-c e 7-c. 

A com1.::.sáo Qe Fínan;;as aiDta!Ido 
o brilhante parecer do Senador r aus. 
to Cabral, ofel'f:ceu · a.s emendas nú­
meros 8-c. 9-c. 10-c. ll-c, 12-c, U-c 
P l4.c, e às subemendas bs CJ11endas 
ns.l,4c:5. · 

2. O preceito da emenda n.0 11-c 
j<i, se acha p2·evjsto nÕ m·t; 1.0 e eu 
par;ig;:afo úniC't do Projeto, comple-
tado p~;,'la emcnja n.0 :2. · 

3. A emenda. n. 13-c, dispõe sõbr-e 
r..:or'.:cpção de percên'tage1n nelos prV­
curadores da RevúbUca e os Pr-Jn1o­
tores de Justiça que a repn:sentaren1, 

A emenda nY 14-c estabelece: 
Os atuais Procm·adores da Fazenda 

Nacional. noni .. ~ados após à vigência da 
Lúi n. 0 2.642· de 9 de novembro de 
1955, ficam dispe:n:ados da exigência· 
de concursn pata efeito de efetivação, 
desde que _tenham adquirido, ante­
riormenW à nome~ção. estabilidade- no 
servfco público nos têrmos ..:;o al', 188 
da· éonstituiÇão J'ederal. e contem 
maif de riez all.).S ininterruptos dé 
efetbo ex~l'cício. - "' , . 

.. > 
Parágrafo únic-o · O dis;~ust::r nêste 

n.rti9.:o aplica·se também, aõs que !a.. 
nham sitio aprúvados em cuncuz-so 
para a função pública p1·ivativa de 
bacharel em direit<J. 

Entendemos que a matéria por surt 
pr.ópria natureza deve ser t1·atadn. 
n')s 'diplomas ~ esp€cificos QUS! disci­
plinam as funções do M:in:stê:io Pú~ 
blico . 

4. A Subeménda â emenda n.o 1, 
encerra um Sübstitutivo ao artígo _,.,a 
e visa a determinar um conceito de 
coisa julgada e e.statui regra s!ibre 
a interposição de recurso ex-ojjiciJ. 

Estamos perante instituto com âe~ 
finição. jã fixada dentro do sistetiülr 
de direito positivo, da dôutrina e da 
jurJ.sprudênda. 

O artigo 1.0 como está redigidO. en­
quacb:a-se na estrutura do· Projeto e 
atende claramente à sua finalíciade. 

5. Ante a· exposto. opinamos do 
ponto de vista juridico, pela aprova­
ção das et"'endas ris. 8-c. 9-c, 10-c e 
12-c, e das subemendas à emerida nlí­
l!lero 4 e à de n.o 5. e pela rejeiçfio 
aas emendas ns. 11-C· 13-c, 14-c e 
da subemenda à emenda n. o 1. 

Sala das comissões, em "'18 <de agõsto 
de 1957. - Cunha Mello. Presideri!e: 
-Attilio ViVacqua, Relator. -=- Gil­
berto Marinho. - Lauro Hera. ...:.. 
Lima Guimarães. - JOão Villasbõas~ 
- Francisco Ganotti.' ':..... Lineu Pres~ 
tes, - Benedicto Valladares. 
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Parecer n. 823 de 1957 ,, equivalência dO :s.enado c<>m o Pr<si-
' dentt:~ da Rtpubllcrr, mencwnado no 

tido à ilustrada C<J-mi~são Diretor:t~ Como simples .suge:.;tão, e já que 
para as providências cabiY'eis. lra.swu. oportun.1mente. \c.nbrar..o3 

Sala das comissões- em 18 de setem- ~que a, Mc&a podeni cilciar ao Pre,t­
bro de 1957. - Cunha ·Mello. Pcest-) ct<mte du A.B.r., Dr. Hcr~ert l\IQ1 
dente .. - Attilio Vivacqua. Relator. scs, J:elicit..:l.ndo-o p~lo ::;Jgniflcat:VQ 
- Gilberto MarinhO, -- Beneàicto ac<lnt·,!CÜJ!€'Jlto. 

na comissão de Constituição e a:.:t. uo. I, do E·ita~uto, comi) aut.orl~ 
Justiça. sôàre o Projeto de Re·) da_de aplicadora ti.a pena de demi.s.são­
.so!ução n." 1. eLe 1957- que de~~ apre.<>entou à consideração df, Ca.sa o 
mzte, tws termos do art. 245 do projet-o em exame. 
Regulamento da Secreta1·ia o Au- Não pOderü\ ser outro. cOm efeito, o 
Xlüar de portaria. cla&>e "J", entendin:.ento, :mie a àe.te._!nünação ex-

Vallad<tres. - Francisc~ Gílllottt. Sal!~ da1; Conli.>.sões, em 13 de se-
Lima. Guimarães-, - Lauro Hora. tt.mblo de 1957. Cuni.a i'Uelw. 

Pedro Leão Gonella. pressa da lei in t·erna. 
.. . . . 3. Mas, data oenia. nem todos 0.5 

Relatvz. Sr. At.tlllo Vtvacqua di.spooitirOS e:•tntutârios ilplic!~veis .fo-
0 projet-o e~n exame visa a. dem~· rurn observu.do.'.l -- e aqui se caracter 

tir. por aoandüno do,; cargo. o Auxi- riza outro sério reparo à orienta.ção 
liln ct·e rurtaria, classe '"J", Pedro adotada. A' derni,;;;são. iniciadf. de· mo~ 
Leáo GoneUa, o qual estaria incur- do sumário, no cnso em tf.:la. pela 
so n~ sanções capituladas no arttgo apresentação do nrojeto de R.1~lução, 
245 do Regulamento da Secretaria. haveria de preceder. obrigatórlamente. 

Parecer n. 824, de 1957 
Da Comissão de Constituição c 

Justiça, sóbre o Projeto de Reso­
lução n.o 23, de 1957, que prorro· 
ga, por um ano, a licf:U('a do Oft-­
cial Lcgtslativo. classe •·L'•. Dyr­
no Jurandyr Pires Ferreira. 

Relator: Sr. Lineu Frestcs. 
A remiSsãO ao diSpositivo regula- a abertura do processo admin~strati~ 

tnentar citado.' provocando o confrou- vo. em quE· fóssem apuradas. de ma~ Dyrno Jurandyr Pires Fcrrein, 
to de seu context<l com oo detmus. neira regular, as [altas apontadas. E' Oficial Legislativo, classe ".L'', da 
artigcs do capítulo referente às pe-~ esta uma exigênda elementar. de ob~ Secretaria do S{Uado Federal. ·foi, 
nalidaàes c com as dispOsições do Es- set·vância indiS[}€11Bável, sob ;;>ena de[ pela Resoluçã-O n.o 22, de Hl5ü, põsto 
tat-ue(} dos F'Unciouário,.;, Públicoo C1- nulidade do a:<J r. que seria c<•nduzidtJI à disposição do Instituto Brasileiro 
vis da União conduz. desde lego. à 0 senado. tanto .~ais quanto se tra~ de Geografia e Estatística, pelo prn­
c-onciusão de sua evidente ineficácia ta. como na hipé,tese em a.p1eciaçá'l· oo de um ano, a partir de agõsto de 
lla hipótes~ em exame. · de funcionários e.~:táveis, com mais de 1956. 

o Regula111ent.o da secretaria f1Ji cinco (5) aH 3 de· serviço pütlicoo Terminado, agora, aquê:e prazo, o 
elaOOrado e IJ?.St.o em vigor no ano com efeito, a própria Resolução nú~ v;esidente do I.B.G.E:, tendo em 
de 1950. PCMtfrionnente, várias Re- mero 1, de 1950- já revogada nesse vista o.s relevantes. serviç-os. que. vem 
soluções do SenadO mOdificaram-lhe aspecto mas que cumpre invO<:ar ape- prestando o retendo A func1onáno _à 
numerosoo dispositivos. nas em carâter :~lustrativo. já pres~ testa da Superlntendencia elo Servi-

Com o advento da Resolução 11.0 4, cn~via no art:(J'o N7 e seu p~ rágrafo ço Grãfico do citado lns ituto, soli· 
de 1955, o Penado alterou profunda- 2.o ta'.is meãtda.s aca.uteladoras. O citou do Senado continu~!;se o mes­
ruente a estrutura de seus serviços Estatuto nQS \\l'tig,o~ 82 e 83, n. cor~ re-o ,à sua disposição, por mais um 
e a situação de· seus servidores. Dando robora por inteim e<=...sa orientação. ano. 
nova organização às diversas Direto~ :vra.s _ e fiQUl se encontra argu~ A Comissão Diretora., conoordando 
l'ia.s. r~struturando as carreiras em menOO irredutiv-el - tanto o Regu· com. o pedidO. el~OOrou o presente 
novas bases. criando outras. alt€rou lamento ~1mo o ;r.statuto apenas re· ProJet...J de Resoluçao. . 
s.quê!e instrumentQ, de forma substan- produzem pe1:emptório mandamento . Na.da !lá, dO. ~nto de _v~sta cons­
cial. o regime instituído pela citada de nawreza c:Jnsütucional. tt.tuctonal ~ .tu.r~dtco, a oh; •. -ar quan· 
Resolução n.O 1. No que concerne aos H.ealn1ente, presct·eve a própria to. à ~rc:>ndênCla em a}:ffço, sõb;e 
direitos, d{-veres e vantagens. a Re· Constituição Federal. no Título VIII· Cl!JO mento é ~ustamente a Comissao 
aolução n.0 4 manteve em vigor algu- atinente aos rundonáriOs' pút·lioos; Dm~tora a ind1cad~ a fal~r o 

mas .Ro€soluçõ~. Quanto ao regime ."Art. 188. São estáveis; Que!emos obse~·var, p~rem, QUe a 
disciplinar. determinou ela a aplica· r _ o ..• · •..••. , o .••• o o o. o o .••• r~daça.o do pl"OJeto esta dcfel~oosa, 
ção das dispo.sições do Estatuto. Além li _ Depois de cinco anos de e1s que, por um natural e_qUlVOC<l, 
cJ.a:quela.; que expressament;e nomeou. exercício os funcioná.rios. efeti· nêle 5~ prorroga, 4'S~Ul vencuuentQs, 
astaDelectu igualmente que a Lei nú- V<Js nomeados sem concurso. a part.u· de 2 de. ag_o~;o de 1951', o 
mero L 711, de :28 de outubro de 1952, Art. 1811. o3 funcionários pú- ~ra-:o _de permaf!-encm , o que cons-
(E.jtat:.utoJo serh aplicada no que blioos perdE~rã.o os êargo~: tttm, e claro, e~1dente absut-?o, 
couóesse. . . . . 1 _ quanto vitalício, sàmen~e Isso põs_to. opmamos favoravelmen-

Mas, entre oo dJSpos.lttvos citados e mvirtude de sentença judl- te ao proJeto, nos têrmos do segumte 
expl·es..<.ar_ nt~- vale dizer. de aplica- !"ia· sVBSTITUTIVO 
ção- indiscutível ao.s servidores do se~ 'u - quanri'o estáveis. uo caso 
na.do, figuram 0.1- artigos 210, 214· 215. do número anterior, no de Jer 
218. 23$ e z:n os quaiS oonstam dos extinguido o eargo ou no de :e-
Título$ IV e v do Estatuto e qu':! rem. demitidos mediante processo 
tratam respectivamente. do regime administrativo em que se lhes te-
disciplinar aplicável aos servidore.s e nl!a assegttral1o ampla de/t!Sa" o~ 
do proceEso administrativo e sua ;:~- o grito é nosso e assinala, cte •. H\-
Visão. neira. a não ensejar düvUJ,as. o con-

Abrangidos· destarte, os fWlciOná.rics curso de duas circünstànciaS, <I curo­
da Casa pelas- expressas dispOSições primento de ctuas;> exigências _ es.sen­
estatutã.rias, não há como se lhes ciai.s à validade dí ato de demissi.o: 
aplicar a Resolução n.o 1. DeSta. a instauração de procesoo \\dmi,nistra­
Re.solução n.0 4 assegurou apenas a.s tlvo e twtpla defesa do prOcesf.ado. 
vantagens atribuidll.s aos servidores e . Fõrçn é oonvir, pelo exposto. em 
nela previstas. E:' o que estabelece o que o projeto e.st;i contarr.inl,do do 
par!igrafo único de seu artigo 30, nos vício de insanúvel nulidade. que lhe 
seguintes tl1rmo~JG: oompete a sorte de maneira it·reme-

" Art. 30 - .............. o. diáYel e lhe impede a tramitação 
o .•••••.••. o.oo•o·o•o•oo••••o•o• normal. . 
Parágrafo único. Ficam aa- 4. Vn.le acrescen·;ar .que, além das­

seguradas aos atuais serV'idores sas. circumtâ.ncia.s- várias outr2·.s exi­
c/_a secretaria tôdaa as vantagens . gências não roram atendidas, prece· 
decorrentes das ResOluçõeS n!i- dendo a propoSitura do projet(). O 
meros 1, do 1950- 10, de 1961 e art. 217 do EstEotuto- assegurando 
1. de 1953". ampla detesa. ao acusado de pro-

No m-a.ls. isto é, a ni.O ser no qu~ cedimento irregula'I', manda ap'Jrar a 
respeita àS prerrogativas já concedi~ inegularida<le em processo admin's­
das a 'l funcionalismo e do texto par- tratJvo mandndo instaurar pela 
cialmente não alterado. a Resolução autoridade COimpetente. Esta, no Se­
n.a 4 fez vlgQrar as suaa normas e nado. seria o l.C' 8êc1·etá.rl.o, confor-
68 do Estatuto dos Funcionários PU- me atribuição qu~ lhe é colnettda 
blicos. pelo art. 30. n.O III, da Re;s::.lt~iW 

O senado Federal- resol\·1~: 
Artigo \mico. Flea. pNri·,yp(i''l, 'P{}r 

1 (um) ano, a partir de 2 de agõsto 
de 1957, o pr~w de afastamete:.;, con­
cedido a Dyrno Jurandyr Pires Ft'n'­
reira, Oficial Legislativo, classe L, da 
S«:reta.ria. do senado P~denl!, póst.o, 
sem vencimentos, à dispOSiçáo do 1J1S­
tituto Bra.sileiro de Geografia e F~­
tatistica opela Resoluçiú> n.0 ~:z. de 1956. 

E' o nosso parecer. 
Sala das Cotr.issões, em 18 de se­

tembro de 1957. - Cunha MellO, Pre­
sidente. - Lineu Prestes, Relator. 
- Gilberto Marinho. - Lauro Hora. 
- Lima Gutmarães. Francisco 
Gallotti. - Benedicto Valladares. 
AttiUo Vtvacqua.. 

Parecer n. 825, de 1957 
Da ConUssão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Requerimento 
n.O 452, de 1957, que requer à 
douta Mesa do Senado, se dirija 
à Mesa Diretora do VII Congres­
so Nac1or.oal de Jornalistas, ex­
pressando a simpaC:ia e os aplau­
sos desta Casa do Congresso Na­
cional pelo ausptcios aconteci­
mento. (Apresentado pt~lo Sena­
dor Lino de Mattos) o 

2. Tanto assim é, tanto assim en- n.o ·l. M definir a competência para~ Relator: Sr, Benedicto VaU.ada.res. 
tend-eu a ilustrada cou:t.ssã-o Diretora ato de que treta. o art. 218 fo Es-
da Casa. que a.: simples apresentação tatuto. o art. 222 assegura prnzo de o senador Lino de Mattos reque­
do presen >;e projeto reoonhece e con- defesa ~t citação por edital, enquanto reu à Mesa do Senado que ~•e dirigis­
sagrã a prevalência das normas do o aJ:t. 223 prevê até a defesa do ín- se à Mesa Diretora do VII Congresso 
Est:ltuto c;uanto:1\0 regime disciplinar. dicia.do. Nacional dos Jornalistas, 4'expressatt­
De acOrdo com o art. 243. parâgra!o 5. O não cumprt',:.:..."''to dessas exl- do a simpatia- e os aplausüs desta 
Vl, da R ~solução n.O 1· a aplicação gêneia.s essenciltis à validade c:o ate casa do Congresso National pelo 
da pena d<C demissão pOr aba~dono de demi63áo ser'fe tüo sOmente, l,la es~ a.uspfcios acon~ecimento". . 
qe empre~o era dtl oompetêncta da pécle em lide. para reforçar .t. sua A Mesa houve por bem tmvLar o 
comissão Diretora. · apw·adas que fos- evid-ente nulidade, uma vez que o requerimento à. Comissão dt~ Consti­
sem aa ~.lta.) sogundo o regime do não atendimento do•. imperativo oon.a- tuiç~ e Justiça para opinar. 
art. 245 da citada Resolução. O ór·1 tituciontt.l exclui qualquer indagaçAo Nâo enoontrllll1GS qualquer disposi­
gão diretor do. Caaa, tm obediência. at:eesórln. ou superve_ntente. tivo no Regirnento do Semldo 'l,Ue 
ao e.statuido no art. 30; nútnero I, Nessas condlçile.s opinamos por que vede à Mesa, no exercício de sua ·atri­
dt\ Res<>IucOO n,o 4· q~ estabeleceu l\~ o p.1we~~ndo do projet>Q seja :reme· bui~:w, atender no requeridç·. 

Presic.cnte. - nened!cto Vallad~rt?1. 
Relatur. -- Lau1'0 nora. Uma. 
Guilwlrães. - Prcmcisco GalluU·I. -­
Attilic• Vivacqua. - Lineu Pre.;tes ~' 

O SF :PRESIDEN1'E: 

Estli finda a leitura. do expcdknte. 
'Icm a palavra o nc..cr~· .3~n:u . .~r 

Jlll'aey rvwgalhães, por c~sl:.t-J dJ UJ· 
brc t:enJdDr Linn de .r..·I .. tt.V.S, pl·iluct-
1'0 Ol':tdor inscrito. 

O :lR, ;IURACY 1\'!AGAiLlUES: 

(NUo joi revisto pêlo or(MiVJ J - Se­
nhor Pre.slcten~e. ainda vi'o/U e póa. 
g~aça de i)t"U.S, rutuu JlUJ{l lU tnblllld• 
ue ,~.etôrno da mmha na,;.e::11 av .t.!:s~oa­
no de AiagJus. 
o caHJ pC•lit•oo ala.goano não p.Dde 
si:r Lr:ttaut' sob o a.ug-uw \~.'>~l'.Clto dJS 
mten~~;se.s partld;irws, Nenhum pa.r­
ud-u j:.Ode crescer à custa do sacri· 
ficw ·~ dO SOúim~nto de um nour-e 
povu. Ha uma ctoença p:ua curar~ 

ma~a-,;e d-emais nas Alagvas. Vive­
se uuma atmosfera de ter.·or. Há unz 
dev~r de humanidade a cumpl'ir-se 
para 1!0lll o grande povo: ê preciro 
det.er , a onda de c~'l.l~\'i'::S f.).Ue o®ne 
na teira dO.> mar.~chats. 

Lembro-me beru, Sr. pre;:;idente, d·l) 
dia em qut• Vinl a esta tribuna, sen­
tindo :\S mãos queimadas com a ver­
dad·e, a ctramaticidad-e da.::t palavras 
d<l De,;mtac~o Jooé Marqu(~ da Silva, 
denundand•il o clima de ins.egur~m­
ça e de íntpunidacle existente na sua 
terra~ 

Proft~ticamente, dizia êle: 
"Se (l· ponto final dessa verda­

deira tragédia, fór, corno tud-o tn .. 
dica, minlJa eliminaçào pe.s:wal. 
de!;ejo, aptna.s, que minha fami­
Ha sofr:l oom resignaçã:o, e cuide 
de meus trê:) filhinllü6, a ftnt 
de que, mais tarde, êles poSflam 
fazer p-01· Alagoas e pela Bra..sU 
o 11ue nào me foi possível reali­
zar. SCi que ês:;es crime<;, em meu 
Estado, não serão punid.m, e qu~. 
depois de nós, outros tmnbar!\o o 

De f<lto, :51·. PI'!!!ildente, o.s mesmos 
a.s.sassinos armaram uma trama, des­
ta vez não oontra um deputad-o i&'J.­
lado, mas C·Jntra uma assernbléia in-­
t:l!iro... no atentadü mais vergonhooo 
qu.t registnl a história política de 
nossa Pátrht, AindJ houve quem es .. 
tranha.sse u presença da UDN nos 
acontecimenko.s, mo..s a U.D.N., que 
v.em -esl;ando presente na.s praças pú-­
blicas do ;B:~asil. no cumprimento cte 
um dever democrático, não I){)dia fa[ .. 
tar ,na hom de infortúnio dos seus 
oorrelígloná.r:io.s alMoanos. 

Nossa vosição é muito fácU de eK ... 
plicar, p<lrque a tr.D.N. não tem 
qualquet· vantagem a tirar dos acon­
tecimemoa políticos que afli!!'€m Ala­
goas. 

Integra a lJ. D. N., com oito depu ... 
tados, t:ma bancadn oposicionista de 
v in te e dois. 

Como di.'~e. ela nada tem a lu­
crar <."'m o desfêch<:~ da crise, porque 
o vice-governador é do Partido Tra .. 
ba.lhista BraHiieiro, e o presidente do. 
Assembl•}ia, do Piü'tido SOC~al De­
mocrático. A União Dernocnitka Na­
cional não t·~rr. sequer um t:-epresea­
tante nR. Mesa daquela Assembléia. 
Agimos, exclusivamente. por espirit.o 
público. 06 diriegute.s uctenistns Jo .. 
caia honram a galeria de homens pú­
bltoos d·! qunlquer Estado d•l Bra.sif. 
Seu pre~ident.e,. Dr. Mário Guimarães, 
é um médi<X1 humanitário. proflaslo .. 
nal de 1·a1or, chefe de farnilia exem­
plar. O 'líder da nossa bant:ada, na 
Assembléia é o Deputado 'I'heotónio 
Vilela, i,ndu.st.rial, 9.dvogado. Nenhum 
dos nossos companheiros de ba.ncad:t. 
tem qualquer oonivênda oom crim.e3 
ocorricl{l~ mt term nlag(V.tnn. 
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o sr. Kerginalào Cavalcanti - Pe-r- 1 qual contlnuaa ser deN·amado o ge- O SR. JURACY :M.AtH\LHi\ES Em seguida, sr. Presidente, junti· 
Estávamos todoo annado.s.~ Sabia- nl1'0 a êl(!.s e.st.:". o S!'. Miguel Alciàes/ 
mo.s que uma bala· podc~ria:. provocar Diretor da Receita, a gual funciona 
carnificina.; mas nlngu.c~m deu o p:i- no prédio que se vê ao lado da AS­
meira tiro. V. Ex . 3 , -en~retflnto, verá semblêia Lep-i..slativa. NesW edifício 
pelas fotogra.f!as que V. ' E:X. a já foram acumaladas muniçÕ€.s ; nêle, 
compulsou - homem de 'pcúca fê a.brigaram-.se os De:çutados Claude­
que é, quis ver para c~·-:r, :nã-o acre- n-o.r e Abrão F'idelis de MOura. d-e­
ditou· na palay:·a dos seus colegas. JX)is dos acontecimentJs. Então, d~­
a quem tão bem conh•;ee -· Clau- sa.pareceram as metralhadn:ras, pv-: 

JXlite V, Ex."' um npartt? ner-oso sangue alag·oano. 
O SR. JURACY MAGALHAES - O Sr. Kerginaldo Ca1:-a.lcanti - O 

OCm t:Qdo o JKazer. crime não nos ap:·oveita, mas sim aos 
O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - V. do Jacto de lá. 

E.'l:.a sabe que está falando para a O Sr. Lino de Mattos - O nobre 
;Nação. e sendl) um espirit.:l bnll1an~e orador permite o aparte? 
como é, certamente nâv há d~ adnn~ O SR. JURACY MAGALHÃES -
tir, nu ~u. íntimo, que o País re~ Já 0 permiti e v. Ex.a tomou grande 
ceba as suas palR\Tas oomo se ex~ parte do tempo que me está destí­
::Pt:inüssem, realmente, a verdade d?S 11ad.o. 
aC{Jntecimentc.s. O nobre colega nao o Sr. Lino de Mattos - Amanhã, 
jgnora que a Nação tôda sabe, p_elo oferecerei a minha inscrição, para que 
menos, de uma coisa: do grande m- v. Ex.8 contlnue o seu discurso! 
terê<>SC da. União Democrática Na- O SR JURACY MAGALHAES -
cio:1al na situação que se desenrolou Amanhã. dedevt!rei estar no iRa Gran­
em Alugoas. Dizer o contrári'? é des- de do Sul, at€ndendo a outro dever 
primoroso até para V. Ex.a com a civico. 

denor em prim-eiro p!ano. que, depois de tudo, êles. aparecessem 

t:~evida .venia. . 
O SR. JURACY MAGALHAES -

A Naçà:J, Senador Kerginaldo Caval­
canti, julgar-nos-á porque os nossos 
companheiros, em Alagoas, . ti\' eram 
que enfrentar as balns a.ssassmas. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - E 
,;ó há um m-orto,. que é meu cone­
)igic.nário. 

O SR. JURACY MAGALHÃES -
To.·nel conhec~mento do discurso pro­

, ferido nesta Casa pelo nosso eminen­
te companheiro de bancada, Sena­
dor Freitas CaValcanti, e. dos apar.~es 
de 1J. Ex.8 e da nobre Senador Lnl;O 
de 3.!attos; e. não permitirei. que chl~ 
canu · cte nenhuma natureza mterrom~ 
pa a ver~ade que. espero mostrar -~o 
Pz.is, por cima . de todos os obsta~ 
CG~o.s. . . o sr. f{erginaldiJ cavalcantl - On­
de ·Está· a chicana? Onde viu V. Ex.Q 
cl~'-=:.ana? ., 

o sr tino de Mattos - O nobre 
(lLod0r Permit.e um aparte? V . .Ex.8 ~~ 
de me permitir o primeiro aparte, Ja 
qL' ~ H!.lou em chicana. 

O SR. JURACY MAGALHAES 
C-::.ncederei permissão para o aparte 
pc:rque tenh oa ~e:r;teza ~e que V. 
E.x.a ·não consegmra desVJar-me do 
11.1:no d:J meu discw·sa. _ 

o Sr. Lino ·r1.e Mattos - Pep_ a V. 
E.--:.'" que diga onde estava R: _cl11cana. 
Se v. Ex.a. não de~eja permltlr apar­
te-", no.s tênnos do Regün.r:r:to, co­
nmr:ique à Mesa e...<:Ea dec1.sao, mas 
não pense qu-e por ês.se procf'sso me 
ama~·rará. Regimen!almente. _sim. p.::Jr­
que quero sér fiel à nossa Le:_ Inte:·?a, 
no c.:mtrário de V. Ex.a, que nao se c~n­
giu à lei, à. legalidade, quando esteve 
em Maceió. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os ti11l1Janos) - AtenGãO! Pondero ao.s 
Srs. E-enadmes que os ap:ut~.s ~ó de­
vem . ser dad.-os com permHssao d<J 
crfl ctm. o sr Lino de Mattos - O nobre 
orad·:>T ·quer conceder licença para o 
a.parte? 

O SR. JURACY MAGALHÃES - O 
ap:ute do nobre senador. Lino de 
Mattüs em nada perturbara~ a mar­
eh:l das minhas consideraçoes. . 

o Sr. Lino de, Mattos - Vai V. 
E.-;.: a permitir o aparte? 

Q SR. JURACY MAGALHAES -
v. Ex}' já deu o aparte e tumultuou 
<i debate! _ 

O Sr. Lino de Mattos - Nao era o 
aparte que desejava dar., Apenas ex­
plic::;~.va que solicitava, reg1mentalmen: 
permL"2áo a v. Ex.a para ::tp~rteá-lo, 
lo: se V. Ex. a não. quer concede-lo, que 
a Mesa rno proiba. 

O SR. JúRACY MAGALHAES 
éoncedi~o a V. Ex.8 ; antes já f1zera 
eh1al pal-a que- V.·- Ex.a aguardasse 
concltür o periodo: mas. V. Ex.a usan­
do ·mét.odo nã.o respeitável no Parla­
ment,o, tumultuou o debate. 

o sr. Li no de Mattos 7 conce~n 
v. Ex.8 licença para os apar:"~e e nao 
haverá tumulW. 

O SR. PRESIDtNTE: 

O Sr. Li no· de Mattm: ~ E.xato. com mGde.stos reYólveres, para en-
0 SR. JURACY M.AG·A.LHÃES - tregar ao COtonel Muniz Guedes. 

il:Je está entrando p~·imeiro, ,sózinho, quand:> êst.e proC€dia ao desarma­
com a capa, exatamente ·c-omo de'- mento. 
nunciei no meu telegrama enviado O Sr. Lino de Jllaf.tos - Co:1cede 
ao Mini.st.r·o da Justiça. , v. Ex. 1, V. Ex.a agora o a.p:nte? 
por mais boa vontade que tenha com O SR.. JURACY .:\!AG~..>\.·Ll!ÃES -
seu correligionário, nfto encontrará Nã<1. . · 
justificativa )Jar2 e.ssa me-tralhadora O Sr. Li no de Mattos - A Ta"-

0 Sr. Lino de Mattos - Creio escondida. ·embaix-o da capa. quagrafia registrará a negãti"va de 
que nenhum -outro sup('ra em im- O Sr. Lino· de Mattos - Claude- V. Ex.a.. 
portãnêia a questã.;, de Alagoas, que, nor não é meu correligionário. O SR. JURACY MAGALHAES -
como V. Ex. a. di&:e no inic:!o de O SR. JURACY MAG1~.LHAES - A• Taquigrafia regiHra-rá e o País 
seu dis-cu:so. não ínt.ere.5.sa próp·rla- Ern s-eguida, vê v. Ex.a rclaud-eno: inteiro sat.erá por q~tê. Nâ<l con­
mente àquele Estado, ma.:.. ao l3rasil ao lado do investigador 'l'ornaz. cedo liCença para o aparte, p·:Jrque 
e ao-regim~ democrãtiro. Afirmou. o Sr. Lino. de J~iattGs...:.... V. Ex. 8 "pre<:~<J- continuar falando. a fim de 
~ir.da,. que o caso de Alagoas nã-o não respond-eu à minha' pergunta, que a Nação c:mh.eça os ciimes p·:a~ 
deve ser examína<io pelo ângulo es- mas tUdo iss-o c-or.firma o que há pou- ticados pelo Governador que V. EX. a. 
t-reito dos interêsses partidários; e co externei. sabia· V. Ex.r• que o pretende d-efender. . 
aCl·escentou que é preciso fazer pa- sangue ia correr. Por que. então, O Sr. Lino de Mattos- V. Ex.a 
r.ar o sangue. Estou de acôrdo com não aplicou a dO'Utrina udeniHa : não permite o a.part.e para. que a 
V. Ex.a. "é pr-ecifio fazer o .jangu,e parar, é Nação não sai'ba que o Presidente da 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - preciso~" evitá-lo"? · União Democrática N3dOna} é in-· 
Estamos de acô:·do. O SR. JURACY MAGALRAES - capaz de responder à minha J)"€rgun-

O Sr. Lino de Mattos - Pergunta Permita V. Ex.a que co-nclua meu ta: p0r Que nã-o tomou -providências 
V. Ex.a, como· o fiz ontem ao Se.: di.scu:·so. Não tumultue O debate ! P<...Ta evita..r o derrame C.e sangue e 
nad-or Daniel Krieger t anteontem o Sz·. Lino de Mattos .:... V. Ex. 8 pm.· que o Pl·esident€ dá AsS-embléia 
ao Senador Fr-eitas Cavalcanti, wr sabia que .o sangüe ia correr, traz não a.pli{:ou o Art. 116 d-o Regimento 
que razão, desejando hzer parai o f-otogmf.ias e apresenta-ai ao Ple- L terno da Ca.sa? 
sangue e \'erificando, no recinto da nário; mas tudo conf!rrna o que O SR. JURACY MAGALHAES -
A:s.sembléia. Legislativa de Alagoas, acabei de diz-er. V. Ex 1

• a desejou Sr. Pr-esidente, aqui estâ uma foto-
metralhadol'as e trinchei;:·as, DepU· ve.r o sangue corr€1' ! 1 grafia ... 
tado.s chegando de capas, levand<> O sR' JURACY 1\'IAGA·LHAES O Sr. Li no d-e Mattos - Faça o 
metralhado!'as, V. Ex. a com a auto- Não ~podia c<mtar com 0 -en teêldi- ob,s~quio de ler a di.s JoOSição regi­
-ridade de :..nandatário do Parlamento ment.o cõm v. Ex.a. ou com rdguém mental, não se p:J.dia evü.ar a car:i.1ifi­
mais alt~ da Nação, como Ofidal de su::t-~·catego:ria·. ·'de .s'fú:" Partido. cina. 
d·:> Exército e com a autoyidadc de- vs. Exci.as. não faz-em fundona.c- na- O SR. JURACY MAGALHÃES -
correnW da própria personalidade de cionalrnente os Part.id-Js políticos do I V. Ex. a ''ai-me pe:rmitir que c:>ntiu-e 
seu nome - por que razão V. Ex a Brasil. ~ minha exposição ! Não tenho o Rc­
e o SenadO·"!" Freitas Cayalcanti não O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - gimento Interno da Ass-embléia de 
tomaram providências para -evitar Permite V. Ex. a urna ligtlira ponde- AJagoos · 
que o sangu-e cone~st ? raçã-o ? O Sr, Lino de Mattos - Se não 

O SR. JURACY MAGALHÃES - O SR. JU~ .ACY MAG:ALHAES t.tm, pJde:·ã mandar lmscá-lo. 
Respondo c-om prazer e facilidade a Kão concedo! O SR. JURACY MAGALHÃES -
V. Ex.a. O Sr. ·Kergtna1do Cavalcanti Sabe V. Ex.a que·e.stâ lidando com 

O Deputado J-:Jsé Marqu{>S da Sil· Ohriga,do; é muita gebtHeza de- um homem de tarimba parlamentar, 
va fic1Ju act•a.do. c·Jomn um animal- v. EY..a. . não que cairâ no jôgo d~ V. Ex.a. 
zinho, diante d~.! ameaças que lhe o SR. JURACY MAGALHAES Não fujo à luta ou ao debate: mas 
chegavam; ba•teu em· tõdas ·RS por- Não concederei aparws. até ter- não permi-to venna V. Ex.a tumul­
tas, ~1ão enco-ntrou garantias; mor- minar a parte expositiva de meu tuar o meu discurso. 
r-eu.~ Nós, neste episódio, támbém di.s{;urso. Em seguida, debaterei co-m Aqui está outra fotografia (Exibe 
batemos em tôdas as portas. Não V. Ex.a, uma, dez ou vinte vt!zes. ao Plenârio) para exibir a V. Ex.:t., 
creia V. Ex. a que fugimos ao cum- J:;O·:·que a verdade há de transluzir homem de pouca fé." :É: rio Deputad~ 
~Timento 'd-e nosso deve·1'. Fomos ao ne6te episódio. w Ab:·ão Moura, 'com o colete de apo. 
::\!inistro da Justiça pedir garantias, o Sr. Lino de Mattos, - ll: ma- O Sr. Li no de Mattos - A hto-
que foram m·ometidas; mas o Go- neira. hábil dé v. Ex.a. fUgir à per- grafia vem em abono da minha t~e. 
vérno ee· detinha no que eu chamei gunta que formulei, e a opinião pú· :Se v.s. E){c;as, sabiam de quese pre­
de filOsofia da a~na. Nã'!> era pos- blica o julgará. Insisto: por que a pa:a\'a. por que não o evitaram'! 
sív-el inten-:r no recinto da· Assem- u. D. N., com ? Se-na•dor Juracy O SR. JURACY MAGALHãES -
bléia: a ordem- interna devia ser IYiaga.1]1ães não evlt.aram 0 sangue? Tenho ainda t-m mãos muitas outra.s 
garantida, ·exclusivamente pe-la M~sa -O SR. JURACY MAGA·LHAES - fotografias, para V. Ex.a compul· 
da Assembléia! Não ~stou fugindo à perg:unta e Vou .&ar .. :~."".;.·~···~·-· · 

O Sr. Lino de Mattos -Permite prová-}o. Res.i)onde1'ei ~ v. Ex. a, A. Upiço. Democrátlca Nacional em 
V. Ex .-a um a.parte ? oportunament-e, n9 decorrer d-e meu Alagoas, Sr. !Jresidente. segue as di-

discu:so. Tudo isso está previsto, tetrizes gerais da agremiação central. 
O SR. JURACY MAG.-'\LHAES ...:.. e terei satisfação e~ mostrar ao .se- Seu Presidente é um Lider de têm­

Deix-e-me responder primeiro ao seu nado, com exuJJ.erância . de provas, -~ra ; no senado, oont:1 ooin dois 
aparte· , que a ·carnificina não foi evitada. rep:·esentant-e.s, os nob;·es Senadores 

O Sr. Lino de Milttos.- De acôr- porque havi<.., 0 propósito deliberado Freitas Cà:valcanti E Rui Palmeira, 
do. Pensei que V, Ex.a já tivesse de QUe ela nã-o dejxaEse de ocorrer. que todos conhecem. pelo ·que me dis­
re.spondido. 0 Sr. L in o de Mattos _ Cotúirma penso de realçar-lhes a personali:-

0 SR. JU:!tACY MAGALHAES - 0 que -estou· dizendo. dade. 
• .o\o chegar em Mac-e.Jó, prõcu:fei en- .. Teve como Gova-nado:r o Dr. Ar-~ 
trar em contat'J com o comandante O SR. JURACY MAG.AiLHAES - non de Melo, um dos melhores ad·· 
da Guarnição. Durante minha via- Nesta outra fotografia (exibe para ministradores que o PE:ís possui. ho­
gem ·!alei c•om <J ·emiSisã.-rio d<J Sr. o Plen~rio) _, Sr, Presidelfte, a.paJ"ece mem integm e honestn, cujo candi -. 
Ministro da Justiça, alertando~o. para Claudenor, já meio encoberto pela dato para a sucessão, denotado P'or 
a gravidade da sítuação. Entretan- coluna do edifício da Assembléia. êsse Governador Muniz Falcão, era 
to. há semP'r1_ uma réstia de e.speran· Em .seg·uid!l., o DeputadO HUmberto 0 Dr. Afrânio Lag~, Presidente da 
ça no. coração de um homem ·de-bo~ Mendes. com- outra metralha-dora· es- Ordem dos Advogados, Professor da 
vontade. AI-editava que aquêles pr~- condida debaixo da capa, A frente, Fa<;uldade df! Direito, e advogado:> 
parativos todos se esfa}ecelassem di- o Deputado Jorge Assunção, do Par- emérito, tendo .sido Pr-esidente Je 
ante de wn ~e bate pa.rltlmentar. tido Trnbalhista Brasileil;o. que real~ quaLSe tôdas ns inst-ituições de ass:s­
Assistio à sessão de cassação do mente está sem cap.a e que. exclusi- tência social exist€ntes no Estado 
mandato âo.s comunistas e tambe'm vam-ente por essa c:!·cunstância, man- de Alagoas·. Seguidamente, S. S. 

O SR. JúRACY MAGALHÃES 
Concedo permissão a v. Ex.n, n~ste 
iru;tante: m_as, dftsde logo, adV1u·to 
que não permitirei deixe V. Ex.a _a 
verdade escondida da Nação brasi­
l-eira., . 

o Sr. Kerginaldo Cavalca_nti - P01 
e.<::sa intol-erãncia que eru;eJ<lU aquele 
ciima de Alagoas! 

tod~ <nós" fcmos armados para o re. dou-me telegrama desa~orado, con- ocupou cada um dêsses. cargo.s, onde 
cinto. da Câmara dos Deputados, no testando a ve:-acidade de minhas 0 homem m-ost:-a .teu devotament<Õ à 
Palácio Tiradentes. afirmaçõ-es; na ·verdade, ~está êle sem comunidade. 

O Sr. Lin" de Mattos - Mas não capa, mas junto oom oS demais a:t.- Tod~ êles, nesse caso, agiram bem.-
O SR. JURACY MAGALHAES -

A intolerância é de V. ExM .. Ac-ober­
taram aquele clima, em virtu~e do 

!tevavam inetralhadoras, nem havia saltantes. Tambér. tolnou grande Estavam ·de cOI15Ciência tranqüila. 
sacos d-e areia como trincheiras no. parte. no tiroteio. armádo' de me- Ta-nto que oolicitaram a assisténcia 
recjntc. tralhadOra. ' da direção partidária. .Foí as.'Sim,~- ~ 

. ... . . 

'. 



Sexta-t~ira 20 OIARIO DO COrJCHESSO NACIONAL (Seção ll) 
~~~~========~~ 

no ano pa::;sado, quando pediram ao 
Sena·do a. constituição de uma. Co· 
missão de SenadONS, da qual par­
tícipou o senador Daniel Krieger, 
que de f a to deu doepo!!nento esclare~ 
cedor ao Senado. .Assim também 
agiram nestt último episódio. 

O nobre repr-esentante de São Pau­
lo suspeitou da minha presença em 
A.lagoas. Por que t.erla ido eu a Ma~ 
t;,eió. naquel-as circunstâncias ? .(!; 
muito fácil d.e explkar. 

R-ecebi do Pre.siàente Regional do 
meu Part·ido, o Sr, Mário Guima~ 
;rã-es. o seguínte telegTama, datado 
:l-e 11 de seliembro de 1957 : 

"Senador Juracy Ma.galhães -
Palácio Monroe ·- R-io - A vo~ 
taçiiO dG impeachment será na 
sexta-feira. comunican-do a d~w 
dsã:> ao prmado presidente., es· 
pero a prr.3€nça de repreSentante 
do Partido. (a) Mário Guima-
nles". 

O Sr. Lino de f,Wttos ~ P.ermite 
O SR. JURAGY HAGALHAES -

'ião e nãD! 
O Sr. Lino de Matlos - V. E~.a 

~tá faz-enda afirmativa inve:·idica 
preci:;-0 contestá-la. · 

lO Sr. Presidente jaz soar os 
tim vanos insistentemente 1 

:tt nE·cessári<~ que S. Ex.•. regilr.en­
talmente, ruça à Meta tal afirma.;ão. 
A impren'3a então, t:.Or certo, noti­
cii\tá que o Senac\or .Lino de Ma.:tcs 
n:lo ::~<parte ou porwle não lhe 'foi 
permitido. Amanhã, usarei cta pr.h~ 
vra para responder ao ncbre Sena­
dor Juracy Magalhàe~. 

O SR. JURACY l\'L~GALHAES,­
Ná.o aparteou o ardcrcso represen­
tante do Sr. Muni:: :falcão. 

O Sr. Lino de Mattos - NàG se 
trata de ser ardoroso. Sr. Presidente. 
Sou um representante do povo do 
meu Estado, no Senado da Repú't:-li­
ca e quero com hcnra usar de meus 
m{)destos conhecimentos parlamen­
tares pura esclareeer plenamente a 
verC:ade. r.,~ão quero insulliar nín­
guém, ma.s a mentira r:.ão há de vi.n­
ga!'. Não quero cte:;a.fiá-lo para due~ 
lo; não quero levar ninguém à lut,a.; 
quero, Sr. Pr.esid.ent·e. estar à altura 
desta Alta Casa do Parlamento a q:Uc 
pertenço; pl)r isso mesmo. revolta-1'i.1e 
a ~finnativa, invetidiea de um co)e~ 
ga, Não d-eclarei que o nobre Se~ 
nad..:>r Juraey Mag&".lháes estava íl.?­
gaimente em AlagôLs .. !\firmei que a. 
pre.sença de S. E:"cn era legítima; 
ile~ítimo fôra S. Ex.8 n.io tomar pr·l· 
vid~éncia.s. já que a Uuiã-o Democrf.­
t.ica Naeional se àeclat''l. contra o 
.derramamento de sangue. 

O SR. JURACY !'.~AGALHAEs 
- Hã-de permith· o nobre colega 

que declm·e que nãn sou Ministro da 
Guerra n€'m da Jw;tiça. Essas pto­
vic'éncia.s v. Ex.e. as nfclame dessJs 

-------------·-----
j Democrf!.cia tel'ia desaparecido DO ti O Sr. Fern(t,ldes Túvara -· Vo:>...a 
. Bra.:dl. u11uito b611P • Exoelenc•n OJA:!Oe-.·eu a llhJZl'...<~~, ..1 úJ 

O SR. FRESID..-!.J.>iTE - H.espon- ü ... ma c .:J.igll.t•:.tt....,~o;. . 
clendo Ls questves ac omem Stl~CILacus u oh:. o.~L!rcq.v ~ ~Vll.~GAL1iA.&:; _ 
pelos nobres .Senadores Llno C.e Ma•~ E nã_.a me arr,;~e~u:·u . .~:·c,;u a. v. C::x:l, 
1.-{)S e B2rnardes FilhG, reporte-me a·O pOl'tüJ. li::JO rnt: aparoe • .:. 
artigo 10.0 do Regimento lnt.er o. O Llwn··:! b-cH!lvr' .t!t.:..naL· ae E..:;,rros 
segund? 0 qual os aparte~ ~6 são ) ca~llC.:IJl dev·::-rja. es~"';: u.qn;;:.;~ !.;c.u. 
pu·m1t1dos com o consentuuento au ... .:eprc.:.cn~.:u1~.E!" u.e \lUo1..:., .... ~~~ ..... 3 
orador. O UC'!Jre Senador Juraey Ma~ 1 pa~·cla.;;u·;u~; La,m,Jç.";n ucr~r~ahr. ~e 
galbáe~. ~e início, aeclarou que nãO IJuncwua&.~m ·~.:> J:-'a:·tiu.:;s n.tt..,llldi~, 
os acertana. / t..J.Ja ·a::Jg-,t ..... au.c tJ..,{;.-; nos s·OlU·.J~ os 

A Mesa. pol'tanto, esprra que O. Pl'HL1€1L'-G-:> a rceon.1.::-cer. 
Plenário conesponda ao des-ejo d<! I Vlllu,t-J~·l''"'" v-r.l u 1:-:.:::.J. d,!Y;;':f e 
S. Ex. a. , alEl't<iu ..... o lt ... Ui..L..J.t .-.~.::;,~,.;,:s yu..o ... e •. .) .t.Jdr~ 

Continua cem a palav---ra o nobre o pt:flé:U mLuent·e qt.:c c.:vrrwm id.:U:;; 
Senador Juracy J.lviagalháe.s. C.Cúeur:;.vr.uriu.:. · Ldll ... es tfil~ei!.-. ~.-.'i 

O SR. JOR.AC'l iVMUALHAES - .üC.l••:u r.;!..;G..:;. 1·ur Jll:.a té.:it:S.n!l.ilh(:.l. 
Sr. Presidente. agradeço a v.. Ex."' ur;.:; aconti!Ci.lli.::.:,l.:..<;. 1\l..ltl o.et \L:.l t•!·u, 
haver pôsto ordem nos ~ntl:alhO.:i. mu.s, gt,:\~~\.:i a .lJcJ.S t •• m me a ... ~•var-

0 SR. KERGINALDO CAVAL• ~,;;;, pun:;u.t, c-.m a idH!.t.t. ~.'i3e.S t.lltl ~­
CAN'I'I (Pela ordem. Não foi rems~ v ... H;.-'> vuu s2nc~:ll c:1Qa 11.:z ll~t.!,J., Ll.~­
to pelo oradOr) - Sr. Presidente. .SCJU.V2!S m. VlO::t u-e cpalquer r. .. mem 
queria, data venia, 1-evantal' questáo 11wnna1. · 
de ordem cuja d-ecisão tem impor- CVH.t.::::::;o a V. Exa., Sr. Pre.s:ct0nte. 
tância fundamental ne.sta 11-am.. que n:.s;t:s culW. a.as Q_e :.!'-.11.'•:·:..- (..w~ 11 

O nobre SenadDr Juracy Maga~ .c.lE-us ü..;mp:ulnt:m ... s, t .. u Alagoa.s. ü­
lhâes, quando comecei a aparteá-!o, I qu.e1 cvrll [)leua.ue dêt..'s pch.s .:;) 1n~ 
não declarou que não ac·eitaria aoar.- HJ!;'Utc.s G,Ue· .• (.,Jm stl::.;; I«nüüa.>, en­
tes; apenas fris-ou qu-e. enquanto .:s- fr.=nram a .tOUJ. c,Ol\i, espcr~tnO..J um 
tivesse na parte exp·osltiva do 51-:U tll'O ae t<J.:II.J., a. cada imt.aÚLe .:td.1u-
discw·.so. não conseutirra. e1~1 inte~- tm~o q~..:.e !&c.-.tl 1.at· ~\.~t! mvadià.J por 
rupçõeS. s .. c:auos. para C\imen:r t'l'10 e cov.-::: .. d.ç 

De§a forma, peço a V. Ex. a que ~::.ssas.s~.n~(.l . 
reESalve êste ponto de vista do ora- 1-"rovru t:l :;rue, na crl.r'..e atuai, 
dar, porqu-e desejo, op'Jrtunamem~, pc..nsa.:::UH .. .a.c:e d,, Chw~· .. ·naaor 
apartear S. Ex. a. 1 .t+alca.J, p-~u. Cl'HtÇJ.o ao crime 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Cl de- ~eguranç.:l., e mu~n:u·çêvel. 

a. rcz­
i,Jumz 
d·e ill-

nador Juracy Magalhães já fêz e..1;3a f'alhou aos compr.omu;.ws assum d.os 
a.o dua.s e.utoridade.s. Dei aos meus 

companheiros. apenas, 0 confôrto de 
minha presença. 

O SFi. JURACY MAGALHAES -
;em o mesmo argumento procura­
aro atrair os nossos para a.s ciladas 
ssassin~s. Apehrarn pa!·a a bra­
·ur"' ~1es.<:oaL Não tenho, porém, 
·~a ':ura ~-eszoal para demonstrar a 
.. h'"'x.a. 
O Sr. Li no de Mattos - Tenha 

1encs bravura parl:l.mentar. 
declaração duas vez.es. com os S<=n.Hiore,s. para salvar a \'lda 

O SR. JURACY MlAGALHAES _ do Deputaall Marques tia Silva comJ 
raU-..ou às p·omessas feitas a./ Gero~ 

j Estou apreciando a técnica do adY.J~ ne! Ga. rl-o-s .L:u13 Gueó..cs e ao Doutor 
gado chicanista; mas não me verá A -0 'i' -

0 SR. JURACY MAG-ALHAES 
JU o mais humilde dos companbei­
•s de V . .Ex. a ne.sta C:lsa, mas cum­
·irei n1~u dever para com aquela 
~nt.e que fic-ou sofrendo em Ala­
las. Cumprirei meu C.-cver e não 
~rmEUrêi que V. Ex.a. oontinut a 
multuax o debate. 
O St. Lino de Mattos - Repito: 

Ex.a está fazendo afirm~ção inve~ 
:Uca. 
O SR. PRESIDENTE (Fazendo 

ar dentoradamente Os tímp:tnos) -
;enção! O orador declarou não per· 
ltir apartes. 
O SR. JURACY MAGALHAES -
zia eu Sr. Presidente; criou-se 
ra mim <::-o.nflito de consciência. 
i.o pc·àia- designar um c-ompanl1ciro 
ra missão tão difícil, tanto mais. 
e o ilustre ex-Pre.sidrmte da União 
~mocrática. Nacional. Deputado 
lton Campos, em circunstância se­
~lhante, decidiu, ir. E·m pessoa, en­
~ntar os riscO'.:; da situação ala­
:ma. 
:Trocam-se veementes apartes). 
) SR. PRESIDENTE - Atenção I 
~á com· a palavra o nobre Sena­
t' Juracy Magalhães. 
) SR. JVRACY 1\.-'Ii.'~GALHAES -
;;o ao nobre Senador Freitas Ca.~ 
canti que deixe o Sefladcr Lino de 
tt~s gritar sàzinho. porque a Na­
) não o escutarâ. 
) Sr. Lino de Mattos -

dizer q11e V. Ex.• está 
t'mativa inv-erídica. 

Insisto 
fazendo 

> SR. JtJRACY M.4GALHAES -
Pt'l'!'~idente, dizia eu que se cria­
para mim. conflito de consciên-

O SR. PRESIDENTE (F'azendo 
r os timpanos) - Peco ao nob!'e 
tador Lino de Matos· que auxilie 
\'lesa a manter ordem nos tra!Ja-

O Sr. Lino de Matl:os - O nobr~ 
colega encontra-se no interior d:l 
Assembléia Legislativa. de acôrd+J 
com o .telegrama que a<•abou' de ler. 

O SR. PR-ESIDf:NT:E: (Fazend(J 
soar os timpttnos) -~ Ar.enção! Soli" 
cito dos nobres Sen.&..d·Jr•~S ajudem H 
Pr.,....sidêncla a cumpri.r o Regim€nto, 
não R!Jarteando. 

O SR BERNARD~i FlLHO·- Se .. 
nhor Presidente, peço a :palavra para 
uma quesGão de ordem. 

O SR. PR,ESIDEN'TE - Tem a 
pala~Ta o nobre senadc·r Bernarde!' 
FilhO· para uma questão de or­
dem. 

ema:·anhado nas suas manobz·a.s. ruo ~10 enono, de que nada ocor-
0 Sr. Kerginalda Cavalcantí rrn~ na Assem~Héia Estadual.. A '·ope-

raça.o €Xtf•rmmw" fOI m.eticulc.sam-en­
Confesso que sou b::>m discíJJUlo. t-õ ~n,.:mvlda Criou-se um clima pst-
AgrMleco a.s lições de V· Ex."'· • colo5rco de .>usto. o Gcvernador afir-

Sr. Presidente, resumindo: peço ma ~·a: ,, Daqu1 (elo Palácio) só sau-el 
que mantenl1a a ressalva feita. nâ morto·•. o a-e.')etni)arg3dor Moura ca.s-
pouco. pelo nobre Senador Juracy .. · 
Ma!!albães. pois pretendo apn.rteá-lo tr-o, ao pro1em· seu voto no pedtd.G 

~ de hai>eas corpus do Governador, de-
oportunamente. 1 j 1 

Não me consta haja 0 nobre ora- c arou que (:Dnce la o ta OCas conms 
dor proibido até final os apartes, e a porqJ.õo, sic "Nào quero, com o meu 

voto, deuamar sa.ngue de inccerHts''. interpretação da Mesa coJocou.-me 
em situação de não poder dizer nada.· O deputado Humberto Mendes pro­
S. Ex.a actuzirá 0 que é justo ou in- clamava qu-e o voto da. A.s.semhlêl!J. 
justo, e, mesmo. fugir um pouc-a à não seria dado, t>Orque êl(; não per­
vet'da-de. ainda que involl::ltàriR- mitiria, e pMm€'tt~u a;{) genro. Gover-
mente. nador: " Me·1 g·cnro, pode ficar certa 

O SR. BERNARDES F'ILHO (Pela 
ordem. Não joi revisto 11e!o oradon 
- Sl'. Presidente, pa.rect!~me perfei­
tamente pertinente 0 perlido do no- O SR. JUR.ACY MAGALHÃES -
bre Senador Lino de Mattos, de so~ V. Ex. não está habituado a ouvir­
licitar do nobre sena.1or Juracy M[t- me proferir inverdades. 
galhíies a dedaraç:ão d•~ que não O Sí. Kerginaldo Cavalcanti -

de que o irnpcachment poderá s-er 
votado, mas Jtela.s Yinte e dois sup:eu-
tes". · 

O_ deputada Luü: coutiHho, que nJJ> 
partlc:pou do conflito, QUI~ tentoU evi­
tar que Hurnbeqo Mendes cumprisse 
seus srm;.'tros pro.Pósitos, ao ouvi.r o 
deputado Lamenha E'llho. Presid€nte 
da As.sembléü;, de<:.blfar que ia inst:~,~ 
lar um apar~lho de gravação pois 
não queria que as .taquígrafas é-on-e:>­
SE\lll r~sco daquela natureza, di.sse-;hc 
--::- ".Lamenha, para quê -rssa.~ pootri."' 
dencws? VOCê só gravara tiros''. 

concede aJ)artes ao seu discmso. Pessoalmente. tenho V. EX.11 coma 
Evidentemente, o R<eglmento In- um homem digno. que merece .o n.qs­

terno· não manteve a disposição qU'} so aprêço. 
constava elo nnterlor. no sentido de O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
que recusada permissão a umc.. coleg:t Disse que, sob certo aspecto, V. 1!!x.1 

para apanft>. d-everkl .recusawla a poderia fugir um pouco à verd~1de, 
todos os demais. porque é testemunha apaixona<la. 
Parece~rne razoável a interpretação o SR. JURACY J.lvl!AGALHAES -

extensiva. Nã<J desejando o Se na· Sr. Presidente. peço a v. E:t.• t:>­
dor Juracy Magall\ãe:-c; conceder mar nota do tempo que me esté. 
apartes a~ s.t;_tl colega. Lmo de M-al· 

1 
sendo subtraíd"O pelos ndversál'io.s. Ninguém podia ter dúvictas, em Ala.­

tos .. embm a este esteJa t~~multuanq.o .' 0 Sr. Kerginaldo Cavalcanti _ goas, do que ía a x: ntec~l'. 03 com t­
o. dr.scurso de .?· Ex. a. cre10 necessa· Sr. Presidente. é legitima a questão cios preparató:.·!os c•bedeceram à técni· 
rr~ a d_ecla.raçao do. nra.::Ior par~ q:J.e de ordem que estou levantando. !)~- ca dOS comunistas. Gregór•o Bezerra .• 
p.ao seJa. r~tenomp1C..o. I~ proprro. sej.o dizer à Nação que me mantive um dos maU, abnlizado.5 agitado~·es 
que pretendra. apa~tear, e~rdentemen- silencioso pOr imposição do üG!>re do Partido cvmunista Já estaVa pru·a. 
te nao a farer maiS. (Mutto bf!m). , Senador Juracy 1'1agalhães, a.gunr- tentar o ctesvlrtuamento d-:> prÓbJ.em~ 

O SR. JURi\CY Ml.-\G!-.LHAES - · danOO a. pOSSibilidade de S. Ex.~~. re~ politico. Tinha-se r-ealizacl;J a semana. 
Sr. ?r~.slden_te, as .. 9uestn~~~ d~ .or• ce~r apartes, para desfazer sua !lf· do l)etrôleo, com apia~vs de tocloSI 
dem na.o sao yeltmente.;, . tlveum gumenta<:<:;m. <Mu.ítu- bem!) mas com evid1~nte exploração d.os co~ 
apena.s o p1~1JÓSlto. de ·J-bstl'Ul~ o me1l 0 SR. PRESIDENTE _ continua munistas. Tentou~se imp:ngir que () 
d!scurso .. ~ao. tah'ez, urna vmganç_a, com a palavra 0 nobr-e Senado.r su- impeachment era uma punição M 

s. porque us~I do pr:ocesso d€1 obstruçao racy Maaaihães. idéias e à açli.o nncionali:;ta d-o GD-
' Sr. Lino de llfattos - Sr. Pre- durante dms seg·u1dos nesta Casa. ~ vernador. Diziam cs oradores. 1Hl.1 
!nte, peço a palavra. para uma Afirmo ao Plenário que minha de~ O SR. JURACY MAGALRAEs - cornicios. que o povo nã-o tinha ar·· 
stão de ordem. claraç5.<l es!.á de pé. Não concedeni Sr. Prestdent.e, não- responG.eret à. mas. ma.s tint.a cil.cetes; era preci.so 
' SR. PR·ElSIDENTE - Tem a , apartes. porqu.e d.esej,J terminar ' engraçada questão de ordem Ievan- impedir. de qualquer man.;ira, a vr>­
:tvra. para uma que!itã<l de O!'- exposição. (~uando a. acabar, ab1irei tada peta Senador Kerginaldo ca- tRÇão do impeitChment. 
1, o nobre Senador Lino de Mat- amplo debate da questão; e o ge .. \'aicanti e prosseguirei no meu dis- Tôda.s essa.s sãQ palavras que cito 

naOOr Lino de Mattos. q114~ já vem curso. entre a.spa.s. E diz'.am mais: "08 2~ 
) SR. L!NO DE MA'ITOS - falando há dias sôbrço o caso de Minha. presença em Maceit tonto deputado.s da Oposi.';5.o estão a servi-
la ordem. N(io foi revisto pelo AlagaM. terá oportunidu.de de repe ... disse. está justifiooda. Fui l,..trncl.l- ç.o dos trustes internacionais, e que-
i':lr) - Sr. Presid-ente. soliciW da tfr seus a.rgumento.s, 0u 1;razer no ... mad-o a um dever. por um repr~- rem entregar <l pett'óloo al:1goano avs 
;a peça, ao nobre Senador Juracy vos. :;entante local do rneu Partido, dada a.-m~ricanos". 
~alhfies qu~ declare :\ Mesa, tto i o que n.!i:o tJOSSO permi~ir. o que '1. mis.sã,o perigosa que "êsse represen- A mlm me fizeram pass<I.r, pera!ltf~-
1ário e à Nação que, nos têrm:JS 1 nã.o consentirei. com a. ajuda enér- tante ia enfrentar. Decidi eu mes- o povo, oomo um dOS n•spotl&iveli. 
Lei InternA., QUe r~ o.s trabalhos r gica ct.e V. Ex.111 Sr. Presidente, é mo ser o eK~cutante, s-er a presen~·a pelo .smcidio d~, Getúlio Vargas e wn 
.S.enado da. RepübUca nã.o deseja l Q'u.e me ca.'lfiem a liberdad.e~ de pala-[ do Partido, nos acüntedme~ de d'Os artrffcios Ó[) g<mpe :i'!'ctcv.Si3~!" c . 
apart-eaco. \i!.'a- ~~ Fi~!!!~ poN(ue, então~ a Mueió,., ·-,LJ,l 4-e J10V-tJlnbl)~. !&~!ti!m_l.\_I~ · 
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e nunca dspertaram a revo1ta doo se- da signiflca. co-nstituição. Códii"<is. E foi mais longe/ d~ndo · êle pró- nos leva a admitir que o mesmo 11ã< 
»adores Lino de Matos e K~inald.o J,til'ispntdência, Moral, e-in r-e!a- Pri<> em entre,rista•· ao "Jornal _do ncontecia com a terceira, em mã~ 
Cavalcanti. ção a nós QUtros inexi.stMl }laia Comércio" de Pernamtmoo: do Deputado Lamenha Filho. 
o sr. Kerghwldo Cavalcanti -Muit'() os vint-e e dols homens (lue cO- .. Tudo fiz para e·vitar o desfe- Pedi. a palavra pela ordem, Br., 

obrigado a V. EXa." por teT se lcm- mandam .nesta hora a subversão cho sangrento da Assembléia Le- Presidente, a fim·-de exibir est.a. M· 
brado do ~-eu .nome, embora não per- da Ol"d-em na terra do Proclama- gjslativa. R.t'COirri a. . todos os tografia.! ·para qUe o Senador JUI'ac~ 
mita que eu o aparteie. dor da República. meios legais a-o meu alcance, im- Magalhaes compare-a. com a metra· 

o Sr. Lino de Manos - Que regis- li'aço aqui pOnto final .sôbre· o petrando 2 mandados de segu:... lha-doia que houxe e diga se n~ 
ire u Taquigrafia que ambos !omoB assunt-e. N-e.st.a Comissão Especial rança ao TYibuhal. de Justiça de serã. l.ur.a àas J;rês estampadas pel: 
citad-os nominalmente, ma.s estamo.'5 nã.o mais discutirei nem vota.Tei Alagoas, uma Ordem de "habeas Tribuna dt~ Im'].l'f-nsa. 
mroih!ados. "demoCTàticamente" ar- a matéJ:ia. Tenho a consciência corpus:' aqui e 'outra no Supremo O SR. JURAOi:' MAGALHAES -
r-olhados. . . - - tranqu:íla· ds QUe, em tempo hábil 'J'rjbunal , Federhl, esta mais re- Sr. Presidente; CQmo se \'ê, o nobr 

o SR. JURACY MAGALHAES - e com propõsito de ~umprir a lei, cente. 1 senador· Lino de Mattos valeu-f>€ .d 
Sr. Pre6ident~, a execução foi de uma Procurei, através de. vários reque- '"'O Triliunal de Justiça de Ala- mero expediente ·obstrucionista, P~ 
téonica perfeita. · rimentoB. dar a mmha. ffiQdesta. goqs, onde" 4 ilustres de.sembar- porém, à NaÇãO QUtl acompanhe · 

O Sr. Kerginaldo CavalcanÍi contribuição no .se"nüdo. doe que 0 gadore:s reconheceram. a inconsti- m-eu reiato, por mais extenso que -sE 
Pot-ogràficament-e foi. processo/de "impe-achment" con- tUeionali<iide da Lei 17079, com. ja, porque nada IDe deSviará da rot 

R Cy ''AG"T"L.H"C'C! tra o Chefe do Poder ExecUtivo o intúito exÇI~'sivo de de1>0r-me, que me tracei. - . . .. 
O SR. JU A 1v1. .n.LU"~ alagoano obe:decel).Se aos trâmites 

O ·Governador havia prometidCJ que l-egais. Não f:Ji ouvido. Nem po- denegou .an:bo~ os mandados de Sinto Que minha vida jA ent.rou n 
!Jláro se l'ealizaria o comício previsto deria sê-lo. vai sair para 0 ple- .seguraÍlça.· Ef:;tou com a e<>ns- caminho do martirolõgio. Sem jac 
na. por1a da A.ssemblêía, na Praça nário desta Assemblé:a um mons- ciência· t.rari.quila porque, 'à últi-. tância, entretanto, sem bravata, an: 
Pedro li, que fica em frente ao Parla- tren.go. Mas é a vontade da rila"io- m_a _ hora, . ao.\ representante do fuo . que co~ti~1uareí _a ttzmprlr .serf 
mento a.J.ag-oano; mas a PQhClh- yue ·ria. 0 que pon'entura acontecer Mimstro a_s,.llet ·para que a. quoo- nam~te o meu ,dever, SeJam ... qua~ 
d-eu oo"bertura para todos os ac<lnte~ de agora por diante não me cabe tão fôsse. ~fit~ em têrmos~eleva- for~m ~- ~bstác'!los .<!_Ue se. antepo 
cimentos, deixou que entrfi~m nessa a culpa. Nem a.os meus compa- dos de d1gmdaGe, de- honra, acei- nham à. mmha pr~gaçao democl'átJcJ 
-J)raça ~ Comtmi.stas, em número doe nhelr0s. Neril.. à vítima do ódio tando-se ..... o Supremo Triblmal O Sr. Lino~de Mattos·- Posso ·ga 
duzento.s ou trezent~. com faixas. cem impla-cável dOs ~inte ·e dois se- · como.. arbitro defimt.ivo da pen- rantir a V. Exa. que. nã.o ~J)OG'em< 
oGS slogans habituais, tra:rendo nos.1á~ nhOres deputados. Estamos oom a dência. os meus adversários a. saoos d~ areia no.recinto do Senadc 
bios palavras de -paz.· enquanto pre~ consciênCia tranquila e ·é 0 ba.s- tudo resP<mderám. oom o trucida- O SR. ,JURACY. MAGALHAES "-
paravam. com o. ódio" no cor~ç~. á tante· 0 Gavernadox tem dado menta cO\'arde,idO deputado Hum- Pensando -nuina interpelação a.o jei1 
entrada doo assaltantes no pred1o da uma admirá\' e! lição de soerenida-· berto MendeS, . meu mgro, que foi da que me foi feita pelo oobre SE 
Assembléia Leg:slativa. .dade, .. de respeito à. lei e de con- cha"cin"adO Pela$ costas ao ingre::.~ nador Lino d,e .M.attos, situei· o mE 

Assisti -ao· desembarque dos a.ssaJ- fiança na Justiça. · sar na ·Assembléia". relato int!;!iramente dentro da. v.erd:: 
tantes em "jeeps" oficiais. Vi, pela Escrevo para 0 p-ovo 

1 
~lagoano. · ·. . · I · , . ~ · de. Disse aos p1eus· companlleil·os· C 

primeira vez. êsse menino· quase adg- Deixl!. esta declal·açao para a. !ps- Co_mo_ acmtar.am, deu ~odO:s os ele- .Partido, e aos que não o são, .Ql.l 
iesrente - • Walter .Mende.s - mas . tória.. de nos.sa tf'lTa. Na quahdB.de. meutos para ~ue a Minon~: gover- meu siStema de narrar ·os ~ratoS é< d 
que jã. esr.ã c<>m a . crônit!a cri.~intt.l de um dos membros ma.is moços namenta~ . ~eahza-Sfe a <!hacma na zer .sempre a verdade, sem, nada ei 
terr:ível _ e tome nota o sr. Senador desta Comiss·ão Especial eStou Assemblém. O que o Coronel Ismar cobrir ' · 
Lin-<r de MawJIS, guarde s. Exa. êsse ccrt"o de que agi sempre oom 0 Góes Monteiro n~O disse foi,, que os 0 SR. PRESIDENTE _ (FaZend 
nome porque dará.. muito que falar 1 d meu ~eputa{lç~ ~ o cunhado do ~r. Mu· soar 03 tímpanos) __ r..embro ao. n< 
ainda.' no Brasil - assisti quand? ésse ~~!~~e:~~al.voi~uê1efa~~~ 

0
acom.- mz Falcão foram! armados com me- bre orador e.star finda a h-ora d 

:ffienjno encapado sob um sol cau.s- p.anharrm até 0 final a. atual. cri- tralhadoras da P~Jicia Militar,. igua.is expedienté. · 
1i-cante,' escondendo a metralhadora, se política. alagoana pOderão jul~ a esta que, neste: momento, ex1bo ao . _ . 
Hnou transpor o cordão de isolam.en- gar-nos com autoridade. Os que Senado. ; · • · ·O SR. LINO DE MATroS -~ ·(Pe~ 
to. Foi detido par wn praça da P<>~ vJerem depois de nós encontrará? O :Sr. Ker!liru.tld.(> Cavalcanti o"dem) - sr. Pr~idente-, soliclt.o-d< 

.Jieia· veio um oficial batxot.e, gor<t_vte nos anais- des1a Assemb1éía e do Cuidado, Senador: Juracy Magalhães, V. Ex.a consulte a Qru;a sôbre .~& 
e ·lh~ deu paisagem e entradá .na As~ Tribunal de Justiça de AlagQ.as~ que pode estar carregada, consente na prorrogação da hora d• 
flt"mbléia. valiOSo subddio para bein com- O SR. JURACY MAGALHAES . - expediente por meia hora· a !"im ~ d 

O menino não tinha nenhhuma llnn- preenàer esta época da ex~tên- Não está carre"gada, .. estaria se esti- que o nobre senador JUracy ,.._Maga 
nidade nenhuma razão para entrar ela ala.goam.a. que se. proJetará ve-:-se ·rias mãos dQ correligionários de lhães passa ooncluir sua oração:. 
jm AsSembléia. PartlCipou 'dO aESaltO, futur-o a dentro transformando- V, Exa. . . I _, . • . O SR·.' PRESIDENTE .:...... Ô" S4 
f()i prêso óe metralhadora na mão .se numa vtrdadeira lição àquéles ~ sr. . Kergm,_ad~ Cava~cantl - nado acaba de ouvir o requeri~en1 
por um Deputado e um sa.rge~to. De- que subestimam o delitemor. e o Mmto ·~bngado a, '· Ex~.;- pela in- do nobre senador Lino de Mato.s, e1 
.j)oi.s, saiu do edificio e cont>~uou _a caráter d~s seus s~melhantes. tormaç:ao1 __ que n~,s tranqmllza. , que oolicita _à prorrogação da hot 
.at'Tontar a população de Maceió; nao Par•, uue Direito. c:n não existe • · b • o '~ '""" O SR. JURAOY MAGALHAES - do expediente·. oontente com JSSO, em aroou cvm D:relto? Para que lei, se a lei é 

h d R . de Jane1'ro a Sena-dor Ke ... uinal_do Cavalca_ nti, para · Os Senh_ ores Senadores que o a.pr~ cun a o para o IO. ·• • • · p••tergada '·: Convocam.,-no.s -ru:.Ta a '"to ta~ 
fbn d lan r Para • ~ ~ one· V_ • Exa. não•. se divirta,· olhe um va.m, queuam conservar~ se.· n .. 1-l"J · e tentar transp ta , Juta nCJutro terreno? Aceitemó-Ja, - ' <P ) 

d do i C l'tal da Re pouCo,. r.Qra o sangue a1agoanCJ. . _ ama · se e pa s .. p~ua a ap ·. . - !'Ob -pena de ficarmo.s .com-o indí- y- Est d 
Úbl . ssos crmn - O Sr. l(ergirlado Cavalcanti - á. aprova o. ~ p 1c.a os mesmos proce - ...-n, os e traidor&<! da confiança po- c t 1 k. ' ,. n" Esta.. de :~;,•· NãO me divirtirei se V, Exa. apon- o_n mua com . a pa avra o no""" DOS06 que se pra. Ic.am . ._. · .... o puJar. n~--.sada. a ·batalha H~·r. emo.s d 1 il 

Al ~ tar a .met.ralltadOra. para~ 0 nosso sena or JUracy Maga h es. agoas. Deus e. a História com quem es- 1 QUase .simultãnea.mente com 005- 1ão._ E seja qual fõ1· o seu desfe- ado. O SR. JUaACY MAGALHAES ~ 
~alto, houve a sabotagem_ da Cla: Hi- c:ho, Alagóas permanecerá de pé O_ ~R. JUH.AÇY MAGALliAES,~ Sr. pres.idente, é oom prazer qUerE 
-tlrelétrica. de são pran-::lscJ: tm cOr. .porque sOmente ela é· et.erna. . <Ext~tndo. u.ma metralhadora}_ - g.istro o gesto de cavalheü·ismo do Di 
~tada: a luz; também a água e os te· Sala. daS comissões da As.sem- ""Aqu: eEtá!_ Mostro-a IW senado· e à bre. colega, Senador Lino de Matt~ 
lefoQnes. ~ bléia· ··Legislativa. Estadual. em Na.çaoJ sabe S. Ex.a oombinar a maravi1h< 

Antci> de tudo lsso. o Secretário da -Maceió, 9 de setembro ~e 1957. Nela está ·inscrito: "Políciã ·~ili-· sa :arte dO trabuquismo oom o.s gesu 
Segurança havia requisitado a guarda _ Jorge Assunção. tar ·de Alagoas".t I.N.A. S/A: M.B. de fidalgU!a. . . ·. 
da A-mbléia, Agora, ~rgun_to: se- O S• .L,·no de Mattos Quem est -- ~ d • · 50, 12, •12.2_11. I_ndt'is\rt·., brasi'Iei·r·a·•. •·· · - · 
nhor Pr- esidente a qu-em interessa o Nenhuma ameaça po era 'ser mrus <~ ém d 1 bu · - é V 

f I d I 'Metralhadoras ··•, ··s1·m foram usadas pO:r , e r a oo nas maos O&'! 
·~me'. direta do que e.ssa,- OiJ'mU a a pe o """ Ri ) ~· d pelos atacantes. da Assemblc'•ia Leg!-s- Ex.a < ~ so · · 

Uma .... .,-mbléia de trinta. e cinco Deputado Jorge ·Assunção na sua _e- SR u~AcY MAGALH- ES 
-- · Co lativa .de Alagoa!::. - .· . .O · J .L... .A .. -: membr~ dividia-se a.paix-onadamen- clara~>ão de .. Voto ,perante a m~s- I""" T. b d d I' · ' "" " · o Sr. Li_no de,· Mattos __ &'". Pres1· _ ra uco arranca o 05 corre JSlODt 

t. ·, .. ~.,l,.;:;o teimava em votar _o sã.o Especial. Aqui. no Senado, mum · d V E a " ~~- ~ d · · b · dente,.. peço a Palavra pela -cordem. nos e · x. · 
impeachment do Gov~nador. . 18~ debate .como êste, a ma1oria o st.rm. 0 SR .. JURACY. MAGALHÃES _ sr. presidente, quando guardei es5 
~ndo de vin1e e doiB deputados; a Não discutamos se é justo ou .,injns- m tralhado a sab1'a dos 1·sco• q" 
~· Sr. Presidente, creio que pode<e1· res- e r , r ., " 
bancada governista, nnm treze mem_- ~~ O impeachment, é decisão que Sf: Ir!' corr =der1'a'ser até nooo·vo 

vv IN ponder à QUeStãO de OJ'dem. dO 5en8- a er. s;v . JJ'"'"'-'"'l 
bJ-os, decidiu impW.ir a con.sumac;ao pode ou não combater. Em Ala.gõoas, dor Lino de Mattos. de ptoc~&O j}élo porte de armas nf!i 
do impeachment,- por meio da vi<>- entretanto, em vez de _-obstTuçãv.-'_me- .0 Sr. Kerginaào Cavalcanti . ..:...·permitidas. ·Mandei, per iBso, ao G< 
lência. · tralha-se a Maioria. · E• incumbência da Mesa. v~nador d~ Alagoas, ·.pOr· oc~iã.o' c:i 

O DepUtado Jorge As.sunção." vice- 1 C .u • , • mmha partida, o segumt.e oflCJO: 
lfder d" bancada governista dera·, na O Sr. Ke?·gjna do a.valcar .... , - O SR PRESID . 

=b de t d da Maioria · · · ENTE - Tem a pa- • 'ó 18 d · t. · b Comissão Especial para estudar o im- s:v res . pu .a os ..• lavra a· sénadorlLinO de Mattos para Mace~ • f'm e .se em_ 1 
poocJ1.ment, o eeguinte .. voto: O SR: JURACY MAGALHAES - uma questão, de_roidem. ' de 19-5'1 • Senhor ·Governador do E 

·--- Nunca é demasiado l'epeti.r: A oposição lutava por uma tramita- O Sr. Lino de Mattos - (Pelà or-
~·quando c.essa·"'"a fôrça do Direito, ção normal do processo, obedecidas dfm) - Pelo q.~e sei, Sr. P1·esidente, 
:comeÇa 0 d"irejfo da Fôrr:a". _ · as regras do jõgo parlamentar. A annas dessa na,tureza são privativas 

Nesta. hora gravisslma em que ba-uqada do _govênlO, com · ttlgumH_S das ·Fôrças Arn:ladas; não devem e 
JVive Al9.gôas .. sob a incompreen.!. exceções, fez ponto de honra· e\•itar não podell)- ~star nas mãos de parti­
·iSA.O da maioria dos sE'US re-presen- a. wtação. do "impeachmenV, por Cltlares, ·mas, nãO importa: no Sena-
1Jl.nt.es· na AsSembléia. Y.:egi~Iat~va processos l'iolent.Os ("1'erdadeira l_ição dó da República exibe-se uma metra-
!Es{adual, cuja intran.s1genc1a :m- àqueles que subestimam o des.têmor lhadora. · · ~ · 
;;~Uieta. .a familia ala.goana. e t~.:- é Q caráter dos seus .semelhantes"). Tenho aqui fQtografia do Pi'esiden-
multua a vida da nossa PTovfncu~, No próprio aQ,•êrno tdoc; 'i),. criou- te da. Assembléia Legislativa "de Aja- ·­
IDA.o me cabe insistir em argume!l- se a estranhà •·1ilosofia .<la. ~rena'"'. goas. Deputado1 ·Lamenba Filho,_ (JUe 
too juridicos nem d-emon5trar que Ne Uizer do Governador· Mum:l' •. Fal~ se deixou fotografar com uma me­
Os faiAJs aiguid()s conf,ra ·o senhor cão, -neste ponto ·trazido fl::público tralhadóra· ·-na·· 1mão direita~ um . re­
Governador. MUn!z Falcão sã.o in- pela entrevista· do Coronel Ismar de vólver,.na <e-squefda, .. e duas· metralha­
cOnsistent~- A .vontade é a. da Góes MonteirO; "nenhuma fôrça hu- doras ao lado.' Publicou-a o jornal 

:maioria eventual. A-lei é a maio- mana -podéria evitar aquéle encontro: Tribuna da Imprensa, com legenda, 
• ria eventual. A verdade ê. a da aqUilo era uma Juta entre duas fac- afirmando-que ~as .. duas metralha<:IÕ-
lmaloria -e~ntual. Tu4'l mais. na.- çõeF,. da Assemblt!ia:!. ' .:... ra.a · ià estavam\ descarrega_das. o ... que . . . ~ - - -- - . ~ .·: - ' ' .. -

t..ado. . 
Na minha !lUalidade de ""Pres 

·dente da União DemocráLJ1 
l~aci<mal, venho solicitar ( 
Vossa. Excelência uma respool 
urgente para· Senado. Feder.= 
jnfQrmando~ a quem estava di; 
tribuida a metre.lhadora INAf 
A--:MB50-12 211 - IndÚStria .Brl 
Bil•:ra., 3

- pel·te.nçente · à PoJici 
Militar dêste F..stado e que, tem 
.sidÕ apreendida· no recint.CI L 
.Assenlbléia Legislativa durau 

. os lamentáveis acontecimenu 
d€ sexta-feira última .. !e et 
contra. em meu _poder. Para opo 
tU...""la restituição ao GovéTno l 
E<.;tado . de · Alagõa.s. • · ·· · 
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Nesta opOrtunidade, regl'essar..~ sen1 (:epa., nã<) inv:~Jidam em na1ia a 
elo a Çapitítl ua República, que~ tidf}lidade da mini1a narrativa. 
l'O manifestar e. ruiuha COllfian- Dis..<>e eu no mt:u telegrama ao Mi­
ça na ação de Vo.5sa Ex.ceiênch nlstro da Justiça {Doc. 10): .. ', 
van\ a manuí.ençfio da ordem "Aparato bé'ico de ambõ:: cs-
p;Jblica e pre,:raçao das garan~ lado~ não deh:ava dúvidl!S qHan--
ti.i..S que se 'fiz·:=rem prccise.S aos to à possivei' carnificina". 
meus correligiunários, e reitl!lo Os Deputados che;~avam trazutJ") 
os meus protestos de alto avre- pastas pe~acias: os projetos eram 
ço e subida consideração. - (:.) substituídos pelas ;.•i.s·:ola.s e mumção 
- Juracy ii-Iacralhdes." ,aqui estão a.s fo~,.,o~rnflasJ . .A Me.;a. 

O SR. KER01NALDO CAVAL- da As:..embléla, em lac€ das ame<Lt;<JS 
CANT1 - Peço 9 p llavra pela ordem, partidllS de _quem pü&Uia periculr.-

0 SR. PR.ESIDE:NTE Tem a Mdade capaz de 0:-u~cutá-las, dec.dtu 
pa!~vra o nobre St~nador Kerginaluo 1Jreparar~.se para nma ação deferum·a 
Cavalcanti para ;.unu Questão de \Doc. 11). Na &es<:.ãQ ant-erior, c 
Ordem. Deputado Humberto Mendes levava 
·O SR. KERGI.'IJALDO CAVAL- uma metreJbadora lt:.tma pasta, co­

CANTl (Pela Ordem) _ (Não f\Ji !ocara-a em cima c:e sua cadt~i..."a 
nv-isto pelo oradon _ sr. Pre.3i- dizendo: "êste é o impeachment da 
aente, pedi a piilavra porque vc·- Maioria"· 
riftco que a Que-3-tâo de Ordem su.:.- O Presidente da Assembléia Legis­
cltaaa pelo nobre t.<.enador Lino de lativa enviou ao Sr. Secretál.·io de 
1\o\il.tos não foi reJpondida' por VoS3a Segurança Pública, ~.lajor Klebel" H.J­
Exceiência. Exibiu s. Ex.~~t um a drigues d{~ Andnue, oficio nos sc-
totografia pedindo fõsse a medma guin:cs têrmos: .. 
eHcaminhada ao 1•obre senadol" J'l- ALE; 35tr:=:.'VE' - Mace10, 12 
,racr Magalhães porque constitui con- de setembro c e 1H57. 

Se houvesse inte>nção ofensiva, a 
t~h__lcheira eStaria ocupada p€la. ovo­
SJçao. Entretanto, desde o míc1o o~.te 
o fim do tiroteio apenas o Deputaá11 
Carlos Gomes e o jornalista Mal cio 
Alves, . que foram feridos antes de 
se abngarem por trás do.s saco.s d~ 
areia .. e ffitti.s o Deputad0 Gera1do e 
o forografo e ou.tn jornalista ali ~­
lavam. Os De,')utados Lamen.ha 
Fllho, Teotônio V!:ela, Arnaldo Pai­
'.'a, Manoel Borges, Antonio GonLS, 
Machado Lobo, Ott:wilio· Caval.:an~i 
Oséas Cardoso. o J•)l'Jlatista Flore-s . ...:. 
~ootTespondente de "0 Globo" em 
MaceióJ - Q Dei)ntado FederaÍ Ar'­
mando . Lages, o ScnadOl Freitas C a­
ltUlcanti e eu estnamo.<:. no gn.bine:e 
da Pres1dênda, consultmldo um 
texto regimental nu conversando sõ­
bre as poSSibilidades da carnifidna. 

_Aqui, neste Plêilârio, houve quen1 
estranhasse e.stives~·emos simultanea· 
mente. v_erifice.ndo ~ex:tos regimentais 
e assLStmdo <1:0 cvmíeio na praçEl. 
M~s no GaJJmetf: da PresidêHcia­
CXlSte uma jan~la que dá para a 
P!'aça. de onde v."!imos todos o.s ;no~ 
Vlmentos. tra.-pro•·a dM alegações formuladE~S Senhor Sl·c1·etário. 

pelo ilustre Pres1·ctente da un,·a·, De- Levo ao conhecimento de L b . 
v ~ •• , t • ··enlb' -1· em ret-me da tensão ~txistcnt·e no rnocrátzca. Naciotli.Ü (Muito bem) V. ~. q_ue ef. a n.L>O 

1 ~ <l p 1 - - ain'l"11 · na fo!"Ula a·o _ar amento, por ocasião da ca<'"'aç"o O SR. UURACY M..I\.GALHA1?c- _ aprec1ara. · • 1a, ""' ... = e·tu Le1· n .o 1 o·~g no mandato d·Js comunistas: todo' Sr. Presidellte, pe•·,, a Vossa Exc.~- que. prec 1 a a . , 4 ' d . , 
' • d 10 4 'g·o c Reg,·mento lr1 arm_ a os._ mnguém ousou dar '' p,.,--lência que não permha eSiia.s intc1- e • -. " , .o -

Tupções dos nobt~s SenadQres Lm0 terno da Casa, o. Parecer apl€- n_1e~ro t_lro, prevendo as conseqüên.-
'"d pe'a '' 1~1;"""a·o Espectal CJ_as. Ninguém tinha sequer u1n re-éle .Mattos e Kerginaldo Cava-lcanti. senva. 'l 1 

..... u ...,.,. volver à mostra. 
&o um desrespei:o ao Plellário. E' no processo ele impectimemo v· 

k CoDtra o senhor Governador :tO lmOs o Deputa<io Humberto Men~ 
uma c licana que ciepõe contra o pró- Estado por efeito da denúm~::~. des~ j~ de metra1had.ora em- punho 
priG Senad<l. .... t d o - c d e1_1cammhando-::.e na direça·0 do G.oC O Sr. Lino de 111uttos _ Chic.~na. do Sr. OepU/1 o seas ar 0.50 .• 

p s bmete da Presidência, enquanto 0 está fazendo V. Ex. a traz~ndo para a(~ · Deputado Oséas Cardoso. indiean.do 
e Plenárío uma ntctralhadoiu. Omlt': considerando a importância a Sala da.s comissões, gritava: '·va-
le Vlll um Senador da República ·Lr~- da matéria a ser à.iscutida e VI)- 0 t h 

I m s ser me ral ados'', pois ali já es-
Jer uma metra h:Htora para o recin- tad<'l- e em jace dos pronunc<H· tava \Valter Mendes, de meLralhado-
to d<J: Senado. Sr. Presidente, é mentos público3 de: autori.àade e ra. em punho, agarrado \le!~ IJçtm.-
d.esrespeHo e desacato ::to Pa.rlsmento. pessoas respon~dvets sàbre pos- tado Ciloé Tavares e SarR"ento Aureo 
Onde se viu - replto - um scnadJr ,,·veis perturba·,·ões de ordem e d A d -e •. eve o F'rança, Pipocaram as carregar uma metralhadora ! Jamais mesmo atenHJr:.os a integridude 
11! viu tal fato na história do Bra~'Ll. . do poder Ley.:s!atiJ;O e à próprf,a pnmeiras rajadas e disparoS. F'oi o 
U S "take_ oover'' não comandadQ, Tod(ls m eUo.:tdor da República aparece no segurança pessool dos Senhor1!.-: t 
recinto do Parlamento com uma m~- Deputados, a .Mt·sa, usando dv'.s se a Inil'~m ao chão ou atrás de qual-
tralhJ.dOl'a nas mãüs. E dizem \i os- suas prerrogat-:va.s regimentai.':, quer COisa. como puderam, sacando 
Bas Excelências qu1: nilo desejam de!'- delilJerou não 1;ennitir 0 ingrt-;- os seus revolveres. Só então --preste 
tamamento de sangue. .ao cte estHm?Los no recinto dn A~·- bem- atenção u Senado -~ 0 Deputado 

O SR. PRESIDENTE - (Faz soar semblei!l, índv.sive galerias e Lamenha Filho abriu uma gavet:l de 
· - t t 1 sua seaetaJ.'ia de onde retirou ,or·ma-m:ns ·entemen e o~ r mpunos) . corredores. " 

O SR. JUIZAC"\'" MAGALHAES - E;ta proviclêncüt é tornada m~nto e munição que ia jogandü no 
~ · · f d d chao. rue empunhou uma 1netralhr1-..., sangue Ja oi el'rame. o, nobre com inteiro c~•nhecimcnto do Uo· 
wlcga, e V. Ex. a Ó:;tá e.stimulanuo ronel Carlos L'.liz Guedes, Co. dor a.. que não funci{}nou, a outl·a 
:tov0 derramamento, Caso isso ocor- mandante da Guarnição Fede1·al aganou~a um Deputado QUe deu llpc-
la e se eu ainda estíver vivv, virei em AlagOas, nas uzr.oa rajada. Enguiçou. Pediu 
;Qbrar de V, Ex. 11• Levando és~ rato ao conh~c-i .. minha ajuda. A metnühadOl"a era 

Sr. Presidente, wi a umca m~- mento de v. Ex . .Y., outra inLEll·· desconhecida para mim. Uma Mad-
,ralhadora que chegou às nossas mão.s, ção não tem a Mesa da Ass~m- sen de_ tami\Jl.ho l'eduzido, talvez. Ti-

Assemb!éJa, para se canvencer de que 
o ataque !oi realizado pur algun.~ llo­
mens. ~e~.esperados do G<rv.f!rno. na 
contra.n~, a _o;posiç.ão estal"la ccup1m .. 
do a trmchcira de onde teda exce ... 
lente c~1mpo de ti.\'o sôbre c· p:.enãrio. 

(0 ~Jra.lfor e:x:iCe ao plenário um 
cr~qws .. da Assen:.hlêia). 

~foscrar,~l d!~JXlis, a tada um d.o 
Sr~. Senadores e à imprensa o c·ra~ 
qtt1.s da Assembl!':ia ctc Al<1goàs. 

Os ~acc:; de areia 1oram colocado.o; 
em flenJt~ d.a :raquigra.tia, d!t tm­
prensat- e, tambem, da Mesa, muíto 
ciJstan.e do Ga.IJinete da Presidência 
onde tod::s ll<ls encontrávamcs en 
cunal~dos.. Po:·.s bem, 0 Sl'. Piare .. 
a?vo~~.do ,j~ Governad;;:r Muniz Fal.: 
~a.o, Ja. c! €'C: lal"cv à. imprensa que e.fse~ 
r~nche:r~s fo~·am construídas sob 

~lllnha ouent~ÇJ;LO técnica. F..' um dt>s­
avacto r.nenttroso êsse senhor ad\'0-

gado, porque eu cheguei em Alnr.roas 
na manhã do dia en1 que se ~C'gis­
trru:am os acontecimentos, e perma­
necl na. C~!:a do Presidmte da União 
DernocratJC.i Nacional Onde lfi" 
barba, tomE,i banho. rePot~i um ~u~ 
co, almocei;· dir\gincto-me depoi•· m 
compan_hia \.i do Se11ador Freitas'"'· Üa.­
valc~nti. d) Pre"idente Mário Oui­
m!l.rae:'> e do Deputado Armando .La­
ges dlretam{'nte Para a Assembléia 
sem nenhum guarda eosta nos pr 
tegendo. o-
~ Mes-a :preparara-se para def~n~ 

~et·se. de Hlll possível íncidente do 
Plenáno. müs veio um :tssnHo à moda 
de "gA.ngst_ers". Houve a'ssim. o ctue 
e~. cha~~na, co_r.no mUltar, vma sw;:­
Plesa tnhca, POJS Os adversários ata­
caram. comü declarei. nntes da aber .. 
tura da sessão. 

A oposição ná•J iniciou o tiroteio 
l:.Orque: 

de­
ga-

1.o -- a ela não inter.~ssava a 
sordem, pois· tinha número para 
nha;· a VQta1;ão; 

2.. -~ ~ ptetenctesse atacar t 0 ... 
n::ana posrçãl) pa1·a. isso; adotou' me~ 
didas puramente defensivas, batendo 
a. tôdas as portas para evitar o coa .. 
fllto: 

3.o -~ as pE•rdas apontam o ataoan ... 
te: sete contra um· 
. 4.o •• bus.:a ted:emunhas categ0 ... 

rizadas para sua conduta, convocan­
~o o Presidente do Partido ou um 
l eJ?resentantc da clireçâo partidária. e 
a Imprens.a. 

Sr. Pl"esidEmte. ningtJ6.'ll convoca 
te.stemu~has para u•a má ação que 
va praticar. 

ieixado., na hora ela luta, atrás de bléia senão c::Jntribtlir para ga- nha uma camisa para refrigen~ção 
1ma geladeira, no bar da As.<;em· rantia da ordem, púnctpahnentü, pelo ar. Surgiu, então, um outro Só Deus nou.snl•·ou. pai) a filosofia. 
Jlêía, onde se jttutara.m Claudeno.c, quando se encontre~ esta Casa Deputado trazendo uma. metralhado- cln arena ftm.~~onou em sna. plenitu~ 
iValter e Humberto, ê:;te moribundc. sem policiam-Jnto interno pela~ ra, rastejando desde a Sala dilS Co- de. A Juta durou 15 minutos. O 110_ 
lerá muito fácil apurar a quem foi razões iá do conJreclmento à~.: missões. Náo chegou a atirar, pois corro {'begou 4.5 minutGs depOis d-e 
tis~ribuida, pela Polícia Militn.r de Vosst~ E.:rcelénr-nt. eu recomendei ql)e não gastassem tan- ter cessado Q :fogo. Os aventais bran .. 
\.la-goas, mediant;:: recibo. Waltl:r, Sirvo-me da •:mortuniãad€ ta munição. Nâo vi. ninguém 'atirar cos de ntéciic::rs e enfermeiros mos .. 
~lvo pelo espírito de humanidade para apre.sentr.r-lhe protestos Ue f~zend<J pontaria. Os adversários, que t~·ayam que aç-enas por uma hora es· .. 
los que o imobiliz!l!'am, teve 6ua me- aprêço e consl.:ieração. _ LMrn> ttveram a lniciativa do ataque, en- ttveramo~ fnn. do Inundo que a.ma-
ralhudora restituída pelo Sargento e nha FiUw, p~·e.-;idente. CY.rralaram-JlOs no Gabinete da Pre- mo~. onde a barbE.t·ie cede à civiU-
.om ela saiu para a rua, e com ci:t Ao Exmo, Sr Major Kle"ter sidênci.a. e nas salas da Secretnriu c zacao. 
emeou intt'ElnquillCade em Maco::ió, Rodrigues de Andrade, secretá- das Comissões de onde não se tinha ltss~s- acontecimentos podem d.er· 
mdn por vários· oin.s. Abraão & rio do Interior. ,Ju.stlça e s;;g·,~,- campo de tiro' para as armas. Tomei um filao de lutas jnterminã.veis. ·e:· 
!Iauctenor en-contrt~rall). co-nivente.:> na rança Pública - Ne:>ta. conta, com o meu modesto revóh'er, bem a hora de repetb:m{"s que ".só 
•rópria Polícla. Só se entregara:il Como disse anteriormente, n M- da porta do Gabinete da Presidên- o amor c-on~tn)i pat·a a eternidade". 
o Coronel Gued.r.s, ao lhe. pedirem. Sftnbléia mantinha um serviço de p(.)- cia, que se comtinica com a mesa, e E~ vez de mel'gulharmos numa falsa 
~_r~ntias, já ~mpai·o.dos pel~ cum- lllciamento interno_, <~o~ 1 ele~_cntos ali não apareceu ninguém. Levei 15 solidariedade, ~ue levou os nobres co­
llctdade do Dlretor da R<!c-e1ta, Q.L:l. ~úl'necidos pela própl'la Pohc1a, à , minutos de nervos tensos -- mlnutos legas Lino de Mattos e Kerginaldo 
ujo prédio se -abrigaram. com do .. s disposicão da Mesa. Intempestn-a- ·que deveriam merecer a piedade dos Cavalcanti a n~o l'espeitarf'm os pro­
lOdestos revólvere . .:;. Em Maceió ]á mente: foam os lJOliciais retir;J.dos meus nobres colegas por São Pa11lo Pós!tos de. no~sa ~~ia a Alagoas. e, 
} sabe que a pes:_<;aa da Polícia i'vi; .. pelo Comnnd.o da Polícia Estadual, a e Rio Grande do Norte ~- mas nã~ mms. que lEso, a l!nlOrarcm o ris<:o 
tar que entregou (WS Deputadt.s, vrezexto de ,c,'e1·em submetidoS às ati- atirei. Meu revólver aqui está. Qual- de_ VIda que crfrentamos, para cum.­
or ordem super!or as metralhado· vidades atinea:~es à mzt.rução pro· quer leigo ou técnico verá fàcilmen- rmr um dever· partidário do n1elhor 
l.S destinadas à. "Operação de exte:~ f:is.Sional militar. A Mesa aprese11- te que não atirou. Ouvi o diálogo de conteúdo demcerático e humano; em. 
tinia" náo concordou em restituir totl um projeto criando a polícia li1- Claudenor com Walter anunciando o ''e"l óe a11mentu-mos divergências que 
~ '

1cautelas'•, que eram a ressalva terna da Casa, compostCL !ie In.spetv .. ferimento de Humberto. A perda do cte.ssangram a gente alagoana, cheg:~u 
e sua respon.sabilitlade. Além di~'ü, res de Segurança. chefe do assalto desconcertou os ata- n horn de faze1· funcwnar a hderan­
l se ouviu, de testemunha oculal', a /'1. Bancada Governi.s-;a obstruiu até cantes. ·pararam de atirar. Começa-\' ça política do País, para fie encon .. 
:trrativa da edific&nte conversa do às Vésperas da votação d() irnpeac;~~ n:.<Qs a ~c~rrer o. Deputadp Antonino trar uma fórmula; Que restitua a pa·z: 
:overnador com o t()gro e o cunha~ .ment, deix~mdu, a&'3im. df, ser APl"O- Malta. CUJO fer1mento VI logo ser aos lares e permit-a mn convivia ci-.. 
:>, por OC().Sião d~ limpeza das ar~ vacta ·em t-erceira t: (lltinn. votação. leve, apesar da quantidade de sangue V"ilizado entre os que diverr,em, 
tas. "Muita coisa grave vai <:>1~r Sôbre o .ambientt: de terrol' criado ~ue perdia. Duas l.Jalas atingiram o Que se espera ainda, Sl', Presi-.. 
nda apurada sõt-re a responsablli- em Maceió nã0 llá opinilk divergH-.- oraço esquerdo, e o resto da rajada dente. • 
:~.de. do Sr. Muniz Falcão nos acon- te. Uns temiam os outros. Os saccs ~urou-lhe apenas n roupa e torceu "E' tempo de parar"' ... De parat• 
·cimentos de Alagôas''. • à e areia. culocados entre r~ mesa dd uns cartuchos sobressalentes que trB>.- com os crime.'>, Sr. Presidente, e pa·· 
No meu telegrama ao Sr. 1\finis- Presidência e o plenário Unha fU.i.l·· ~:ia no bolso. Acendi um cigarro para r.ar com esta ex:)Osiç[(l que neste ins ... 
o da Justiça fui absolutame:lte ver- ção puramenW ct~;femive... Reduzi.- o Deputado Carlos Gomes, que me tante se encerra. convocanàn os mew• 
J..deiro. riam as probabilidades de exito d0 (1areceu bem grave e fui ver Matei to, dois nobres antugonL:;tas' para debatE~ 
Pequenos probl~n1as de minúcias, prometido metralh:~mento da· Me.-;a (ue .me fêz lembrar Juracyúnho. Bas- mais amplo, se uulserem. Venht>m de• 
1s COlllo estar wn Dep':.ltado com ou Dir-etora. ta :verificar o croquis çlo prédiÓ dEir S. Exas, ti:? pcri~unt~~s qu~ <lese.jarem 
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fazer. pois eu aqui estou para res-~ O SR. JUB:ACY lHAGALHAES ... O Sr. Kergi1wldo Cavalcanti à.oJoro.sa incumbt'>.ncia' de .sustentar 
pondê-!as com a humíldacie de sem- O 11obre Senador Kerginaldo Caval- A. ver-1.ad"C }.!ara v. E.".a e a. .sua ver- caut1l indefensável. 
pre. (Palmas). canti pode continum· fazendo per- sao uos ratos. o sr. Lino de Mattos _ E' pena 

O Sr. Kergínaldo Cavalcanti -- gtlntas. { O .'::.R. Jl.JiiAGY M .. !)GALHAE.S - que eu não po::sa apartear. 
~ou a~eltal~ o. Qebate proposto per O. Sr. KerpinaldO Cavalcanti ;- ·A V~l·úaUe é urw1 só, ~::naovr. Por i.sso 
Vo5sa hxcelcnelfl, Obi'Igado a v. Exa. Que jujzJ. faz t~•:smJ 11âu actJJl•lN 5 ,; uiga qu·e ná O SR. JURACY MAGALHÃES 

O SR. JURACY MAGALHAES V. Exa. do jovem repórttr do ·•cor- cma.:o vertu::s uo.s ac::mtcim~nros. (Lendo) O Sr. Lino- d-e Matt:ls, 
ConccdQ o :>p·'l:(e a V. Exa. · re.i..a da Manhã", sr. Mârcio Melo Há uma ve1·ctad~ le ·Uma m..,:..,rctacte. -por certo, d:l à tragédia da As-

O Sr. KerginaldO Cavazcanti F-ranco AlvC.::; Filho? ' A ~lr."2nü:ve ~ a que \1", Ex.'l ctefcnáe &embléia LegiSlativa, interpret.a-
Cm:neço declarando· que V. Exa. nos O sa: JURACY. MAGALHÃES -- eom bnlh·J-, im·en1úncia e d·evv~a- ção muito divetsa daquela que 
deixou numa dtuação de infeiiori- Ftt<:.o 0 mais alto juizo. memo; mas, err. t-Jd:i caso, i.nvrctade ~xpressa a realiô:ad~ d-us fatos. 
darle. Infelizmente, V. Exa. não pe1:- O Sr. Kerginado ca.vc.rcanti- Pois .sempr~. Nã~ p-us:.:oi apolHar o assas- :Na verdade, só quem assistiu ou 
tnítiu que nós, em .temPo hábil. pu- bell1, seu -d-epnimenw contrfl.diz 03. 11.si:-w ~e 1-iUUlbert~ __ :':Ienci.es, porque ac.ompanhou o de.<.:enr.olar d.o.s !a~ 
déssen;()s cox:tract.Har muitfu de suas pontD5 de . •;ista asseverad-os p.1r _ y. mw se1 quem _1:::1. ~f1.me1, entJ.·e-ca;u-co tos que .sucederam ao assassini<l 
asserçoes. e Já ll:::Js passaram algumas E$."' Efl. tnbuna. vou. ler o qUe dlz q~e a ~.rpo,slÇa·J. tq1 ata~ada e 5lí•e- tl'O Deputado Marques da Si.lv2 
dHa9, p:crdendo portanto aquêle clí- o ''0 Globü'', j:Jrnal msuspeito para r<tm_ a llllC!atwa d-o ataque as fo:·ças pode compreender o pn.pel qm: 
n1a adequado à n::ssâ respvst<t. Si- V. Ex . .1.. • d'J G.:;vêrno: Iiu~bfrto M-en_des, ~leu- e Sr. Muniz Falcão de.sempenhOI.: 
tuudo assin~ o p~·oblema, permito-me O S(!nhor Lino d-e Mattos - AliáFJ, dmor Per€n·a Lnnt~, Abraao F1dells l1a. trama de que re.sultou a m-or· 
dizer a V. E.~a. qt~e entre 05 cscle.~ para tDdo o Senado, pela hn~~·dali- ete M<mra en .. l·a~·am C-Vln m-etralha d-er- t.e do seu infortunado sDgTO e m 
l'edme:t\tr:Js que eu·dE.sejaria de V<:~sta dad.e que ten1 mantido no partlculal'. rus para ma.ssac<n; aque~e.s a.ne ten- t~rimento de vários outJos Dt;pu· 
E:-:celência €Sta;·iaro os SfCuintes. 0 O SR. JURACY 11-~Gf-.LHAES - ül.vfl.m um pr;.Jce!;So a.e lmpea.-:hm:nt tados" · 
n.obre Senador Freitas Cavalcanti no Suponho gue é imuspe1to para t'IJdDs cüntra o Guvei~m1ú.or 11mnz Fa~cao. o SR. PRESIDE...'lTE (Fazendo .sOal 
f>E'T.t brilhante discurso proferjdo ile.s- nós, porque nãJ tem Partído .. 1 O .sr .. KcJ·gtJtaldo cavalcantt . os timpanos) ~Lemb-ro ao nobre ora· 
t-a Ca::sa. assevel·ou que. quando se O . St·. l(erg~~~~ldo ;:avraca!U! 1- P2~1~.1ta V .. Es.~ .• forr~ul~r a ,}ercen·a dor que e.stá findo 0 tempo de q_m 
encontrava na AEsembléia Legislativa Pol' ISS.D mesma tlagêl fõcu d::;p~Iment:J, pe~gumu o-~~ 9-~ que, eJ,:lb:)r._,l, dispunha. 
Ue Alag'Oas, p.ara ·a frente da mesma quanto a c.Esa int.Jrpel<lçúo. O SR. JUB.J..vY J\1A ...... AL~A.ES - · o SR JURACY ·:r.:IAGAL"HAES _ 
$óe dirigiu uma nmltidão de cêrca ele O SR. JURACY ~1Aq-AL~AES - An.{-'S que_ V. E:X.'' me apart--elo outra, Sr. Prcsid.::ntc, pep a V. Ex.>~ me con. 
dllzentns p-essoas e Que ali se mani- Em vez de fa~ze~· s.en.s~~nnc.llSlll-::1, V. vez .. .,p~nmto-rn·~ . U~r _uma r-csp?sta a ceda p2ra ex~J!i!!ação o€Sft.Oa1. 
!estava. democr{tticam_ente, pacifica- Ex.a pode pl'D)·.enr lll~<Ocuatqmente s-e:1 V . .l!;X. e ao IYJot~e .::::em1d-or Lmo de o SR. PEESIDEr:-i:rE~ _ Tem· 1 
mente, conclamando- os senhores !parte, parque assim ganharemos l'>fa,tt:Js. • · 1 a · .. . prüavca o ll-:>br-e Senador Jm:acy Ma 
D::putados a que não conceOe.ssem 0 rempo. . . , ' . I J .. ~~~~~· s.aoe ,_'!·E\, .0 ~~r,._i~~~ .• ~ocw.l ga~hã~s. p.:ra exnlicnçã-~ pe2soal. D1 
impeachment. '? Sr. K;:.1.rnna,áo Cava.rcantz ~ I ,{]g1 ~,-:. 1~'a .:;.•1 __ 1t-~:s. '"')."::-··-·•~1 • ...... acmdD com o Reeimento, dispõe v 

VeJ,o a.ue V. 1~x.::1. qutr matar o tempo ... em A.~.ag.Jas. DJlS de.es, peatram-me EJ:.a de dez mhmto.s · 
O_ ~R. JURACY MAGALI-IAES O .SR. JURACY l\'~AG.hLHAtS - 1 entreJ,~5e ~-8 Scn;r:.ct~x L!no de Mat- Len1bro ao nob.re 'senador ou·~ en 

Pacificamente apenas de bôca. Ao contrán.·.:J, quero dar mais temp"J.I to3 d2.c~araça~ c::::H:t. \:l.t'tna recvnh?ctda €x·Dlicacão pess'Oal náll são perinitid·J 
O Sr. Ko'UllWiào Cav:llcanr.i a V. Ex.a.. e d::viaam-ente a~s.nada, a qual, sej apâi·tes' . 

V .. Ex:~ de?ois responderá, potque O Sr. l{Grff,__iiUt~do Ca·utlcant.i -;-

1 

V. _Ex.a t~e pernlit·.?, Sr. Presidente, I o sR. JURACY MAGALHAES _ 
as.sm1 ]~ ~stn como qu~ se coloc~ndo V-ou ~er a ~lh!'ey1;,t[\ a ,;'o . -~lobo ' lerm. In::~_ata,me~t-<:·; De~de l.~~~ s:_- (Pa_ra e.z:pllcaç!lo pessoal _ Nii,o Jc 
em opcacao ao seu nobtc colega 11us- pelo JOvem 1€-p-J-r,f:r dD C:Jll;--.p da nhJl PleS!uente, sp11C.Io a V.·'""·~· quy, raVlsto pet0 craãor) _ Sr Pr:!..Side·1 
tre Senad.:n· Freitas _cavalcanu: Pois Manhã'': ~ · . . J ?m seguimento. ao m:ou discur~a, s::-"" w cam;rirei 0 Reo'imento: pois c:-e\. 
bem, ~:·guht:> a v .. Exa.: será ism R~J~iO da Op::Jsl;;ão: Tl~O n_::, .ht~ll;n~e c~1,;c.~~,d1a'a palavra para ex- qÚe apenri.~ p:·ec_i.s~·ei d·a três minu 
c-ornp~bVP.l com. o clnna de terror a C:rta._,uo. , . . . pllc .• çn-O Pv~_;.,.,tl_. tos. (CJntmuandD a leitur.a). 
qu.~ V. Ex.a atl\da a""ma aludi.\\? - O que sa.~vou a v1da de mu~ O Sr. ]J..ergmG.ldo Cavalcanti . 

· o Sr. Freitas Cavalcanti __ Peço m-eros deputudJs foi o takt de ai~ P-2dlria a V. r:x.n: que, entes de ler .a L:g:Hios a S. Ex.'l, na campa 
ao nobre oradcr licença parn. um guns .s~ er.c.c~~;fl'a!'-.2m reunidos na d·2C1a;·ação - ~l. qt.al ou~irei .com mm- nha eleh-oral de 1S55, e no inl 
aparte sala dn pre<::ldenclf\ e 'Outr·os te- tQ gosto - respbnda a ll1!nl1a pe:·- c;,o de .':'BU Gov.êrno .• logo dêle .s 

O sit. JURACY. MAGALliAES -- re;:n, para ~á ._ c.orrido .rq':lando. d:)j g1-mta.. ,.._ ~ ..... aíu~te.ram por dLscord<J.rem d-:) 
Vou conceder a'J sr Senador Frei- imc1-a do br:'l~:;l{), E •Ol ds.Il - 1 O SR. JUE.A ..... :Y MAGAL.::tAE.::. - prvcess·Os violentos f!Ue vinhar. 
tas C;o.valcnnti a opor'tnnidade deres- acr-e~-c::nt:::u _Mf..!'CiD_ Alves Filho A d:.o-c:araçáo int-2gr:l minha ·_resp-os~a. .sendo postos em prática pú 
pender a Vossa E:-:c-::lência. -:- q~c pnrtlU o hro mo!'tal. nJ Pot ela o Se_?ac!::J _e a N~çao .ver.ao alguns d-e seus amigos contra <l 

0 Sr. Kerginaldo Cavalcanti __ U€PUcn.do ch-::fe d-os cangàce1ro<; que V. ~x.3 n:w estno fazEm?_a funcJ?- z;.Qversários polític-os, sem que d 
Pe~..o a v. E:r.a. tegistre que estou me gove~·-~I:tas. ~~t:tr.ment~ o s-:::gro n(l.r nacivnalmen

1
te o Part10.0 Soem! sua parte houv-es.se um ge.3to 5~ 

d'rigindo a V Exa com a mãior do q .. ~ernad"r. Um ~eput~do da Pr.:Jgre~bta. quer no sentido de Cúlbir cont 
u~..,...anidaàe aCatam6nto e r~2~peito Opas1:a-o, _c0m certeuo üro no O Sr. uno de •llntttos - Sr. P1·esi- nuassem e:es no c.aminho d 

· V' ' . - .w cora:çao, fe-Io t::~mbar. vendo sen dente, peç:J a Palavra pela ordem. ·- d . 
flUe . :Exa. J:!1elece, nao so pela chefe c:~.ído, cs atacant<?s dR si- O SR. PRESID:"SZ.?I'E- Tem a p!l- persegmçao e o Crlm<e, 
l1,?S~a. ve!h~ nnnzade, como p21a. sua tuac3:o se afot.arr>.m, deixando às lãvra o nob~·e E·=nador Lino de Matto.s. Fm·mando aQ lado dO.'; que pr< 
~ut.a mv~st1dura. de s~nador e fl-rnda vreSsas 0 recinto". 0 SR. LD:o 'DJ~ MATTOS !Pela curaram, na legislação vigente, 
pela. ma1s alta lnvesbdura de Chefe · d :rc-médío repressor de5sa de2graç: 
de um gTande Partido naci-onal, · 81· ~mdor Ju:·acy 'Magalhães, V. ~r~e~L)e.s:-d,~~~m dre~~~? dg_,~~~.o~·r)J;= da políticá, que implant{)U, n 

Ex.(!. acaba de ter d-esmentidRs as ns-1 ":1' r 1 ~ ;r.<:, 1;" - e tU"- 1 e Estado, um clima de ódio e d 
O SR. JURACY MAGALHÃES -- ooven:.ções qu-e faz da tribuna, de:.;. Iacy ~1.~galh,::..::S $,.~Lot~m. da Me~a q~l diVeTg€:ncias tão profundas qu 

Muito obrigado Q V. Exa.., mas con- m~ntidJ iJS.S<> a.trw'és da palavra au--1 ° ins~l ... v.e.sse p:li,a U-ai dn p, lavra, os ca.DS políticos passaram a st: 
cedo o apa.rte ao Senadnr Frei~as t.Jl'izad~ d; ~mi r€~·cll'ter qu.a lhe me- 1 €!~1 explicação P~1S•Jlll, dep-ois d: ter- caso-s pess·oais, e como a maiori 
Cavalcanti, que d"s?ja responder a rB'"'~ .tôda a fé. y mm'3.Uo ~eu \~l"•11l'(}. ~€90 .a .V·. Ex.a: que dcs que continuaram a dar apo! 
V "xa po · te s,· ,,..., .-<'f(ad" 11omi "~" ' me consider-e t"'lnhem mscnto, l'"<ara 

• -"'· ·· 1 r u ... ..;·• '"' - '"1 ~ a s. Ex.• era de homens afe'.·'.c nalmente. O SR. JURACY MAGALHÃES usnr da mesn1a :tw~nogativa regimen-
0 Sr. K.e:-gina.ldO Cavalcanti P.Brgunt·~ v. fi',x.a ao jovem e valorQSQ ·ta}. ; à vio:-ência e ao crime, a- ·lut 

Aceito. Todos cs cs.m!nhos vão a hl'a.dleiro M{:rcio 1'1Ielo Franco AlveZ; O SR. PRES11DEN'1'E - Lembro ao em tõtno do processo de impea 
Roma. se me está se2;uro dessa noticia, na. nobre Senad-or Juracy Magalhães que chm.ent se. de.senv<Hveu num a111 

tu:r::;lmcnte sussurrada ao seu ouvid'O faltam dois mibu:os para terminar b!ente em que as nuvens, cad 
O SR. JURACY l.-IAGALHÃES durante as ac.antecimentos. o tempo d-e q\1€> di1!pi)e. d:.a, se tol·navt\m mai~ c'<'-;rreg< 

Que teria agido no subconsciente de o Sr. Kerg!nalão Cavalcanti · O SR. JURACY MAGALHAES - das de ódi.(ls e de Prevencõ<:. 
V. E!xa. pz.ra aludir a Roma? E' tarde para. fazer €SSa. pergunta. concluirei, Sr. Pr·esidente. até que, na última se:sta·reir~ 

o Sr, KerghtaldO Cavalcanti 
1 

1'1. _ ,... Pa.sso a 1-2r a; dechnação formula- cx-p:ocUu de uma maneirü v:::ae-1 
O cxerr.'Plo da Roma republicana., no- O SR. J1JR~_CY MAGALHAE~ - da pelos Dt'putladas otacilio Cm·al~ ta e altamente criminosa. cor 
bre colega. . lntorm? 11 V. ?x.!' que. se isso tiy-t!SSe' canti e JúliC F:ll.ri~lS de Fnmça: vém salienh.r que. ncs quin-;; 

O Sr. Freitas Cavalcanti --: Antes acontecido, s~na p::;rfeltamente JUS UI, · dia.s que pr&>....e-cteram à tragédi.· 
-de V. Exa. responder à interpelação p-ortlu-e eu - como- j:.\ declarei ~ es- (LendO) "Em virtude das o Sr. Governador, cont O" ma 

d . tive durante nuinze minutos com meu afirmacõ~s feitas, da tribuna d-o ., 
do nobre renresentante {) R1o Gran- revólver apontado em direção a uma Senad-ci. ontem, p-elo Senador J .. i- exaltad-o\; amigos, va:endo-~e d~ 
de dO Norté, esclareco que nã.o revi porta. Quem ousa,..c;e passar pOr- aque- no de MuttQs, d<' P. S. P. de Eão comenlorações da semana tie Pl 
meu discurso proferid-o nesta Casa e la porta, ent atitude agressiva elf- Paulo, os a"l;mix·:J-~sinados, D€pU- tróleo, promov;;u a renl}:z:aç.í.fl c 
que está pUQ-Iicado de acôrdo com as contraria em mim oposição. v. Ex.a ta dos E.qta.Quais eleit{ls pela Je- ccmícios em qne, pondo á mm 
notas taquig'J:áf1cas. Li o texto da. co- não pode ter dúvid.a. de qU-e urn genda do P:art.ido do Sr. Ademal' gem a descobert~ de ouro neg2 
nmnicacão que V. E:xa. fi~era, se- homem ~tacad-o procure d.efencter-se. de Barros· e integrand.n a ban~ ·<o :<l.~üzoio alagoano, QS n;·adl 
nhor sênador Juracy Magalhães, na E' legitima def-esa. cada O}:O.Siçianista dêste Estado, l'Cr; faz:am oi'. mais teniV'cis at: 
noite de 13 dêste .mês, ao Sr. MJ- o SR. JURAOY MAGALHA:E:S - no propósitos de r€3tabelecer a ques e ameaças aos 22 Dept 
nistro da Justiça. Nêle, está dito exa- N:b c~ntesto. F.üou apenas provan- verdade em tôrno dos tráEico.s tado~ oposicionistas, afirmant 
tamente que uma multidão. calculada do que, d_o exame clal'o e sincero dos acontecin.J.eriOOs de sexta-feira, 13 que o impeacltment não . ser. 
em cêroa de duzentas pe!:soas. se fatos, há d-e resBaltar a verdade. do correhte

1 
vêm, de núbUco, tra- votado ffi(.>SmD qu.e, vara ist 

.s.proximára do edifício da 4-ssembléia. o SR ·JURACY MAGALHAES - zer o seu veemente pl-otesto oon- precü:ass-e cGrrer san:;tw dêli' 
:Penetrando pela Praça Pedro II. con~ v. E.,'i.a nada provou. A declaração do tra a maneira como o ilustr-e Oradores, e dos opasíci-onistas, 
duzlndo faixaS, cartazes e falando, jovem Mareio Alves precisa ser il;- Senador pes~epista aprecia os di~ Oo-mu preparaçã-o do c-rim 
através de alto-falantes, linguagem ver.tigada, inclusive juuto ae~ própno tos aconteqünentos, no seu fliS· além da exaltação e inoonven 
de s.enttdo pacífico. Naquela mesma informante. , curso e nós apartes formulados ênda de linguagem dos orador! 
opOrtunidade declarei ao Senado que o Sr. Kergi11aldo Cavalcanti à or!'\ção do senador Freitas ca.,. dos comic:os· e da imprensa < 
me pareceu se utilizavam de tática V. Ex.a há ele c<mvir que não res· valcanti" • • propr:€dade e- orientação do G< 
é,e eleméntos COnhecidos de determi- porvJ,eu convincentemente à. minhe. Peço a alénç:ão do senado, j}O!:que verna-dm, e Vice-Líder dD G4 
nado Partid'1: falava-se ling~agem intert,elação. ereio que o Senador Lino de Mattos vêrno começou 0 seu último ver 
pacifica, pa!.·a que não se pudesse. de O SR. JURACY MAGALHÃES - se presente no teatro dos aconteci~ I na comissão Especial, constitu 
logo, cr!3.1' a atrp.osfera de ~pânico e Nunca poderei sa~fazer a V. Ex.~, mento.s, teria dado a verilade-ira. ver- da Para apreciar a denUnc 
de ten'úr nOB 11osscs .c-Ol'acoes; Essa nobre Senador Kergmalilo cavalcantr, são dos fatos. Confio !Jo '!arãtet· de' contra 0 Sr. Munlz FaJcão, co: 
a. declaração 1111-H~ fiz ao senado e está porque V. Ex.g veio com o plano pre- S. Ex.a Se- o nobre &nadar está in- as seguintes p-alavras: "Quan( 
nos "Anais", sem a revisão de '!l-ma concebido de encontrar uma verda- formando. · f!rrado é_ po-rqu~ tem in- cessa. a fôrça Do dirf~il.n, com 
-~~-~ ze~V, de; enqua!lto eu tl'ag<> e. verdade. c_umbência partidária: a tr~::s:l1ma e- i.i& 0 direito d.a !õrÇQ~' e, enct 
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rarido.o. ct:zia qUê a Ju:a seria, 
àaque:e' momento e:n diante, 
noutro terreno. Nas últimas ses­
~ões, d·c quarta c quinta-feira, 
vé~pera da sessão de discu~;,ão 
e \•otaçf!o do proc·e.!:so de i1npea­
chment, o Deputado Humberto 
Mendes, o malogrado sogm do 
Sr. Munt2: Falcao, compareceu 
armado de metralhadora, expon ... 
do.a, oüensivamente, no plená­
rio, no momentD rnbmo do fun. 
cionamento da se~.são. 

Se a :simples apresentação da arma 
.aem untão, preu.cupau t:: .• 1to os no­
bres Senadores Lmo de Mattos e Ker­
ginaldo cava.canti, imugine.se a.s 
preocupações que a.sMltaram 0 espí­
rito de mzu.s correJ:gionánas quando 
viram a me\.ralhad:Jra nas mãos do 
jõl.r. Humberto Mendes. 

:Fci nP.ss.e ambient0 que ama­
nhec-eu o dia 13. B:Ja.o.s eram 
cada vez mais ter.i\'eis. Apesar 
de tudo, 0s deputados da oposi· 
ç~o compareceram acompanha­
dcs dos senho!·es Jura~y l\iaga­

lhc.-cs e Ffeitas ca.ndcant-l e 
t.ambém, do Dêputado Federal 
A~·mand~ Lages. f: justo que, 
n~ta oportuni-dade, rcconheç~­
mos e agradeçamos aos referL 
dos parirrnentares, sobretudo ao 
S<2;n.ador Juracy Magalhães, os 
::oe:·v·ipcs p!"estados à causa da cte. 
m.::cracia em Alagô::>..s, não J::esi­
tanLo em c:>rrer rodos os nscos 
a yue se ::.uJei,ou, da rne::.ma for­
ma, 0 nobre S-Enador Fr·eitas ca­
'\'a~c::..nti, inclusive 0 de perder 
a própl"ia vida, como estava 
:prestes· a acontec(Õl" não fOsse a 

pr::>~2ç~ão divina, que del aos que 
lã. estavam a necessária cOl'a. 

g{m cie resi.Jvir a.o imps.cto oe 
u1n2. agres-são que em nada ficou 
dévcndo às tão decarnades cen;-1s 
do "far-we~t·•. 

.1!: de lamentar, tão somente, 
qu€ os ilustres Senaclor.zs Lino 
de !vla~t-os e Kerginalclo CavaL 
canti não tenham seguiclo o he-

. xóico e desprendid-o- ~.w dos 
parlé\mentares citaUos. 

Só assim S. Ex. as teriam as· 
s:..stido a<-G doloro.:.•.:.s acLtuteci­
mentos e não estariam, da mais 
alta Tribuna da Nação, baseados 
em informações capciosas e fal­
sas do G1vernad.or Muniz Fal­
cão, dando cu·rso a v-er.s5es de. 
turpadas de fat-::.s que ensan. 
gucntaram o so~o ala:;{c.ano e en. 
cheram de dor e sofrimento a 
::;oc:r:dadc. 

Scb a. nossa honra anrroamos 
acs ilustre . .; s~nado:·es que, tão 
in.,l0riamet .. 2, defend'2"m o maior 
algo~ que já teve o nob!·e po\'0 
alagoano, QUe a a;p:es:,ão ele seA­

ta-feim f::llrtiu dos dqmtactos ga· 
vernista<> tendo à ll·ente o ind.i­
tcw DePutado Humberto Men­
des scgr{) do Sr. Muníz Falcão 
e Par êste .sacrificado à sua vaL 
dade e amhição. 

Cêrca das 14,55 horas do dia 
c:tad:l, chegaram -à A.ssembléi.a, 
tendo p-or cima d::.s cmbros, pre. 
sas ap:mns pe:cs lJ::>tões da gola, 
cap:ts lon6as. .:eixand01 ~ltre. 
tan.o, evidEnle 0 volume das 
metre..lbadm~l.S que portavam por 
baixo daquela indumentária es­
quisita · numa tarde de sol ar­

dente, o.s deputados governistas 
Humberto Mendes, Claudionor 
L:ma e Luiz Malta Gaia. 

Tomando posição, os citados 
deputados, dirigiram-se para o 
plenário, enquanto o jovem Wal­
ter .Mendes, filho do primeiro 
e cuphado do GovernadOr, igual­
mente trajado e da mesma ma. 
neira. armado, seguia ao longo 
do corredor no propósito de ::.e 
colocar no flanco dos de.putado.s 
«JUe, desprevenidos, ~;e encontra. 
yam l)o gabinete ào Presidente 
iln Assembléia. A respeito da 
presença dê.ste jovem no recin. 

to da A.!::sembléia, ... cantl'ariando 
as inst~~{lões rigorosas da Me.<=:a, 
que im]J€·1:Uam o ingresso ali de 
pes~cas não credenciadas,· foi 
obra do nróprio comandante da. 
Polícia Militar do Estado, co:o­
nel Murilq Lu-z, que o encon­
trando no portão de acesw, com 
êle convet'SOU lige'..ramente, dan­
do-lhe em seguida pa..,sagem 
para· a }l(lrta de entl'nda. 

sem nenhuma. manifest1ção ou 
g-esto, n roalograd·:l der::utado 
Humbert.o Mendes depc1-" de 
examin...·<:r as imediaç.õe.:; da M-esa, 
tomou po~1içã-o, acion<ou o gati­
lho da n:.et.ralhadora e iniciDu 

c fógo, logo seguido pelo<; seus 
companheh·os, j~ pustad.c_s em_ 
posições ·e-':tratégtcas. Alem dos 
deputad-os citados, já. (S:/Ja sen. 
tado na ú(t:ma cadeira da ban­
cada gc\·ernista o deputado 
Abraão Mcfura, com o tórax sa­
lient-e em virtude de t.razcr por 
ba:xo de uma sweater de lã um 
oolete de ~~ço, sinal ir .. etorqu1vel 
de que se preparara )ara uma 
luta que é:e sabia tramada ?el?S 
r,eus c~mpHnheíros com a coru­
Y€ncia do <;3overnador do _e<.:.rt3.· 
do. A sua. participação ll.J tir?­
teio fi..cou ~s<:.in:.üada j:: ebs fen­
mentos de que fc:·aL1 vitimas 
.alrruns deputa{l:os Dp'J: '.ckmistas, 
qu'é êonver:~avam distraídos em 
1)0ltronJ.s. <:olccadas _ao lado __ da 
bancad.[t. d·~tinada a Opo.:;Içao. 
Tamhém cb-egararn, lc~n após, os 
deputadOs gov·ernistas _Aderval 
Te.nóüo e Jorge As.suuçao, que 
participaram do tiroteio, d~pa. 

· tf1.ndo suas ru.·1was contra 0s ad­
versários m;.e fugiam das metra­
lhadora'i de Humber:·n Mendes e 
ClaudenDr I,ima, princ pgfs fi­
gur~s d-esta cena de g:mgster:s-. 
1110. 

A premeditaçáo d~ critT•<: ê 
cctsa que ::;.ão adm1te dUYldas 
de quem quer qu.z seja. O exa­
me mais .s·11perficial c"os fat-os 
irá demoEstmr esta Rfirmativa. 

descam"'bou para um govêrno que vi:1te f~ dois deputadOIJ, p:epa:·a.va o 
só pJúera ellCvnt.dl.l" ana!Ji;'•a na ür.p;:aclu;:c.nt. 
ll'ifào c.ximino3a {: neiaüa àcs Ob~en•ei e e.5'tranhei que os ,~;em=t .. 
tJangsters amedcauos, ce que no~ daes sura.cy ?,.Iagalllã.e;; e F.;;.,,,.': C:>· 
Qâo cont.a us iltas de cm·~1na;;. valcanti, pr2.scntes na A'i'.-enL .. :ci •. Le· 

como resu1cacw dP-S.':a Ol"lenla. gi~:lativa de Alr.3oas, assisUnd<J os 
ção cDnuenavcl., o Parúl.o SJcJal cteputadcs chegarem p:lLtm::w r..2tra· 
P~·cgi·e.ssjs.a peraeu ;:;ua pe1·so- lhldoras, tesLmunhan:io a existênc~a 
nauü.ade j'..·nütca. no E~taao, de trin·~~leir~s fvrmadas c~nl ~atJS ~3 
dac:.o o de.:. prezo que lhe vo,ou ~!"<üa, e a mbha estn-".nhcza f -1 ~n~.I'> 
0 Sl'. it...umz Fa:eav. P~.:ie-:õ~ longe, porqlle a União Dz:nocrati~:t 
mes~no dl._<;r que o P.J.rtldo ;a Nacional p:.e-ga "Opo.siçü:> e ceg,al~· 
não ex,ste nas Alagvr,s, e isw da:ie". Ins:.st.i ep1 est .. anh~r ti\1-~ C'i 

· nao admila ae v.;z QL!.t:: o se- senadüres Freitas Caval:::~nü e Jur::.:cy 
n.nvr MUntz Fal.cáo nunca 101 M2 galhües ns J pusessem t 'TI r~,·& r te <'L 

pessepLSw, apenas serv.u-se da 0 ·.:]oga:J "Oposição e _[..!;g?l~~nr!.e". 
l-c.genua para sê e .. l:'g·2r g0v.:1·na- Perg·unt::i e-nt.íio, e responcu ca:r. o 
dor C.Jlll os votos d.Js verda~el- tel!~gr:nua e a.s decla!·a(;Õ~:, d.a 3eno..· 
ros amigos do SL Ad.11-emar cte doi· Jmacy lv.Ugalhã·::s: - "Qu~ .~~ 
Bauos, noje persegu1a.Js e cte.s.. tava s. Ex.a tazend-o na A'!2':'"!11.J.eW. 
prestig1auo~ pc.o g0ven1ador. . L2E:islaVva de AJ~.goas, n:J L1~tante 

.Se, Lnamwnte, o Sr · ., MUnlZ da tragédia? ~ 
Fa1cau 1m m:1u p~ss;:p>soa, pHJr o Sr. !11rac1} Magallla<os - &-p~­
alnda f81 é.e • co.no gove1·naujl' ra!ldO a p:·-esen:.:;o. de v. Ex..a =~.u~ nio. 
dês L-e nobre e gt:r;,.~;:v::o povo ql.l~ ) aparecei:. '"- -
0 aCoJheu e lhe emreg.;u os seus C SR. LINO DE MATOS - s Fx.a 
Ue:,tmo~:" respondm pelo noticiã:i~ d:t :n-:pr:n-

Mace.o, 18 de setembr~ . doa .sa e pe:o telegrama. qu~~ ll:::O~üU~ cs~ 
l!(kH-. - (i(;~.actl!o Lí:nJa:em.tz tavn discut~nd:J. o R2gim:nto T••tf'rDO 
Dsputado ,t.S,auL.al P.S.P. Jll- da As,-;er'blé:ía. Que diz o R.í'.ç.irne'l.tn 
Iio .t<ar:as de . . branta"' • Jntm·no, 1::l s:u A .. t. 110? - A !v'I:;"a 

S:lo e.s.sns as p.a..av>as. de _uma de- ex2rce 0 l)Oder ele p:::JU-~ia. r,~m ;h~~·mi­
c~nra;.ão u-e dois cDl':el.gwnar.~s aos tir r. int/CrV<'nçf 0 ct 2 on 1 ro p~::· r. 
nobr·&s Senad_.J!·es, L.ho de ?-'fa" ~s e Q·le cllz 0 Art. 1'20 (:'i) R' .. 1;'11{'nto 
Ke>-g.na.c. 0 C:lvtuca;JJt.; C!Ols d ... pu- Inte·no? _ Nc5 c3 c;::s d} c'":Ple n~ 
taà.os, numa bancaoa de tltoS. I!: a interior· da A".sunb1:b., e. He"a. ntra­
Maiona üo r'.an:no ;:'.'J{:lal Prvg!"ess.J.S- \'éS d::~ s::>a P"':o:;i::lcnte, p'"enr~-:-rá o 
ta conLra as man.festaçc.c.:; dús seu~ c:·irnfuo$~1 e culdarã. do inqucrito e 
rep::e.,~ntante\ ne:-o1a C<l::.a, . . • do ·Jror.c.~so. 

.::Jr. t't'tS•Q.entL, púú.2 a mtehgen.- 0 no~Jre sennd(lr Jura.çy ~1a~;-!.lh[I?S 
cia urdlr tú'J.as a3 tn::n~a~, p.1~·a ev;; tr.JU:{8 à C?,"a fOt"élgrafin ll"!.o.o:;!::·nn1::> 
wr que a vcntade s ... JJ.tnaoe llv. dept:tado;; qne c.hetravam de metra­
acont'<!CJ.mtn.os ue Alag:n,s; ma.:; DeU.!:i lh<J.dJros oculta~ sob a.<; ca11:1s· mos­
ná-de permitir .que aque:..z.s q~~ Qe. Ú·ou fo~Ogl·a.fia~: das trinch·?ü· 's. Sa4 

ram a pro1-_~-a Vl.~ - ,ne JUlt ~~~.assu. bi.a, portanto, que se pnpa:-av~ o 
r~ o/ dev?u,o,~, como ·~PJ:ocl~m<.J.,a o crim~. que se pr:parava a mo;·te. que 
g,ra1;o.e Pre-.ap11v~ A~l"'<-o L.n-eol~ ---:- se P!'<'parava 0 sangue, n t:ar.;é:lia. 
aq:-reles ~ue s~cr·~~c~ram ~uas Vlda1~ o sr • .i'llr(lcy !lfayolhães - v. Ex.~t. 
pew ... cau::.a. de~,ocratlca, ~ao tenha: • está in:ótndn 0 meu pnce~.so p1r 
n~orr1do em vao; ,.e que ~s.se~ episo: nã-o te!· en mortid(l'? pe1;o de>'culpzs 
dHls sangrent"Js s• ..... n~n na_o ue adu v. Ex.o· nor e:tar vivo. 
iJ? para outras mm11t,e::.~.aço~s a"e VIO- a 0 sr . .rÚrginaTdo CavriJeanti - A 
lencl~, ma_s p~ra,_que ~ren:_e ~a"~;~~ e,: vi::la de v. E'<. a senador ,Juracy Mn-;._; 
compleensao tlL.e o., áld~v - , .• ' a.lh~:::s é p:·eciosa para. to:\os os seus 
por extensão' em tDdo o Bras-v. g . ' 
" ·t -b , .. be p -,,,,,, O amrgos. 

(..!t~Ul.O _en./.; .u~-~~::~~ ;a 11~· a,. ""' O SR. :::.INO DE !v1ATC~ - Sabia. 
orador e cu:rr.p,1,1 •l" à ) de tujo i~s.o e uenh'J.ma ptJ\'idênci> 

tcmvm. Ao C'0nt.Yário. Ver .fic~m pf'lo 
O SR. L!liO DE 111/l.TOS: Recinen~: Inb::o quo, õ• r.·ór'o com 
(Para. explicacão pessoal- Não joi o _Ar-;. t.f_, t~ia p;:onosic;-:·s _cs~á. SU· 

revisto pelo O):aaJn sr. Pr.:.sidoente,' jelta n tr~~ di.scu.~·socs. v(:~fiC:::'U pZiO 
ensina a "'UMd::Jri" p.:Jpular que água.!' Art. iB ... 
fria em Pedra d;ra · tamo bate até O n~· Jura c•! l'riagalhães - Nf.o fel 
que fura". f?bre e.o:s~ a:·tl~·~ a con<>U1t_a qu~ 1:;~ 

vou insistir; fOU repi,sru·. No meu fJ7era:n, m:::s so!J:e .se podr::t_ ~u n20 
primeiro di.!:cu:s-::J, não acus~i. nãü falar um :7tprcse11t:mte on. v trro.s re .. 
ctef.cndi; analls~i fatJ.s, c.1l::acto no pre<;enhntec: de t•n.d~ pa"h·l~. 
noticiário da impr':!nsa e y1u,; fotDg~·a- O SR. LI~O I':E MATOS - Verl-­
fias No seoundJ dis.:.:urso .malls::i a fic~:t pc!1 Art. 76 one c·'.<<!. p1"0?0 4 

atitUde cto Govel'nJ.c',or :v.n_;niz i''J.lcão,! sit;ã>J é ditn'ti.da três \':::'~;~; . .A~c:-1 .. 
concluindo p<n· de1:nC:5. :o. gUDU pelo Art. '18 que o dcput~do 

· pOde, na }:"rimell a dis:::m.l::-1'1, palar 

Daí não trepidarmos t·m asse­
gurar que (~ maior refponsáv.el 
pelo trucid.a::nento do seu sôgra 
e pelo ferimento de qu ~ fm:am 
\"ítimas vtü'üJs deputados fot o 
Sr, Muni.?. :F1a:cão, que :1ão sou. 
be, nestes d·~zoito meses de _ go. 
'·êrno, mautm· de pé o princípio 
Ce autoridade. Era êle um cn­
t1vo dos se~ls amigos, inf.-Jllzmen­
te daqncles cuja.s tendénc~as 
e:am nlti-ãanl.ente v·oltad 1s para 
a violência e para o crime. Em 
fa\'Or d~;ta.s nossas pa1avras 
a~nda o fato d~ não tere:n com· 
p.::tre~iêo · à sf'~s.<:áo do d!a 13. os 
de::mtados AUg-usto Ma c 1ado e 
J"Cs6 B-ezerra, 0 prime!ro .ider dO 
gilvêrno, cuja preser.,ça d'2via ser 

in:\.igpensável ::10 encaminhamentc 
da. votação dt~ matéria d~ tão 
alta relevância para o própriO 
gov,anador. Aliás, foran1 êles 
coerentes com as suas cteclara­
çées, repetidas €1n várü s oca­

siões, de que não compar(!':eriarn 
à relêrida se:Ssão se souoessem, 
cem antecedência, que ilia ha. 
ver rfsco de conflito .sangrento 
entre os deputados, segunôo afir­

màvam os 6--eputados gov, nlistas 
Humberto Mendes. Jorge Assun­
ção. Claudenor Lima e Abraão 
Moma, exat.arnent.e os qu~, no 
dia fatídico, :rnvestiram de ar­
ma3 em punho contra os seus 
ndver.!!ários, metralhandO~O.i • sem 
:pie-dade. 

Garantitu o Governador 1\iU!ÜZ Fal- llllH! re?:: ~:la segrnda, duns Y:zrs: e, 
cão, em principias _de ab~·il .cto cor- finalmente. nue 0 RerümePto Inte:no 
rent-e ano que os vmte e dms d.;;pu- d:t .l\s<:cn·b!~h d:: AlB<roa.~ é owis"D 
t~dos qu-e aqui se_ encontravam, pe· flU2.nt:J .no temp:J asse3urrdo a. cada 
d.indo _'2- mtervençpo _Feder~!. n? Es-, dernü~ro pfl•"n frl1r. 
tadv, r:rzgll:larmenle, mcon.s .. Lucional-~. Leva\"fl o :::enadGt" Juracv 1\f:->~n!h,'í.f'S 
mente, podram voltar, CJUe a Assem- a expEri?ncia f-eli7, a Pxpernncb d::> 
bléia funcionaria. Voltam1:1 e .a Ali- ?"Y?JlP.e f.x~t., da o':'~trucão C'U~ a tDN 
sembléia func~onou. Foi p.~·eparad-o 0 1 €.st.Dva fe.ze::1-:1'o no C-ongre."'S{l. Urria, 
processo do zmpeachment. _Paralel~· portanto,. C7itar (pe os t!•ett> d:')'l'l-...,.. 
~ente, o Governedor Mumz Falcao tados tia situação se utili'""f''Pn1 de 
Impetrou mandado de segurança no arma poderosa <JLe é o n~-·imento 
Tl"ib~nal ~e ~ustiça de Aln€;oas. Con~ Interne da As.semhléia., para '"lb~trufr 
se~,um a lrmmar. 4 ~.C$a da Assem~ a tramitf'."ão d-o impeachment. OlJ..c; .. 
ble!a agrave~ da lmunru:. O Gover~ truir partt qUe? Glm, esperar nue o 
n~dor, atr~.ves do ~-eu advog~do, pe~ Supn;m0 T;:ibunal Federal d:ccidi."se 
dlU que, na votaçao da limmar, Si· €ôbre a conStituciJnalidade ou ndo 
apreciru;se o m.;;.;.1dad.o _de ~egurar .. ç~. da l-ei de impeaci'lment. Daí, então, 
Houve empate.- O Pr~s_tdente do Tn~ sr. Pre.;idente e part-icularmente se ... 
bunal de_ Justiça dec1d1u conka Mu~ nador ,furacy MagaJhães, 2. a~ur.t;ão, como vêem vv. Ex.as, 8enho­

res ·senadore.s Lino de Mattos e 
Ke1·ginaldo Cavalcanti, o Senhor 
Muniz Falcão ·HID vez de implan. 
tar no seu guvêrno os prir:.cípio.s 
preg~dos pelo Partido sob cuja 
}egf·nda nos e1eg€mos, iSto é, o 
Pm·tido Social PrDgTessista, que 
tem como chef.e o eminente bra. 
sileiro Sr. Adernar de Barli9S, 

niz Falcao. o . Governador recorr~u a o;:i-entnção dada llo sentid~, dê pro.o 
ao Supremo Tr~bu;n~J Fedentl. .Agru V·ncar :t interven1~:io federal como 
cter:tro da ~onstttmçao, de_ntr.o da le· única f·Srmu!a de QpDsição satr da,.. 
~ahdade. Nao provocou, nao msultou; quele impasse. 1 
ficou esperando _pela Justiça. E!tJ, por~. O Sr. Juracu Magalhães - Na; 
tanto, o defendi, porque ache1 que o imagina,~ão de v. EK.a. ; 
governador Muniz Falcão seguiu <l O SR. LINO DE MATI'OS - ~ 
caminho da legalidade, enquanto ~ obstl·ução. na discussão da Iei ifó 
AsSembléia LegislB.tiva, através dos impeachment, podm·ia levar muitos 
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'dhs e a opinião pública do Bra.~il 
ae v-oltn.ria inex-oràvelmen~ oout.ra 
a Oposição e a fa\ror da Govel'llador 
Muniz: F.1Icão. Repetir-ge-b ·em Ala­
güc'lS o que aconteceu em meu Esta~ 
do. em 1948. Por certo algllm depu­
tado· ?!. s!'!melh.an~a do que fizemos 
em São P.?.ulo, fic'lria na tribuna 
di<L-" sucessivos- para evitar a obS­
trucão. 

0 Sr. Jnrac11 Magalhães - Compa­
ra.nC"' o- Sr. Ariêmar de ·B;?rro$ ao 
Sr. MPnlz Falcão".~ V. Ex.a coloca o 
cheff' d0 f:eu Partiflo ero pE'-:;sirria si_-
tu·H-:ão. NUnea ouvi ct:zet.·~ <rue o Sr. 
Adernar de Barr('S mandasse metra· 
lhoJr !'~ns adversários. 

O 'lR. LUIO DE MATTOS - A 
U. D. N .. · que prega a otJoSil(áO e 
a lero-~líC"de .. tinha intel'ês,se ... 

Q Sr. Juro.cu Ma:ar"llháes ~ Prega 
e gra tlca a legalidade. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Ser,ii<011._ Scternbro de 1957 
'======~~~~~ 

O SR. KEi\Gill ALlÍO C.!. V Af.. I 
CAN.Tl: I 

(Para exJllíeação pessoal ......; !lâo r 
joi revisto pelo orador J - Sr. Pre­
sidente, não tive..<>Ee o nobre SeLHdor 
Juracy Magn.lhães. que tanto acatu. 
por mais de uma vez feito ref~rên· 
cias a minha pessoa. no seu vill:·r.n­
te discurso. cHbmente eu não. toma.· 
ria mais dez minUt·.1s do temt:Q rles~ 
ta casa: mas. de certo ·mcd-) cob.;. 
c~u-nH! ~le em posiçfto, desele.g[!nte: 
atribuiu-me de.scortezJa ·'q11e nã.o Dr<l· 
ticnria para com os emln-ent~s êol.e­
gas da Uniiio Democrática Nacionaí 
qual a de ·não }he têl'mos respeltad-O 
a fll12:úst.!a de certoE instantes. 

reéiilta, qu:iiquer retif!caçã.o _do ln- ! · Va.mos· parar, diz o nobre· ~nadür 
formado ao O Glc.bo, .em· en~revLst.a. I rept·e.sentante do Estado da Bahia." 
con_cedida por a.9uêie "'h~p1Ürt€'r. Te-: 1 Vamo.s para1·. 1·epito. mas vamo.s pa.-. 
mos porta:nto, que aumm!·; QU~ e !·~at · rar em nom~ da Verdade; vamos. pa.­
e veHI.ade!ro. s~ se admlte ~_ue esse rar em nome da Justiça e ':1'1 Sin­
t~temunh.o _é in:'ltl..'ipeEü, SE; o ê p~a, ceridad.e! Não da Justiça Que --pen'Ja 
!Ws; qu{! n~o .somo.s_yo1· el-e Je~~~f;- para um ladO, ma.<; da Justiça par& 
c1ad~Hi, ent~o a Un1ao ~en~·Jcra:lc'3. tõda a Verdade, ~la Verdade E' den­
Nacwnal nao tem out.ro camwho se- tro da Verdade/ (;Wuito bem.! Muito 
não Q d-e reconhecê-lo e' prOi!lu.rn~r bem!) 
que o tlro assa>';,ino parhtl do seio 
das suas hoste.s e dos se:1<; c-aHg.1dos. 

&. PM~dm~ ~R d~~~ ~~ 
menS serenos, que nãü com~~tem vo­
luntàríamente um d<·spr-•~uJr p:ua 
com os ~.:eus pare5. É po<:.sivH qu 2 )na 
comrové1·sia no choque Jf<~.t·_)r:o, nes­
se entreverà de p'l.lav.i":ls · eJ(~apc al­
guma meno.~ cordial. DC!a.s sempre· 
me tl?nllo penitencia-do.. 

O Sr. Juracy Mnyalltãe1~ -- Pt~rmi­
te .V. Ex.a um <tPlrte? I.A$S!~ntnnento 

O SR. PRESIDENTE.: . 

Passa-se à 

. ORDEM DO U!h 

O SR. LINO DE MATOS - Não 
__.1?. p1·~Hc:1. Não pratico·u. 

O .<::r. ,T1~rocu Magcrllráes ....!:, Qll.9ndo? 

Não Sr. Pre.-.:;idente! Nesta Cf!_Sfl., 
0uando as...<::omej à tribuna. na se.~-­
ffin passada. em ex9lic::~.ção pesso~l. 
afirmei que ocorrera em Alagoa!'i. o 
de.<:fêcho de pré-clima de truerra. de 
iriimizades p!'epa'i-E_d'ii.s adredt>tn<>tltt> 
concertadas no sentido de levar aquê­
le rxwo ruwifico n momentos muit<J 
de'-'a~radãveis. 

·do oradon - Minhas nalàvr.'l.~ nunca 
podem - a~ravar os colegas., Qur.nd•) 
qualquer dêlro manife;-ita• 1.1águ:~. p:n 
má int.r.rpretação, sou o ,1rlmeiro a 
de~cnlp:n-me. Meu d•!se.io é manter, 
no- Senado ê.sse rlível dt: rYh'tJ_mlida­
de .. a maior fôrça da in~tit·•;çao que 

Discussão única do Projeto d~ 
Le-i d':.t Cãmara ri.o 20, de 1957, 
q11e dispõe sôbre o Plano de AR­
sistência ao Funcionãrio e sua Fa­
rnilia a que se referem os arti­
gos 161 e 256 da Lei n.u 1. 711, 
fle 28 de outu7Jro de 19ã2. na par­
te que diz _respeito à Prf·Vidência 
(em regime de urgência, nos têr-
1nos do art. 152, ~ 3.0 , ·do Regi­
mento Jntertz,o_, em virtude do Re­
querimento n.o 462, · de 1957, do 
Sr. Senador. GilbGrto Marinho e 
oilfros Srs. Senadores, aprovado 

O SR. LTNO DE MATTOS -
ClH!g:n·emo.:; lá. _ 

o- Sr. J11rrrcy Magalhães ~ Ora. 
ora! V. Ex.s. não~ pede refôponder 
itnPdi" ta mente a uma acusação for­
mul~H'h de mane_ira t.ã<'\- neremptória. 

O SR. LINO DE MATTOS - Es­
tá aaui o noticiári.n dos jomaís: um 
verelld<w Assassinaàü no Rln Gran­
de d{'l Norte por 011estõ"!<: política$!. 

O Sr .. Turacy Magalhães - Pela 
U. D. N.? 

O SR. LrNO DE .MNI'TOS - <;> 
G0vern2dN de lã· P; u(lenista. 

O SI'. Jurac11 Maqalhfie.~ - _ Ora, 
Seroador Lino de Mnttos!.Peço á V 
Ex.a nne me respeite, e _respeite o 
SenadÕ! 

O SR. f.,INO DE MATOS - Res­
nP.~tll-ô;' uarticularmP.nte respeito a 
V. Ex.(\. one tantas vézes foi acusad-o 
no o~<:.<;acio. .o- Sr. Jvractr Maqalhães - Acusa­
do dP quê? De mandar mata_.r 81-
guém'! 

O S!?. LINO DE MATOS - Leia 
o noticiário da época. Reporte-se n 
~te . • o Sr. Juracy ManaZh(/es - Nao. 
nã-o préciso ler. V. Ex.a está prat'l~ 
cand<) um ato de cte.slePl<lade paria­
.m""ltar. porque r.unca f(>z ês.se con~ 
'ceito. "' 

O SR. LINO DE MATTOS- Se• 
nat\or Juracv _Magalhães. V. Ex.a_.ror­
mulon acu"a.cões contrA patrícios nos­

SDB, oue t-erian). tomfl.dO a iniciativ_a 
do crime nfl. AR~embTP.i!l de Ala . .goas: 

o Sr. Juracy Magalhães - Ahrqtel 
" . e -nrovel. 

O SR PRESIDENTE - (Fazendo 
:o." soar os· timpanos) - Lamento co~ 

municar ao nobre orador que e.stá 
~ es~tnta~o "n temno de qne dispunha .. 

O SR LTNO DE MAITOS - Pros­
seguirei na ses.!tào noturna· ou na de 
amanhfi_, para fixar 'bem. já agf)ra. a 
-R-CI1.c::~ciio por mim formulada de que 
à União Democrática. Nacional lll­
teres.sãram os accntecimento.S de Alfl.­
gORS, dent-ro de um esquema de agi­
tadiQ nacional. Não ·se trata mais do 
llt.Ob!ema. cte Ala.-roa~;.r·trata:-~e. isto 
stm. de um Problema nacional\. ·-E 
infelizmente alcançou a U. D. N. 
ne.c::ta e ta na... _ 

,~; o Sr. Juracy Mctgn.lhríes 
·nua a intriga de V. Ex.a. 

Conti-

O SR .. LINO DE MATOS - ... 
.; com o apoiá dO Ministro da Justiça. 

que preparou o decreto ihc-onstitncio~ 
n:al, irregular da int(>rvençãi'! em Ala­
g\)as: o seu objetivo, (Muito bem. JIJui­
to bem). 

Disse eu que o -Governador Muniz 
Falcão. nossr~ nustre c-orreliq-iorário. 
envidara todo.s os C-Efor~cs, tu1o f!­
zera a fim de evitar lrrcmues.s.e a 
rixa: a ccnfu.,,.ão e o as.Sass.írÚo. que, 
infelizmente se VBrificaram na As­
sembléia Legíslatíva. 
~ão é ,p-os.sivel apresentar os ~~:m­

tecunentcs em oue concatenadcs de­
vidamente 1·~xvo.Stos 'l esmo é des­
vlrtuar os fatos e fugit· à realidade 

Limitei-me _a ct:z.er (!Ue. em Ala~ 
goas. dois grupos de Denuta0os ini­
mic-os. armados. desafiadc-res Se de­
frontaram e o clima, ane aü existia 
de intrano_üilidrtd'e, de· anirnactversãa 
era t~o tenso que. à primeira. cer'te­
_lh~. rrrompeu- aql..Jêle p~~vorc.so ·tiro-
telO .:..- · 

. ~r centura o qu~ e~ dÍsse a justifi­
cac:;ao do que por lá ocorreu teria 
sido uma inverdade? • 

Teria sido uma inverdade· o re:rato 
que aprc.'\entei diante desta augusta. 
Casa? Não Sr. Presid,snte! os ad­
vercanos honradoS, que aqui usaram 
da palana, de certo modo concot­
daram rom meu p01,1to de r1st<'~. 

- Com efeito. ainda agora, o s~~r..ador 
Juracy Magalhães fazendo IJ rett·os­
pecto do qUe ocorreu nas ALtgoo.s a 
certa altura, disse· que :mvirJm um 
g.ri_to:. ''lá vêm os adversários, os opo· 
SlCIOnlstas, ou um grupo de h<n:nens 
para nos metralhar?": e. eril segui-. 
da irrompeu o· tiroteio. Foi a len­
telha qLte fêz el~P!Odir a póh•ora. 
Ond~ e.stã,.· Sr. Pre~idente, de '"'mi­

nha parte, a parcinlidade? H.-enrodu­
zi apenas uma visão panorâmlêa- dos 
fatos. Não d-esci ao terra ·terra de 
pesquisar quem mat<Ju ou q)1em ati­
rou primeiro. Não desci a 2.S3a minú­
cia, Sr. Prtsidente, porque O nobre 
Senad-or Freitas Ca\·alca!lt,i com a 
dignidade que o caract~r_\Z:!, ài~.se. 
pond~, a mão sõbre o cora~:ão, que, de 
c-:onscumcia, nada poaía a,:;c;e-rerar, 

intcgnnnos. _ . 
O SR. KERGINALDO C.\VAL· 

C ANTI - Obrigado a V. Ex..a. que é, 
realmente um espírita b~·llt1m1U>.. . -na sessão extraordinária de 17 do 

corrente), deprmdendo de parece­
,.es dns comissões· de constitu~ção 
e Justica. serviço Público Civil, 
Legislação S:ocz'al e de Finanças. 

Que di,;!a eu. $f. Pres'.dm\l.e? 
Quando, de certo mo~o. re.c;ponclía 

·ao nobre Senador Frei~1.5 C:lV=tlca..'1-
t1 S. Ex.n- qu\c.:Pl'!l si+·ti:: - luri~ta' 
qlle é - a questão ·t'la.. 'pr•Jva à luz 
à1- crimino!a'ti.a, à luz O~ proce.:;Sua- O SR. PRESIDENTE: 
listica e en·ão em· ('IJ:J.t!:adita. apar- 1 
t<>~t-o c\echrando-JlHY 1que, lrH.li~a6' :Vão ser lidos os Pareceres das 00-
vêz.es. 'o prõprio t-estemunho vis~1al ou. m1~s?es d~ qonstituiçâo e Justíça, de 
!lllditivo é falh·eL Não: raro, .'\ _ cre- Ser-yt-ço ~ub~too Civil e de LegislaçM 
dibilidade dos testemunhos à luz cto -- SqctaL 
proces~uallsmo exigE- rf.:quisikl-'5, s;ob I ' Sã-O lidos os seguinte3 
pena .de: nada verifica_r-&~, de t>.áO 

~~;;;;,ce•em. créctit~ aquê'"' """ de· Parecere·s ns. 826, 827 e 828, 
Sr. Presidente, q'ue Se veriflca no 

Cl:l-00 de Alágoaf>? S~ quis-ermo:- clec:cer 
N.• s26, de 1957 

'à-· ,Sua urdidura. penetrar nn-s s<>us Da comissão de Constituição e 
mcnnctros. arrancar o I substr~to da· Justiça, sôbre o projeto de Lei da, 
verdade. que haverá? Sei"á apBna.s C4,ma.ra n.o 20 de· 1957, qUe 'dis-põe; 
nma !.'OZ qué fala? Berã. gue hr'l s-p~- sôbre o plano de 'Assistência ao 
nas uma verdttde que t'-ein do'l-:J? Ou tuncíonárfo e sua familh a que· 

· serã nu e é a \'erdad~ que def!'ti. que se refere os arts. 161 e 256, da 
irromDe. que ressuma 1dos acnnt~ei· Lei n.o 1. 7l:í., de 28 de oittubrô 
mentos? t de 1952, na ·varle que diz res-

Como se aprcsent:tm; tais s.co.ntecl- peito à p-rt·llidência. 
m<>nto_:;-? Cnmo _poderãO S(~r ... êl~.-; exa- -
min8dos? Será que PQderemoE exa- Relat--or: s"r. LOUrival FOntes. 
ininá.lo"' apenas e-o!(l fri\'.>lidade 'Dtspõe o art. 256.' ào Estatuto das 
aPriD2-i-'üica. sem irmo.s !à sua O!'ofun- Funcionários públicos ·Civis -dn União 
di.dade<> Não há -niiúuém· ver;,ado no (Lei_ n.o 1.711, de 28 de oUtubro de 
,Direito' PrÕcessnai. nãÇ há. ninguCm 1952_) : · " 
-:re_rsado na doutril1l dos m~s_t::,e~ do "O Poder Executiv<>~ ri entro do- pra:... ' 
c:tme QUe p~ssa fner tal a-.~ :\era:- zo de doze meses, promoverá as me­
ça(1 no c:.- nos.sos debatçs. . ~ dida.s para a execuçã-o do I nu d 

Soh êsse aspecto nr;ocurei. r"spon- assistência referido no art P1:1 d : 
det· ao nobre Senador :Pre'!.t·)..; Cl- t 1 . . . . . · es 
valc::mti:' e .razão. tinha eu. p;~rqile ai:':' €1, mclun;do o ltmlte mfniJ!!-O de 
os fatos decompootos.; já s-e a.presen- 45 !'' do venc1men~, !e.mun_eraçao ou 
tam sob· ângulo diferent~ que resul- provent~ d? · funeton~~~~; como ouse 
taria favor~\'el ao Sr.~ Muniz P'alcão. ~a. pensao a sua f~mtlla . , 

o SR. J:>RESIDE:NTE· _. Permite· ~ o art. 181. aczm~ :ef~r1do: 
me lembrar· ao nobre orador qn~' es:á O , plano de ass1Stenc1a CO!l).pre-

Insurgimo-nos. Sr. Presírfent~. con- para findar
1 

o tamoo ·de qu~ dispõe. endera:_ . · 
tra aB acusaçõe.c; veiculadas .r;ôbre o. O SR. KERGINALDO CAV.'\L- I- ······:~:··:;····.············.'·· 
Sr. Muniz Falcão. Os fatos • 'lDressa- C_ANTI _ Sr. -prestdentf!, 1ipenps , li. -. P~e_~~~e?,cla, seguro e RSSLS­
Governador do Estado- d~ Ah-go.,s, uma palavra para di~r que. se h.vuve tenc~a .1Ud1Ctapa • . , .­
dos encontram desmentido a cada aqui exibição de uma metrallB.dora, De outro lado, a~s1m ·reza o art.l-
pa~o. Nfto é possivel deturp:tr a rea- na rude7 material ·do fato houve go 163, do mesmo dlploma:. . 
lida de com a_ apr<!eentaç-ão unUaternJ outra exibição. ma1s élara e ~:tis in- "Seis especiais estabelecerão os p1a.­
da.s lamentáveis ocorrências. Não ci.~iva. não de uma' metralhadora, nos .. be!ll como ~ condições de ar­
quero dizer que é culpado ful~no ou porém de uma. fotografia, o:1de se g~mzaça~ e ~~c10nam~nto dos .ser-· 
beltrano, mas asseverar.se, como se vêem uma metraihadora rev6lvetes. viços asststenctalS refendos neste ca­
fêz, que a-ssa-ssinaram o Deput-ado oí~to1as, enfim nu1ter'ial bélico- n.bun-.. Pítuio" · 
Humb<ert.:> M-endes .os nossos próprios d11nte. em pod~r de , um depu til. do. 2, O sr. ?residen,te. da ~epúbli~a, 
cgneligionáríos. querendo que o ou- dentre os inimigo6 do -Governador de tendo em vxsta os dtSpi)..'H~JvOs c1ta. 
fva.Ihos P.m silêncio, é exigir em dema:~ Alagoas,\em postura agTessiva e em dos, enviou, nos têrmos do art. 67, 
sia. Não era. possível ca!a:r, reat- nlena Assembléia. O· aue estranhamos da. c.on.stituição .. mensae:em ao con­
mente. é q~, dentro des.:;a._ 'As.~embléia, onde gresoo, sôbre o assunto, _dela resultan- .. 

A.ssun, Sr. Presidente. -acabr i d~ ler o respeito ~. lei de\•ia c:ainpear onde do o projeto de lei ora submetido à 
O SR. KERGINALDO · CAV .A L. o depoimento de uma testemHrh~ de 1-o seu Presidente tiri.hà. com efeito, no.s.sa. apreciação. · 

CANTI: vista o JOvem repórter do Corr<rio' da 1 .no~e-res d~ poHcifL sP,. arm<'.SSF.-1"1. trin- 3. Trata-se de -matéria de· magna 
11-fanhã,_ de~imento rtdmitid(l c~m10 i cheiras, como se .se fôsr,-~m ~nfr€libr~ imuortâncla para o funciOnalismo e _ 

~ Sr. Presidente,. peço a pa.lavra-pa.- verdadeiro pelo nobre &nact-Jr Ju-\ f'm gu.erra, dois gcupos de fe!'OZe.'i in!~ !cuja regulamentação. estava sendo de-
ra explic~çã-o pessoal. racy Magalhães. ASS€\'ero~,I o ,tol'em 1 mlgos, ' · . há muito reclamada, a fim de -se dar 

Mareio que partiu do meio do;; d-spu- • o qu-e queremvs. lo ·<me nret.~ndc~ \fiei cumurhnenOO ao Estatuto dos 
'j Osn. PRESIDENTE: · tados. contrários ao Gov-ernador Mu-~ mos. como Líder ·do Partido Socia1 [Funcionários, 

- · - n}z Falcão. o tii'o que varou c :wrJ.- Progressi.,ta, ~ oue a verdade preva.- 4. A ~~v:Iensàgem d-o poder ExecutiVo 
-Tem a palavra o nobre .::,t:m~uor cno do de.put.adn Rum 11~th_ itten:l""<; , let.;a. O que. houve .• ·o que há .(\ aue \veio ao COngresso .acompanhada .de 

Kerginaldo_ Cavalcanti, para expU,.. Há contradi.t!\- para êSse fato? Não!! ~"l-é'erã hav:e~ em 4,7r(Yoi<> ·é, frti\Q longa e exaustiVa Exposição de M<l-
.... cação pessoal. Nb-J exis.te-_~réplica. Não ouvi, nest-e-' ~e competições bast"ardàS., -·· t!vos dO Dep:-útainento.,.Admínís~r.~~!"' 

,. 
/ 
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(Séçãó h) 

va. na qual .se justifica mas medidas 
que .sugere. 

S.. o mérito do projeto deverá ser 
t>xamjnado pela ComissãQ de servi­
tü Público Givil, em cuja competên-
cia se inclui. • 

A esta comissão incumbe spreciá­
Jo a.penas no que tange à constitu­
cionalidade e juridicidade, e, SOb êste 
aspectil, nada há que opôr à sua apro. 
vacá<>. 

Sala das C.Jmissões, em 26 de mar­
ço de 1957. - Cunha Mello, Presi­
dente. - Lourival Font<.s, Relator. 
- R.u21 carnt!iro. - Argetniro de Ff.­
g1leíredo. - Gilberto Marinho. - Da-
1liel Krieger. - Lima Guimarães. -
Attilío yivacqua. - Gaspar VellOsO. 

N,0 827, de 1957 

JJa com issáo de serv'u;o Phbli­
co Civil - sóbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 20, de 1957. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho, 

de morte, pensões mensais para os 
respectivos beneficiãrius, sistema, 
aliás, univer::almente consagrado. 

Em consequi:ncia, foi baixado o 
Decreto-lei n.o 3.347, de 1~ de junho 
de 1941, que instituiu o regime de 
benefícios de- Jamilia dos segurados 
ào IPASE. • 

4, Por êsse regih1e, ainda em vigor, 
os servidores federais (·ontribuem, 
obrigatóriilmente, co-m 5% dos seus 
\'ençireentos, e.abeildo-lhes o <iíreito 
às seguintes pensões mensais, além 
do pecúlio variüvel: 

a) vitalicias - para. o cônjuge to­
breviven te do lfexo feminino, ou do 
:iexo masculino, se )nválido; e para a 
)nãe viúva ou c pai inválido, no caso 
de !itr segurado wlteiro ou vhivo; 

b) temporárias - para ·~ada filho 
e enteado. de ~!Ualçuer _condição, até 
a idade de 21 R!lü'>, ou pam cada. ir­
mão órfão de pai e sem padxa-8to, 
1aml)ém até n idade de 21 ~mos, no 
caEo de ser o &egurado solteiro ou 

Os funcionários Civis da União, no- viúvo sem filhCis nem ent~ados. 
meados a partir de 1916, deixaram, 5. O valor desms pensõe:;, deixado 
por fôiça. de mera disposiçãO orça- com base em cã1Jculo atuartüs feitos­
:mentária, inspirada em economi'a de com excessiva margem de segunmça 
despesa (artigo 107 da Lei n." 3.089

1 
pafa a institui~;ão, varia de 26% a 

de 8 de janeiro de 1916), de contri- 8% (vitalicias)_, é de 10% a 1,6% 
buir para o Montepio Civil, in:;titui- (temporárias), conforme a idade do 
çáo existente desde 1890. Alegava- segurado e dos d€JlendenteS. A atual 
~e. então, a absoluta falta de corres- tabela de penst5<es. elaborada ~em os 
pondência entre as contribuições e ·devidos estudos e cautelas, parece 
as re.sponsabüida{Ces crescentes dQ J}arUr do fal:iO pressupostc de que 
Tesouro, Wdo tuneioná.río, ao falecer, deve dei-

2. Dez anos após, entretanto, o De- xar, pelo menos, 8 filhos menores, 
cl'eto n.0 5.128, de 31 de dezembro pois sômente as~:im as _pens5es atin­
dc 1926, procurou corrigir tão injusta glrão a óO% do seu salário-base. 
5ituação, instituindo o pecúlio obri- 6. Dai a ver/iiadeira ameaça que 
gatório, atrttvéf do Instituto de Pre- paira sôbre a Jamilia do servidor pU­
vidência dos flmcionários Públicos .bllco, no caso do falecimento do seu 
da União, hoje denominado. Institu- cbefe: ~l'~stica. redução do orçamen­
to de Previdência e Assistência dO& to domE.Stloco, fato que pnde arrastá­
Servidores do Estado OPASJt) Mas la à situação de verdadeira miséria. 
<> ~eneficio único do pecúlio Óbriga- Exempl!fka~do, rejamos o caso da 
tóriQ passou, log<O depois, a nk se um funcwntmo . que, percebendo Cr$ 
ajustar ao conceito. de previ.det!.cia 10 .000,{10 mensais (classe J), faleça, 
:social, em desfavorável contraste com ag{)ra, com a idade de 46 anos, dei­
a proteção JegaJ já ofer~ida acs em- xando viúva e <iois fiJho.s menores. 
]lJ'Cgados das emprêsns privadas. Para. npllcaçã<J da tabela do IPASE, 

temos de considerar a idade inicial 
do contribuint-e e todos {Ir, ac:cé.i'clmoo 
e-m seu vencirr.ento-base. o cálculo 
da~', }>tmsõel:' é :moim obtidos: 

3. Impunha~se1 então, novas bases 
para o seguro &ocial d<ls funcionários 
capazes· ·de as~egurar-Jhes, no ca~ 

IDADE I 
I 

i 
30 (1941) 

33 (]943) 

36 (1946) 

38 (1948) 

40 0950) 

42 (1952) 

45 (]955) 

46 0956) 

Vencimento. I PENSI-.lO 

e )----· 
\ 

1

1

1 Filohs de 11 \ Jlhos de 13 
• n.wnentos 

1

1 Viúva ! 
/ anos / 

l.JOO.DO ~~ 194,7•0 5BSG-. -'-~---711 .. 10 

300.00 45,llt 14.70 1· H,50 

300,00 45.311 l3,BO 1!·30 

ROO.OO 1 126,72 37·84 õl,04 

410.00 55,!;1: 16.81 22 55 

630,QU 

2.000,00 

4.36\\00 

10.000.()1] 

83.16 25 :w 33,39 

150.00 f 76.~0 1~0 •00 

i39,74 I 162 06 214,52 

1.343,30 
I 
I 4fl1, 71 537-tíO-

Dêstc mod1J, oom a mort<! do fun-

1 

nas l}Oncliçõe,t; iiC jàacle do exemplo 
cionário .. que perceba Cr$ lp.ooo.oo, qu-e :fooa1iz:unos, a sua vlúva ::ece~ 
a l)lla vmva perceberá a p~n.s:1o men- I.Jerâ aptmas a irril;.ória pensá-<· de 
&1.1 d eCr$ 1.343,30. o fllho de 111 Crt 2.686,60. 
ano.s,., 01'$ 4-04.71,. o d~ 13 an~. ~ 7 .. Pan1 s~ !er uma idéln da ;irre-
Cr$ v:37.50, n~m total pau a faml-

1 

gulandadt) óa"8e ;;n~>kto~Uoentn em 
lja àe 'JrS 2.~8551. relação 1\ :tamil.a do servià-Or 

Ora. se admitirmos a m~rte àt~ um) púbJíco yivil, ba.st~ lembrar q~, 
asegurado que gnnhe Cr; 2&.000,00. e nos lr;.stJl.ut.os e Cmxas de. Apo.!en~ 

tadorias e pensões, são a-ssegurados 
a.o rontribulnte, em <!ut:l.lquer cru;o, 
no minimo, 00t1a do valOr da aposen­
t'ltdoria, como pensão ii. sua familia. 
E o servidor militar, que desconte 
para o M<mteplo a importância de 
Cr$ 1.{)()() 00 mensats, deixa rã à sua 
família a pensão de Cl·$ 15. 00{},00 
mensais 05 vêzes o desconto). 

8. E' bem verdade que medidas 
transitórias têm sido tomadas no 
sentido de rninor::tr at; dificuldades 
que afligem os pensionistas do IPASE, 
sen.sivelrn€nte agravadas em oonee­
qüência do aumento do custo de vi­
da. A~sim, o DecretQ-}ei n. 0 8. 768, de 
21 de janeir<> de 1946, e as Leis nú~ 
meros L 215, 1. 938 e 2 .408, de, res~ 
pectivam.ente, 27 de outubro de 1950, 
10 de agõsto de 1953 e 24 de janeiro 
de 1955 concederam-lhes t~.umentos e 
abonos ·de emergência. pagos pelo Te­
souro Nacional. sem ônus para o Ins­
tituto. Mas t~is naliativos, 1onfi!e de 
corrigir M injustiças, têm ocasiona­
do mais desigualdade, a{:orn entre os 
novos e antigos pensionistas; de fa­
to, as pensões concedidas ante.r; de 
1945 já ultrapassam. em conseqüên~ 
cia dos referidos reajustamentos. ao 
salário-bq.se dos falecidüs segurado,_c;, 
enquanto as no·vas pensões contl~ 
nuam sendo calculadas pela iniqua 
tabela do Decreto-lei n.0 3.347. de 
194-1. não ob.stant.e as sobe'::ts urovas 
de sua absoluta imp-n~s1l'lbilld~de pa­
ra servir a oua1Quer sistt!ma de -pte~ 
vidéncia socútJ que, nlb vi,<:e a lucro 
fácil para a instituição .sefc,"Urad9ra. 

9. A fim de solucionar df..finit.i­
vamente tão angustiosa sHunção. 
pren~rn os 2rtigos HH. · H)3 e 256 do 
Estatuto do.s Fundonáric-::; <Lei nú­
mero 1. '1!1, de 2Jl!! de outub;o de 
1952) (!Ue lei P.S"De-cia1 e"tabelec{'rá o 
plano de assistência. "incluindo o 
limite mínimo de 45% d.o venci­
mento. remuneraçfi(l ou nroventl"' diJ 
funcionário. wmo b:tse da pensão à 
sua família". 

O presente proje,to. e!!lhorarlo ue1Q 
Dep?.rt:m'~ento ·"c'lminic:tnttiv{) do Set­
v1çn Públic-o. dispõe fôbre a parte de 
JH'f':Vi-dêncla doJ referido u.Ja:no. com o 
objetivo precfnu<J de regular M pen­
sõeB dQ JPASE em nov~,<: b::lsl>-'5 ju.s~ 
tas, obedecido aquele mfn~mo. 

11. Trata.ndo-se de m'1t{!rla fá 
autori2.ada em 1ei, nãc terf:lm<"Js dú­
vüh em propõr sua :rprovação ..,n­
mária. Acontece. porém, que o ex::t­
me do nroieto nos revela imlJf'tfei­
~;ôe--S, algUm'as das qualR canazes mes­
mo de deturpar o- s<"nt'no do 'D,..f'cei­
to ~tatutário de ::~f:'.c:ü>têncía à fami­
Jia do servidor público. 

AnaliEe-mos. port~HJtO o urojeto. 
Ollf' nenhuma modif;eaeão .sofreu, na 
Câmara dos Deputados: 

12. Dispõe o artigo l.o: 

"O Plano do:! Previdênei:\ tem 
por objetivo ·principal possibi-
1Har aos funcionáciDS da União. 
segurados obri~atórlos definidos 
em leis e~ueciaís e peculiat-es a 
ca-da instituição de prf•vidênciA. 

meios de propordonar. depois de 
:ma morte, recurs;<Js para m:1nu · 
tenção da respectiva família". 

Há impropriedade ne.ssa reda~§o. 
De fat<l. sendo os :::ervidores civis da 
União segurados obrigfttório.s ~Omenw 
te do IP ASE. por ou e generalizar o 
preceif:.:, a jn.stit.uicões inexistente~? 
D:r-.se-ia: não h:wer inconvf'!niente 
ne.s.sn referência. No entanto. a gene­
ralização oode condlJZir .a intf'rnre­
tacões perigoJ:;:;.,c;, quant(l ao regime dE' 
benefíclo.s a que e.st.ão suif~it<1s os 
contribuinte.!; do antl~o Mof!ff'nit'l Ci­
vil e os servid<lres õo~ lm;titnto." e 
Caixas de Anosent.adoria e : .. e-\"'Ões 
Au~m. prooomo .... no1'a ren~rf.o para 
o artigo 1.o <Emenõa n.o 1-C). 

13. DispõP o art.]g0 2.0 que o Pla­
no àe Previdênci~ c.ompr~nde o se­
gmo sociRl úbrlgatórin e o seguro 
privado raculttttivo. A &se Fespeit-o o 
nrnk>.t.n. TH'I.da inovn. 

... 
'.;etembro de 19!i7 136!1 

14. (;:=::;Q 3.0 d~termina QUC ;~ 
.se@UTO SOCial <JbrigatórJo garant.a o.sl 
sesuJntE:> benefi-cios: 

I - Pc:asão v1ta.licia; 
li - Fensã<1 tempol"ària; 
IJI -· f'tecú Uo e8peciu.l, 
05 seus s .§ 1." e .2.v estipulam a for-.: 

ma de de~tmação do pecúliu especial. 
rem todnvm, defini-lo. Dedu:z.-&t", pol' .. 
ttill10· que permanece e-m VIgor a le­
gishção que Tege a oopécie. J.;;.Sr-e au ... 
xiliu. m~\.ituidü pelo Dt~c.reto-lel nú~ 
mero 3.~:4'"í, de 1941, é pago aue bene­
ficiü.rios do contribuilnte do Jpa.se e 
conespol'H1ente a pouoo maiS de ;l; vêzes 
seu saJáYio-bas-e. Ora oomo o projeto 
rnoclifica tôda a sisiemática aaquele 
Dec.reto-lel, no que tan11·e a J)'fn.sõeS, 
obj~twando atualizar o institUtO de 
pre\idêneia quanto à família <lo fun ... 
cioná.rio, nãl> nC\s parece Justa a m~ 
nuttnção dos atuais criténos de fl:xa .... 
ção do ~!U:!Otlu.m do pecüho espec1al, 
oo quais, igualmente. se mann~stam ~._.., 
em desacórdo oom as suns verda.dei ... 
ras ii\ll.alidades. Impõe-se, portanto, 
esta}Jelece·r novas ncrm~; que 1acul-
tem à família do segurado, nãQ um 
.simple.<> (;.Uxílio funeral como atual­
mente se vi:rifica, na niaioria do.s ca-
.so.c;, mas um auxllio substancial que 
lhe ·peTmira atender aoo enc~rgos. 
sempre onen>Sos, que decorrem <io fa­
lecimento do s-eu chefe (fune:rai.s. Jn­
ventill'-0, dívi<l.a.'i relativas ao nau:t. .. 
ment':> do "de cujas", rnudança d-e 
d01nie-ilio, etc.). 

F01 OUtl:O lado COntraria o príncJ­
PlO de ns!;istência à 1amilia a manu­
tenção do regime de conc·es.sã.o a be­
nehc:iári<:>s Uvremente declarados com 
precedéncía sôbre o cônjug-e .sobrevi­
vente e c~ !ilhJs menores. A livre 
declaração deve .s.er admitida. sOmente 
quanú) nho ~xistil:em aquelet; mem­
bros ela família. 

A emenda n. 0 2-C consubr.tânda as 
altera,(õe-5 que julgamos nece.ssá1 ias 
ao aitl-g<l ~:.<1 d(l p-rojeto. 

15. Os ari::>. 4. 0 e 5. 0 , ()Ue oonere­
tizam o dit;pcsto no art. 256 do Esta ... 
t.uw tiDs F"uneionfuios, detenninam: 

"Art. 4. 0 A soma das pem;ões .­
já conc{'didas <JU a coneeder à. f a-~ 
m:1ia do . ftmcl-onârio não poderá 
&el· mierJor :t 45% qu,u~nta e 
cinco t;or centQ) da impol'tância. 
m1msal que êle percebia ao fale-
cer e sõbre a qual incide o des­
contQ comp\ü:>ório para bene1icio 
ele famJia". 

"Axt. 5. 0 O rnfnimo de 4-5% 
(quarenta e cinco por ctDWJ pal'a 
(l6 pensúes é M.<;egumdo â unidade 
familiar., entemlída e::>t<\. C;}ffiO o 
conjunto dos ten-eficJános do te­
nmae~:o que se habilltarem a!i ptD­
SÕ~\ vitalícias c tempQrúriaE. 

Pan!grn!Q único. Admitida a. 
hal:ilit.ação, f~u-se-á imeditttamen­
~ ·':1 par;amenl:Q na bíUH! do mí­
nimo de 45 % 1qua:rent11. e cincO 
por_ c<:nt>o) procedendo-se, em ~ .. 
guic;a, ao cálculo do vaJG:r defini­
tivo". 

Preliminarmente, observa-se que as 
doiiS düpositiYcs nào flxam o valvr 
das pen:;ões, mas o ~cu m1mmo, t.raru; .. 
formenri<>-se, assim, em pravisóriaJ. 
uma v€2 que o- projeta ê omisro. nua 
ctemais artig{\S, quantQ ao valor deJí­
nHivo das mt!l;ma.s. Ora. quando o Je ... 
gisl$ldOr ct.ecl~rou que o Poder rxecu-
tivo promove:·ia as medidas nccessr\ ....... 
nas para a execução do p:ono0 de 
r.ssmttnc:m, no qual deveria iJ].(}Uir "o 
llmite mínimo de 45 ',\, do vencimento. 
remuncrll ção ou provento do funcio­
nário. como t>.ase de pensfw â .sua la .. 
milia", é óbvio que lhe traçou uma 
orientaçá,a, uma. norma paro c.s e.st.u-
dos dos qua.:~ deve!·ia result-ar o pro-
jeto. Nãc qu1s, entretanto. lJm.itar M 
pensões a ~5 %. Esta percentagt•m é 
apenas uma bas-e mimma.. As pen-
sões nunt~a püderão ser inter·iOres a 
ê.sse limltt~. A lei especial cab-erá. en .. 
tão, fix~n- os prlncipio.s normativos, 
os critérics justos para o est:'!bel~ci­
mento de.ssas çensões. acima àos 45% .. 
O projeto não declara quais serno 
tais normns. e ~~rlté~·ic:>.. Do modo por 
que está redigido, aquêle limite })RSS& 
a ser o te~o mbimo da5 pensões, ~ 
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.bora e:n1 e-Jrát~r provisório cont.rari­
ancí•), G-2su•rte. a intenção do legis-
lador. · 

Projeto s-erá. integral para 9 viúva setn 
. filhOs ou com filho maior e reduzida 
a metade para a vJ.úva com filas. 

com base na legislação rigeb.te. Seria 
inaqua esta.JJelecer critétlos 1 clifirentes 
para ntender a situações idêni;cias. 

.seja, n melhoria das mesquinhas 
pensõ~s que proporciona à famtlia dos 
seus segurados. 

Além disto, na legislaçã-o vigente as 
pensõe-s tenlpol·árlas dQ.S fílhos, ca.!· 
curadas em função da idade, serâo 
pagas, tanta.,: pensões do mesmo va~ 
lor, quantas forem os filhos, ao pu.sso 
que. no proj-eto, a metade do beneficia 
(22,5-%) será divididlt pelo mimem de 
filhos." toi:r.ílndo-se menor, cada p-en­
sâo, quanto maior fôr o número ao.., 
beneficiários. , . 

A .lei há de preer, eqnitativamente, 
a~sün o!; pen.sionários atuaiS coma os 
futuros. Ape1:~B.S' s~ impoo':i, Para aque~ 
les, o ajustroaent0 P..[O.S ba·ses previs­
tas no projeto, mas atra vésl de- dispo­
sição transitória, por exigência da 
meihor técnica legislativa. para aten­
der n esse aspecto, apresentamos a 

24. o artigo 12 dei'lne 0 can-rpo de 
aplicação àas dlsponibilidades . do 
IPASE. Não há modificações de relê­
\'0 na legislação em vigm. Torna·se 
r1ecE"Ssário, toda via, suprimir a exten­
são que se pretende· dar as "institui~ 
ções de, previdência referidas 11esta 
lei'', pelo fat.a mesmo de não ,;;~ apii· 
caro projet0 senão ao IPAS:B:' (Emen-

· Julgamcs. as.sü-n, 1mp1·esc.ndív·el a 
fi:uçe>l l;~J..l"ê.<>Sa do quuntum das pen­
S~!;. o que c.teve &er feito nJ{) em 45%, 
m~s e;-n ;;o ';;,, isto é, coaespondendo à 
.çtctnde do \'enclmento qu-e o funcío­
nár~o p::::·c..ebia ao · falecet·. Admitido 
êst~ c~·gJr~o. obs-erva-se corr-esponder 
êlc a 1.() vêz-e.s a oont.eibuição, limite 
J.:a:~cãv.:i em comparação c<lln o Mon­
tepi-O 1·li.Ltar. e mesmo o antigo Mon~ 
tevi-o c;vil. cujos assocla.do.s deixam 
pen.::oe.s no val"Or de 15 vê'lli!S a con­
tribulcão mc11sai. 

D;)st~ m:;cio, apresentamos a emen­
da n. 0 3-0, aglutinando os arts. 4- 0 

e ;J. 0 , de modo a estabelecer num só 
dispositivo a norma. que nos parece 
ma~s c-ompat-1-Jel oom a fína!idade do 
!Projeto, que cteve sempr-e oiJed.ecer ao 
preceituado no art. 256 do Estatuto 
dos Fuec:onãrio.s. 

_fi:; Na reJ.agão proposta par<t o artigo 
4. v, ex:::Ium:os a referência às pensões 
já. conc·edidfls, por julgar que o as­
sunto deve ser tratadQ em dispositivo 
especl.~l. 0 que !aremos adbnte 
(Emenda 5. u 6-C) . 

por outro lado, pela legiSJação vi­
gente, o montante dos benefício-s v~_ría 
em função do núm.ero dos beneficiá~ 
·rios (o que justifica a irreversibilida­
de. com a diminuiçãü do setl número) 
e, no Projeto, a importància fixa que 
a lei ronsiderou neeessária a manu~ 
tençâo da unidade fami!iflr - e qlle 
deverá ser dividida pelo número dOs 
beneficiários. o que. por sua vez, est~ 
indicando a necessicl~d~ da teversibl~ 
lidade, para mant-er íntegra aquela 
lznportâncta. 

emenda n.0 6~C. i' 

2Q. o artigo 8.0 e seu parágrafo 
representam uma aberração no siste·· 
mil do projeto, pois o prirrieir0 prevê 
nornHlS futuras e o segurldo manda 
aplicar norn1as provisórias' para as· 
sunto defin~th·a~nente ra9·u~a.9f:' em 
artigo anter;or, 1st0 é, o cnteno de 
distribuição das pensõe:; t~m1xmirlas. 
Estabelecid0 que estas f:erã:O dívídidaS 
em partes iguais entre os qUl~ se lla­
b.ilit~rem (art. 7.o), ficoU clar0 o 
n:bandono da tabela do Decreto-lei nú­
mero 3. 341, cte 1941, a qua,l, cDm'J vi­
mos no inciso deste arpecer, só é be-
11éfico para as famílias cte; rnnis de .8 
tmws menores, caso em que as pen­
sões podem rttingir a 50 jcto salirlo­
base do segurado. Trata~s~. W.'idenfe­
mente de equivoso do.s e1aboradores 
do projeto. 

da n. 0 8-C). . 
25. O artigo 13 trs.nsformn a atual 

Divisão de Seguros Privados e. C2pi­
ta~ização. Justificando a medidt~-, es­
clarece o DASP., na exposição de mo· 
th·cs anexa à mensagem presidencial, 
que, em virtude de-la e de outi'as pro­
vidênci::ls constantes do projeto, ficará 
o IP'.d.SE. 

.,.aparelhado para atua;r no cam­
pO'- de .seguros prbados e cap.:ta­
Ii-zação, e, conse"c!.Uentf"mente. pa­

:ra auferir maior rêndirnento de 
sua~ ãtividad\3s n-esse setor, visto., 
camo, lib~rtadas, então, dos atuais 
entmves qee impedem aquela au-. 
tal'quia de cr .. _correr em ígualda­
de de condiçõe"S, cem as entida-

·~ ltL o art. 6.~> nomeia as pess.ca.s 
,da fam;lia do segurado que têm di­
reito às pensõ-es v1ta1ícia.s e tempo­
rár!rl . .S, guardflnd-o as limitações já 
ex1sventer. nas leis em vigor. Nada há 
a opor àS disposiçõe& dê.sse arygv. 

17. o art. 7. n estabelece normn-' 
para o ra-teio das pensões nas suas 
duas m-odalidad-es, enumen•ndo as 111-
pOte.scs qU~ poderão verificar-se, 
quanda das r-espectivas habilitações. 
•ructa via, o cor{JO do .artigo contrapõe­
se aQs .s~:.~s lt.:!n.s;isto po!"yue. enquan­
to, êst~s visam, exclusivamente. às 
pensões futuras, tanto que exprimem 
um f? to a ocorrer (llaDilítaç.ão), aquê­
le admite, apenas, oS casos d.e ajusta~ 
rr~entos, os qUais só se verificaríam em 
l"tHação a pensõeS já ooncedidas. De 
modo qu.e julgamos conv'fniente mo­
dificar a redação dO art.· 7. 0 • não 56 
parfl. eiimin~.r-lhe as contradições, 
com.o tltmbém para ruanter·ll si.stemA-

~lca que imprimimos e.o projeto, CO)ll 
a emenda aoS -art.G. 4. 0 e 5-0, a qual 
elimina quaisquer niterpretações que 
poderiam prejudicar os cálculos e fi­
xação d!'!S pensões futuras. Convém 
esclarecer que, dad[l.S as peculiarida­
des da matéria referente àS pensões 
já. concedidas, impõe~se emenda es­
pecial, a fim de a.justã~l.as às novas 
110rmas, Sf.!nl pre~uízo daquel_as que Ja. 
ultrapas~a~n. devtdo acs re:l)ust.:tmen~ 
tos .a.ntel"i-ore-$'.-0 quantitativo estabele­
.Cido no projeto. 
. A emeilda n. o 4~C, dando nova re-

4açáo ao art. 7. 0 , cousubStancia tts 
alterações que entendemos indispen­
sáveis. 

13- Aspecto dos mats estrantA:vels 
nQ• projetQ ê o d<t omissão quanto à 
reversibilidade das pensões, manten­
do, assim, clamorosa mjustlça ·qu~ 
vem sendo praticad9- contra a família 
d<lS servidores· civis. Acont.ece que o 
legislador quis acabar -com e.s6a di.S­
crtmlnação quando estabeleceu o mi­
tlimo de 45-% dos ''encimentos do fun­
cionário como base da pensão i arttgo 
25-6 do Estatuto) , E tal norma re.s­
b,rl'il. inócua se essas pensões, con.sl­
daradas como um todo, diminui.5G-em, 

A reversibilidade das JX!n.sões tao 
injustamente aband.onada no si.~tem~ 
lega! dos bellf'ficios do IPA&E, estava 
consagrada em.. no~sa J.egi.Elaçfio e dela. 
ainda se beneficiam os contribuinte-s 
do.s montepios militar e cidl. 

Ainda recentement-e, quando da trll­
mit..'lçã.o, _por est-a casa. do Projeto 
n.o 23, de 195ú, que atualizava a con~ 
tribnlção men.sal dos Ministros do su­
premo Tribunal Federal, pata o mon­
tepjo civil, a matéria foi objeto de 
deliberação do p!enãrio, POL' iss-o qae 
a Câmara d:>S Deputados havia emen~ 
ctudo aquela proposicão, juSt.:tmetüe UQ 
s·entido de C<l.ssar a citada revrrsib1-
lidad·e. · 

o senado, àcompll-llhando os pa.re~ 
ceres verbaiS da comissão de úegl:l .. 
laçã.o social (Senador Lino de Mat·os) 
e Comi.s5ão de Finanças (Eenador Ary 
Vianna·•, em ses.são de 13 d-e dezembrO 
<D. o.,Seção IJ, págs. 3.803~4), houve 
por bem r-ejeitar a emenda supressiva 
da Câmara. e manter o ar.t. 4. 0 do 
projeto. que Se tt·ansformou na Lel 
n.o 3.053, de 22-12-5-6 (D. o. de 26-12 
de 1956), consagradora do principtQ 
da reversi.bílidade das pe:Jsões. 

Diz o s~mtdor Ary Vianna, no cl~ 
tado p?recer: 

"'Obsena-se, além disoo, que, pela 
legislação vi-g-ente, a viúva. de- MlnJstro 
sem filhos vu a viúva já com filhos 
maiores. tem direit,o por toda vida. 
à pensão integral, ao passo que a viú·· 
va com filhos menores sofre, cem n 
maiQI·id(lde c-u a morte destes, a àimi· 
mHçá0 de sua pensão, de tantas cotas 
partes quantos forem os fílhos." 

PrODOmos, _ por isto. a w::o~·ess§.o cto 
art. 8.0 (Emt:nda 7-C), p<1r incompa­
tível com a .slstem3.t.ica do·' projeto. 

21. O artigo 9.0 estabelec~ que -a de5-
pesa com a execução do' do projeto 
correrá à ·conta da dc·tat;ão orçatm·z1-
tária do Miulstério da Fazenda, des·· 
tinàda a pensionistas. ISto signific::t 
que o IPASE, que já arreéad:.t m:Jí::; de 
1 bilhão de cruzeiros dos tunc!oná­
tios e clesr!endf::! de seU3 cofl'E!S somen· 
te 365 milhões de cruv.e-iros com o pa­
gamento de penSões, ficará rnais unu1 
yez. sem C'IUalql:.et ôntu;, a: exemplo do 
ctue tem ~eorrtdo quanto ao custei-O 
dos aumentos e abonos anteriores. 
Este assunt.o será., naturalmente, es­
tudado pela douta Com!ssão de Fi­
nanyas. 

de3 congêneres". · 
26'. O artigo 14 dispõe sóhre o re­

colhünento d!1.S obr!ga<:·ões financeiras 
da União. mahctando aplicar o si.:;te..­
ma de duodécimo previsto na Lei nU~ 
mero 2. 068, de 9 de nol·embro de 1953, · 

27. Pela redação proposta. n 0 ar• 
tigo 5.0 • para ·o corpo do artigo 47 dG 
Decreto-lei U-0 2.865, de 12 de dez-em ... 
bro de 19!0, desaga:rece a participação 
de 20 dns servidores do IPASE na 
d:stribuição de total dos seus lucrGS. _ 
transfer~"'"!.do-se a parcela correspon- -
dente ao fundo de melhoria de l:>eneff .. 
cios, assuntes. aliás, que ji mereceu 
a aprovação do senado em projeto de .. 
volVido à outra Casa do congr~sso. 
coni emendaS <Prójet0 de Lei da Câ­
mara n.o _ 91, de 1952) . 

Ern consequêncla, o artigo 16 te''."()"" 
ga o artigo 43 do citado Decreto-lei, 
que estabe!ece as .seguintes bases de 
distribuição da -parceia de 2ft dos 
l_ucros do !PA.SE. 

22. o artlgo to determina, que em 
ueríodos nunca superi'l)res a um lUin­
Quênio e sempre "que as circunstâncias 
aconselharem. o IPASE reajustará as 
pensões concedlda!!t,. de forma a aten· 
der v:::.riac.i'íes do étlsto de ida, utili- a) 15 
zando-se -do seu fur:do de melhoria t-ores; 

para o presiden~ e dire; 

de pemões. ou' -solicitando ao. Govf>r- bl 2~ ·para os chefes de Serviço, 
no recursos adicionais Ctu~ndo 1.nsu- Divisõr:s e Agerites; 
ficientc 0 referido fundo. O parágrafo c) 60 para 0 s demais empregados. 
Unico do referido art.ígo estabelece re~ 28. Finalmente, o art. 17 estende 
gra importante, proibindo o !PASE d~ aos extranumerârios o t~1ano d.e previ· 
em~J2·egar à conta de nrrecadaçRo dência. -Trata-se de disp-osições re­
oroveniente das contribuiçi'.\es obriga- dundante, de vez que o~ extranUmE'rá­

A o:!Servação é procedente e ress.a1ta tórias, quanti1. supertot: a 20 em des- rios são segw·adores obrigatórios do 
a b_iustiça que o projeto pratica com pesas administratfvar.. IPASE; todada, não vem-os inconve--
a família do servidor pUbllco. Jus· com·ém onservar que a(!uele Ins- niência na sua manutenç!io. 
tamente .:1- -viúva que a~nda t~ão t~m Utut(l (lPASEl. jã, pos.SU1 u referidO 
os filhos encaminhados na vida - "fundo de melhoria de: benefícios". 29. Aspecto dos mais importantes 
pois que com a idade de dezoito a mas as despesas corn a~ meJhor1as j1 do Plano, e que náo f<Oi objeto -de 
vinte e um a juventudé está termi~ concedidas tem sido suport~das pelo atenção dos seus elabOi-adores. é o QU 
nando o segUndo ciclo secundârtü ou . Tesouro. O projeto, porêm, determitt~t respeito ao conceito de !Salário-base. 
insressando nQs cursos superiores Não o definindo o projeto, continua~ 
& q_ue vai ser privada de metacte cta novas bases para a formaçlto desse rã. ern vigor o 1.0 do art. 7.0 do De ... 
prnsl.o que o Estatuto llie fJxou, ao fundo Cãrt. 15). Quanto ao parágrafc creto~1e1 n.o 3.347, de 12 de junho de 
contrário das viúvas sem filhos ou único, a límitação que estabelece (20 1941. Ora posteriormente, foi conce­
cotn estes já emancipados indep-cn~ em despesas adminü;trativasl não nos dida aos fUncionários a gratificação 
dente, que gozarão cto· priilégio da parece de fácil ap1icaçãó, pois o que adicioital por tempo de serViç0 (ar: 
pensão integral. hoje ocorre é justamente o euntrál"iO · ttgo 146 do Estatut.o>, a qual, em· 

Estas as razões nos conduzem a o IPASE não chega a despender, com bo-ra incorpc>rada .a,.os vencimentm;, 
apresent~ção da etnenda 5-C, o pagamento de pensões, nem 4t'% dO não está sendo objeto de desoonto prL~ 

que ~.rrecada de seus contribuintes ra G IPASE, par nã0 figurar, como .·é 
19. Examinadas as di..;posições bá- obrigatórios... , obvio; na definição daquele diploma. 

sicas relati\'9.5 a cortstituicão e de·.:;ti- , Deü::emos, entretanto~ o exame deS· No entanto. trata-se de parcela do 
nação das pensões, que ~procuramos se aspecto do projeto à. Comtssào com- orçamento doméstic-o que não p.."lde ser 
consubstanciar através das emend~s _petente. abandonada no côínputo ctas pensõe~.­
já. sugeridas e devidamente justificJJ.- 23. Os artlgtt 11 e Seus par!gratos Aliás o Tribunal de contas jâ- decidbl 
das, l"esta-nos com relaçã0 a essa par- autorizam 0 IPASE a. operar em _se- que tal gratificação deve ser compu­
te dO _projeto, apreciar a questão ati~ guros privados, capitalização, finan~ ta.da no descont-Q para -o M-ontep;(l 
nente a.0 ajustamento da.s pem:ões vi~ ciamento para aquisição de casas, em- Civil (Processo n.n 161.450-53). Assim 
gentes~ de tnodo a bem enquadrá-hiS préstimos e outras foi-mas de assis- é de toda conveniência integrã~Jã 1: 
no sistema. tência ecohómica, pouco altehmd-o a salárjo-base, de que resultarão vatl~ 

,..à. proporção que os quinhões tempo­
rários ou vitalicios deíxassem de ser 
cômputados. Na· verdade, _u_ma pen­
lâo, di.stribtlída entre a. v;.uva e os 
fllhos menores, não deve ser cortada. 
ao meio, quando a viúvQ. PlCi",te. :Do 
mesmo modo, é cruel re-Ju'!il.L~Qe pela 
nletade a pensão, destinada a mun:er 
e uma filha solteira, quando esta atln­
€§0 a. maioridade. Em nenhuma das 
hi,póteses. ocorre diminuição das de.$­
p'êBos domésticas, não se- compr-een­
d-endo, assim. tão duro ~olpe nas !1-
nlnças d-o lar sem cnere. 

Não podé haver paralelo en~re os 
t!ó.ia sistemas, isto é, o da IeglSlaçlo 
AAnte e o do Projeto ora em.endado. 
N(.quela, a& pensões ~rmanentes dM 
,vtúvas são sempre \';t:Uais e lnde\)en~ 
~ do número de descendentes. No 

ora, como já se disse, 0 projeto tem legislação em vigor . . Como se vê. o tagens futuras para o"s servidores f' 

precisamente, a fi-nalidade de reger Estado tem procurado atribulr e. in3- itr..ediata !)ar~ o TP'A.SE. pois esta t-"1·,;_ 
as pensões a serme outorgadas futu~ tituição seguradora cto"s servidores IHí- a sua ar:recadacão aumentada rir 
ramente; entretant->O, dada a relevftn. blicos atívidades Iuefatfvas que lhe aproximadamenté, -W milhões de cru-­
cia da matéria, quanto ao seu aspecto a_uruentem os recursos. Mas estes nãü zeil'OS por ano. 
~cis.l, nã-o se hão "de relegar ao Pl~~ tem si<1o convenientetnPote flnlicadoS AnrPsenta.mos, por ísto· ~ EnH~i~d.' 
no- inferior as pensões já atribuida& \ na finalidade orimordtal do lPASE. ou.~ u:,a 9-C. 
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30. ~est.as condições, opinamoa 

ela aprol'açã.o do Projet<l de Lei da 
"ámara n.o 20, de 19!•7 com as emen­
as tornmladas a seguir e justWca­
as n 0 texto deste p:uecer. 

• Ao <~.rtigo 1.<'1 dê-sE a seguin~e re-
a~;;(l; 

.A!'t.. 1.0 Ao Instituto de Previd~n­
a e Assistência do:; Servidores do 
stado tlPASE incumbe a execuçl10 
[} Plano de Previdência, instituído, 
os têrmos deuta lei, com o fim de 
:>ssibilüar recurs:os it família dos 
wcionários àa união segurad-o-s obri­
:t.tórios, depois de sua mort~ 

JustificaÇão 

Item 12. 
Ao . ., §S 1. 0 e 2,0 do a:rt.igo 3.0 , sub.s~ 

·:tua ~se pelos .seguintes: 
S 1.0 O pecúlio esp€ciai ~erã cal­

.llado de acôrdo com o a1•tigo 5.'1 

o Decreto~Ieí n.0 3.347. de 12 de 
mho ti~ 1941, não podei.do, porém, 
~r inferior a três (3) \'éze.s o salá­
r bas-e do contribuinte taJecido. 
§ ~.0 O pecúlio e~·JWCial será con~ 
xlido aos beneficiários. (lbedecida a 
~gulnte ordem: 
a) o cônjuge sob:'evivente~ salvo 
desquitado; 

b) os !Hhos menores de qualquer 
>ndição, ou enteados; 
c) os indicados po1· livre nomea­
~o do seurncto; 
d) os herdeiros, na fol'ma da lei 
vn. 
§ 3.0 A declar~ão rlos beneficiá­

os será feita, ou alterada, a qual­
Jer tempo, exelusi1'amente. peran­
~ o IPASE, em proces.so especial, 
E:-Ja mencionand-o-se. claramente, o 
·itédo paar a divisão. no caso de 
;rem nomeados cUver.sos beneficiá-
oo. 

Justificação 

lttm 14. 

Transformem-se os E..rtir-os 4. 0 e 
~ e seu parágrafo no seguinte, re­
unerando-se os seguintes: 
Aart. 4.o E fixa-da em 50% (cin­
lent.a por cento) do salário-base, 
~bre o qual incide o desconto men-
11 compulsório para o JPASE, a 
~ma das pe_nsões à famllia do con­
ibuinte, entendida esta com con~ 
mto dcs seus boeneficit.rios que re 
:tbilit.al'·~m às pensões vHalicias e 
mporárias. 

Justificação 

Iitem 15. 

EMENDA 11..0 4 .. 0 

Ao ar~lgo V\ Clê-se 2 reguinte 
~ação, mantido o seu paró.pa.fo 
11CO; 

Art. 7.0 Na dist.ribuição das pen­
.es, ~erão observadas as ~eguintes 
)rmas: 
I - Quando ocouer habllltação à 
msão vitalícia, sem beneficiárius 

pensões tem.p.:mirias. o va!or to-
1 das pensões caberã o t-lt1ular 
tqnela; · 

II - Quando ocorse:r habilitação 
pen.sões vitalícias e temJ.orária.s, 

berá metade do valor a distribuJr 
• titular da pensã.o vlta.licia e a 
lt:ra metade. em partes Iguais, aos 
ulares das pensõEs temporárias; 
m - Qdando ocorrer hab:i.litaçio 
mente às pen~ões temporá!'ja.s, o 
Jor a distribuir se:rá pago em 
trte.s i.guais1 ao.s que se habilita~ 
m. 

Justfjtcaçáo 

nem 11. 

EMENDA N.0 5-·C I e sua família, a que se referem os I declaração l:õmente nos casoS de Dão 
anigo.:; 161 e 256 àa Lei n. 0 1.711, de exist:rern :?.i)Uêie:i-, e, r.J mesmo ttm-

Acrt~cente~se cmd<e convi~r; 28 de outubro de 1952, na parte que po, fixar o 1ef~üdo aJ::íiio num .mt~ 
Art. As pensÕes reverterão J:'O:r diz re.spêit.o à p~·evidêneia. nimo de ídii vézes o .salá.rio-ba.S·E 

morte cle seus beneEchirio.s 0u p_r- Inicialmente, convém observar que, Traia·s~ .de lllütiifloçôes perfe~ta-
da da c·Ondição essencial à· sua p::r- não obstante o referido artigo 256 mente jusiiJic.:rdns. pe:o que ncs ma­
cepção, obedecidas a.!; .seguintes n:r- ha\~er determinado que o P.Jdel' E:i.e- nifesta.mo.s pela sua r.pr-:Jvaç.io, 
mas: cutJVo promovesse dentro Co prnzo 

I - A pensão Yitalfcia - pa:a ')S de ~oze méses, as medidss p~ra exe­
bene.riciário.s das pensões tem}) o: 11.~ cuç_ao do J?la!lo d~ _assistência .. in-
rias; clum_do o lmute mimmo de 45~ .. dO 

II - As pensões tet:~porárías vencimento, n~muneração 0 u prc.ren~ 
para. os seus co-benefidários, ou n.a to do funci::mário, como base de pen­
falta dêstes, paTa ·1.\S beneficiár~<~s são ~ su~ famíli~. sOmente 36 mê~es. 
da pensão ritalíci?.. depOis fm cncammhado ao Con!rrts-

Justíjicaçã·l 

Item 18. 

Acre.scente-.se, onde convier: 
Art. - As atuais pens~s. a cargo 

do Instituto de previdênc:a e A::sis­
tên~ia. dos Sm·vidores d<l Es-tado, se· 
acórdo com r-sta lei extinguín-d.O-H. 
OI) aumentos e aboÚos conc~did JS 
pelo Dec;:-eto-lei n.0 8. '768, de 1946, 
e pelas Leis ns. L 215, do 19õ0, 1. 938, 
de 1953 f~ 2.408, de 195:5, 

Parágrafo único. Qm:mdo o vahr 
atual das pensões, computados <JS 
aumentos e n bOnos anterior€'3 numa 
unidade familiar, fôr superior' ao do 
reaju.<>tall"lénto a aue t;e referi' êi~.e 
artigo, a dift,rençã será mantida e 
distribuí-da entre os bene.Iiciã.rios. 

Juatificaçiio 

Item iS. 

Ao art.igo 8,J e seu parãgrdfo, .s:.t~ 
primam-se. 

{ustijicagão 

Item 2<1. 

EMENDA N.o 8-C: 

~o Instituto de Previdência 
Ao artigo 12, onde .se di.z: 

nesta Lei em-pregarão" ... , 
O Ins:ituto de Previdéncia 

diga-s-e: . . 
.sistência dos .Ser...-idore:s do 
empregarão .• 

Ju..stijicw;ão 

ltem 24. 

e f.s-

Est~do 

Acrescente-se, onde oonvier: 

Art. Pa1'a os efeitos de desccnto 
obrigatório. considera-se salârio­
base do se;vidor o ~orre:~pon_dente 
a.o vencimento. remuneraç&l), s.alãrio 
e provento, bem como às gratifica~ 
çõe.s de função, adicio~ ai pm tem,'JO 
de serviçt~ (~ d-e rna.gistélio. 

Justificação 

Item 29. 
Sala das 0:3rni&ões, em 3 1 je 

maio de 1957. - Prisco i!O~' Santos. 
Presidente. -- Gilberto Marinho~ 
Relator. - Mem de Sá. João 
Mendes, com restl'içã.0 quando à 
emenda 9-C. - Ary Viana. 

PARFlC':R N.' 628 - DE 1957 

Da Comissão de Legislação so­
cial, sôbre o Projeto él.e l.ei d'r 
Câmara n.o 20, de 1957. 

• 
Relator: senad(lr Fausto Cabral. 

so o projet,1 em exame, 
E~a demora estaria justificada 

pela complexidade da maté"r:ia, que 
teria exigido estudos acurados, :oara 
a apresentrcção de um trabalho de­
finitivo. No entanto, como demons­
tra a douta comissão de ~ervlço Pll­
blico Oivil, no seu abal!sado parE!Cer, 
a propo.skão tão demoradam~~nte 
elaborada ""não atende aos legítimos 
interê&'les da família do St':'V1dor PÚ­
blico, dada.s as lacunas e imperfei-
ções que apresenta. , 

P:tssemQs. portanto, a ex:1m~:na1 as 
modificaç6es p:·opostns pe10 refel'ido 
órgáC~- téenico. c-om o objeth·o de 
aperf~içoar o projeto. · 

EM.ENDA l'l'.ll 1-C 

Es~a emenda dá nova :r..edac;~-'J .ao 
artigo 1.0 , suprlmindo, por c.esne~ 
cessiuia, a referência a outras im::tiw 
t-uições de previdência, além do Ins­
tituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores do Es! a do. E'' vm·d::tde 
que há funcionários c-Ontribuindo pa­
ra as Caixas de Anosentaõoria e 
Pen.-:ões. como os réi-roviários. aue 
têm assegurada R aposentadoria 
igual à que vigorar para. QS d~ma.is 

1 funcionário.~. de acúrdo com o De­
creto-lei n.0 3. 769. de 28 à e outu­
bro· de 194!. QuantD às pensões. en­
treranto, o seu regime é o mesmo 
ap1:cá,•el aos dem::.is contribujntes, 
isto é. muito mais 'lmolo do que Q 

\atual, a ca;·go do IPASE. e, de cer­
to modo, d-o que o Jll'evlsto no pro­
jeto. de acórdo com a Lei n.0 593. de 
24 de dezembro de 1948 que deter-
mina: · · 

~Art. 8.0 E' assegurada aos bene~ 
ficiários do segurado falecido, apo-
3entado ou não, uma nensão global 
~onstituída de dUas partes: 

a) uma cota familiar, igual R 30 
::::or cento (trinta por centol do va­
·.or da aposentadoria por invf'.lidez, 
~~m cuja situação se acha-va o ~gu­
rado, ou daquele a que t-eria direlto. 
~\e, na data do falecimento, se t~vesse 
apo.sentndo por invalidez: 

b) uma cota individual, igual a 
10% (dez por cento) do valor dH 
mesma ap~entadoria, por benefi-­
ciàrio, até o máximo de sete. 

Parágrafo único -O valor da pen·· 
são não será, em qualquer hipótese. 
inferior a 50% (cinqüenta por cer.· 
to) do benefício da aposentadoria" 

Poder-se-á alegar, também. que a 
r1~dação do referido artigo te,<e .!m 
mira amparar a família dos 8ervldo­
rl~s das autarquias. Neste caso. aind.1., 
a refen~ncia a outras instituições é 
desnece3.sária, uma vez que o.ualquer 
alteração no regime de benefícios a 
ctrgo do IPASE se aplica a.utomàti­
camente àqueles servidores. de acôr­
dil com o artigo 2.0 da Lei número 
1.162, de 22 de ~ulho de 1950. ueràis: 

· "0 beneficiário ou beneficiá-
rios de ex-servidor das autarquia..t 
~mpr~endidos na presente Lei, 

.lerão direito à pensão nas mes­
mas bases e condições em que a 
tiverem os ex-senidores civis da­
União''. 

Hestas condições. opinam-n.c; tavorà­
vel:nente à Emenda n.0 1-C. 

Dá a segu~nte H•-da~~l,) aos an:cvs 
4.o e 5. 0

: 

"Art. 4.0 :E• L'íada em 50'.{, 
Cc:nqüenta p-or cer.iol d-o talá­
r:a~ba."e . .sóbre o CJIJal :ncida o 
desconto c:nmwsotio para o 
IPASE, a son:·a ·das pen:oões à fa­
mília cto c:mlribu:nü~. entendid<t 
esta cor•1·J -o cüajuntn dos :seus be­
neficiâl"ic·s que se habili: .trem às 
pensões 1ritalie:as e tempnária~". 

E.."Sa alt-uaçâo p~.:Jcura evii.tr a .S•J­
!ução pr·ov.Htria ~drn.tida 11' a.n~go 
:,.o, que m;õ.nja p.~gar as pe:1sôes n.L 
base àe 45%, :né que se preceda fo 
seu cálculo deím!l:ivo. E com•J se Ü\­
riam wi.s cálculo~? 

Pela tabe_a do Decret~')-L{;i n.0 3.347. 
de 12 de jl:ll',o ele 19·~1. nté a elabo­
r~;ão d-e outra p-zlo se:·\'iço Atuarial 
do Miní.stério do Trabalho, u.·p-ms de 
aprt~vada pelo Presidente CJ. Repú­
blica, de [{CÔJ do com o arLgo 8.0 e 
seu parág•·r:.fo. Ora, a ·aplicação da 
tabela admitida a titulo provisório 
não seria supel'ior, salvo r.uisslnws 
exceções, ao critério fixad{J p~la emen~ 
da. E a tJbe]E, definitiva, q1:ando ~~ ... 
taria apr<lvad:l? ~ a elabOT .1ção dês­
te projeto exigiu t:·ês anos, quand·:)o 
tempo demor<.ria a da futura ta­
bela? TaJyez o.s atuaiS p-ensionist-as 
menores já. houveEsenl at:ngido n 
maicsidade, quando a bUl'Ol<:-<!Cia Pf'r­
mit.isse a sua apliqção. E a maté­
ria do pnjeto é urgente, pJis visa a 
mino:·ar a situação aflitiva de mi­
lhares de famílias ·~ de da: tranqui·· 
lid:1de a c.utras tanti'..S que, a qualquer 
momento, com a m:~rte de ~u chel·:~. 
ficarã-o p~·ivad~:s dc;s meios de sub~ 
sistência. 
· E' prec:sq ltcab:1r. oom a nusã>O <te 

que a t11J:eJa do Dec:reto-Lfi n.O 3.347 
repn:>.senta uma eon(\':lista ~oclal. Ba..s 4 

ta um si:nples exame do.s benefícios 
permitidos pela mesma para a ~ma 

'condenaçt:3 sumária.. compal'eln<>-la, 
portanto, com a emenda. 

Segundo e.s:ta, a.s p€l1Si~s c:>rres~ 
ponderão a Ml% do salár:~base do se­
gurado, cabendc 257<· à vtíva ~ 25% 
aos filhos. 

De acôrdo com o projeW, a viúV:\ 
receberá. 22,5% e os filhoo, 22,5%, a 
utudo provi["'ól"k, atê qu-e 8€ p~ceda. 
ao cálculo do valor dE~fin:tivo das pen·· 
seres temporária;;. 

Ar.sim, para ccrresponcier R. 50%, no 
total, é necessár:o que a percentagem 
destinada a-oo mho~ at·i~ja '2:7,5'/o, 

Qt1ando isto ocorreria, apncaoa a, 
tabela dO Decreto-lei\ n." 3".347'!. V€· 
.iarnos, tomando-,s.e com{) exemplo um 
funcionário da l-etra. "0" que faleca, 
hoje, com a 1àade de 5fl anüS. O seu 
.salário-base atual é de CrS 17 .OOO,<JO. 
mas, de 1948 a 1956, el".l de .....• 
crs 8 .4(}0.00 e, menor ::inda, auando 
iniciou os desconto% pt.ra o IPASE. 
Para facilitar, t;ldavia. considerem<Js 
a incidéncía da tabelft de pensõN 
de filhos, nas duas ela' as: em 1943 
quando êle ccm1ava 41 an•Js. sôb~t 
CrS 8. 40{),{]0. e, em 191)€. aos 49 anos. 
sôbre o último num~mto Cio l'encl· 
mentes - Cr$ 8.600.00. 

.No caso de t~!r dtdxado 3 fiJh~s 
menor~. um de :; ::tn<:l!i, um de 8 e 
um de 13, as penSÕes: serão, r·especti~ 
vnmente. de ;Cr$ 426,60. Cr$ 645,40 e 
Cr$ 849.20, nUm t>)tal d•! Cr$ 1.919,20, 
isto é, IL2ll% do salár!.a-bnse. 

Se êle deixar 4 filhos, com as Ida­
des de 8. 1<1, 12 e 14 a1;ns, as pensões 
serão duas de Crli 645,40 e duas de 
Cr$ 849,20. somamlo C::$ 2.9U9,20, ou 
.seja, 17,58"{ dO salário--base . 

O presente projeto, origimlrio do 
Poder Executivo, dispõe st)bre o 
PJnno de Ass.:..stênc!a no func;onúrio 

Se os filhos for~m f'm número de 
cinco, oom as idat\es de S. 10, 12, 14 

E~ta emenda tem po-r objetivo es~ e 16 anos, deixarú o ;:-egurado duas 
tabelecu a concesrão obrigatórla. dO pensões d~ Cr$ 64!i,40 f~ três de •..• 
pecUlio especial ao.<; membrOs da la- Cr$ 849,20, atingindo, a..o;sim. a ..•. 
miL a do .reguràdo,. admitind-o livre', Cr$ 3. 838,40, que corresponciem a 

--
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22,51"/c do seu s~Já.rio-tase. Mas. se

1 
do.s !ilhas diminui à prtlpOrção que 

5 ftlhas fotam menores de 5, 7, 9, ~les atingem a maioridade. 
11 e 13 anos_~. eS3a percentagem baixará! 'A ~i.~o. _soiuçã0 pa._ra ~- _iniqui­
llara 13,88%. - dade desw- slStem<~. pl'eVLdenctana,- que 

EMENDA ~·i 1·4 C -""' 

. Supnme o artigo . 81• o: como decõr­
rencta -das Emende.s ns, 3-Ç c {-C. 

Parecer ia.vorá.·vel. Í ' 
' l:tEND-A. .N", 01 8-C, . 

Na ~1ipótas-e -de 6 filhos, oom 1, 9,· _só tem beneficiado a ínstituiçáo se-
11, 13, 15 e 17 'anos, as pensõ.e.s to- guradol'a, e aplicar-lhe o instituto de 
totalização Cr$ 4.•.!83,00, iSOO é, 26,37% reversão, ·adotado pelo r..rontepio Mi­
do .o;aUtri?-bilse. ·:rooav,i~. bas_ta que litar. Aliás, outra não foi a intenção 
um do_s fllhos seja da 1dade mfen~r do _legislador, quando assegurou,_ no r 
à prevmb. para que a p-eroe-utagem dl- artigo 256 da Lei n." 1.111 (Estatuto 1!: eonsequência dii. .E"mt~nda núinero: 
minua. _ . dos Funcionários), o ·mínim-o de 45% 1-C. ! 

Admitindo-se a. habilitaçã-o de_ 7 fi- dri v-encimento, remuneração oU pro- Pa.:>ecÉr favoráiV·E"l. 1 

lhos com -as idades de_ 4, 6, 8, 1{), 12, vento do funcionário, com basê da i 
14 e 16 anos, a soma doo beneficios pep..são à sua fa•nília sem a rever- &lENDA .. N ·i 9··0, 
serú. de Cr$ tl.~O~ qu-e repreaentarão sibilfdade, coma vimos, a p-ensão es- 1-
28,S'2%. do s1la\w-~ase, enc-rntrando- tará .sujeita- a reduções, salvo no ca.so E:>ta. -emenda.~ da. nova_ concCJ ... u.-..yUO 
s~. _assnn, o prnnE.'ll'O caso ~ supe- de o seguradô deixar apenas viúva a ·"sa:áfio-bas.e". Pal:e<:e-nos. nt.:cessá­
rwndade __ dn t!,ibela d'(J f?r~oJe~ ~- sem filhos, ou, .se viúvo,. filhoo me- ri0· acrescentar aos~ vencíment.os as. 
bre o cnterio da emenda, ISrJQ e, m:us nores. quotas ·perCebidas. por d·~r:erminadc 
U,3~%. . _ , _ A Emenda n.0 5-C, atendendo a grup0 de funcionários, Como as q\le 

T'Jda.v1a, convem observar que o justos reclamos dos contribuintes do servem nas repartiÇõ~; aduan·eir-a.s, 
. fun::ionário contrai nüpci.as, geral~ IPASE. manda acrcséentar 0 s~guin- pel0 que ap.resente..mo!'- .s.uO-m~da a-di-
mede. antes dos 30 anlli.i, e, as.sím,_ te arti ... {): ante folmulada. · 
aos 50. os nrim-eil--os .filhos já atin- "' Cremes que <!Qm_( as modificações 
giram a nlâloridade, não s-e benefi- ''Art. - As pen.sõe.<; reverterão oPortunamente- s>Jges. ivas pela ilustra-". 
ciando de p:!'nsões.lPor outro lado, a por morte de sel.Jl; beneficiários, da. Conüssão qe.I~s-rvi,ço Púb1iCQ, e com 
incidência d<! 1 marte, no funcionalís- ~u ~perda da :_ondiçâo ~ncia.l a:s qt;.ais estamoS de, p~1no .acôr.do. 0 
nto, · ê mai-Q" na faixa de 60 a. 65 a. s~a percepeçao, obedecidas as I?rojet

0 
merece ~er ~pr0v_ad0 por êste 

anrs, idad.es em que os fiihoo rueno 4 oogumt-es normas: " or,gão. _Todavia, par~ .8anar peqll:-e:n~ 
res silo número reduzido. · I·- a pensP,o vi !;alicia - para lacun;t.:; que redundariam em t:>reJUl-

Pela demcnstraçã.o acima, chega~se os ~e~eficiárióS ,dru; pensões tem- zos pai-a apreciivel eontlngente . de 
A conclusão de que a tabela do IPASE, porartas; · . funcionârios, ·oferecemos as seguintes 
tk errôneamente- ctefendicta, só apro- II :.... as pensões temporárias - entend1S: . · ; · ~ 
vei~.a às famílias de mais de 8 filhos para o.s seus co-1->eneficiá.Í'i()S, _ou, l· :. 
me-nores, enquantO se manifesta in- na fnlta dêstes, para os beneficiá-· .. EMEND-A N:o" 10-C. 
ju.":ta para rt3 mãis Comuns e que te- rios da pensão vitalicia'~:_ - _. "J- ;.-
pr ~sent.am n grande maioria,< de 2 ~putamos essa m-:X:iificaçã.o· ·indis- 'Ac.reJcente-;e '0nd~- ·conVier." · · _ 
a 4 filhus.. • p~nsâve]. pois sem ela o projeto Uã-o ''Os atuais petlsióni:n;as da {';xtinta 

oesté ntOd.J, entre. o crit.êrio"d..e au- atinge õ, n-orma eS-tabelecida no art- Caixa de Apo.Sema.dor_ia e ft~óes __ da. 
m·::nt::u--~ 5% em fav-or da- grande tigo 256 do Estatuto d<(J.S Funciohá- Irnpre.3sa. N<t.c.onal, e bem··a-5-Sim aquê­
mui-oria. e do· -de couceder~se. ·uma rios. · _- . · ~és qtce · iutma.mente a ela v.'erem ·a 
mcltroría meoor a casos esporãdicos, . Níi.o se: alegu-e qUe ·a inovação -não- pert$ncer e. cujas Jpe(lõ)óes s~o· ·pagas 
a&,LIJÍ mesuw na dependênda de estu- foi estudada· à luz_dl. ciência atuarial. ·por inter{nédí0 ·i~o·lnstituto de Pl·evJ. ... 
do.s posteriores; optamil.i pel-o· primei ... 1l:: que -e.sta ?ão deve s-ervir pa_ra,-levar denck:e AsistencJ.a;ctos &rvidore.s do 
l'.O crltêrió. -e - os pe~'UonRJ.'ltas à cond~çã0 d-e pá.rias, Estact0 . em Virtude, da inco{poraçti.o 

Not-e-se, ainda, que a emenda n.A mas JUSta~nente para. oferacer as 80:. d·a mesma de aCórdQ eom a lei {).2(}'9, 
5-C, adotando a. reversã-o de · pe.u- luções que permitam a sobrevivência de 19 de Janeiro de~ 1941, e izUalmente 
.sões, torna dispan.sável qunlquer sis- de um regime pre'.'ide.ndãrio justo e as -viúvas e nerd-eirc•_.s· dus aposenta-_ 
tema de proporcionalida<le · para as huma.n.o. Se, n0 Jutu.ro, a.s eontribui- doS cta. mesnía. ·Caiia,- em virtude das­
pe~ões. tempor:írias. -. ções atUais não s-e manifestarem su- leis. 3.321, de ~~ d·e ja.neiro de 1946, 

Smnõs, portanto, favotá.vei.s à Emen- ficientes para os ·encare:os,. que oS e 2: '/.)2 de lO"" de a'IJril de U~.-aerão, 
àa D." 3-C. atuários indiquem a base de contri~· t-u.nl.C-êm, ·concedido~ os Dep.eficiQb de 

b?ição necessária_ p0 is 0 q,ue os fun~ qUe- trata a pr~ent-e lei". 

Esta. emenda dá nova :redaÇão ao 
artigo ~, .. 0 • do pro-]eoo, eliminando a. 
oomra.dição ex;swnte entr-e o seu tex· 

·to e o de seu.s itens. COnform-e escla­
re.le a COtnissãD de. ServiÇ() PúbHco 
Civll, "eúquant.o éstes visd.m, exclu­
sivamente; às pensões futura.;;, _tanto 
qu-e exprimem wn fato a ocorrer (ha­
l;Uitaçii.o), aquele admite, apenas,- os 
<.'a&OS de ajustamento, ·os quais só 
M verificariam em r-elaÇão à.s Peil­
tóes já ooncedida.s ". _ 

Tendo em vista a. melhoria intro­
duzida pela emi!uda, 11{) qu~ tange à 
técnica !egislatlvé., e a tratamento 
of.Special dado pela emenda n.~ 6-C 
Ua pensões já. concedidas, opina-nws 
&Jele. &U!l aprovação. 

cionários almejam é a segurança pa.ra Nada mais justo. do que a pf.e.sente 
sua. faf!lilin. ·depois de sua mo1·te sem emenda-que-- tem· por obJetivO regular 
medir sacrificios. _ _-:· . unta situação premente dt p.ob.re.s 

A. propósito._ coinrém lenibrar que viúvas herdeiros ciue são de humilde.<> 
contorme se ie na. recente publicação fUndoi.láÜQS .dn ·Imprensa N~ion._a.l e_ 
"lJPASE" .....: 1956 Ativid-:I.des e Resul- d·e-·aCôrdo Com o Que pr~i.tua.o ariti~ 
tado<;''. a- i~stituiçã0 SE'gurador-fl, dos &o 1.0 da. pfe$eut-e[lei. . . 
funcionários .federais recebeu no · úl- ~ -
timo exercício. de. eontribUÍçõe.i de - EMmNDÁ N_.CJ U--Q. 
benefícios 'de famUia· P. importância 
de Cr$ 1. 047.446.384.00, enquanto Acre&cente~-Sc 0U.de eon\·ie.r-. -- . -­

pagou pensõe.s,. pela tabela do neere.. . "Art. - Poderão. cQntributf'·tacul­
to-lei n.o 3.3-47 n0 pe-qu~no val-or de to.tn·amente para tl :LP.ASE:oa .. sarvido­
Cr$ 94.957. 722,60, correspondenteS a res tl-posentadü$ antes da. v1gência do 
menos de 10% das contribuições. -Nã-o· Decerto-lei. n.o 3.347, de 12. de junho 
!&.sem os a.bonM c0ntJ-edidos p0r" _lei, de 1941". · . i . · "' . . · 
a c~tQ do_? recursos do Tesouro. sem O.s • ex-s-ervidores de que trata. a 
quats,uer ontts para 0 LPASE, ahono$ emenda f0fam ·excluídos d0 Sistema 
que .liÍ re{)rese.ntam maíB de 3 vêzes de benefiClos de 1amilia ~lo Decreto­
o va1ol", daS irrisórias pensõa<; do _De- .ei n.u 3.347. Esta. é a opo1·ttuüdade de 

EME.ND~ N! 5-C ereto-l-ei n.' 3.347 de !Ml, a .:;i.tuaçii<> ·corrigir-se tão ·.ilijasto trat:J.mento. 
. . ~é:~nsioniftas seria de absolata mí~ ·niante...,..<io e~~~:t~. samas pela a..pr~-

. De ae«?rd~ ~m I? proje, a fam~ha , Acertado, Portantú. é 0 'parâgril.fo~ >'ação do ;>rt,üetc)_ e das emendas. nu­
do ~un<:10nano, constante de. v1uva uníc.o d artig 10 d pr jeto que- meroo: 1~Ç a. 9-C, d-a comissf~o de Ser-
e dOlS filhas menores-, percebera duaa e.-,"tabe~. · 0 e 0 ' viço ~úbUcQ,, ap,resentando, -ainda,. as 
pensões: uma. parte vitalícia (22.5%) · de us. 10-c e H-C. . · 

·:z. ~· de se ressaltar, rie infeto qu·e 
o Pro_Jeto em questão não receOeu o 
·.trat~mento que a sua própria ~om­
ple~tdade ex1gía, o que aHá.s, -denu..t­
dana es_tudos profundoS e prolonga-­
dos. Da~ ter pref-erido -o Pod~r Exe .. 
cutvo; justament~ at-ento a.Q. pram 
fat.aJ .f-S.tab~lecido no art. 256 à(}. ci­
tado- 1l1ploma. Legal, .enviar Mensa­
gem ao Legislativo, _acompanhada de 
ProJ-eto! visandn a po.::sibilitar a apu~· 
C<lçao Imediata do mínimo de bene­
fíci'Js cmu>ubstanciados, a tal· t-espel­
to, no Estatuto dos Funcionários Pú ... 
blicos Civis_ da União. Ao· mismo 
temi)o, traÇou normas· que, evident-e .• 
mente, vü·ã-o de futuro estabelecer o 
r~gime definitivo d-e. que goz.arão os 
beneficiários do$ ex-servidores públi-
cos federais. · . ~ -
, 3 .. Isto pOOto, e cont.ràriament~ ao 
que ~2.1egou_ a Comissa-o de·;- Servlça 
Pü!JliC<J desta Câma-ra Alta. oUsamos· 
diz~r que ·o Projeto ·em tela, ·_como 
nã-o poderia d-eixar de ser, -tem o 
ca:râter ~e solução ctefinitiva do as­
sunto. Cautelosamente procw-ou res­
guardar a et>tru.tura- técnica do De·· 
C!'eto-Jei n.0 3-.347; de junh-o de. 1941~ 
elabor~.do e baixado apés demoradDs 
·e meticulosos est11dos técnfco-atua­
r~is, o _que. nesta oportUnidade, n1ic.~ 
pode s~r feit:o pelas razõe,s já apan .. 
tadas. e ;- _' •• 

_4. I>e-stnrte; em que pe...~m o bri­
lho e a indt.scutíve'L autoridade~ Cóm 
q~e ~e houve a Cort1iss:io de ServiçO 
Pubhco desta c~ f'{) abordar ·a ma.: 
téria, as emeridas apres-entadas me­
recetp. reparos, que~ pura dar métodO 
à presente e.xpooição- procuraremos 
orq.enar separadamente e soh fn':'ma 
esquemãtic~.-

EMENDA 2-C 

Há funcionário.s públiCos da Up.ião 
(F.:!troviá.:.ii.os,. por e!{€mp1ol que con­
t:lbuem · para~ Caixas de Aposentactâ­
rza e Pensões. Ainda qUe · os , não 
houvesse, é de Salientar Q existêllcül 
de ·beneficiários de ~rvidores fe­
de!:ais, • ex-contÍ'ihuintes da-S àludida.s 
Catxa.s. que tiveratn sua, aposen~ vio~ 
ria regulada ria forma do Decreto-lei 
n .• o 3. 769, de 28_ de outubro de 1941. 
E d-e- menc~onar, J)Or_ outro l:ld.o, .qu-e, 
conf<>rfr!~ dtspõe a Lei n." ·1.162. de 
22- _de _JUlho de 1950, os ·servidor~ 
autarqu~cos da. União, cori.trlbulntes 
de Institutos e·· CAPfl, são aposeúta.­
d.os com as mesmas Vantagens em quC 
? -forem ~ servidores ciVis· federais, 
;:.em:lo que otJ seus beneficiários terão 
direito: a pensão ·"nas mesmas ba.se.s 
e condi_çõe,s-_em que a _tiverem o.s do 
eJÇ-servldor civil· da União•'. Ob.,.er~ 
va-se d.af _que o_ P,lano ol)jet<l. dêste 
Proj'*:to, nã{l se aplica unicemente .a 
fu!lcwnanos públicos ou seus-~-benefi.. 
c~arJos sob o regime de previdência 
v:gorante 'no IPASE. Nestas condi.·­
çoes, s-o:nos pela re.if:içãO .da ~menda 
em epig_r:1l.fe, manltendo-se, ·cOMe­
quentem~.nte, a redação ao art. 1." 
doQ Pro.teto .. oriundo da Câmara. 

t! outra t~mporã.ría (22,5%1, dividida "Da anecadação proveniente &..la das -c0m4i::ões. em 21 de agõSto 
e.<::ta entre os filHos, somancio 45% do dM contribuições de seus- segura.- de 195-1. p l -
.salário~t>ooe. AJtinglndo, porém, UU\ dos obrhtatóri<J.'i para fim de- be· Neves da RoCha, -Presidente. -. e a.s_,·razões- expo.stas, é ·cJe tôdi! 
dos filhos a maioridade, a pen.são to· neflcio de família não pOdera. o Fausto Cabral :- RelatJr. ·- JOão conv_emencia resguardar-se ao má.xi· 
tal ficará logo reduzida a 33,75"/o e Instituto despender, em destlesa.S Ar·ruda. - llfario Motta. _ Leonidas mo a ~trutura técnica do Decreto-
a 22,5%, quando isto ooorrer em re.:.. adnHnistrativa.s, quantia superior Mello - AúelardO Jurema vencido. ~1 ~ ~ 3.347, de Junho de 1941. To 
lação ao ~gundo. outro exemplo: se a '20%_ (vinte por eehto) ." · · t . • - a v~, _procedem as observações ct~ 
o funcioruírio deixar attenas viúva, c: ....... ndo a citada publi"aç"-. "" des~· VOTO EM~ sEÍP~<\H.ADO DO SENA- -~~mlS$ao _de Serviyo- !'\ibl~co, no qti{ 
~.tem tuhos, ou com filhcs maiores, ~.. .. -u ....., DOR ABELARDO JUREMA _ ~ respelf::o à dJ.Strtbuiça0 do _ pe· 
ela recebertí, vitaUciame11te, 45%. Kru;, -pes.as de "administração_ ·gerl.\1" do r - cu~io espeCial. Asatm, somos por. qu1 
~ d.eix.ar, também, uma filha de 20 llPASE impotta.rem em Cr$ ........ -.. . · -' - &e• SUDnma o 9 1.0 da emenda· oeltJ 

•- . d .d 1 354_.136.557,0:>, no último ano. ift"'- é, Da Comtssao de Legu;laçao so- en.í«ra-fe mant~ndo-o. .. ., · ~ 2 , 
~~3:: ~ge:;,v ::~:te Uàl ;: ~~:e-. ma~ de ,36% d~ ~ont.r[buiç6es."' cial, sôbre o Pro1eto de Lei da .~~rvàn-do-s~C entr~~anto,·~nm~-térl: 
quando a~filhll- compl-etar 21 anos. E' Por. tõd!lS P..SSas razões, oPinamos C~marà. n·~- 20, de 1957. conttda no.§ 2.' do. Projeto origt-
justo êlse ctítérfo? Merece a_ Viúva favoravelni.ent;e. à Emenda. a.O S~- náJ'1o da Câmara, pe1o que o art. 3.' 
sem tilha& 0 dôbro da. pensão de ou- xando â dQuta Comissão de FtiíançM 0 Trata ó Presente Projeto de Lei passará a ter a séguint.e redaç.ão· 
tra, com filhas às vésper.v de C9tn- .seu aspecto financei-ro: · · d-o Plano de· pie vidência e ASSistência "Art. 3." 0 seguro social ohrlgaM· 
pleta.r a maiorida.de? , 1 P.reVisto no art: · 161, da Lei n.0 L 111, rio garante· 08 seguintes oonefici<~S 

Sittld-Ção mais revotlante sUcede, EM:SNb~ N.a 6-EJ, de 28· de outubro-de 1952. Esse -Plano I.-:- Pensão vitalícia: 
ainda, qUando a, viúva desaparece, fi... já fOi objeto de· eBtUdo :pela Câmara !I.- Pellsã.o tem{>orárh: -
<:ando o ftltto menor apenas com - Traça. ·1\otma..:l _para O reaJoo~- Federal, ·sendO por ela- aprovado e 111 :..:... Pecúiío EspeciaL 

·a parte. que ll\e pertience, muitas ve* t.o da.s. pensões jé. con.ced-klas, <::omple- remetido, n11. 'fQrrna-- regulamentar, a ~ t.C" O -peoúllo especial-&erã .conce· 
i6& já o&n.·eapondendo a um quarto tMtd0 a Emenda n_o 4-.C. ~~- Casa, on~e. tomou o n.() .~: de dido aos beneficiá.Tioo, obedecida. ., 
dos 459t, ou memJtt, ·pois o quinhfí.o Pal't."'Ier favor(J..'f01: · Bfl0uinte ordem: -
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a) o cônjuge sobrevivente, salvo o 
ó-tr.quít-a:io; 

b) os filhos nwn8r.::>s de qualquer 
C·ondiçãc, ou enteados; 

c.l os inclicados por livre ll•Jmea­
çã'o do rsegurado~ 

dJ os h-erde.ros, na fm:ma dfl l€i 
civll. 

§ 2.0 A declaração de beneficiári.os 
E-Erã feita, ou alterada, a qur·.!quer 
Kmpo, e:-:clusivam-ente pennte os .JT­
gi,;;s ce p1·evidência, em p:-oc2s.s . .J es­
p:>c:al, nela mencitmandoO-se, clara­
rr.·:>nte, o critério para a divlsã.:>, no 
ca:so de serem nomeados divers:.s be­
n-eficiár~os". 

1·azão pela qual niio há como ac eital', 
por imperativo de ordem técni,;a, :1 

dissottiJ.çiio que a presente err.enda 
1·evela, talvez por lbe passar de::pe> 
cebido aquêle aspecto. Com efeito, 
o art. 4.~ I'eferido determina Qt'e as 
pensões já concedidas ou a con,;eder 
não sejam inferiores ao limite ali fi­
xado, valendo ressaltar que entre és­
se limite e o prevtsto no Decre~ o-lei 
3. 347-41, cuja estrutura técnico-[~tua­
rial c·J.mpre resgua1·da'r pelos motivos 
expostos, existe e existirá dife1ença 
que será ciistribuida nas condiç(es e 
na forma perconizad~s no art. 7 .D do 
Projeto da Câm:=tra .. Ocorre, como se 
vé, um auLéntico a.iu:;tc de valon$, e !:J1mNDA 3- C 

, nào uma simples disttibnição de ·oen-
.Aqui S:) Joc.aliza questão :1 se~· Gbj.2t0 .sões, desprezados os princípios bád­

de CVllSlJeração es:>eclJ.l. A e1,1encta cos do regime prevtd-~nciário vig-('nt?, 
em tela nwd.íicand~ e trafl...stom!ancto o qual. mais uma v:>z repetimos, é de 
os arts. 4,0 e 5.0 e seu p~ rügraio, do tõda prudência pre:!el'Var. 
Projeto <"riginal, alêm cte Jnlplica:_· dcs- Somos, portanto, })·ela rejeição da 
m.oronan~·ento do reg·ime té~ni:::o-atua- eemnda, mantido, con.sequentemente, 
rial que caract·eri-z.a () 3ist=ma pl'e\·i- o art. 75' do Projeto ol'iundo da Cü­
d·::nciário do ;:;ervidor público f•~d<era!, mara. 
c.Jnstitui, em sentido ge:''.l.l, invo!nção ,-

5 qu.anto f os mcdern:Ls mé~odcs d-e pro- ElhEND!\ -c 
te-;-ãJ à familla adohdas em •--ud'o o . . . 
n11:.ndo. imt::-anamtD; em Jltima ~má- Tratz,-se. i'l.f)UÍ d~ matena da nuns 
]ic:-, •;rave injuS:iç-a, acs f:.m~;onfi.rios alta rele~a.ncia, U~Ea vez _que, .c:nbo­
de p;:o1e numerosa, que .se veri.urJ f'nl ra beneflc,Bndo, a prtmeira v1s~a. a 

c::-.:.e~i··õ~.; Ide.: .• c.t.•; a.s a~ lJ•'.ole rE'uu-~ massa de depend2r-tes de ~x-Se'1U?::;­
zn:c.. O s1stema aC:Jtarb n:> lJecr.e:o- dos, vem afetar di"! n~.odo UTern~cJa· 
Jei nY 3 347 tl·e 1!:?-11 c."!p;.tit1Jh: m"<- vel as bases estrutur;Üs do IPA3E, 
niLca a:1Ü!clpação de conq:.ri.st.-15 pJS- quer econômicas quer l'inanceit'ar,, ba­

ter:."J_t..!s, . .:~ase,nY.tV-:::2 em cl'l'él'ios Ir-·c- ses essns, como se sabe, atualme;1te 
d-.J:m:r:an~emtmte c.bjetivus ou ::-eaEs- calculaõas. Assim, qu)).lquer amen:;:a 
tas, C:esde que pl'eC.Jniznu, ant€S ci-e à solidez dessas bases redundilrl", :':t­
tUdJ, uma escala equita:iya rle b~n-e- ta1mente, em prejuízo futuro e ir:·e­
ficics. distinguindo pro1-e.s numerosas mediável para a Insut.uiç:ío. e H;n;o 
d_as r-..!.d.uz.i~as ou mini~1~s beneficiá- jacto para os seus Mneficiãrics. 
no~ cuJa Idade n~cessarlamcnt-e traz como, porém, é de jUstiça reconte­
mawrrs. encargos ao ehefe Oe familia, cer-se que a emenda visou at~néer 
etc: AlEm disso, a fma<:ão, tal como oas aspfoctos sociais e humanos mais 
co~Jta a. emenda, em 50% ;lo ~a18rio_- imediatos da questão, cumpre .têntar 
~ae:.-e .l)al a a S?m~ das p.eP~<õOf'S a fam1- a conciliação dêsses ob:let.ivos co:n os 
lJa O) cJntnbmnte\ se hem p~r-e:;;a interêsses permanentes do IPASE!, 
npr-erel?-tar m~lh~n·_Ia. n~. realidade buscando p:3 ra iSso outros fund::11nen­
con~l;:~dlz os pl:I_nclpi{U; Um\'-ers.a-lment.e tos mais realistas, atentas as pa,..sil::i­
acelt~:s, corno mssem<O:;, do .seguro so- . • .

1 
. •'f'n .. • 

cial, qu.e se Ugan1 evidBntemcnte, aos hdades <ttua1 ft!S, o que ~e veiLt.. .. a, fl 
da r;róp:·ia jmtjça. ·social. Assim t€ría- nos molc!es adwnte su~(:!ndos: ~ 
mos, o srrvidor, por exemplo. s·~m Somos, port.1nto, peh", reje1çzo dn 
pro1r ·~tznct-o benefíciQs em condi- emenda. 
çõr-.s :~~ ., aQ do servidor pai de fi .. 
llyos. f • ":~. mais. enc;uanto qu·z os nr­
t~gos 4. · e 5.0 do Projeto originário 
Oa ct,mo~·a, com a clas~icidade indis­
p·erus(.ve1 à matéria em cogLta-;áo, con­
cedia um mínir..1o de 45% (prevendo, 
pO!'t(tnto, a lüp-ótes<l de oonce.sslio 
m.e.io:·esl. a emen~a em ~-ela fixJ. sim­
p!csr. mt2 em 50'-;, - n<:iu mais r.em 
men<:s - a .som.?~ dcs bencfí~ics de 
S~:_ru:·o Scc:al :1 :~s s::rvül•n·~"'c, da Uniãc. 
A su-:>,estão d3 pl.' 'á'!l'!\.'o único dv <'l­
tado art. 5."~, po!' outro lado, vem d!fi­

eultar mr:i:> uma c:mqu:s~a :1â cDmo­
lic':'ac1da, qlla1 s~ja a do 11ê'~ame:1to 
;med'ato do brncfício. vecif!cada a 
mort~ d3 c:mtribuinte. A mnnuten~ãü, 
:::>ois, do re~ime previsto no De-creto-lei 
n.o 3.3·47-41, fJ'f:o menos na,s atnais 
drcunstfrncias, é n v-erd9deira ori~n~ 
~arão a .s~guir, tal como s-~ cortsubs~ 

:CMENDA {}-c 

E.st::t emenda é de a{:eitru·-se, pois 
realmente VPnl sanar h~una do Prn­
jeto Ol"igi.nal. preconizando sistrm:'it.J­
ca mais perfeita n. so1ur;:ao do proble­
ma, pois que tem a Yii~tude de res­
guardar o direito a per;sões já con~ 
cedidas além dos limites iixados. Oror­
re-nos. n:Jen:w, uma li~r~~ira ressalva, 
qual seja a recessidaàc de suprir-.<:·~ 
n exprEssão "a cargo do Institt,to d1' 
Previdência e A."~sistên2;f~ dos Servi .. 
dotes do Estnlo", uma vez que com(! 
sali:mtamos no início do nm.:3o voto. 
a Lei ora em gestação nilo terá apli· 
cabilidade ex~!usiva an TI'ASE. 
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tanci~1n O'l arts. 4.0 e 5.0 do Projete como jé e:l;pusemos antes, o pre­
''índ<' drt C<lrna''a, mNcF d2.oue!a n'fs. sente Projeto ressente de uma análise 
ma fk•xi'::lilidade jâ apontad:l. e r.ão mais a~rofundada de vários proble~ 
a da :·itridrz dl e·n:n=la ,m ca:;sa, <\UP mas--fullctameJltai.'l, como seria dese­
p.;;oCuzirá efel:cs iustamrnte cont1·á- jável, dada a relevância da matéria, 
rios acs que, dEcerto, vü·.ou n2.s inten- notad1.men·~e 110 piano ttlcnico-atun-
~?e.s que a ditaram. Em breves pnla- · 
"-ras: (} pl'Oj€to orig-in:J.l dete!·mina rial, onde repou:;:a, em última análi­
um mínimo, po::sibirit~ n'i:l mai.ar·ss :;:e, a solidez rlc qualquer Instituição 
beneficios, em muitos ca.s.1s, até, num de p· t'.Vidência.. 
quantum sup-ericr no qne ·~ e-menda . E.."'Ses estudos não pudt~r~:m ser rea­
n,"Ca. scmos portantü, pela rejf'ição I ll:mdos .• ct!mprt~ reconhece .. :, en: face 
da. emEnda ofe:l:ecida e pela mnnuten- da urgenc1a. do prazo estabelec1~o t;o 
~ão dos arts. 4,o € s.o -e seu pru~ç;rafo a~·t. 256., do Estatuto di)S ~nclo?~­
wl como estBo redifidos no Proj-eW rws. Da1 C()nstarem do PrqJeto orlgi­
)riundo da Câmara. nário da Cftmal'rt normas ~Jcaute1ado-

Nesta ordem de idéias; r-ejeito a ras daquela segurança estrutural, o 
,m€nda, ~ltnando o t-P"ÜO do art. 5,0, que deevrá ser objeto de exame pro­
-endo-se 5{1~ onde se lê +5%. fundo na 01~asi\lo em que fôrem ela­

vo se formula no art. a.• elo Proje- l sas oper<>.çõc:; decoxrcn~ES dE·sla !e:·•. 
to oriundo da Câmara, o qual, entre- Jusüfica-;;c a cr::cn(:::, p:) ·r:l:c : :~ 
tanto, deev1·á merecer pequeno repa- sist.cmát:.ca do Projeto,_ o Seg'1 ll'o So­
ro qual seja o da supres.:;G.o da pa- cial será obj;;to de retonna e:.·.1 ~..~ .. s 
la~ra •·temporárias", no corpo do ci- bases ttlt:n~cas. e en~ face de::;;,a re4u,:­
tado artig·o, pois as~;im terão 05 ót- m .. a l:o.-':~;1~a IÜ'i:.{;;-aç..:;_::s 11as bases_ (r\ 
gãos técnicos maior amplitude de contl'Jbmçao para a1e.nd2r aos enl'ar­
ação nos/ estudos que se fa.zc·r ne- gos das novat> tab~l?~; a que. se .:·eteff' 
cessários para a elaboração deHnitiva o art: ~.v_ do pro:et{~. A .furaçao d". 

, - . cm-_ltnbm~·ao, como e sab1do, e rt:-
d~s Tabeoas de pen~a?._ Nessas condJ~ gul::tdf'l. i~m :Lei I.D~~creto-lei 3.3-i'i) 
çoes, s~mos pela re~elÇao da e:nenda e, aprovadas as tatJ2Ir:o 1-efeüdas l"l 

em eplgrflfc, mantlrto .. consequ~nt.e- Litudo aJt. a.v, não pojcri:to elas 0!1-
mcnte, o a!'t 8.0 ~o ProJeto d:t Cnma- trar em vigor, uma vez que o. ~o:~­
ra com a nlteraç::;.o proposta. tribuit;Lo de 5<;(, · não pode:·á. so1rel' 

EMENDA 8-c 
alteraçó"s. s-em Lei. E·-pecial, vJtar'la 
pe.io uongresso, o que n~quer temJ-)o 
dilatado. 

Somos pela aprovação da 
em face dss razões expo.-..tas 
rnissã de Serviço Público. 

emend::t. Vale mcndonar, po:· outr•l lad.), 
p1ca CJ- que o procc.":sO de d,;:;;c:nto e St.:\1 r,;~ 

cDl~imcntG t~!::\ favm d:::. IPASE é 
prescrito no citado' dipJomn Ic,p1 
(D.L. :Lil47) e dando-..>e maior elas-

Objetive. esta ee:unda a amplir-ção 
do conceito de salário básico pn'co­
nizado no art. 7. 0 , do Decreto~Lei n(t­
tl'l.ero 3.2<:7, de 1941, visando a com­
preender todo o rendimento que a 
senidor perceba dos cofres públicos. 
E' de se ressaltar que_ as quotas perce­
bidas por determinados grupos de ~er­
vidC'res n i o foram incluídas na emen­
da em tela. certamente por lapso da 
ilustre Ccmissão de Serviço Público. 
Somos, p>rtanto, pela aprav~u:iio (la 
emenda, ::crescentando-se. entr8.tanta, 
ao final c'o artigo sugerido, a t~xpres­
são "e qu".lquer cutra espécie d·~ van­
tagem pc:ccbida em caráter perma­
nente". 

Expostss as nossas observaçõ~s sô­
bre as emendas oferecidas pela Co­
missão de Seniço Público, permitimo-

ticidade ao a~sunto, eneontr:::.r-,~-3. 
.soluç~w mais adeqund:·, por o-..!.as1J.o 
dos e; tUdQS já meneio. mdos em .us · 
so relatórJo, à..s exJglH: • ._..s IJuroer . .L.eaJ 
dos érgãc:> financell o:; 6.lls c;n·rr.,a.> 
repcrdçôeH e da prõp;!a entidt:cde se­
[:'Ul aàora. Ne-..;se m::mo r::u:i:J~mio 
r€PO..l3am tu. LOtm:ls rcc.omend:'!.~··_.s 
para facü; ta r ;;t conc~·.>:>ão dos lKm~­
ficlns e o dt''i€mvolvimento e sin.p,í­
;ic:::.ç~'-o cl.?~i dJ.v-:rsas o:.eraçôes de r~ te 
cogita esLz, lei. 

Quanto 'aos demais artig-os c'e quo.: 
trata o piOJE:1..:J, mere(:~m todos <:-le' 
z.provação uma vez c,ue dlSC•}lLll.l:l. 
ati':'idade";;; indispensavet5 ao tioln Ílln" 
cionamenW dos sernç:os do IPA.'3S. 

Sala dP>oS Comissões, em 20 de ju,llc 
de 1957. ~- .41Jel'cmlo jurema. 

O SR. VIVA:LDO UniA: 

nos sugerir as seguintes: tNão foi. rcv,:sto pcio orador). 
a) acrescente-se onde couber: Sr. Presid,;lte, acovo .1 matén<.\, como 
"O Serviço Atum·ia1 do Ministério Prc~idente em ex~rcícío da Comissão de 

do Trabrrll1o, Indústria e Comércio, Finanças. 
ao elaborar a tabela de pensees a que Pelo s.mp:cs enunciaC:o do Projeto de 
se refere o art. 8.0-, deverá consit1er~r. Lei da Ct.m.1ra n,'' 2U, p:imeira m;:it<:!ria 
em seus estudos a fixação da l'eversi- do a\'ulso da ordem do di<.:, verifíca-~e 
biHdnde r.ntre as pensões". 

Justifica~se esta emeida pelas ra- que, realmente, ~(~ t1·ata Ce ag~unlo n~ 
zões já delineadrrs ao apreciarmos n 1cvuntc, complexo, que merece acurud.J 
emenda 5-C da Comissão de Servico estudo da:; Comissões de ;ta C:lsa. 
Público. com efeito, trata~se d.~ as· Env:ado à Comis.sdo <:.c: .l:'inança:> em 
sunct de suma importância, oneroso, princip:o dê1ol'e m2s, ad.ava-.se trami~ 
e que está a exir;ir terrpo mair, ct·.lata- ~ando dentro do prazo n'gJmcntaJ, su­
do. e maior profundidade para os res- jeito aos cstudo!i ncce::::â: os à clabo:«.­
pectivos estudos. Só então é que $f' ção de um pare::er à alL;ra dessa ..:o~ 
conhecerá a verdadeira extensão da miss~o cspec.ficu. Colhüb, qtlc foi de 
medida e seus reflexos 111. contr~btti· surpresa, 0 :·elator, pdc reqtterimenL:) 
cão aue deverá r('almente cobrir os do nobre Stnado_r Gilb"to S1arinho, 
ênc:u·gos do princípio da revcrsibi:i- _ homologado P01' oulro.s Sn. S ·nadores. 
dade. , 1 b) acrescente-se onde couber; teve que apres..,..tr ,kus ,.s· .. I-.os, e o elc-

11Cab-:.rá ao Con::;clho Diretor do ccr, nas lir.ha.s gu.~ passa ·ci g lcrJ .s..!u 
Instituto de Previdê'l.Cia e Ar..sist~n- trabnlho. 
cia dos Servidores do Estado UPASE> {Lendo) 

O SR. PRll3JD.E,ITE: 
aprovar a organização e funciona~ 
mente do Departamento de Seg·J.ros 
e Capitalização <DS) que lh-2 fürem 
apresentados pelo Presidente ela An· Solic:to do PJ"esidente em exercício da 
tarquia, podendo, para êsse eft!ito, Com.ss.:o de .tm<.tw:,as, Scn1do.r V1v<lh.o 
fazer-se a redistribuição dos orgaos Lima, dcsigi>e Relat:~r, par.l oferecer pa~ 
executivos existentes e c:iar-se tan~ recer .sõbrc o .Pro:c~c. 
tDs quantos sejam necessários à per· o presentc-proj:v::,, origí:.t\rio da Pc~ 
feita coi1Secução dos !ins a que ~e J:, der .1--'.Xecut;vo, tem por (}.)jctivo e.st3-destina o cita!3o D!1artamcnto", 

1 .JustHica-se a meciida ora preccni- bclecer 110vas la~('s póra as pcm,óes a~_. 
zada pela. comp,Ie:ddade do funcio:to.- szguradas à famíl:a do fur domnia h1• 
menta de novo setor e, sobl'etudo, leddo, por intrrmCdJ:) do lnstttuto di! 
porque certos órgãos existentes e ne-· Previdência e .Assis :ência r. os Servia o· 
ce.ss,ários àquele fm1cionamento já res do Estado., 
estão vinculados por lei a outros De- . 
partamentos. (Decreto-lei n.... 2,865, A revisão do seguro social a car•JO 
de 12 de dezembro de 1940}. da referida aut;Jrquia. obedece a de;cr• 

c) acrescente-se onde co\11ler: minação constante do artigo 256' do E~-
"0 Poder Executivo baixará decre- -tatu to dos Funcionários Público,., (Lei 

tos avrovando a fixação.de nova con- n." 1.711, de 23 de outubro de 1952). 
tribuição para o Seguro Social ~1e- representando 0 pro] ~to em exame, a!i~ 
cessário à cobertura dos encargos sim, apenas a concretiz:açüo, em têr~ 
deco;rentes des~a Le~; est:a-bele.cen~o mos práticos, d1) pensaruen!·o do legif:.l · 
n:ed1das que vtsem a racwnahzaçüo f lador, .i,_ 

E:MENOA 4-C 
boradas normas definitivru; sôbre a 
concessão e distribuição das pensões. 

:lesses descontos e consequente reco- A . . !' 
~himento aos cofres do Instituto de matena merece·J. acun.do etS-tudo 
Previdência' e Assistência dos Servi- por parte das dcutas Comissões de Sq:. 
dofes do· Estado (IPASE) · facilita.n- viço PUblico Civil e de Lcgi:>laçlío S6·• 
do a concessão de benefí~ios; e de- cial desta Casa, as quais, vis<\ndo ao 
~-envolvendo -~ simplificando as diver- .seu aperfeiçOOme:'lto, dcrece-ra!n~l.ho~ ~Si~ 

A norma éontida no art. 7.0 do 
.>roj€to originário da Câmara tem c'or­
~elaçáo estreita. com o· .seu art. 4.0

1 

Para melhor solucionar o atiStmto im­
põe-se a confecção de_novas tabelas, 
com a prudência necessária para evi­
tar os riscos apontados. 'l'al objcti-
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pectiva"mente, M em.eJUias Wl. l..C a 
9-c o lO-C a 11-C. 

Essas modificações, minunciosamente 
justif:.::;1das, atenLiem às exigençias da 
técnica kgislativu t às rei·.rindícações 
do:. interessados, dest<1cando-se a que 
est.~;.hekcc o mínimo pa;a o pecúlio~es­
p~~..:;al (n." 2-C). a qu~ fixa. em 5oc;-o 
do .sal<irio-basc a soma das pen.s.ô\'s • , , 

1(11." 3-C) e a que consagra o princ~­
p;o da rever.s!io tn." 5-C). 

i\.creditamos que, se nprovadas, E:>sta­
rã defmitívamcr.k colocado u pro'oic:ma 
ph:v:dendârio do funcionalismo t:m ba­
.:,;e._.;; justas e humanas. 

(;ouvem salientar que o projeto pre­
vê, c.ccrtadamcntt:, .soluções futuras. 
suando dispõe: 

··Aa. lí) Em períodos nunca 
super:ores a um quinqüênio e sem­
pre que as circunstâncias aconse-'­
lÍJcJrem, o 'lnsUuto de Pr!!vidência 
-e At.s1st~ncià dos Servidores do E;­
tudo reajust;1rá aS p.:n;>Ões çonce­
diàas aos bi·neficiãrios. de seus se­
gurados, de Íorma a atender vana­
ç6<!s de custo da vida, uti!i;:;audo-se 
do seu fundo de melhoria de P<!n­
sões, ou solicita.udo ao Governo r<:­
curso:.> adidonaís, quando insufi­
~tu:ntc o fundo referido.· 

.t?ará9rafà único, Da arrecada­
çÍio proven'.entes das contribuições 
c.ie sctl.'i segurados cbrigatári.os, para 
fins de beneficios da famJia, não 
pode rã a instituto despender,· em 
despesas administYativ.as, quantia 
sup<.'tior a 2U0j 0 l vinte por cento)''. 

No: que -se rdere1 porém, ao aspecto 
iWa.J.u;.oú.rQ, Wbr~ O qual ~os devemo-s 
prcu.w1ciar, a propus:çào n.:lo me'f:ccu 
all:da o devidO e.x.aa:ne. 

A concessão "dos beneficios, nas- _hé!­
se.:i ora estabelcc-;das, aca;Tetiirá fatal­
mente maior desp::sa para o IPASE, c 
êstes encargos, de acôrd'? conl. o artig<J 
9.". deverão correr "à conta da dotação 
or.;amentárta do Miuistério da Fazenda, 
de..;tinada a pensionistas'', ·a titulo de 
dikreuça de pagamentó entre as· nOvas 
pe:~sges c as calculad;;ts pdo Pecreto­
ki o." 3.347, acrescidas dos abonos. 

Pcdiuünarmente, não verllos Como se 
po<!sa .Paaar, peJa dotação o;:çamhÍtária 
destinada especificamente aos pensionis­
tas da União, um acréscimo nas pen-= 
sõe;;. de segurados de uma autarquia, sem 
flU<!bra ·da ·princípio .. da Cspecia.lizaçãO 
da despesa,- cOnsagradO iw § 2.'-' do ar­
tigo 73 da ConstHui;-ão. 

~ Quanto ão mérito, julgumos simples 
demais a fórmula em aprêço, poís, a 
no:;so vêr, ·o IPASE não foi institu~do 
pata se ttansforniar) no setor da previ­

. dCacia, em simples agência págadQra d~ 
pensões,· com. recur.sosJdo Tesouro, do 
qual já recebe as impOrtâncias 'referen­
tes' ãos aumentos e abÔnos. enquanto 
de;;pendc, no pagamento de beheficios 
;de. fant!lia, sômmte 10% ·do que 1-.!­
co!he de seus associados. 

"--.,.-Ass(m, Opinando favoràvelmeute ao 
pt·ojeto e às emend~s ·ns. 1-C a ·lLC. 
'a Comissão· de Finanças apr.:senta as 
emendas _a· seguir formuladas e justifi~ 
~das; 

EMENDi\ N." l2~C ~ 

'Ao artiío 9, o, substitUa-se pelo se-
gu ute: ·-Art. 9." Para <!tender às ~espesas 
decorienté's desta lei, fica a União obri· 
gacla a auxiliar o IUStituto de Previdên­
cia e Assistência aos Servido~es dO Es~ 
!ad:o com uma importância correspon~ 
~ente a 1/3 (um têrço) da .. contribuM;ão 
i:omputsõria de seus- ségur~ados, a:. qual 
.) aumentada para 6o/0 (seis por cento) . 
,. -.. Justificação •. ·-
• O artigo 9.0 mal!da 'que as dc.spesas 
çlecorrentes do proj::-to corram à_ .conta 
~~ -~otação orçamcr:tária do MinisteriQ 
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da Fazenda dest_inada a pensionistas, so· do .ieguro· privadQ f.:icu~.tativó. lacuna 
lução que-, além de .inconstitucional. uãO -que não é preenchida Cm qualquer outr<-• 
atende aos interêsses do Tesouro. disposição dêsse diPloma legal qu<! 

Atualmente, as pensões a cargo do Visa esq11ematizar a a~sh:ténc:ia aO fun­
fPASE importam em área de 350 mi- ciOnârio. Dessa maue:1ir~. torr.a-sc ab· 
lhões de cruzeiros <~nvais, sendo por ::;olutamente indíspl!ns.ive.I fixar os oh~ 
conta da União 2:50 \aumentos e abci-.j jcdvus visados por isse seguro facul~ 
nos) c apenas IDO milhões pelos co-' tativo, verdadeiro toruplemento das 
fres ·cto Instituto \pl·nsões calculndas ÇJ<1rantías proporctondda5 pelo seguro 
pelo Decreto-lei n" 3.34/, de 19-HJ. SOcial obrig.:ttÓrJQ. estf~ Ultimo asse-

Para execução do reajtlstamcnto pr._.,- gura, no caso de faleCimcato do s~rvi· 
visto no projeto, apuraÍnos que o dor, npenas uma ;':)en$ão vítalicia. Pre­
IPASE· necessita de um acréscimo d.:: vendo· a pbssibihda!k de não bastar 
reccit<l anua. de 1 aproxim,""!damc;lte 350 ê~ beneÍicio para o ateaJimento das 
milhões de cruzeiros, a fim de que as rca . .:; necessidades en.trentadils peio be-_ 
~tas bu.ses estrutur:ti~, atuariã.lmc.:nte n~riclário do sen•ido~, cogitou o- pro­
calculadas, não venham a sofrer séria:, ·jeto de instituir um~ garantia comple­
consequt·ncias no futuro, com sérios mentar, dando~lhe tar3ter ~--.:ultativo 
pre:juí:w:; para a instituição. prc:i::nmente para qu·e ,;; pró_?rio servi-

Ora, como o novo valor das pensõe-5 dor poSsa ju.gar, na. aprcciaç~ío do 
fa:: dcsap<Jrecr·r os aumentos c abonos seu caso isoiado,. da conveniCncia e 
provisórios cust~ados pela Uníão,-. nãv intcr...:ssc de reconcr óu não a ,essa com­
é ·justo que esta dei>::e dr contribuir Pleml.'ntação que ·a lei lhe taculta. 
para o seguro socütl de seus servidore:-, 
justamente no momento em que lhe C 
concedido um reajustarn:;:nto substancial, 
mas tambêm n.ão é prudente que ape· 
nas ela wporte os novos ônus, que_ 
Obviamente devem ser .di.stribuidos 'com 
·os funcionários,''-. 

Daí -~ fúrm~.tla que a emenda ado­
ta, encontrada· para -cot'i.cí!iar , os inte­
rê~ses da inst.ituis;ão· seguradora, que 
não dispõe de no\'Os r~cursos, dos c:on­
tri~umte:>, que 'redam:un .uc.íor · seguran­
ça pata seus dipcndentes; e.- dã' União, 
que deve i:er, no caso, pap_l supleti\•o. 

Assim, .os. noVos- encargos serão di­
vidido~ l'ntre os- servidores ·públicos, 
que passmão a .de.>confa:; mais 1 ~{, 
dos Sl'US vencimentos ( cêt·ca de _200 
miihões. de cruzeiros anua1s 1 e a Uni­
ão, que auxiliará ·o 'IPASE com im­
portância superior a 150 milhões d~ 
cruzeiros em re.ação à -q-ue jã de.sti,la 
ao pagaJtento de aumento c abonos ex­
tintos pelo projetÓ. 

.EMENDA c N' B·C 

O objetivo, port~nto, ·desse .seguro 
priva\o tacultativo é o de coniplctar, 
com a petl..'iào vitalícia est:tbdecida pelo 
.'i<'guro -social, o amparo de que na rea­
Hctadc po:>sa · carC'ccr: a· filmilía. do ser­
vidor. ·' / 

NJ sentido de fixar exatamente o 
objedvo do SCJUro privado faculta­
tivo ê que propomos a ;Jrescnte emen­
da, tza qual a llDVil rec'ação dada ao 
a,rt. 11 detine C'X<ltllmen.c a cob~r:ura 
de que poderá ser\'ír.sc o servidor c 
~~us bene-Fü::.ios. --

EMENDA N' !:).C 

AO artigo 14, onde se di::: 
". ,'; serão recolh'ida~ às m.Stituições", 
· diga-se: ' 

serão recÓlhidas. ao 
de Previdência e .Í\ssist-tncia 
vidores ·do Estado". 

· }nsti[:c..::ção 
. . 

Instituto 
a:os Ser-

As obrigações fincmc!!iras decorren­
tes. do proJ·eto ~.ó ·iÓ.te1·cssam ao IPASE. Ao art\ lO", ín "[itir?? suprima~se a ex· · 

·· 1 G Dai a emenda, que tem . o mtSmo fun_' prcssão: . ou so icHando· ao ovêruu ... \ . 
recursos adicionais quando insuficiente- damento das de ns~ 1 e 8 da Comissão 
0 fundo referido". _de s·erviço Públic:O .Civf •• 

São· essas, Sr. :Prt!sidente, as consi-­
derações do Rdat~r, encaminhando a 
V. Exa. o tntbalho ,da Comissão de 
Fúta!'lç~s. (Muitol bem) 

7ustif;caçlío 

A mdhariâ- de pensões "niio eleve 
-depender ·de auxílio do Gm.:êrnO. · A 
instituição seguradora deve dispor de 
bases fina~tceiras capazeS de assegurar:. 
lhe Os i-ecurso's indispensáveis à _con­
sCcução de sua finalidades,, Do con­
tràrio repctir-se-ão os erros do passa­
do, ;>ois, à falt ade uma norma lcgat 
imperativa . o IPASE ·se h\pertroficou 
em outros· setare_:;, funcionando, no 
campo· da previdência~ . corno -simples 
repartição pagadora do Ministério da 
Fazenda. 

E essas bases financeiras são pro­
tegidas pela emenda ·anterior. 

. EMENDA li,' 14-C 

Substituam-se o· art. 11 ·e. seus pa­
rãgrafo pelo ~eguintc; 

Ait. 11. O s~guro privado facul­
tatívo .de que cogita o n" li do 'art. 
20 da, presente ki tem o objetivo de 
proporcionar o amparo Íinãn<:eiro aos 
bene'ficiários .do . sen;idor por motlvu 
de falednÍentó· dêste último, obedecendo 
as oper~ções~do IPASE, nesse setor, 
ao disposto· no art. 3' e seus parágra­
fos do Decreto _n" 2 .865,. de 12 de re­
zembro de 194.0. 

O SR. PR!:SIDENTE; 

Proferidos os pareceres, vão ser 1i­
d<~s as emendas ~present.."ldas ao proje­
to.· ., · 

São lidas c apoiadas as seguintes; 

EMENPA .N." 16 

Art. :o artigo 2.9 do Decreto-lei 
n __ 6.555, ·de 2:de' junho de 194:4, pas-
sa a ter· a .seguffite redação: -

Ao· Presidente,: ao Diretor· do D. S., 
ao Inspetor Ger~I. aos InspetoreS Re~ 
Qionais, aos Inspetores ,Locajs e aos 
Inspetores de Produção•- cujas fun:. 
Ções estão diretamente 1igadas à oríen­
taç5"o dos corret~reS de. seguros priva­
âos ou as que se ·relacionem e-specifi­
Camente com a ' produção. dos mesmos 
SCg't)ros; P,oderá •ser -atribuida g-ratifiCa­
Ç:.io variável, cUjas bases serão su-geri­
da pelo Diretor. de· 0. S.,· e aprovadas 
Pelo Conselho Diretor. 

Art. - Alêm de um Didsão Atua­
rial (DSA) terFt o Dfpartamentó de 
Seguros, tantas Divisões quantas fo-
rem necessádast · I Art. - Fica, ctiado no Depart.,men~ 

]usttjtcação • to de Seguros ,o curso de especializa-
Tal como .se , acha atualmente redi- Ção ,de segurosk 

(jtdo, o arbgo 11 do projeto não de- j Art. - Só 1scrão admitidos no De­
fine exataruente qu~is as buahdade.i Partamento de 1 Seguros, O$ candidatos ····- ~- .. --·· - -· . - o 

aprovados em concurso.- do qual cons· 
tará obrigtttõriamentc, a exibí'ção da 
diploma do Curso a que se refere c 
Artigo .... ,ou de atestado firmado pm 
companhia de .... seguros, · comprovandc 
conhecimentos especializados de segu· 
ros. em qualquer de suas mod<~lidades 

Art. - Os funcionários .sõ sairão de 
D. S,, para qualquer repartição -púhli· 
ca, ou n-movidos dó Departame~to, 
media:lte prévia .. indicaçãO, ou solici, 
!ação do Diretor. ao Presidente de 
!PASE. 

Art. - Suprimam-se os artigQs 1~ 
e 16 do projeto. 

AArt .. - Fica assim redi§ido ~ t: 
-do artigo 47 do De-creto-lei n. 2.865 
de 12 de dezembro de 1940: 

§ 1." _.: Para efeito de diitribuiçãc 
.b:io se'tão computadas a arrecadaçãc 
proveniente da contribuição obrigató· 
ria dos se'rvidores públicos fcd~?rais ~ 
os lucros provenlentrs de <1valiação d~ 
imóveis c a que· se tenha atribuido va. 
lorização inferior a 7% ao ano. só Si 

tomcmdo 17fe'th•os para êss~ fim o: 
apurados em opúa_ções r~alizadas. 1 

• Ti:tstificarão 

A distribuição de lucros que. não S( 

Qriginem das contribuições Obrigatória: 
(seguro .o;ocial) s~o decorrentes de: 

. iniciativa da .administração e dos des· 
vio~ prov-t'nicnte.<: de leis demoarMka.l 
do sC'guro prh:ado. ~ · 

EMEND.\ N." 17 

Art. - Ao pessoaf da alin'ea (Cl 
do nrtiqo 48 do Decreto-fei n. 2.865 
'de t2-12-1940. é conc,.dido como gra 
tificacão de balanço. desde que os'. re. 
soltados aütorium tal distrihllição; 
met<'ide éo· vencimento do "p;u!rii,-,, r.,, 

fc-rênda ou símbolo. 

fusfi{ic:açã.o 

Tem como finaÜdade melhorar a par 
ticipação dos fundonãrios que recel~n 
muito poUco pela forma das distribui 

_ ções d_? artt. 4S- ali)'.lea rdcrida. 

BMENOA N.9
- 18 

Art. - Pita revogado o art: 3.f'. d< 
De<rcto,lei n." 2.865,_ de J2,JZ-1910 

Tt.istificaçãÔ 

o ~-·;sa supressão :;c justific_a. por QU( 

o artigo ll.0 clo--·projeto não é nadJ 
mais. nada menos, que n reprodução d< 
.mencionado atti9o _3.9 • 

EME."'''Oi\ ·N.~ 19 

Art. - O Podei- Excrutivo poder< 
bah:ãr. Decretos aprovando a fi:XaçS< 
da Contribuição ne_ê.ess~ria a cobcrtilr< 
doS Cncargos decorrentes do dil'>poSt, 
no art. 8. 9, bem como estabelecer m~ 
didns que viSem a -racionalização "dêS 
ses descontos e conseqüentes recoíhí 
mentes aos cofres do Instituto de· Prc 
vidência e Assislência -dos Servidor-e 
do Es~ado ~ simplificação. dos .proces 
sos de concessão de beneficios e o d~ 
versa.-: operações ·decorrentes dessa lc: 
senvolvimento c simplificação ~as di 

Tusfificaç-iio 

Valé ressaltar que esta em~nda alér 
de resolver o problema da fixação, dar 

·margem ... a que outros D~cretos sejcu 
expedidos para. afastar obstãculos qu 
posS<tm surgi{ ern rdação às opcraç<!<' 
de seguros. 

Sala das Sessões, em 19 de sctcmbr 
de ~ 957. L_ima Guimarães. 

' 
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»tENDA N~~ 20 ·llnfidente lhes proporcionnría íOm de~ do-se o filho póstumo, c.abc-nclo àqu~a ltfmcia de a(juela autarquia, p tm 1::'-53, 
cCncia. a mflt<~de da p~n~ão e a ot':stu, HJ)arti·IOO<nlla~· t~m ·.c.'~ficr, de _aproXJ~J1iH:am~..ntc 

P<1ssa a tt~r a seguinte redação a fllí- A presente e:m1•J1da "ViSil pu:ci.>amc:nte dameme, a oulra ,C'lt!tade. cem tmlhoe!i de c~t.zeL os, so uo ~et~r 
jW<t o.- do itt:m I, do art. 6.": corri.git esta falha do projeto, colocando Sala das ScssõcJi, 19 de ~etembro de da ·as,~.i~1ência S<X!<Jl e mi-u.co-·hv.sri. 01J:.r, 

10.A cspôsa, f'XC:eto a desquitada que as hlhas numa posição mai slurnana, 1957. ::-- Gilbert..,. Marinho. ~- Euchia.s !drcunslánoa que impeliu 0 1-'oder Ex~ .. 
J)áo recrbrr pensão de illimentos, e as mais justn, Com sua restriç5o: não da Rocha, cut_vo <:1 env.iar mcn!>.:~gem dO Ccncre~so 
Jilhas solteiras, não ocupantes de função Ccup~nres de hmçik• pítblica, ficam evi~ Nadond, de: que rcsnh-:u 0 J--m;r.ü df' 
FhHca.» tad~lS situações .se.mflhant~·s à tocali.::ada EMENO.-\ N• 21 Lti n' 3,2/o-SJ, or<Jern t:urso r,a G'tmara 

Em con~eqüência, os itens I e li, do :!la al~m·a a, desta justificação. J dos Depulaàos, ~tori::ancio a ; 1 ~)crtura, 
i!lrt. 7.o, p.<lssaJ1l a ter e5ta redaçâo: Suprima~se o art. 11 e ~e\lS parâ- pelo M.T.I.C .• do ,rêdi,0 e.<:çcc!,11 para 

I __. Quando ocorrer a habilitação à LEGlSLAÇÃtl QTADA grafos, atender aqm~le vuhn:;-:> dcficit, 
pl'nsao vitalícia sem bf'ne.f:iciários de Ni':io é curi<ll nem admissivel qaC', rara 
pcn~o temporâria, o vafor a ajustar Df:crdo n.<:> :J2.3S9, de 9-3-53, apTOVa Justificação reparo <:~ l<:~is dcsr.:aJabros adnLJ1•:.tr,ltiM 
l<lb('"râ ao titular daquela pensão, No a. consolidação das d:.sposições legais re, ''Os, s-r- .Intente íerit: a C::mstitu.kào, la-

d I d 6 • t d ' ! ~ • , · O Estatuto dos Funcjon:,,,·os Pu'b•·,·,·os • .raso_ a a me~ 8,. o art. . , me a c "a erenti:'S a pensoes mn r;:nes c c.á outras ~ ze-ndo-sc,, o Govéni•:> co'l"lpe<ir com 0 
pensao cabf'ra à VllJVa e a outra. em par- provu:lênc1as. Civis di.! União (Lei n~ 1.71)-J%2) parht:.nl<w em ã·ca rconõ,1.ca <onslitu~ 
tes tguais, as fdhas. Art. .H. São be,J.chtl"ríos d.: pen- ?osscgurn ao servídor a pre!!tação de cionalme1Üe 2tribuída ao exe1 c1cio fc-

ll Qud~~o Q(orrer h~bllna.;ão J~ I são Jl"Jllitar (Lc1 de~ 6-11-1827. A~t. 3- 0
, assistên~:ia, dentro de um plano (<'lrti- ctm)o l:~; iivn~ ClUprccnJít::cn~o. 

pensões VItaliCI<IS f' temporanas, c?bera Dv.ue\o n.0 1.'231-E. de 3.\-12-18-.... 0, 3~- go 161 )r ~u: c?mpr.e~ndc:, . . Em milléria tlc seguro, outra anomalia 
metade do valor a dJstnbuir ao titular t 1go ).",Decreto n.0 1 .382, de 27~4 189.), . a) a.,sJstencJa mediCa, acntana c hos- apresenta 0 pro,cto O E.o;tatuto co J-our.· 

I{JU tJtularcs da pen:<;ão vitalícia e a ouHaf aH. 1.0 ; Decreto n° 8-16, àc 1!J~11902, pl\CJlar e cr_rc~es_; . , eíon.irio Público d~krminn, rm !;fU ar­
:wct<.~àr, em partes jguaiso cP- tihdare.s, art. 1.-; Oecreto·lei :n." 1;6. de n d~ ~~ prev~d:nc~a mcdJta, df~nt_ári_a _e \tigo lb3 leis especli:'h; cstabdeo:cr ... o os 
~as pensões temporárias. )ilncirv rk 1938, mt. &. ; D~cr<·tc-1ell· .d . .?.revJdenna, scauro c ilSSJ~tenoa •plar..ls, bem corr.o as candiçõt':i d,~ or-

n.o 3.269, de !4-5,,1941. nrt. 5/'; De- JUTl JCa: . · . _ gan~znç~o e ~wlciona,mcnto dos ~Ci vi~o.s 
ltt~tificaçiio <:!cto-11-':i n." 4.819, t3e 8~10-1942, ar- i- ~) l 'im<Jn_cm~lent_o p~r~ ~qu .. s,çno de assh;fencJãiÍS devidos pela União ac ser~ 

tigo f,"; Decreto-lei n." 4.839, de 16 d~ Hllove deshnado a res_1dencm; vidor. Por o~.::tro lado), a Conslit .. liçflo 
outub;o tk 1942, ~lTt, 1.0; D~ctcto-lel -1_} :urso rl.~ <~pcrl:eu;oamento c espc- Federal dispõe no art. 5{1, n'' XV, alinea 
o.0 6.:239, Je 3-2-19-ii4, art. 8."; Decreto- Cl:Jza<;ao prohss.;ooaJ; . b, que 3 Uniâ~l compele otlegislar ~.óbre 
lei n.~ S.95&, Õl! lB-1~\946, a1t. 1."' e J} ;centros de aper!CJ~o<IJ?':nto wo- normas gerilis de seguro e previdénci, 1 
Lei n.<~ 1.161. de 22-7--1950, art. 1.'): ra __ e .. lteJectuaJ dos iutJCJo!lanos e ia- social» . .Apesar de tudo isso, 0 an 11. 
li-~ Os filhos, e;.dusi~cs o~ ma~ ores,. filhas, !ora das_ horns de lraba.1ho. § 2'~ do Frojclo de Lei da C..imato.l, nt'-

do se::-:o n:asculino, quE· nao SC}<1Ul J:'ltcr- ~ Desd ... logo JJca P.at~nt_~ Q'-lc,_ no to- mero 20~S? e:::.tat-clcce que us opct;Jçõ~·s 
A perda das prnsõcs dos fiibos varões ditos <nt invá\ióos. un.te a ~cguro, a a_s..,;Jstcnoa devJdo~ peJa de scgurOJ: privados do lPASE S<:rí<nn 

'QtlC atingem à tllaioridade .se comprecn~ Dec!'eto n. 22.41-f, de 30-1~1933: ~m~o e de caratcr meramcr.te eco~ «.regulados pc:r atos prô.Príos bab:ado·; 

Pelo projrto, os filhos rlc ambos os 
~s sexos são bcncficiârio da.s pensões 
h~mporúri;H;, Exclui dos OS casos de ln~ 
vn)idez, perdem eies, pori11niO, a pen­
tiio em cujo gô:to se achar ao compJe-
3mem a idaú de 21 anos , 

de·; a das filhas 5t)heitas, não ocnpan~ Art. 16. Por mOtt(• do contribumtc, n~ml_c~, c<~b~ndo.)hc ~roporcionai· <;o fun- pelo Presidente do lnstiluto, npôs a ••prc.• 
tes de função pública f:t porém, ínad· têm dit"eito ã pensão as pesso~s de sua ~lon~r.o meiOs a:traves dos quais possa vaçâo do Conselho [}Jretor~. A apro• 
mi~:sível. família not~eadm:. n~ c.\edaraçao a que :._e us

1
car_ a ~roteçã? ?e .que necessita. vação de tais medidas rrprcsentari<.~ uma 

No Mont<'pio Militar, as fi1has em ~ refere os arts. 9.o a 15.". tendo pre8 Fm re.açao_ a pre\'lderlCia, a fórmula ddcg,.ção feita pelo Poder Leg.islat;vo 
:nenhuma hí"pót<,>:sc pudcm o direito l1 fci'ênci~t CQm exdusãQ de ontr.cs pa· .egal é prensam,;-nte a adotada para os ao lnstitutc, o C!Ue constitui gritante in­
pensão (Consolidação d<lS disposições reotes I! na ordem em <tue se segue: tra~alha<lores em gual, lsto é, organi~ ccnstitucionalida::te (Cons. Fcd, Arti~ 
Icfrrentes às pt""nsões militares _ De~ Lo -- a viUva, se f.m ação de des~ zaç~o óe autarquia de seguro .social 36 § 2,J 
t:rrlo n." 32 .389• de 9~J-SJ, ítem Il, do quite. não foi conside~ada cõoj.tge dcst~nada a _atender hs necessidades do Diame d,) e:xposto verif·cn~se qu 0 

culpada e vivia em fannlia; os hhos servtdor, nesse campo especiJico. "'"OJ'eto ,. ,·nqu•'''"d ' 
1 

'. I ' 
ilrt. 33). e oo Montepio Civil só quan- 1. 1 ~... 1 . , . Nem d 1 t d . . .t'' · .. o, f'Jll ma1s <c 11m 
do 'c Casa- (Decreto n.• 22 _ •1 ', de menorfS e as 1 ,,as so tE:u'<lS que VJVJam a era nem o esp1nto do ponto nor disoo•>it·vos -10 li· v I ,. • • I . d t "b . f &:tal:u\o d F . á . P. bJ·. ' ,. i • I !>O sma e men..-
30-1.33, a•t, 161 , m•s •• ,,,, ... ,,,-no na com?anl.ta o con n umte ou ora ' o unc1on no u JCC> pode te inconstítucion:lis Out·oss•·- 0 ,. e· 

• " .,... " "' d 1 I" t 1 · · decorrer · l ·1 f ' • ' "'• '10 

gõ.zo da pensão por ocasião das núpcias, e~. com seu cons~o lO"I('ll o, ~QJtlmOSt U . • em alJSO uto, a t_ação 'e que pla\.>sivd mm jushficãvd o ohj'l·tivo 
JegJ.timados, natnrats H!COnhectdos ~u a mão ou Sl.iaS autarqUias se trans~ \'erdade1·,.0 da p·· · ~ . 1 

!IÕ a perderá .5C coube!.' ã. Viúva do con· d . b d d d i!; form - d · • oposJÇdo, a qu.l , ao 
tribvinte a reversão prevista no ar~ a otn'o~, C<l en o a me:ta e a pens q em em empresas segura oraH para lnv~s de pl'opicí<~r <~ssi•tCnci i!O ·e 

à viúva e a outr<.t metade repartidamente cobrir riscos àe natureza estritamente vídor púbiJ.C" 0 q 'b ·• .. a . .. ~·:!. r• 
-tigo 1,0, da Lei n,0 571, de 3 de novem- flh fll p ·v d . _L "• uc usca e mV<iUlf o 
bro de 1937 (Decreto~lei n.<~ 9.595, de aos 1 c.s e 1 l<!S. . !1 ~.a a ~ue_ estejam exposto:s 05 Jun- setor da ini::iativa privadn no afã d 
16-8-46, arí. 5."), Em Lei ,.,,.ente (Lei Decreto;-ld n.o 9.595, .rje 16-&~1946, ctonan~s pub}H:o.s. arrancar recursos d f ·ld• . l' ~ ....... Desvwndo-se d t l o . t ,. . es m. os a ap JGl 
n, 3.132, de 8-5~57, art. l."), foi, por Art. 5.0

• A filha Oo contribuinte Q'lC Projeto de Lei da (:ã a n:n2~5,
17' 0 ção de pal~ltlvos ao or~pnismo mabão 

outro lado, facultado ao coJ)trib\linte vier a casar-se só perderá, por ês5e . mara n • no de autarquta •det<lda por males .adtni­
liem sucessôres legar a pensão às fllhas fato, a pcns5o em cuj() ~~ôzo se achar, _art. 11 c seus paragrafos, Pretende con~ nistrativÓs ·- Oflwn Múde 

ceder autoriz.nção ao IPASE pura rea- ' ' r. 
t<Jsildas. viUvas ou de:o;quitadas. No se couber à viüva d<l mesmo contri~ h 
M t 

. d 1• d M . . . b . . _ . t t 1 o ·zar_ operações de seguros privados, ''''EN.o,, N' 22 on ep:o os :..mprega os tlDICipa1s, mote a reversao prevts a no ar • . , d d me 1 u que padece, il1ém do mais da 
.que é uma autarquia, as filhas igual- da Lei n.'' 571, de 3-11-1937. eiva de inc'?astitucionalidudc, por r:pl·e~ 
mente têm direito ã pe!lsão enquanto Lei n.~ 3.1.32, de 8·5-1957. t b d Ao Proj~tc- de Lei lla Olmara 11íl· 

I . d A t 1 , E' 1 lt d 1 . sen ar uma interHnção indé ita a União mero 20 de 1 c;.:;7 , 
~e conservarem :o;o te1ras, ain a que r . • . acu a o ao Corl n- 00 dominio .econômico. . .... 
mõ"!iOr<"s {Decreto Municipal n." 3.397, buiote do mm1tepio civil dos funcionários A Os a~ts. -iJ t! 49 do :I:Xcrcto-lci nú• 
dt 9~5-30. Hem 1.", do art. 47). trata- pUblicos federais, que 11ão tiver suct's- C3rta Mãg'na, em seu art. 1-15, mero 2.865, de l2,12.i0, passarão a 

I determina categórlcamcnte que n ordem mento êste que não s()freu nenhuma li- sôres por Iõrça da lei, egar a perlsãC, vigorar com a seguinte rcdaçiio: 
mHação no ante-projeto de Jei de re~ a que fizer jüs, por declaração à re- econõmica tenha por base a liberdade Art. 43 A realização de quat:plft 
I d ! 'd M . t . bl' d . ã t t b 1 de iniciativa, apenas admítindo a lnter~ despesa dever.·•· ,.._, p_,, . .,..,,·da de enJp•. <?rma o re en o on epto, pu xca o partJÇ' o cornpt en e, ou por ''f' a es· • • .... ._. ..-
~o D. O. de 21 de jUnho do corrente tamentãrl.a, de::~de que :c~\o haja feito venção do Pede-r PUblico {art. H&J nho nas dotaçües próprins e aulorizm;ao 
mo (Seção 11). adoção: quando inspirada no interesse púbJio:o e e.xpres:;a c escrita, que pocler:t !)E'r dada 

) à lilh sad 8 v··· de tendo por limite os diteitos fundamentais pelo president.•. em qu."J.q>>er c."so, <>U 
A "xdusão das filha~: do regime de a s •· as <.a ' a • 1-uvas ou s- · L M " " " quit;:~das; que a propria ei aior assegura. por diretor. em caSos de int~rf-ssc de 

)ensõrs vitalícias é tanto mais injosta · ) l b) aos netos, órfãos rl,~ pai r Jllãe; A prestação de assistência aos servj- orgão a e e su ~rdinado. 
lUanto, pd<> proieto, a ~mãe vhí"9 e o -) a· 5 ,·rm•,, , 0 Jte1·1"., v1·u'vas ou des- d d U d Parágrafo u·,,·co A ~ 1 d t '" <>- ""' ores a nião não constitui, e C(·rto 1 • n.>mat a e con a$ 
)<Ji inválido, sem! nenhuma outta res~ quitadas. moli\-'0 que .se revista do interêsse nú~ se processarft uormc::lmcnte por meio de 
rição, ·são benc idârios daquelas pen~ D•creto M"<''c•·pal n." 3 .397, de 9 de b!' . d. I ' bal"ncetes l"Cn · d " .. "'u lCO lll !SpeJlsáve para a len<'tim1'dadc ... •• sats c cmonstr;}"~o stt ... 
ões. Se não fõr íntrodnzida a rnodifi~ ma,· o de I "30. " 1 d ' 1 "J da intervenção do Govêmo na órbita mana a execução Qrçamcrltãria. ser.,do 
ação proposta JlC a presente emenda, Art. 47. A pensa·o ser.·i con<edJ'da.· ô O l<cultado a ,. ,- 1· ]' -·' · 
od 

· ccon mica, que o projeto vi:o>a e !ler~ : o 1r .,ao \se a ~:t<"tU~! U:(j\n•. 
) er-.sc-á ter situações taJ.S como as 1.• _ ~eta'e a· v1·0-, •• do contr•'buJ'nte, s1tar comprov nt 1 · ~·· v \'ir-se apenas de um pretexto para coo- a cs Pilra...esc arcc1mentosi 
e<Juintcs: ~ ... n•o est•'••er ,j,·--orc,·ada o•l desqu•'tada, 

) à · I'Jh """' " ~ ... nestar uma intervença·o ,·nconstituct'onal • • · · • · · · · · · · • · • · • • ~ · · • • · · • • • • • • · • • • ~~ 
8 o .segura o viuvo com 1 as qualquer que tenha sido c motivo· do miare~ e solteiras nada, absolutamente d 'do IPASE, consistente em lançá-lo no Art. -49 A .fiscalü:.1ção dcl gt'.stão 6-< 
d I Ih D ivórcio ou de~.quite, e a outra metade, domínio do seguro privado, setor e.:o- nanc~ira do IPASE', t1·c"r,·' conlorJn" 

a a, deixarã a .'!luas i as· eixarã, r~portidaJ11cnte, aos filho~ não emanei- ... 2 
.... 

Or·~ "DS' 1·nten 1 1 4<oJ a "'"'" nômico reservado pela Constituição e dispõe o art. 4~1, do D' ".Creto-Jc1· nu·m·r'• 
.om, p... Qo ~ra c~ J ;u ., .. u pado5 e filhas solteiras, qu,~r 'lf'gítimos, ._ ... 

ai inválido ou a sua mae vith'a, sem pelas Jcís ordinârias ã livre emprêsa. 2.865, de 12.l:L40, a carga do amal 
h ,_. "' . . f . quer legitimados, quer r·~conhccidcs. O verdadeiro móvel da iniciativa · Con lh Fi 1 d 5 

~1n u_m
1
a _;utra re.'lutçoo, 

1
co

1
m<>dJa lto1. quer adotiVCIS, ittduindo 0 W:~o pósturno. e, se o sca: composto e mem"" 

1 o, 1s 0 "'• mesmo .se se r a ar e a 0 

1

. Obviamente, de índole fitJanceira. O bros, norof'ados em comissão pelo p1,e ... 
mciomírio público aposentado ou de Anteprojeto de- 1ei de reforma do Mon- lPASE, como de modo gera} a.s nossas sidente da Republica, podendo st'r t4~· 
iúva de <.1lta Jl.'!tente militar. ainda 'que tepio dos EmpiE'gados Munin'paí.s, D.O .. :mtarquias de previdência social, res- conduzidos, com um mar.dato pelo pra20 
<1 própria tt~mhêm seja funcionária pú- de 24~6~)951", Seção JJ, pãg. 5.932. :;cnte-l'le dos variados males crônícos de i anos, a c::outar ela data da nomta .. 
lica, Por maior que Sf'ja 01 Clmizade que Ãrt. 14. A pensão scrfl concedidi!. que Jhe afetam a higide.z econômíc•J· çao, com a~ segllintes <'!t-ribuiçõcs: 1 
n fílho pos~a consagrar a seus pais, por n1orte do ceontribuirJte, aos seus be~ llnanceira. Procura,, assim, uma saida ~) exammar a protlo.sta orçamentári.fi 
to, sem nenhuma dúvida, repret-entará neficiârios, na aguinte ordem de pre- Jlt!la tangente, na ilusão de que, reali.- encaminhada pek. Pre:-.idente do IPASE. 
n des(•jo seu. ferência: :tando Qperações de ;eguros prlvadoS, autenticando~a paa publicação pelo .hr.!! ... 
b) falecendo viúva de ."'le{lurado com a) à viú"a c ao.s filhos de ql.lalquer riisso terá fonte de recursos para a SO· tituto de Pensõe:~ ~ j\posent<ldorla do.&: 

hn.s !oheir<~s, maiores, ficnr:io estas to~ condição, se vaiões, enquarllo menort's 1ilção di!s agrllTã'S-f'm que se debate Servklore:o; do Es!·ado, no Ditrio OticifJI~ 
lmentc desamparadas e terão de pro- não eJDancipados, interditos ot~ im·àlido!. pelo mal destino dado à Mm ~urecadil- se ·obcdt>cida.~~ a~ dispO!Jiçõt.s do Dt•cnto... 
ra:r uJhure.s o amparo que uma pem:lo se m1.1Iher~:>, ei'.lqua:t1to sohe-iras, indnin· ção, llu:stra bt>m a a.ssertiva, a drcun:s~ Je! n. 2.865, d1! 12,12.-iO, em Ctl$~t 
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contr6rio dcvolwndc-a anotada nos pon­
tos t'lil cic::;ucôrdo cara a:::. devidas alte­
raç..;;:;;; 

ú J fi.:calizar a exiCuçJo do orçamento 
au::nticado pelo ·conselho ou aprovado 
pe:o Ministro do Trabalho, Indústria e 
Cc~nércio e autorizar, medü>nte proposta 
pr;; -'!a ·e oportunamente apresentada p~la 
adnnuis~raçclo c!o IPASE, apos cxami­
nad .1 a sua convcrüê-ncia quu11to Ü.':i ver­
bas indic;1das, a transferCncia de uma 
a outra verba da datação de uma con­
signação e de parte da dotaçao de uma 
a o·1t:·a consignação, respeitando o total 
orç;;:mentário da scç5o; 

b). autori::J.r o refõrço total orÇamcn­
híriu da prime;r.:.~ seçJo na base da 
arre<,:nd:1ção eh·tiva do primeiro semes­
tr<=, re~peit<:[hcs "'" linlit3çôe~ do art. 36 
do- Occrdo-1d n. 2.1865, de 12.12.-10; 

d l opinm t;õbr~ as operaçõe:; de se­
~]t\ro, c;s mcdalidad~s de assistl'nc:ía c 
a~ apl:caçC•!s do C<Jp1tal, qtJe alim, da­

Qur-;2:_<; prcvistc:s no D.::creto-!ei 11. 2. 865, 
de 12.12.40: convem· sejam adotada'S: 

c) Ü~lnar nos casos de a:iendÇ~o de 
ber-3 movcL do IPASE; 

f) procec:e: à tomaJil de contJs da 
admiuistraçi:io do WASE. através do 
exan e de seus buhwcetes e dcmonsha­
Çó<:.5 da cxeccç~:o o~,;amentárü:.; 

g) tomar conheciment0 do balar.ço 
e dt1 atmn:ção c distribmção dos resul­
tados, d;mdo parecer Que será rncanü­
nhé;.do ao Ministío do Trai-alho, Indús­
tria e Com-5rdo, pelo Presidente do 
lPASE; 

h) solicitar ao Presidente do IPASE 
as informações c dilig~ncias que julgar 
lleccssártaS ao bom dt'sempeuho de suás 
atr:ibui~·ões, sem pr<'juí:o da intipeção 
pes::;oal e dirct3. por qualquer dos-:-scus 
ll:li'"nJbros, dos serviços em g~ral, .ln-­
clush'e dos cowprovade:; de contabili.­
dcde; 

i) apresentar ao MinisCr() do Traba­
lho, Indústria e Comércio o relatório 
anu li de suas atividades. inclusive a 
doc·:tmcntação da.s próprla5 despesas; 

j_l elaborar seu regimento inti'rno. 

P.-~râgrafo únJ::o O~ membros do Con· 
::elho Fiscal' do IPASE tcráo rcmunera­
t;i:lo id.!n_tita a que fór fixüda para os 
mec;:bro) do'i Conse!hos Fiscais do!> Ins­
ti.tu~~s de Ap<.l.''~ntadorh e Pensões. 

]l-;stificação 

Nas lnstituiçõPs·de "Previdência Social.· 
a b:;calizaç5o da gestâo financeira está 
a cargo dos Con:;elhos Fiscais existindo, 

o:.-cntr~rantp/~fund<tmental dif<::rença entre 
~ 41.1 atribuiÇÕe-s ciO Conselho Fiscal do 
lPASE e. as dos dentais institutos. 
Nestes, o Conselho, além da fi.scali;.o;a­
,Çno financeira prôpri<)mente dita, é cha­
.InJ.do a opinar nos processos de apli­
'cnção de capit<t! e nas alterações que 
·foram julgadas neces:>árir.~s no orçamento 

~ Parágrafo único. Os membros ~do Con­
·selllO toem suas atribuições limitadas à 
'aprovação da p-·pposta orçamentária, ao 
·exarne do bala::ço e apuraç..:o dos re~ 
éulto:Jos do e~ ercíctÓ financeiro e a 
ecompanhat- a· \'xecução orçamentária ·à 
yistrt dos ·bal.J:Kctes e demonstrativos 
,enviados_ pela Administração do Ins­
\titutoJ. 
1 A :ontece, pcré17J, que o orçamento 
. "do lPASE, depoi:; de aprovado, pode 
fler alterado peia AdminiStração que dá 
,posterior conhedn;ento ao Conselho Fis~ 
,cal dessas alter.1ções. 
1·. Acresce que, no IPASE, não existe 
't' obrig-atoriedade do empenho das des~ 

sas. resultando dai, o gasto além das 
1 • otações, situação ciue se regulariza pos-
1 'teriormente, com as. plterações no or· 
1 
~amento. 

Fácil é verificar as dificuld<:des que 
Se npresentam no Conselho Fiscal e a 

l}noperância de sua fi_scali:n-ç;ão., 

I 

DIÁRIO -DO CONGRESSO lll'.CIONAL (S2ção lt, Setembro de 195~ 

O SR. CAIADO DE CASTRO: I Não padeCe dúvida que se torna ne­
C<."~s<"u ia altero.r o regulamento v.igeute, 

1aprovado que foi pelo De-creto-lei nú­
n.ero 2.865, dé 12 de dezembro de· 
D'iO e a oportunida:le se nos depara 
aqora, qu:mda está em u,d<Jmento nesta 
Cz::sa do Cong~_;so o orojeto de le-i nú~ 
o.ero 2J d~ 1957. da Cãmara dos Depu­
t.Jdos, possibilitando nêle a i~H':lusão c!e. 
àispcsi:ivas que permitam mdhor fiscu· 
lizat:flo dos negócios d<-1 autarquia e 
obrigu("m sua admjnJst:-~ção a conter as 
dt"spcs.as dentro dos limites orçamentá­
rios. 

(Para encaminhai- a votação) - (Lê 

de San Marinho e de Andorra, o Pric 
dp2.do de Mõnaco e o Grão Ducad 
de Luxemburgo. Também uão deiK 
de ser verdade que, na Conferência C 
Limites, realizada em Belo Horizont' 
em 1920, ficou aprovado .sobejamenl 
que pertencem ao atual Distrito Po;:d~ 
ral. , os municipios fluminenses de Sã 
João de Meriti, Caxias, Nova Iguaç1 

o s:ywnte discurso) -· Sr. Presidente. 
u projeto e-m \'•)t,Jção,, quundo exami­
na·:la e d.s::utido ua ·Comissão E.~pe-cial, 
.".ol:J:e-u esm<Jgado:a derrota. Vem, hoje, 
a Plenário, depois de olnga espera, e, 
sõb:e êl~ dcverào; d1!Cidir os ncbres 
Seoadore;. ; 

Sala dns Se-ss&s. 19 de st>tembro de 
1957. -- f<erginaldo Cavalcanti. 

u silencio com que foi recebido, na 
dis-.ussão é pr()var eloqueme de· que. 
os íius[res rw.•.:nbros' desta Casa jâ pos~ 
3ui' em juizo Í(lfln~do sôbre o assun~ 
to, condenando, rePudiando idéias ~ 
dcsarra:oada e· esdrUxu!a. 

ItaguaJ, Nilôpolis, Mesquita, Qucim< 
dcs e Oltnda. - -

E, se nos aprofundássemos ,um po1 
co mais· veritkariamos que o nob1 
progressista e epcantador municipio c 
Campos a cujo pOvo saúdo com amizi 
de e admiração, pertenceu outrora <: 

O SR. PR.ESIDE!ITE: 

Em discus:;ão o p:-ojcto com as era-!!n· 
d3s. (Paus>l). 

Não havendo quem peça a 
dedaro-a encerrada. 

O proieto com :,_., emendas 
Comissões competentes. 

palavra, 

volta às 

Primeira discussão do Projeto de 
Lei do .Senado, n. 2C, de 1957, que 
institui o Plano ,de Valoriznção da 
W1a da Trindade e dá outras proui~ 
dCncias (e-m regime de urg€ncia, 
nos têános do art. 156, § 3'1~ do 
Rcnimen:to Interno, em -l'irtude do 
Rcql!Crimento n. 463, de 1957, do 
Sr Cunha lVleliJ e outros S.:nhores 
Se;wdo.res, aprovado Tlll sessão cx­
traordinãria de 17 r! o corrente}, de­
pcn.den.d<J de (J<~rcccrcs das, Comis­
sões de Col!stifuição c- Justip, Eco­
nomia. e Sc{,urt.Jnr·a Nacionaf, 

O SR. PRESIDENTE: 

Sõbre a mesa um requerimento qu.e 
vai !>e r lido. 

E' lido e- aprovado o seguinte: 

Requerimento n. 467, de 1957 

Cem fundamento no an. 156, § 1.". 
do Regualmento lntert10, requ?lro seja 
p<:dido o pmnund<unento do Conselho 
d:: Segurança Nucional sõbrc o Pro­
jeto de Let do Senado n." 20. de 1957. 

Sala dus Sessões, em 19 de setem~ 
bro de 1957. - Cwacfo d.e Castro. 

O SR. PRESIDENTE:. 

Em virtude da ddibcrnção, do Pl~­
nútio, d projeto e re-tiri!do da Ordem 
do Dia p~1ra audiência du Consdho de 
Seguraaça N~cional. 

l::::\.'m p;0der:a -eU:1, por êsse mçtivo, 
dispensur-me de màiores considerações. 
Acontece porem,. ! , tJ.UC sou carioca. 
Ao que 'me const<i~ .50U mesmo, nesta 
Ca:--,a, o Uniw Jilhd n<Úo desta tnui leal 
c nobre cidade do1 Rio de Janeiro. A 
pobreza de meus recursos e a modéstia 
de lÍu·u ·nome serão perdoados, estou 
c.:rto, poi que a g'randiÕsidade da cau­
sa a ser julg .. da 'hcje, dispensa drgu­
m~·ntos brilhames·, ; não requer altus in­
dag éiçõcs, nãO precisa,· seque-r,. de de-
les:~ ' 

~~· assim. ll;io ;fõta, outros carioca 
to~uariam êsse. çucargo, porque,_ para 
nós, ca.:ioca ÇJ<lÇl é, apenas, quem nas~ 

ceu 'nt.Sta terra gJne:ros<1, é todo aquê·· 
Je que, comO diz'a o grande Martim 
Fr.:mcisco, tisc<.Jhza seguidêltnentc o seu 

l
go·:êrnO, e rnantém incessante cuidado 
pelos 'mterêsses phblicos. 

·Carioca é· todb. aquéle que possui 
no.ss<t mentalic!ade\ que pema, á-solve 
c Sente como briÍsileiro destas p\agas. 

Carioca, por eke-mplo, foi o grande 
pernambucano Heítor Beltrão, meu ve­
Jilo. am.go e !crrenho adversârio poli­
tico que, certo.l ~~~ta, disse na C?mara 
dos Senhores Deputados: 

··No Br<:~sil, uão toJ a União que 
criou o Distrito 'Federal. Foi o Di.i­
trilo Federal que• criou a União. É o 
que nos ei-tstna lt História, mustrnndo 
be:;l a diferença; do que ocorre entre 
nossa pátria e_ outras nações"., 

Minha intençdo é, apenas, na . quali­
dade de carioca, Incutido na encantadO­
ra e mcdestEJ pi-aé~nha de S. Salva­
dor, lembrar algbns fatos. Antes, pO· 
ren"í, desejo remi~r homenagens aos ir­
iilàos tluihine-n.se-s, dJzendo-lhes de nos­
so afetv~ e da \)rande admiração que 
Votamo.::; a sua brc~siHdt:lde-7 ao Seu pro­
'Jn:sso e a sua capacid<:lde empreende­

Votação, ~m discussão única, do dera. 
Requc..·imento n." 460, de 1957 • do Seu daqueles que aceitam e até re~ 
Senhor Carlôs Sabci1"a e otdcos comendam e~;tudos ao .sentido de ser 
Srs. Senadores, solicitando uc- Possibilatad-a a 1realizaçâo da fórmula 
9ência, nos têrn"f:Js do art • 156, CoU5titucional ( arts, 2." e 3.~), da..._reu­
§ 3.", do R.eyimento Interno, para ntão do Estado do Rio e do atual Dis­

. o Pcol:to àe Lei. do Senndo nú- trHo Federal, num terceiro Estado, O 
meco 31, de 1957, qu~ regula a que não é pcssivel, e que _não é ad­
Jocação dos prédios urbanos. IUissivel, é 'rasgar a própria COnstitUi· 

O SR. PRESIDENTE; 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. 

qu:iram pcnnancccr sentados (Pausa) 

Estã rejeitado. 

Votação em prímeíra discussão, 
do Pro1~t<:J de Rc:torma Constitu­
cional n." 1, de 1957, que substi • 
tui o § 4.", d>o art. -!•.", do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitódas · (incluindo em Ordem 
do Dia. nos têrmos do art. 91, 
letra. "a", do Regimento Interno, 
em vUude do Requerimento mí~ 
r.:ero 375, de 1957 do Sr.~ Senador 
·Caiado de Casft•J, aprovado na 
2." :!.:ssão extcaordiflária de 5 do 
mb ern curso), tendo parecer con~ 
trário, sob n.~ ll·t. de 1951, da 

·Comisdo E.~pecilJ/. 

Ção Fede-ral, n,e-gando às populações 
-difetam.ente inter\!ssadas O direito de 
opinar mediante' plebiscito; é espoliar 
sUas asseri.tbléiaS · legislativas - como 
representantes da soberania popular -
~o· direito de ~cidir, em pleno rcg:me 
hvre dmocrático; ê "golpear a auto­
nomia dos Estados'', alterando seus ter­
rilõrios, com a I anexação pura e sim­
PleS do menor :en1 superficic ao uÚlio, 
cu!raquecêndo a ambos financeirarlleni:e 
e criando problemas qLl<1SI! insolüvel, 
no momento,· à: v1da do govêrno C da 
administração do altivo EstadO do Rio 
d_e J-<meiro, e db tliio menos altivo Dis­
trito Federal. • 

Alega-se que o Distrito Federal tem 
extensão te-rritorial muito pequena. f: 
verdade-. se comparada com a· vastissi~ 
ma extens5o tCrritorial do Brasil. En-

1 
tretanto, bem pcnores que o futu_ro Es­
tado da Gual1ilbnta são as Republicas 

Estado do Espírito Santo. Chegari< 
mos, então, a concluir com ·os mestn 
e historiadores, que o território c 
atual Estado do Rio de Janeiro, ê 
da provinda do mesmo nome acre 
cído de áreas dos {t::T~itódos de S. Pa1 
lo, Minas Gerais, Espirito Santo e c 
próprio Distrito Federal. -

Fala-se com tradiç;:1o, Entretanto, qt 
tradição é e-ssa?· Surgiu da formação c 
cidade de S. Sebastião do Rio ·de J• 
neíro, de suas· lutas contra os franc1 
"ses, de sua aju-da. a S. Paulo' conl::l 
o luso vindo d-e P.crnambuco? Apar; 
ceu no Ato Adicional de 12 de agósj 
de 1834, que nos concedeu as cond 
ções de provinda autônoma? Teria .s:k 
re--.::onhecida ou lembrada, siquer, 11 

Constituição de 1891. quando Jhe r 
conheceu o direito de Estudo, uma V! 

realizada a transferência da Capita 
Teria sido mencionada na "Confcrc-nc. 
de Limites, de 1920, quando se· co1 
clutu que vãr:os· municipios fluminel 
ses pertencem, de fato, ao Distrito g 
dera17 

De tradição, Ô que existe reulmec 
ê. apenas, .a má vontade de algun 
contra a áutonomia do Distrito ·Fed• 
rat é o não cumPrimento de reitero 
das promessas eleitorais, é o .. õlh 
grande .. de outros contra o irmão ma 
velho que lutõu~ progrediu e consol 
dou a bmilia. Contra êsse "ôlho grat 
de'' possuímos em 90?'0 das casa;<; c< 
rlocas, segundo noticiãrio dos, jornai 
a planta ultra-venenosa, a tão ttfam< 
da ""co~nigo nmguém pode'' ... 

Sr. Presid<>-nte; S~s. Senadores: 

O Distrito Federal é a terra dcs pé 
radoxos. !:: cidade maravilhosa ... ap< 
sar da põeira c do mau cheiro do lix~ 
nos_ dias !secos; ·da.s inundilções quand 
chove e da lama que se segu€.' à chl 
va. É" Rio ... c não tem água, Pm 
sui <! maior estâdio do mundo, porCt 
as Escola::; e os Hospitais são iusufi 
ciente~,:~ A sua população é de cê-1 
ca de três (3) milhô~es de habitante! 
~dos quais _610 mil habitantes em fa 
velas e,· por isso,· não podem ser ele 
tores, por falta de_ atestado de res 
dência, de vc;: que moram em ru<: 
não cadastradas e em casas .sem nl 
mero. Vale isso dí::er, srs. .Senadore: 
que cêrca de um quinto da populaç_ã 
carioca, para alistar-se, precisa de bo 
vontade da policia e • , • o voto 
obrigatório. , , 

Em 1777 possl:ia, sõmente em Cüm 
po Grande, dez bons engenhos de: açu 
car, em 1936 o Prefeito, nomeado pe. 
Govêrno Federol, vetava a projeto qu 
permitia a prod..tção de açucar ·entr 
nós. 

A Javoura c<J.feeira era abundnn! 
na~ nossas fazendas situadas nos atuai 
bairros de Hadcck Lobo, Santa Ten: 
zà, Botafcgo, f.aranjeiras, Andarai 
Tijuca, Daqui s~1iram a:> muda;,; pa.,, 
vale do Paraíba. A cultura do ch 
era abundante nos contr'-lfortcs dO Co 
covado e na Fazenda de Santa C~uz 

O chamado Si'rtão carioca produzi 
de tudo: arrcz, .feijão, miHio, illd<tc!ic_i.. 
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2mendoim café, chá, anil, bat<lta, in:j­
tns. etc ..• 

O Di~trito Pcd<tral progrediu. E 
progrediu tanto 'JUC .!>c criou uma Se­
cretaria Geral d.: Agricultura, trazcn· 
do como result.1do o desaparecimento 
do cultlvo da terra, o fechJmcnto do 
h:<Jtadouro de Silnta Cruz, a paralisa· 
ção da .iní:::iativa privada. 

Sua rcnd<J ;;nua) ê, ;::pcn~s de cêr­
ca ·de 11 bilt~ões de cru::eiros e· ... 
al~gou-se que n~o tC<.-11 vida prôpria. 

Pobre cidade do Rio de Janeiro, 
mlnha terra nó'tal. 

S.r. Pre~idente. 
Voto contra o projeto e peço aos 

11obrcs Scnado·IC:i que também o re­
jeitem. {Muito b·-m). 

O SR. PRES!!!ENTE: 

Em votao;:fio o pro;eto, 
De <:~Côrdo com o <~rt, 191 do Regi­

mento Interno, OJiH r_;~do peb Rcsoi<JÇão 
nQ 16, de J955, a votnção será pdo pro~ 
cesso nomillal. 

Os senhores Scnndorcs responderão 
ctsim-», :::e votam a favor, e «nJo~, se 
tontra. 

Vai~se proceder ii chamadn, 

RESPONDE <SIM» O SR. SENA­
DOR. Lima Guimarãc:;;. 

RESPONDEM ~NAO> OS SRS. Sc­
t;AOORES: 

Vivaldo Lima - Cu11ha ítlclfo -
Prisco dos Santos ~- Sebastião Archcr 
- Arêa Lciío -. Lcõnid.'ls Mello -
Onofre Gomes -Fausto Cabral - Fer~ 
tiande.s Távora- K,!rgina!do Clwalcanti 
- Gcorgino Avclino - João Arruda 
- Argcmiro de Figueiredo - Novaes 
Filho - Ezechias da Rocha - Freitas 
Cavalcanti - Sobral B~reto - Jorge 
ldayrwrd - Lmuo I-fora - Neues ela 
Racha - Juracy M.-Jgalhãcs - Caiado 
tie Castra - Gilberto M{lrinho - Be·­
ncdicto Va[/adarcs - Lincu Prestes -
Cointbr<l B11eno ~ Mario Motta - João 
Villasbôas - Gaspllr Vellosa - S;iulo 
Ramos - Dan:cl Kricgcr. 

O SR. PRESIDENTE: 

Responderam «não», 31 Srs. Sena~ 
dores e «siJll», um Sr. Scrtador. 

E.stâ rejeitado o projeto. 
E' o seguinte t> projeto rejeitado, 

que vai ao Arquivo. 

PROJETO DE REfORMA 
CONSTITUCIONAL 

K' I, de 1957 

Suhstitua~se o pntãgrafo 49 do ar~ 
tigo 1~ ào ato das Disposições Transi~ 
tórias, pelo seguinte: 

Efettlada a transferência da Capital 
Federal o atual Dis:rito Federal passa~ 
rá a integrar o ter:ritúrio éa Estado do 
Rio de Janeiro, 

O SR. SENADOR GILBERTO 
MAP!NHO PRONUNCIA DIS­
CURSO QllE, ENTREGUE A 
REVISÃO DO ORADOR. SERA 
POSTEli!ORMENTE PUBLiCA­
DO. 

O SR. PRESIDENTE: 

À dcdar<Jçào d'e voto de V. Exce­
lência constará da Ata. 

O SR. CAlADO DE CASTRO: 

(Para declaração &• vdc. Não foi 
revisto pelo or::.dor) -- Sr. Presideflte, 
os <tgradCcimcntos do Dbtrita Federal 
for<1m manifcst<ldcs pelo nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O Sr. Gilberto Afarinho - Muito 
obrigado a V. Ex a, 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Peço a V. Exa., Sr. Presidente, htça 
constar da Ata que Q único V?ro favo-

râvel Joi do Senndor Lima Gu.mar5es, 
conforme decl<~raçà(~ (·xpres.sa de S. Ex~ 
celé.nda feita ontem, em horncn<Jgem ao 
autor da emenda. 

O nobre repre~;entante do Es1ado de 
Minas Gcrai.s autorizou-me a fazer tal 
declaração, (Muito bem~. 

O SI\. PltESIDimTE: 

A d(•clara~ão de V. Eax. constará 
da Ata. · 

Discussão umca do Projete dC 
Resolução n." 16, de 1957, da Co­
·missão Dircto::a. q<ze conced~ apo­
sentadoria a M~~noel Jo~ê da Silva, 
Aíudante de Pc1rtciro, tenda pare­
ceres favoráveis, sob ns, 718 e 719, 
de 1957, das CmlissõCs de C.onsti­
tuiçüo c Jw;tiç,1 i! de Finanças, 

O SR. PRESIDENTE: .,,,.,01'; 
Em dis<:\JSsiio, 
Niio havendo quem peça a palavra 

encenarei a di.~cussãtl. (Pausa}. 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. S"nadcrc~ que aprovam o 

projeto qucir<lm penriz.necl'r sentados. 
(Paus:l). · 

Está aprov<ldo. 

E' o seguinte o projeto aprovado, 
~uc V<li à Comi~5ão Diretora: 

J'RO)ETO DE llESOLUÇAO 

N." 16. d" 1957 

Concçde aposcnt~doria a t'U.1nod 
]osé dtJ Sílva, Ajudante de Porteiro. 

O Senado federal resolve: 

Artigo único. E' concedida aposen­
tadoria a Manoel Jos.o~ da Silva, Aju­
dante de Porteiro, cl<l,:sr «l\h, no car­
go de Porteiro. cl<Js~:e «N», do Quadro 
da Secretaria do Sen;1do Federal, nos 
têrmos do art. 191. .l 1.0 da Consti~ 
tuição Federal, combinado com o ar~ 
tigo 184, item I, da Lei n. 0 1.711. de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da Uni.lo), 
incatpCirando-se aos .respectivos :'Ira~ 
ventos da inatividade a gratificaçáo ·adi~ 
cional correspondente. 

O SR. PRI:SIDEI!TE: 

E5tâ esgotada· a matéria da Ordem 
do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Da~ 
nicl Ktieger, primeiro orador inscrito 
para et:ta opor~unidndc. 

O SR. llANIEL KRIEGER: 
,. 

Sr. Presidente, desisto da palavra .. 

cordavam em exa1tadas (erimônias ci~ data .zná:.:ima, de horncnagc ns exccp­
vico.militar os grandiosos feito:> dos cionais de tôda a ÀmCnca Lmma. 
antepassados que, com tanto sacrilicio Completa-se o 4iclo de Oilt. s t:lo 
e sangue, legaram os pósteros uma pá- fest~jadas no novo conun.~;he, Ih ::.t.: 
tria organizada e disposta .a eternizar mês d1: setembro, de tão nlta r .. pu­
as suas fronteiras. cussão política, com as comcmor~\-ÔLS 

Assim, Costa RicJ, engalanada, em de 1~. em SantíOJgu, a:iosl.stid<~s c..a.inh0-
memória de Juan Rafael Moril, o seu ~amcntt· pelo Bmsil, a~ravb d~ ac.e­
hcroi n;u:)onal, lembrou às gc'l'ações gação presidida pelo seu em:lll.'nte 
conteporâneas que, em tal data. lã por Chance.1er c .l:.mbaixador ju::...: \..~,:.v~ 
1821, poude torljar·.SC em Estado in- de Ma<:edo .Scarcs~ 

dependente. O Chile é umz: uar5o de gente vi~ 
E! Salvador, tambCm, lutou brava- " 

mente sob a liderança de um clerigo 
ri! e enérgica. A mistura d•· ~.:o.lquJs~ 
tador e:>panho! com o aguerrido <~r<Ju-

patriota, c padre }osê- hLtins Dclga- d 
d cano' pro u:iu, como se re<HJrm<t al!]Ll-

do. dccl:Jrando~se, então, autõnoma a 
J_ ud res, 11m povo notâvd por M~u. v1gor 

Esp:mha, com a primazia, a1-.?:rn ~ t , o 
2 d h d fisko, (' .•. paodade de rcsistê:JlCla, iu,u-

de ter promulgado a 1 e jun o e 
d ginação, bravura pessoal e oumi~.-no. 

1824 a primeira Constitui,çâo in epen· 
dente da AmCri'ca CcntTal. Os ch.Jcnos cons•:rvaram-se bLs à 

Igua1mentc. Honduras, a 15 de se- E~panhu ;o~o.e .-;, ~cme.,.o do ~ect•lo Xt_:-,._, 
tembro de 1821, do:clarou-se Estado Dai par diamc, d idC1a de ino~p..!llt.cn­
cmancipado, integrando"se, nc fllt<nlto, cia, que Já \~mpc!Q.l\'d o.; pC·VO.!> l<otJ~ 
na Federação Centro~Amencana, sob no-anwrkanos, cumcçoll· a tom<lr vulto 
a inspiração de um idealista que se também dcnt·ro de :m<:~s truJHúl'<'!S. 
tcrnou seu heroi nacion.l - Francis~ 

j . d B~rnado O'Higgiils, excelso bat.J-
co Mora:.:ãn - da qual, em ms e , lh<'>ctor da suprcmu l.<tu.sa, c.:um...,lia~..~u .l 1S38, definitivamente, se ahu:tou c.:on~ 
quistando soberania de modo abso!u~ situuçJo nas ~ilngrcnt<Js rcln:G<-~1:', que 
te. pend"'r<-Il1 vit(lrio.!>nmcnte pnru <J::. hos-

A Guatemala, terra de bruv~ gente, tes de Sau Manm. U hlyg.ns, de_ce 
l .. ai, como chrh~ suptemo do vll.k, pro-

que na-o teme os vu cõcs. lUf.1C\j<mtcs, . , 
moveu Lma poliL1:a de rciurma de scpmou-;;e da Espanha na me~LlflLI dilta 

t r S Parte O·as Fro"'nc;a~ grande a.canc(~, cem o que a:ios.g,lruu, para orna - c • • • ." 
Unidas da América Central. DepOl,; com 511a larga v,sâo o e p<:!UH.,,..l, o 
de di,i'solvida a federação, fonncu go~ po:-vir élll!>p.C.:JOso d<! St:U .:n •. antador 
verno próprio e, 18'1'7, jâ rcpübLca, pais, dt: topo~rrdiil L,";o singul.:u pelos 
elcyou à sua pr~sidencia 0 ''HeJorma~ picos de :na9o.:stos~:. montanuas e ~cu,; 
dor'' Justo RuLno Barrtos, cons, grado turbulentos no;;. Em wJ Jiyuro:1, (omo 
pelo reconhecimento . do povc guate autêntico .heroi., ::cmo C justo, se t..on .• 
malteco como seu heroi nacional. centram as homenager;s respl-:lt.J.sas Od 

Por fim, pela ordem alfabéti:;l. a Ni- comunidade latino~amencana pelo pa.!>­
ca·rãgua, pátria de msign~es poct<'~s. dos so.gem cla rnagnu data da nnç<.io amJ~Fl. 
quais foi Ruben Dario a sua maicr . E1s cono, Snr. Pn•:sidrnte, me é 
(~xpressão, de,coherta per Cristovão possi\'d tcst.-mL.nhür, atrnvés dc~;ta ~1ha 
Colombo em 1502; tornou.se, de igual tr,buna, o meu apréço e adunrd<,áü a 
modo, componente da Fcdcraç5c Cen- ê-sscs heró~cos e cultos pc. vo::; que ti­
tro~Americana, ql1C proclaillou a inde· xaram, scr,1 injustiç.Js nc.n inQr<Htdõ~·s 
pendCncia das ci11co provínc~as do do.- à civilLadora mdc~pãtr~.J, as J nh. s 
mínio da corôa esp::mhola. Err,bandd- gco-politic;.s de suas pátrJ.J.s DI) con­
rada e jubilo5a. não obstante ;:: perda certo da l:Omunidade un.vcrsal, 

0 
que 

recente de seu grande fiJho e PJ't>s:dcn~ espero cheque .ate os seus nobres qo­
tr, brutalmente imolado, reverencia, na vcm;:mtcs ;)or imermêóo das esd.Jre­
data maJor, o acontecimento -cmpo:gaa- c;das e b>i,hantcs rcpr.~.;entuçõcs d.plo-

't.,. diante do brcnze pcrpetuador do · d .. m<iticus él>:.iCCiit. as jwlto ao· Br .. idl~ 
seu heroi naciona) Mi~Juel Larrcyn:::ga, (Muito bem! lti'uito bl mL) · 
jurista e autor fvmoso, <:~rtificc sober-
bo de. sua libertação~ O SR. PRE.~IDENTl;; 

Não há mai~; c:.:aclor inscrito. (Pau~ 
sa). 

Nada mais havendo que tr:<lt<Jr, vou 
encerrilr .a .sessão. 

16 de setembro consigna no conti­
nente amcr!:::ano outra data nacional. 
Diz respeito a u.11a gr<mde e populcs<1 
nação, que tanto se vincula, no r5pi~ 
rito e no corução, à gente brasileira. 

O Sfl. PRESIDENTJ!: Terra dos ant~gos aztécas, o Méxi~ 
Tem a pa1ovra 0 Senâdor Jurécy co é um país de .co~trastes imp:·essio­

Ma'g'vlhiícs, · sC9úildo oràdói-~ · íriscfítii: nantcs, com extcnons<lçôes de beleza 
(Pausa). c rusticidad!!, conservando, no tmlfln~ 

Convoco ils .5tt:i. Senadores par.-. uma 
extraordin;-irin, tJ:s 21 horus, de hoje 
com a seguinte 

Of~DEM DO DIA 
Não t~stã pr.:-sentc. to, sua modernas cidades o encanto e 
Tem a p;:tlavra 0 nobre Senador Vi- a tradicional cultura da velha Espa-

valdo Lima. nha. 
Governada quasi 300 anos por vi-

O SR. VIVALDO LJ:MA: 

(Lê 0. seguiiJte di$curso) -Sr. Pre~ 
sidente, das 21 repúblicas american<1s, 
7 têm em srtetnbro o dia mais alto de 
.sua hist6ria, <Jquê!e em que, no 1o.1-
gicuo passado, se fez a declaração de 
sua irtdependência, 

Coincidentemente, no dia 15, Costa 
:Rica, EI SaJw.dcr, Honduras, Guate~ 
mala e- Nicar<i!lua. lestej;lrnm em suas 
ticas c prósper<)S terras ;,:;, passagem de 
tnais um anive-fsârio de :;ua emancip<J­
~ão política, com o que se configura· 
vam, desde entilo, no mapa, em ca· 
râter definitivo, d.:'ntro i'os seus con· 
tornos geogr~ili~os. c.omo nações sobe .. 
ranils. 

ce~reis e espanhois, a 16 de setembro 
de 181 O, o .seu oob1·e povo, conduzi­
do por Miguel HidaJgo manifestou de­
sejo de liberd<:~de, conquistaudo, enf1m, 
com a declaração de 1813, a sua tão 
anslada independência. 

Pou::o durou tal estado de coisas, á 
custa de iogentcs sacrifícios. 

Muximiliano da Áustria, fincara pé, 
Coube a Benito Juarez, um m1ti:vo que 
se rorr,ou presidente eJ•I 1858, libertar 
a sua pâtria do dominio francê-s, o 
que sô aconteceu inteiramente lâ por 
volw de 1867. 

Juarez, notável legislador, promul­
gou uma constituição que assegurava 
ao pais um govêrno democrático e· li­
beral. Eis na história, pda consa~}ra­

Todo o cont!nt>ntc 
júbilo dê:;scs povos 

compartilhou 
irmiíost sue 

dc• çilo do .seu povo, o heroi nt~cion<ll do 
ze-· México altivot mais uma vez alvo, na 

Está encetrada 0:1 sessfo. 

(Lcvant.::-.sc a .>cssão <JS 17 horas e 
30 minutos) , 

J - D:scussão única do Projeto de 
Lei da Câm<:1ra n.o 111, de 1957, ~ue 
dispõe sõbre •:>S C.onsclho:i de Medkill<1, 
e dá outras providênciils, tendo P~1-
J•.:cercs Far1o:ávcís, sob ns, 808 e 809, 
de 1957. das Cor:Jissões de; - S~U­
de Pública; e de Finanç;1s. 

2 - Discu:;são linica Co Veto n.n 2, 
de 1957. do Prefeito do Distrito Ft'de­
ral, ao Proj.::·:o de Lei Municipal nú­
mero 1. H7-B de 1953, que reÇJula a 
construção de abri!JOs e il reserva de 
áreas destinaéas ao parqueamento de 
veículos, tendo P.~reccr n.0 819, de 
1957, da Corr.issão de Constituição e 
Justiça, pela élprovação do velo. 

Estã encerrada a sessão. 
Levanta-se <J sessão às 17 l1Õrüs t 

30 minutos} • .., 

... 

--
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ATA DA 150.' SESSÃO DA 3.' 

SESSÃO LEGISLATIVA· DA 
3.• LEGISLATURA, EM 20 DE 
SETEMBRO DE 1957. . . 

Extraordinária 

PREsrom-:CIA DO SR. LIMA 
TEIXEIRA. 

Às 21· horas acham-se presentes os 
Srs. s~nadore:;: · . 

Viualdo Lima -:- Mourão Vic:ra 
Cunfw Mello - Prísco ·doJ Salz!os 
Scb:J.stiilo Acchec· - Victorino Fn~ire 
- L<:Onidas· l'vldlo - Onofre Gom-es 
.....- Fnnsto Cabral - Fernandes Tá­
l'Ot"a - Kecgir1aldo O .. va!canti 

. GcotyitJo Acc!ino - R<:ginaldo Fec­
nàndcs - João Acwdn -- Argenu·Z:o 

r~âc l'igueir"c<Ú.l -- Novacs Ftlho 
· 'j;-Jrbas lllarar.hão - E::equi~ da R.o· 

clza· - Sobrd Barreto - /orge frfay­
flw·d - · Lauro H or-o. - Neves -'ci.J 
l?ocha - ]uracy Jl:/ag,a.lh_Jes - Lim . .J 

Tcixeirn - Fitombo ".Ctwalc:anti -­
Gilberto lvia.-inho - Bcw:dLo- Valia­
dares - Limll Guimnriíes - LitiCtl 

Prestes - Lirw dl! Mattos ~ Coimbro 
BUeno - · bbció Mofta - Gdspar 
VeUosà -: Fnmc:sco_ Gallofti - Saulo 

D WHO DO CONG R'ESSO NAC /ONAL (Se~ ão, II,;,)'======,.,;S;,::e,:,te;;;,r;::'b=r,;:o,;d;e=1,:,:9:;;5:,;7= 

contida no § 2.• do art. 30 do msmo 14 do Decre-to-lei n. 9 .159, de 10 de 
Decreto-lei, jndusive para os ca~s -abril de 19'!6. - 1 
pendentes"; § 2.~ As __ revisões .--da~ dedarações 

b) § 1.9 do -artigo 3.7 ; dos .cxerçiciós de 19-H e 119-15 do "1m· 
c) § 2.9 âo artigo 3.?, põsto sôbre Lucros Extraordinário-S" 
Por importar em dispensa do Paçja· tRecrCtos-lei Its. 6.22-l e/6.225; de 21 

menta de impõsto, contrária aos inte- de janeiro de 19i4} obedecerão, ttam~ 
rêsses da arn~cadação federal, são ve- bêm, ao disposto -no pará9rafa. anterior. 
!adas as expressões contidas na pnrte Art. •V Para os li:1nçamentos do im-
final do artigo 2.~: pôsto de renda dos e::ercicios de l9H, 

· "e relevada a exiÇlência contida 19H e 1945, feitos a partir da publica~ 
no § 2.~ do art. 30 do -mesmo De- çãO desta lei, é disp:.>~isàda a subscri~ 
crf:'to-lci, indusive para . os casos ção compulsória de Obrigação de 
pendentt!s". Gueri-a, de que trata o Decreto-lei n. 

4 .789, de 5 de outtibro de~ 1942, mo~ 
A eliminação total _dos parágra'fos. .difica.dO p'elo de n. 6.'!55,- de 29 de 

1.9 c 2.? do art. 3.~ totncu~:;e necessária itbril de l9H. _..-· 
em face do te1üpo de-corrido na tr~mi- Art. 5.~ Esta lei entrárá ~~m vigor na 
tZIÇãO do projeto nas duas Casas de data de sua publicação, rcvoaadas as 
Congresso. Prevém btes diSpositivos o disposições em contr.irio. 

0 SR. LINO DE MATOS: 

(NSo foi revisto pelo oi-_éldo•) -Se..,· 
nhor Presidente, havia &~sumk!o o com~ 
pro111isso de ocupar a tribuna nesta ses~ · 
são, a fim de iniciar a respOsta ao dis~ 
curso proferido hoje à iardé pelo ·emi"' 
nente Senador Juraci Magalhães. 

Verifico,todavia, que S. Exa. nãa 
se en.:::ontra.na Casei; e, como ê' do mCtJ 
des('jo responder estando pres"ente o 
ilustre nprest>nfante baiano reservo-IJlC 
para 1Jsar da palavra no expediente 
da sessão de amar:hã. (IH ui to bem!) • · 

. O SR. PRESIDEN.TE:, 

~ntinu~ o exPedienie. 

Nào_ há- mais or"!dof inscrito • 

!) SR. FREITAS CAVALCANTI: 

(Niio {oi revisto pelo orador) - Se-­
nhor President~. desejo apenas comuni"' 

O SR. PRESIDRiSTE: car- â C~sa 0 que pretendia transmitir 

dm ]I· de de-.:cmJro de 1950 como data 1 

limite par~r- o proceàimento fiscat das 
_repartições~ do impôSto d~ renda, , em 
rdâção <tÕs tributos- mencionados, en­
quanto ·a lei n~va Cntra ~m vigor no 
ano de 1957. Sua aceitação, assim, vi­
ria tornar !!em efe-ito -todos os pwce5-
.<:0~ de cobrança, decorrentes das revi 
sOes. em gr-ande numero, -=efetuadas pe­
la Divisão do lmpôsto de Renda após 
aquela dati1, c- aiuda em Curso, alé~ 
de dilr ensejo a pedidos de restitu'ição 
da:s ünportüncias- já recoiiiid?ts. -~ 

Sôbrc a-mes~ um proj~to- que vai ser ao nobre Senador Lino de Matos. antes 
lido. ~ que S. Exa. deixa~e a tribuna. 

O nosso eminente o colega. Senadot" 
E' :tido e vai ás :comissões de Juracy Magalhães. ao s.air esta tarde 

Constituição e Justiça · ç de Fimm~ · do Senado assum_ira o compromisso .de 
çasJ o seguinte.- ! comparecer a um comício âs 20 horas 

Projeto de· Resolução n. · 28, 
. . · de 1957• . · -

·... .; -- i 

e 30 min4tos,- n_esta .Capital. Cei-tamente 
êsse motivo ·Ocasionou seu~ atraso nesta 
sessão do Senado; do contrário teria 
a-•. _satisfa-ção· de ouvir o discun~ pro~ 
niinC:iado --~elo nobr~ Senadoi· Lino de . !{amos - D<micl Kri.:ger P?): 

_O SR. PRESIDEN'fE: 

A liSta de pte~em;a- a cus<~ _o com­
Parecimento ele 35 Srs, Serladores. 
Havendo .nó recinto flü:nero reaimçn­

- tal, cledaro ·-aberta a sessão. 

Por €-sse rriotivo, _ veto os parãgr:afos 
L~ e 2.1 do artigo 3.1, considerando-os 
pr~·judiciais à_. ~rrecadâção kderal,, e, 

_ consequc-nte-rriente,. contrarias aos inte­

._ A'posenta 'Alípio ,Feueira Dias, 
Auxiiiar ·-·de Portqrie, · classe <Ú.». 

-do Quad.o da S.càetaàa do- Se:. 
nado Fedêral. - · ' 

O sd'ado F-edcraÍ resolve: 

MatOs.- (Muito bem): . -

O ·SR. PI.\ES!DENTE: 

~ Continua o, eXPediente., 

O SR. NOVAES FILHO:. 

.Vai ser lid<l ã ata. 

O Sr; Francisco ·c«Hotti. ser­
vindo dé' 2.0 Secretário, procede à 
JCHura d:1 ata da sessão nntcrior. 
que, posta Cút discu.ss5o, é sem 
debate aprovada. 

O Sr. I." Suplente, servindo de-
11) Secre.tário, ~é ~ sCguinte: 

EXPEDIENTE 

TELEGRAMA 
Presidente }oão·--Goulilrt 
Senado Federal Rio DF 

Tenho a honrá de comunicar a Voss~ 
Execetência que a' -cãmãra dos Se­
nadores ,d~ Peru PrestoU Significativa 
homenagem ao· Brasil - pOr -ocasiãÕ 
transcurso 135 aniversário nossa Ia­
dependência usando da palavra o S~­
nador Raul Purras Barremecher· Presi­
dente da· ComisSão Oip{oniacia . cor~ 
díalme-nte Orlando Leite RibeirO E·tn· 
l>aixador BrasiL 

·• •. Mensagem n. 293, de 1957 

Número de Ordem 
na Pre~idência n. 380 

r Exce-lentissimO Séíhor Presideftte do 
Sl'n3do Federal. ~ 

. f Tenho a honra de comunicar a Vos.: 
~,.aá .Excelência que, no uso da a-tribui~ 

ção que me conferem o~s artigos ·70, § 
~1.~. e 87, II, 1 da Constituição, resolvi 
yetar, parcialmente, o- ProjCtõ de Lei 
da· Cãmata n. 795, de 1950 (no Se­
nado n. 309. de 1950), que dlspen$3 dq 
rccolhinlento dos DepóSitos CompulsCv 
rioS os contribuintes que "tenham pro~ 
·ces~s de lançamento pe.Õdentes de ·de· 
"i • • ' -
,ClSi;tO. • 

\ Incide o veto sõbre os parágrafo3 
1.â expressões. ãbaixo relacionados, ·C.~ 
· pO~ições que considero Contrárias aos 
interesses nacionais e que são as ~e~ 

gufntes: -~ . 
• - a) uà parte final do artigo 2.q, as 

.._ JXpre~sões: ···_e relevad_a a exJgência 

rés.r.es' nacionais. 
So estaS as razões que me le-varam 

a vetur, part:i«lmcntc. o projito .e-m 
L.."ll!Sil e que ora !iubmetO à . elevada_ 
apreciaçãO· do~ Senhores Membros do 
Çongr.-sso Nacional. 

Rio. de Janeiro, ell} 16 de setembro 
de 1957 - a) )uscdino.,..Kubitscllck 

.A Comis.siio J.\.listEt incumbida 
de relatar o veto: 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
·vETO 

Dispensa ·do recolhimcnf(J dos' 
Dcpú;;ilos Compulsórios. -Depó;jitos 
de Gartm(ia e Certificado de- Equi­
p{mu.-:lfo, os contribuintes que te~ 
nham. _ processos de lançamento 

·_ pendente~ _de decisão, 

O Congresso Nacional decreta_: 

Art. U .Sdo dispen$ados do ;ecOihi­
mento do DepóSito Coi:npulsório e da 
retenção. de que: ·tratam as letras b ·-e 
c do art. H do Oecteto-iei n. 9 .159, 
de 10 de abril de 191ó, todos os con­
tribuintes que, à ·data da vigência des~ 
ta lei, tenham os seU!:> processos de 
lançamento .dos "exercidos de- 1946 e 
19-17 pendentes de decisão na jurisdi~ 
çãO fiscal. administrâUva ou judiciãria, 

Parâgrafo único. São igualmente dis­
pensados das obrigações referidas nCS· 
re artigo os contribuintes que estiverem 
em dêbito com os Recolhimenfos de 
··ocpôsittOS CompuJsórios~· lançados, 
desde que requeiram o pagamento da 
multa de-mora devida pela inobscrvãn~ 
da dos pràzo.s das notificaçõ~s ·emi­
tUdas até a ·vigênda ·desta lei. 

Art. 2.~ ê,.libetada, imediata. e inte­
gralmente, a parç-ela de lucros reUd<J 
eru poder.· da cmprêsa, D.os téi-mos da 
le-tra b do art. 14 do Decreto~lei nüme· 
ro 9 .159, de 10 de aOril de 194-6, e re~ 
levada a exigência cOntida no § 2.9 do 
z:t. 30 do mesmo Decreto~lei, iridusive 
para ·os casos pendenteS. 

Art. 3,9 Os _processos de revisã_o -li­
mitar·:>C-ão ao lançamento da parcela 
'correspondente ao. i_mpôsto adícional de 
renda, a que se refere a letra a do àrt. 

· .. 

. ' 
Artigo único E' ap-osentado nos tér-

mo:; do art,-191. item !,.'da Constituição 
Federal: combinado caril o ·art. 178, 
item UI. da Lei n. 1 .71'1, de 28'de oti­
tubê.::~ de 1952; A:ipiol Ferreira· Dias, 
Auxiliar de- Portaria. 'classe · «L», do 
Quadro da Sccreta1 ia jdo Senado Fe­
deral, incbrporando·se a'os proVef!tOs da 
inativjdade- a .gmtificação adicional cor~ 
respondente. _ - I 

lustific!lçtio 

, Dir.põe _a Constituição Fcde:i?-1;. 
«"Art .. -19! O- futtciQnário .seiá ltpO­

-~entadO:-
I) pOr' invaHãez:; .....•. •'•. •"' ............................. . 

.'§"'· 3~· Serão integraiS os venciq~entos 
da apOsentadoria, -q_ucu{do o funcionário 
se 'ínválidêl!' Por" ·acid~nie ~orddb _ no 
sei-viço_ -por mOl_éstia~ profissiO!la.l .·ou 
por doença grnvc • contagiosa ou ·incurâ­
vel especificada- e"m 1eb-. 

Pôr outro lado, estabelece a Lei nú-
mero, -1.711,_ .de: 28.1Çl.52: • 

«Art. . 178 O funcionúrio será apo~ 
sCntado com os ~,-cncimentos ou renume-
ração integral: . 

1 
• 

............ _ ...... -.i.: ........•. , ... _.-. .-
lii,:_ Quafido _aco~1Ctido. de tupe~c~lo· 

se ativa,- alienação- '!mental, .-neoplasia 
malign_a,·-cégue~ra, lepra, paralisia, cal'· 
diopatia grave <: outras mo!éstias que 
a lei indicar na base, de conclusões da 
medicina esp~c_ial~~-adJ». 

Ern face _do ·laudo do Serviço de Bio· 
metria 'Médica; -quC conclue pelà inva­
lidez do funCionário; propõe. a Coffiissão 
Diretora ó presente .projeto de reso!u· 
çãô ao ixamc do plrnádo, nos termOs 
da legislãção vige-nte. 

' . 
Salá da~·sesiões. ém 19 de· setembro 

de 1957'. -:;-Lima Teixeira· .. - Vítorino 
Freire. - Ket'tfinaldo Cat1alcanti, -
Mourão Vieim. ·-- P~is,:o dos Santos. 

Às ·ÇÕf!lissões. d<: ~ConstitUição e 
JustiÇa-= c:::dc FitÍ<lnças, · • · 

O SR.' PRESIDE,NTE: . 

Está· fi.nda .a lettu'ra do." expediente. 
Tem a palaVra o i-whre Senador Lino 

de Maios; p•h!tei_ro Orado~ lnS_ciitoo. 
:-:: ! .. :· ~ 

-..;-

-- (Não foi tevi.sto pelo orador} _-:­
Sr. Presidente. Srs. Senadores: desejo 
formul<tf apêlo aÕs .poderes comPetentes, 
a fim_ de que voltem as vistas p~ua. a 
indtistria de tecidos do meu Estado. 

Sabe- o Senado da recoi{hi::cida voca~ 
ção indu~t_~:ial de minha t-;rra-. do esfõr-~ 
ço, da tenacidade, daquelas _marcas ex­
traordinárias, do cspirito de iniciativv 
da gente dos Guararapo;:s. 

O Sr. Cunha .Md!o ..;.... VocaÇão in'~ 
dustrial· da nOssa cara gente, ágora 
muito favorecida cóni. a energia. elêtdca 
d.o São 'Fra-nciSco. o 

O SR. NOVAES FILHO -Muito. 
grato 'Pefo .aparte, V, Sxa., como mui· 
to bom pêrilambucàno, sabe dos magrií~ 
ficos efeitos qúe se pi-oduzirão em nosso 
Estãdo, a traves da -energia elétrica de 
Paulo Afonso, sent a qual _o Hor~estc 
'brasileiro · jâ não poderia· sobreviver, _ 

Sr: .Presidente, a indüstria de tecidos 
de meU Ec;tado atravessa crise sem pre~ 
cedentes. As fãbriêãs mais opulentas,' 
as Quê' -re'almente abastecem () mercado 
consumidor, ·com artigos de primeira or­
i:Jem. se-ntem-se na indeclinável tlbriga~ 
ção -de- restringirem. seus trabalhOs. 'por 
falta de elementos financeiros 'para sa­
tisfação das férias dos seus op~rãrios; 

O Sr, Kerginaldo Cavalcanti':;:- Per­
mite V. Exa J um aparte?_ 

O-SR. NOVAES FILHO- Co"'· 
muito prazer, . · 

O. Sr: ·Kerginal~o~avalcanti - H<i 
poucos dias, nç- meu gabinete. tive oca· 
sião, de ouvir de alguns industriais; nm­
ranhenses a confissão de que a indÚStcia_ 
de tecidoS na: capital daquele Estado-. 
encontra-se ein situação desesperadora, 
O parque industrial do Maranhão que. 
·certameaie.- rião se pode comparar coin 
o de . Pernambuco, produz; tecJdos de 
alg9dão do tiJ:)o ·grosso, que conta cpw 
bons mercados, pelo :men~s em alguns 
Estados do Nordeste, cOmo Ceani e Rio 
Grande do Norte. Poís bem, -taJ .. é a 
retração _do crédito que se criou para 
essa. indústria, que o Maranhão está· âs 
porta·s da ·bancarrota: Se não· houver 
uma providência, ··o· Maranhão será sa-
àificado; Aproveitá a ocasido, para · ~ 
inserir êsse roeu aparte,. porque, nesse .... 
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início de sessão, uiio se encontra pre.. exPortaçüo de te(:idos, e hii. n1ais •->u 'do~ leilões de d1visas, os quaiS: lêm dado 1 O SlL NOV AE$ FILHO Es~ 
.sente o m('U particular amigo Senador menos·. duas semana~~ quando' fah.va ·da 1 ao P~1ís verdadeirQ · on;amento de re-- certo q11e o cmincni.~ M~nistm José .Me. 
~ictorino Frdre, Presto, assim. home:. crise· econômico·Íinimccira po'"'r que .p.::~.s- çeita piirále1o. ria Alk!min, nosso rrczado é()JJtpânhcir• 
S1ag~m á pessoa cie .S.~ Exa.;_·d~mons.- Sa'm ,tôdás as empré.sas,' prindpo'druent.:- O Sr. Fernandes T8t•ora - Apela do Parlamento N3.donal, niio fugirá m>• 
.trando minha solidariedade .não só. a rio- r.21ino textil. · · V. Exa. para I?S {igios q~e dcsapare~ c,umpriinento dêsse dever e enviard ao 
';V, Exa. como ao -Est~do do M~réi~ o· SR. NOVAES FILHO- Selihor ccrant .cowo·se fôSsem inexistente . .,. O Ti-ibLtnd de Cont<•!:i e.~claredmentos , . .-e~ 
nhão. . Pfe~ideiltc, oS 'testeJlluD.hos <mto;·izados Govêrno déleS mmca pre~tou coõltas. dsos c miuu~:iows :--o:Jr~ u ri!)•)ros.t apli ... 

O SR. NOVAES P1LHO ..:..... Obri· dos eminentes represt:ntaittes de Alagoas O Tribull<il de Cont<~s _c:;tá <:ansado de c<tção doS :.iç:Jios do:; leilões Ül: dJvisas. 
gado a V. EKv,, e· da Pm·aiba, re.spcctivaraente Senadôres solicitú~las e o Executivo ficou mudo e · O SI'. F•·nHJIJÚes J'frtJi.Jra - Creio 

O Sr. E:::ccl;ius da Rocha~ P...:-rmite Frei~s- CavalCanti e· Joáo Arrud;a, vem- quedo, corno .se fOsse um penedo .sôb;c que V. Ex~t. deve ter Jido'no:; jornaia 
~r. Exa. u:Pl apartr? · ~ colaborar com minlws modeStas pala.~ OtJtro penedo. a soliêi;aç<io qne !<':: 0 Tribunal de 

O SR. NOVAES· FILHO -Com vr<.~S, no .sentido d'é dil'igir apdo ao • O Sr,· Victorino Freíre --Que C0- Cont.1s ,).O i-'r•·siden<<' cb. R('ptibli·:a por .. 
todo 0 pru::cr. honr.ildo Sr. Presidente da República c vêrno? que, por uui:-; gtw pe(,:a ;:1 prcstvçiio de 

O Sr. E:.t·cfliu$ da R.ocha- Desejo <lo h"ont'ado Sr. llv!ini.stro· da Fazenda; O Sr. Femandc5.Tfwora --·0 :Jtual. c-ontw;, o Gov.::·rno ni:io a I<tz. 
tiJmbém, refe.rLr·m~ â ~.:ondição da indüs~ para qtH= (!dotem r:n·ôvidências urgentes, ·O Sr. Fidorino Fr.:tre - E o ante~ O SF:. I\' OV AES FILHO - Sl'-' 
~ria de tecidO'>, no Estado de Alagõas. n fim de que essas ü1dústrias, de tanta riorl i"1hor Pn:sidl'nlt:, re.ou~.mJo o hü dil mi .. 
Há algum tempo, fechou-se úma fábri- tradição nos Estados a que no3 referi- O Sr, Fernandes Tfwom --·O ntucl nha argun1c-n~<Jção, a qu<Jl foi desviada 
1:a, na cidade de Penedo f', nos últimos mos, não venham a· encerrar sua.s ativi~ ou o arit.::ríor. Q.f;:lto é que Jhlllca prc.s~ para a qttcMf>.o dos áçJios c da pn•.staçcJu 
di<'IS, outra, em Pilür. A situação é dades. Só o fato cie tc1·em diminuido taratu contns. · de cont8s r.~::;pectiva, volto a upcl..Jr 
-aç,is, calamitosa, não só para e~:.sa in~ os dius senmn<Jis d(~- trabalho, representa O Sr. Victorino Freire - O Govêr- par<~ o Chefe do Executivo, para o hon .. 
~iüstria, como P<lr:1 o pobre operariàdo 'um profundo golpe para O open\dado. r..o· etu:;il não ·pode prestar contns da r~d·) Minü;tr~~ da Fo:euda ... l hm de 
~ue, desêmprcgado, fica na mais triste neste\> dii:1s de tão. intoleTúvel alto custo adminisrração anterior. que t:cja c~tuddd:1 a formula m<tls cn1J· 
.situação. A~situ, secundo 0 ' npêlÓ de de vida(~ também cotlStitue1 sem dUvida, O Sr. Fernandes Tiwora -~··E da se~:~ vcnientc, tll'-li.•; ..:cnseutànca,•m:1i.~ r<'ipidJ. 
:V. Exa .. através do qual bla a indüs~ gravíssimo prcjuizo para os homens de por que não prest8.? possível p;;~r<.~ ~~ soluç:to dn crilil~ qtte e~tã 
}ria nordc:;tin<.t. , mãos calejadas que mourejam nos Calll· O Sr. Fictorít!O Freire-,_. O Schhor em cheio <ttit~giudo a indústri<t d~· tc\l• 
' O SR. NOVAES PILHO- Scnhür pos. cc:vando él terr<1, semeando o ai- Ministro da Fa::etlda declarou que vai1 do5 do Bré!si:. Estou tcrto de que o 
Presideutt>, os depoimentos W>Z~dos ago- godâü. fa::ê-1o. honrado Senbor Prc~ídente cld l<epUb;i. 
,-a pelo <'minen((' representante do Rio Su.Oemos todos que- o mercado iatemo O St. Fr:rnandcs Tát!ota V.::i· ca. que 5e mostra t.io ~~·ron~p<-Jdo t'll\ 

Grande du Norte, Senador Kerginaldo nfio consome totulmcrtte nossa produção nada! desell\-·oJ·;•{'r QS quadro.s da cccnomi.l 
Cava1c8 nti. que nos trouxe a infortriação algodoeira: e St', infelizmeilte, as fábri· O Sr. t:ictorino Freir!' - E por que nacion<Jl, ..:ritu· nOVil~ riqlle:as c otere­
<le que, t3mbérn~ :;~ indústria textil do cao; de trc:ídcs tiverem de diminui1· suas não mllridou V. Exa. o .<;.cu·corrdigio- cer outr<~'> po:;.~;bilid<H.lcs <10 povo brasi• 
1\{aranhão passa pda mesma crise que <Jtiviôades. certamente a economia n<~ciO~ mirio prestar? ldro, nilJ se recu.s;uâ <w e-xame dê.s~c 
·,-0 nt:!U Estado, e pela voz autorizado do na! S[~râ vitima de ma'is um terrível gol~ O Sr.· Ferrwndl's Tiwora - Essa problc-m<J, .sem dUvi.d~~ da m~u; all<1 g1·~1· 
'·i"minente rcprcsenUwtc de Alagoas, Se~ pe,' pois a inflação a\ se encontra oca~ questão dos ãgios n5o se explic<J. A vidade. 
nadol' Ezcchins da Rocha, \'êm, real~ !:danando, em todos cs sctóres da vida meu· ver, só pode ser tida como faka~ O Sr, Victorino Fn~i::f' -- P!.'tmit<! 

··mcntf', ern refôrço da minha · argurnen~ bramlcml~ o~ nld\S t•~J I JV~is desnjusta~ I trtJa. V. Ex<~. um aparte 1 

·tnção, r-, naturalmente, com os apartes mcntos. .,~ O SR. NOVAES FILHO - Se~ O SR NOVAES PILHO -· Ouvi~ 
-ele S.S. Exas., c~stou certo de que 0 O Sr. Pcmmulcs Jauoat- Pt·rmüe h p "d t . t S d rei V. E.x~\. com todo pnn:.~r. 

R V c t 1 n o r rcs1 en c, o emmcn c roa ar O ,, V. . 1: . AI•'·' c: 1-.:.; Covêrno da c-púb!'.ca se mostrará ain- · c.xa, \lll\ ap::n 1!. • Fern~ndcs Távora filia-se àqueles que ur, ICI'O(JflO - rcrre - '-'·' ... 
.Ja mnis nce.ssivc1 ao exame c à soluç~o O SR. NOVAE$ FILHO - Com entendem que 0 pnssado perte:1ce ã his- tinha havido anles Lur.a soluçf'f10 rand> " 
dê.sse grave problema, que tnnto aflige v E · , d 1 cxportaçi,o dos tecidos finos, <Jbrica os. . muito pra:\!r ouvirei a , xa., 'losso tõna; so o presente respon e pe <J atua- "-ffi SUo l'.J.ulo, M.;n

38 
Geral.~, Hio Gran~ 

• :;1 economia das rc..-íõcs a nu e nos esta~ -1 t· 1]0 ,,,,. 1· t 3d, '-
~ 'l ~C;;! ct lll ' ... • 10' ... . de do sl~l. D .~trilo Fcdc-r<Jl e PCflldJO~ 

nlO.'\ reportando. O Sr. Fernando Tavora -·Obri:;~ado. O Sr. ,Fawmde$ Tiwora --Peço H~ 
O Sr. Frdé.1s Cn•akanti -Permite Mestre- é V. Exa. Ta!vêz o nobre ccnçu a V. Exa. p<'~ra ntio acacar a huco. O Norte sofre cri~c maior ~r-

'' E 1 que seus tecidos são de qualidade in,e~ 
·' · xa. um aparti?. colcg~t tenha tido ocasi<lo d'e ouvi~ mi· idéia, r>"or. p.,n:amb,,~ 

1
-,.-, exporta= rnas 110 O SR. NOVAI~S FILHO - Com I I h' d" "brc · • w · 

i.odo 
0 

prazer. ' n,ns pa <.wms, a pDucos JaS, 
00 

. O SR. NOVAES FILHO -- foi o MuranhJo apc·s;;lr de abastecer tôdu d 

0 Sr. Freitas Cm•alcanli _ H<i pau~ 0 Nordeste. e 8 respeito da induslriali~' que dC"du:::í da res~osta di! V. Exa. ao região antazôn .. ca a stluação ê xnais gra-
:ação a g<llope que S(' quer bzcr neste >lobre Senador v.·ctor,·,,o p, .• ,·,,_ o "d f b. --<'.os dias, quando proferida longo e sub.s- 1 d · .. -- ve. s :co os qu~ a nca Silo grossos 
P<IÍ.'{, sem msc para mOJnter essa in us- 0 .o,_ f'ernande• 1'a"<>ora __ Der],•, d t -

~ancioso discurso nesta Casa. a respeito trin criada a trouxe.nouxc- Quo.ndo -1 .., " apropria :u para <JS popu açoes rura~-5, 
<la crise por que atravessa a indU.stria S p 1 1 'ã rei que n1'io quero saber se o culpado não enContra mercado no exterior. 
tcxtil no Brasil. ern face da política fi.· csu;vc cru Jo d a~.3() naq~: a dc:lst 

0 
foto Governo passado ou o. presente. O SR. NOVAES FILHO -- Muitc• 

G l,'li lnvb_ rê_rca c J mil lOCS e me· O fato é que os Governos não dão con~ agradeço o •.•scia·rreil"l'nto tr~:ido pç!o 
nanceira do ovêrno, coube~me comu· d d t 1 f lt àe " eras c tect os ('S OC<l> os. por a 3 ta d~quílo qtle devimn dnr. N'ob•·"- Sen<Jdor Vidorino Freire. 
nicar o fechamento de duas fábricas de d t t ca ·Compra or, cxa <~mcn e_. por~uc nun 1 O Sr. Victorirto Fl'circ - Agora, S, Prc.:;idcnte, d1.tríU"l.te certo p('riod,") 
tecidos em Alagoas: a Companhia In· 5 1 b m cl 1 v nlar n v l econô 

d e e:n r;;trn e <: a 0, 
1 e · V. Exa. esclareceu melhor .. bnt"S fa~ da u•It!">na gue•·-•a. m<·.u Estado cncami .. -dustrial Penedens~. sitLmda na ci ade · d N 1 t lh ~ 

P d Co I d ffiiCO ~ ore esc, que e 0 me ·)r e lou crn «o govêrno». nhou, cont rebUvo ê1<ito, a exportaç~o 
<.ic ene o, e a mpanhia Fi arense e n ·co f g :>< A ra conl"lnt1a · 

' 1Unl'le ttnJ , rc-. u.~ ... go_'' · O Sr. Fernandes Távora- Quando de tecido:; para v(iria.s reptlblicas d~u Ftarão e Tccldos, localizada 110 municí~ a r s 0 10 nda crqu" · ..- ' mesma 01 a, 11 P r aJ ~ '. P ~ de d_ iz «o govêrno» 1'á se sabe que se Amêricas do Sul e Cmtr<ll. lnfelizmen~ 
plo de Pilar. Nvquela tarde, recebi 0 g C\ d Est d atnve a cr se tre c r, 11 e _' a 0 : ' ss . : : refere à Administração do País. te, vário5 fatüre:, e motivos elo a pôs longo cabograma do Presidente da .a.·e~ tnenda. Nao se[ corno a industna texttl 
-decação das JndUstrias Texteis de Ala~ oaulista podC'râ sair des..'>a sifuaçã.o. O O SR. NAV AES FILHO -- Nesse guerra fizeram com que se interrompC'S-

1 · · f I d d se essa p·<itka que ,.á nos pareda tão 
.goas, em que so icttava nossa mter e~ fato é que já existem mais de 200 mil particu ar çsejo, aproveitan o (} ('USeio, futurosa tJar<J 

8 
economia d!! Pf'rnam-

réncia junto ao Banco do Brasil, no pessoa3 d~·sempl'egacla~l. e a tendinóa aplaudir e louvar a atitude do Tribunal d 
sentido de ser solucionado o pedido de é aumenta-r cad;.~ ve::: t:)ais. de Contas da União. que exercitou. no buco e p::~ra cs próprios interêsse.s o 
fi!lanciamento, enca111inhado pela Com~ Que:i:'ll:am-se do govt!rno atual. N;;io caso, uma- de suas prermgativas. Exi~ Br;~a~io. 

h P I V T d G d d J.'l trnho dUvida alguma t confio -pnn ia i areme de iação e ed os. culpo êste ou aquê1e, mas o fato é que oh.t que o ovêrno - quan o i:cmos 
·N 1 1 f em que oteu c:.p2ln serã bem ~icolhido aque a mesma comunicação; e esc are· <l crise não é sõmente de Pernambuco, «gbvêrno»- nunca azemos a lndagaçã~ 

I d f b f h Pelo Govêrno C!a República porque 5011, da que, naquc atar e, a á rica ec ava mas de tAda a indústria nacional, •:risc se é o·"dos dias que passam ou o dos v como tenh,J tilnt:<ls vêzrs re-afirmado C<>S" -suas portas e despêdla seiscentos operá~ 1·ctmaís h;wida 11 este Pais. di<lS que se foram- o responsável pela h ta tribuna, omem marcado pelo Cllirnis• rios. Valho~me da oportunidade, para, O SR. NOVAES FILHO - Sou coisa pública, pela conduç~o.dos: dínhei- mo. Estou cert'J de qur o Govêmo p,."' 
nwis uma vez, s.olidarizar..-me com o muito grato à valiosa intervenção do ro.s do Erário~ que tem o dever indecli· -• 

V deral hâ~d,: encontrar solução adcqu<la<l 
~pêlo que • Exa., neccssàriamente, eminente c~'mpanheiro, o digno Senador nâvel de. ir, per<~nte o Tribunal da 

l G d R l d Para o prcoblemo!, porque nã:o serii'l pos~ 
~ncamin mrã no ovêrri.o a epúb ica, Fernandes Távora, sempre pronto a in• Ua1ão, esclarecer dúvidas, .se dúvi as stvcl pensar~sc em encerrar as ativiél(l ~ 
no momento em que assina1a as terríveis tervil' tios dehatt's, com a sua c1ariv1dên~ há ... 

O F V E des da grande indústria de tecid<)!>, conr dificuldade.<t que atrave-ssa a tradicional cia e. sobretudo, larga experiência de Sr. Vicforino •reire - , xa. 
d prejuízos itlcalculâveis para grande mas..' indústria de tecidos do glorioso Esta o homem público, ntento observador dos hâ de como. reender que o Ministério da • sa de trabalhadores, para a economia 

de Pt'n1ambuco. f('nômcnos PConômicos do Brasn. Fa.:zenda tem obrigação, de acôrdo com 1 
A dos estados otide- essas fábricas se ett<i, O Sr. 1o5o rruda -· PermH.e Vossa O Sr. Pernattdes 1'iwàra ---- Obrl- dispositivos legais, de prestar contas de 

E:~:a. um aparte? gado ll V. Exa. sua Administração. A rigor, o Sct\hor centram simadas e para a própria eco"J 
110mia nacionaL 

O SR. NOVAES FILBO - Com O SR. NOVAES FILHO - s~- Ministro losê M~ria Alkimln já as deve O Sr. Victorino Frrir('; - O nobre' 
uhor P..-esidente, s-ou csp•mas um mod•!sto ter prestado. V 1 nota de S · E:ca" di~ colega tem tôdGt :1'1 minha .<>olidarl~dade!' 
plantador ele cana e não se me afigura zendo_ que o doct.tmento estava. _.~if·ndo nt".<:,o::e apêk•. ~ 

muito prazer. 
O Sr. foiio Arwda - En me dis. 

pf'i1S<trin de colaborar no discmso que 
V. Exa. está fazendo sôbre a crise 
tex:til brasileira ~e ià não tivesse, há 
algum tempo, feito dois discursos a êsse 
-respeito. denunciando a cri~e que cst::i 
agravando ésse ramo em todo o Brasil 
e pedindo providências ils entidades fc­
ô,.:·:Ji<; n seu respeito. De certo medo. 
V. Ex a. corrobora minhn5 denlíncias, 
(ei.t.os em }unho. quandço se tratava dn 

diffcil medida imediatcl do Gov~rno org<HHzado, para ser levado ao 1 rlbunal O Sr. F'cma~tdes T.il•ür$ - Permite: 
p~ra so1w:;:5o de tão n!t,;)s e graves pro~ de Contas e ao Congresso Nadl)ní~l. o oradot· nt<'lis um apartf"7 1 
blemas, os quais atingem em cheio a O SR. NOVAES FILHO- Os ges~ O SR. NOVAES FILHO - Ou-:o 
nc.~sa i:tdú~;tda tc-xtil. Essas proviC ên~ ton·.s de negócios financeiros responsa- V. Exa., sempr.~ com muita satisfaçãt•.~ 
cias podcrimn ser m1 a tvarraflfagem, bilizam-se dirctamcilte pelos seus atos, Aliás, d•wó dizer que. na nus,~nda 
<ttravês do Bnnco do Brosi1. nu, enH'ío, m<ls. nem por isso perdem o dever do de V. EKa~~ iá o nobre Se\lador 1-;ergi~l 
n adoção de fórmula mrlis acertc:d..t, encaminhamento e -da elucidaçilo dos naldo Cav~lcano: se solida,-í::ara comiu~ 
como n cb permiss;jo partJ expor~<Jr. a!(•<: dos s!"n.~ ariteces~ore.o;, duc:revend<_~ as clíficuklados _em (lttC' ~~ 
m:diant~ _ <'!!: drovicbs rN.ompNlsas. nlw· \ O Sr. 1/iC'fnrino Frei-r(! _..,.. Perfeita~ debate a tn:lú8tría de t•!.:ldtM do 'f!.lt;t,_~ 
vcs dos agl(l.> arrc-:::.:~dad1)s e acurnu!Qdos mente. do r\-Jaranll~o. --

'· 



~ O Se. Victo.rin,o Freire - Muito Executivo não deve intervir nas ques· Atormentado por ~ofrilnentos que de~ 
!lira to a V. Exa. e uo nobre Senador tõe.s da iniciativa privada. Se assim safiaram a terapêutica ;contemporânea. 
l<.erginaldo Cavalcanti. é. êsses fatos revelam qU(! a nossa in.. põ.:J têrmo à .vida de niodo violento o 

O SR. NOV AES FILHO - Ouço dUstria e a iniciativa privada [.âO se emérito l?rofessor Auguáto Brandão Fi .. 
agora, com prazer o aparte do nobre podem manter s~m a intervenção do lho. luminar da Med1cina, como um dos 
Senador I'ernandes Tâvora. Estado, assistindo-as com financ:iamen- seus maiores e acat<1doS mestres da ci"' 
, O Sr. Fernarules 1'ávora. - As pro.. tos. Desejo ser considerado por todos ru~·gia, que foi. i ..,.. 
iVidências do Govêrno Fedçral, para 0 seguinte fato: encontramos, no Bra... .blho do Professol.' AMgusto By;amião, 
favorecer a exportação de tecidos, in... sil, tecidos de algodão ao preço de qui- que pontificou também na Faculda~ de 
felizmente não deram resultado. Real~ nhentos c:ruzeiros, o metro, o que deve i\1edictna/como abaJisado MuJar'de U1~ 
znente, estâ provado por A + B que, parecer, a qualquer pessoa e{zuilibrada, necologia, e de D. LeOcádia Brandão, 
znesmo com a boni!icação de cinqüenta uma monstruosidade. nasceu em Cantagalo, Estado do Rio, em 
_cruzeiros para o dólar de exportação, O Sr. Fernandes Távora - Como 19 demaio de lMl, .Sendo neto do Ba­
:nossos tecidos ainda ·ficariam por preço poderíantos. ter tecidos bmatos, com os râo de Cantagalo. 
lllUHo sup·~rior àquele pelo qual a nossos salários tão elevados·/ Fê.::; seus estudos primários e Secundá­
França nos pode mandar os seus, so- O Sf', Lima Guimarães - Mas um rios no Çolégio Alfredo Gomes e no ExM 
bretudo pela desvalorização do franco, tecido a tjuinhentos cruzeiros o metro, te.rnato Aquino, de: onde saiu para m~ 
que no.s proporciona 'fazenda muito mais é uma monstruosidade. gressar na r·aculdade de Medicinf! • .For-
baratas que as fornecidas pelo Bra:iíl O Sr. Fernandes Távora-E', como mado em Farmácia•em l900, segui o 
ao estrangeiro, é monstruoso o salário que Se di\. a curso médü:o, qUe terininou em IY03. 

O SR. NOVAES FILHO - Obri.. certos empregados. J.'I.SSistente iat:erloo de ,,línica cirúrgica, 
lJado a V. ·Exa. O Sr. Gaspar Velaso - O salário livre docente em 1914, e assistente ele-

O Sr. VictoriiW Freire - Nem -cu necessârio para que o operário não tive em 1919, assumiu a cátedra, como 
nem o nobre Senador Ferr:andes Tá- morra de _fome! E ·não são. maiores J;)rofessor substituto, em 1920, ·passando 
vara somos técnicos em tecidos, Com do que nos grandes pa1ses iridustriaisl a efetivo em 1925. pot feito <;la reforma 
lt permissUo de S. Exa., portanto, pc~ 0 s~. Fernandes Tát1ora - 0 fato do ensino médico, cátedra que exerr;~u 
Uiria a palavra esclarecedora do nobre é que as indústrias nno se podem durante trinta anos. 
Senador João Arruàa, catedrático na aguentar e milhares de empregados são Foi _diretar da Faculdade de Ml.>did-
matéria, sõbre se a bonificação· dada lançados à rua. na. e, agora, .completaria .nove anos ue 
pelo Sr. Presidente da República aten.. O Sr. Lima Guimarães - Estou operosa gestão, tendo gcupado também, 
deu ils necessüiad·es da indústria de \!;indo da Argentina, Onde tive opor~ embora w.terinammte, a Reitoria; c.fa 
t«=idos.. tunida&e de verificar que, E:mbora Univers.idadt do Bra.sll. Do seu magnJ. .. 

O Sr. /oão Arruda ....:.. Tenho muito sendo o salário igual ao nosso, O:S · fico curriculumJ dE:staCarn-se 'diversos tiM 
praz;er em atender ao apêlo do nobre preços são a metade do nosso • tulos. inúmeros tr~llios de especiaii· 
colega. A indústria têxtil consid-era O Sr-. Fernandes Távora - Porque dade e diplomas de honra e de titulado 
que aiuda é cedo para tirar conclusõ-es começamos por vender m;:ris baráto na das mai.s credenciadaS associações cul-
no tocante à medida baixada pelo Arg-entina do que aquj. turafs e c.ientifü:as iot-ernac.ionaiJ. 
_Govérno há c:irl:a de um mês. Têm· O· Sr. Victorino Fretre - Nossas Eis, Sr. Vresidente; 0 vulto expop.~-
.se concretizado negócios de fios, através fábricas, no Norte, são obsoletas l: de c.ial da ciência médiço-ctrúrgica que 
do Banco do Brasil, o que não deixa rendímmto muit-o pequrno. O abreviou a sua preciosa e útil eXisti!n-
de ser interessante para a prõpria O SR. NOVAa FILHO - cia de maneira trágic'a e surpreendente, 
Indústria. De tecidos, têm havido ve- parque de tecidos do Brasil devia ser o Sr-. bZechi& da fiocha - Permite 
quen~ transações; entretanto, h~ pers- 0 orgulho d3 naéionalidade. . V. EX.a. um aparte? · 
"pectivas d~ maiores. E', porém, -: O Sr. Lima Guimarães.- Também . O SR •. VIVAL1:10 LIMA -· Pois 
"tepito - ainda cedo para têrmo~ op1- estou de a'côrdo com isso. não. Com todo 0 prazer. 
nião formada a respeito da providên· O SR. NOVAES .FILHO - • •• O Sr. Ezechias da Rocha- Associo. 
Qa governamental. sé considerarmos as dificuldades am- me, em .meu nome e no do Partido He-

0 Sr. \lictorino Freire - Muito bieutl!s, sobrtetud-o no que di:: respeito publicano, às justas homenagens que 
Clbr;gado -a V. Exa. pelo esclareci~ à in:iportação de máquinas para a ma~ V. Exa. prcs:ta à memória do emínen­
IJlCnto • demiza-çâo das instalações exísten~s, te: proteéor Brandâ~;> Filho. Sua memó-

0 Sr. Fernandes Tãvcra - .Faço as deHdências de capitais, o dinheu-o ria bem a merece. 
votos para que surta efeito a medida· difícil. Assim, rej1(!timos, sOmente or- Foi. não há r..eg'\1', uma das expreli· 
governamental, mas descreio inteira- gulho d·eve merec-er de todo bom bra- .sões mais altas da ciénda médica· bra­
mente disso, em vlrtudc dos dados de sileiro 0 parque industrit;l -de ~idos .sileira, Como cirurgião, dos mais no­
que tenho conhecimento, Mesmo com que: criamos para a riqueza nactonaJ. táve;s; professor, ·.aos mais Hustres. 
o dólar de exportação a cinqüenta 0 Sr, Lima Guimnrlic.s - Estou de A perda do eminente mestre _abre uma. 
•ru:o:·e,·ros, a indústria brasil-eira não· d " Exa l na a''"c>·a naa·onal Sol'1°ar •o " - pleno ae;ô< ,, com " . • acuna ~ . 11 1-
nf'>dcrâ competir cçm a estrangeira. · V ex man1·! s" ao· d pes 
r- V O. SR. PRESIDENTE (Fazend_o com • .L:.! a. na. e ..... ç e ar 

O -Sr. Victorino Freire - ossa pelod esaparec~mento do grande brasilet· 
Exa. descrê de tud-o. soar c.s tímpanos) --:: Lamento comum· ro

1 
que Qignüic<'U $Ua gente e· sua Pá.:. 

O SR' NOVAES FILHO - Senhor car 00 nobre orador que -está. fiado o 
h trja. 

PresidentC, t-omo disseJ sou .. Cltimista. to:mpo d·e qu-e dispun a • 0 SR. VIVALDO LIMA _ o apar· 
Acredito que os hom-ens públicos do 0 .SR. NOV AES FILHO - Se~ te do emieute co-mpanheiro Senador t:,;ze.. 
Brasil terão, forçosamente, de enccn- nhor .Presidente, V. Exa. por s~a al~a chias da "Roclla, repres'entante do Es~ 
trar ··soluçâo pata o problema, porqlll: generosidad~. a generosidade in1gu~la.· tado das Alaijoas; vem. realmente. rt? 

não há probicma sem solução. vd da terra de Rui Barbosa, pzrroJta- iOTçar as brev~s co-nsiderações_que faço 
Temos 'listo com.o nações desvastadns me <iois millutos. apenas, para declar.:tr, a respeito de uma Jlersonahdade emi· 

'e rec:uptram, como as permutas comer- !inali:andOt .que hâ u.ma confusão que nentc, 
ciais se operam dentro da comiJ.llhZ.io precisa ser desfeita. Q St- ~CUflha Melo - Permita~me 
JntemacionaJ. · A· intervenção.-.· que se ·Combate ~ V, Exa. que, em nome da Maioria, me 

Também se nos of-ereceu possibili- é aquela io.ttrvcução prejudicial.à ini~ assOCie à sua manifestação de pesãr peio 
dade$.·de celebrar conv~:nios com outros dativa pri\'tlda; mas à intercessão do. aesaparecimentv de Wll .grande brasilei~ 
países, forçando um pouc"? .a e'l:.por~· Govêrno, tomando medidas que, .bene~ ro. um .do$ maiores t:irurgiões uão :.ó 
ção de tecidos. Enfim, varms modalJ... ficabdo .. ês.&e ou aquel-e seto! da produ· do Brasil .como da próprla América do 
dades existem.. Só uma coisa não 'Ção, diretamente favorece a- pró~r~ .;:o-. ,l:iul. As palavras' de V. Exa. ao Se­
pode existil" no momento: a imlift- lctividadc. não hâ qualquer restrJçao ou nado têm tanta mais valor quanto Vos~ 
tença do Pode:r·Públko p<~ra 0 exame criti~a. Ao .c-ootrátio. essa forma de in- sa 1:::-Xa. é mtdico n.otá~i e pode ap:re­
e a soluç5o do problema.. . tervcnç:ão é <levida, ohrlgatória, inde~ ciar o passado e as g_lórias do Proteszor 

O Sr. Lfma Guimarães - Permrte clinávell por parte dos poderes constl-_ Brandão Fllho. · · · V.~ 'Exa. Um· aparte? d 
tui vs" . 

O SR. NOVAES FILHO - Com Tenho dito, Sr. Pces'dcnte, (Muito 
anuitQ _prazer. bem, muito bem! Palmas). 

O Sr, Lima Guim:Jrães _- Estou de O SR. PRESIDEK'TE:· 
pleno ··acórdo com V, Exa. em que 
a~ indústrias de tecido precisam doam_- -,~em ·a· p~lavra o. nobre Senador Vi­
-paro do Govêrno nas éiificu1dadcs fi- · valdo Lima, pa.ra explicaçãO pessoal. 
nancell.íls, O .fenômeno, entretanto, d{'- O SR. VIV Ll-"'10 LIM.' ~ 
iÍ1ostra c;{e maneira absoluta . .a· ir:.-ca-. 
p~ciàade de a inidativa privada viver tPara C.'tpfica:çiio pt:_ssoal). ( L€ o se­
por si só, sem a intervcnç5_o estataL .gaint': .discurso). - Sr. Prc~;dente, lu-

Assim, C!Stranho que alguns indivi.dua· \ tuosa ocorrência envolveu, de ~:·b"tl:!~a 
Jbta, prQdamcm, constantemente que o e pczar a classe médica brasileira. . . 

ü SR, VIVALDO LIMA- Agra· 
deç:o ao --em:ien.te·nprcsentante do Ama­
zonas pela uenn~ do aparte qtle cor­
robora as -mtilhaS coilsiderações. 

l'alam .melilOl" e: mais alto s&bre a per­
oonalidadc do .saudoso extinto, conforme 
op.naram ao vespertino O Globo,_ com~ 
panhciros ~eus àe tôdas as horas, na 
..:•acu!dade ou nos Hosp.tais, -por loll"" 
gos anos <ie COIJ:VÍV~o proveitoso. ~ujas 
-pa'ldvras tranS.:::rCvo, a tim de que, nos 
Anais desta Casa, através dos dcpoi-

mentos ptecisos de eméritos profcs.sõrta 
e homens públicos de tamanha projeçãq 
social e ~:ultura4 fiquem consignaüos Q 

valor e o mérito de uma bon .. SSJma cria~ 
tura qué- ded.icou a. 'sua vocação cirúr."' 
gka ao bem da própria Humanictadeo~ 

O ::ir. NevC$ da l<.ocha - V, Exce.. 
lência dá licença de um aparté? 

ü SR. VJV ALDO" Llli1A ~ Ço:n 
muito prazer... . , 

O Sr. N eues da Rocha - Associg.-.. 
me às justas homenagens que: V. Ex .. 
celência presta, neste momento, à per ... 
sonalidade ~ilustre do Dr. Brandão fi .. 
lho, que acaba de falecer. f<aço-o de 
Wdo o ~rac;ão, em meu nome e no do 
Partido Trabalhista Brasileiro, que -re .. 
presento nesta Casa, porque todo o 
tlrasil - se assim devo dizer - ltlmen-: 
ta, hoje, a perda de tão ilustre faculta­
tivo, de tão notável cirurgião. 

O SR, VIVALDO LIMA -.Estou 
sinceramente tocado pelo aparte de VÕs .. 
sa Exa., que revigorarã estas breves 
palavras e .será rdõrço a estas talVC2i · 
mexpressivas expressões, das quais usQ 
para bem situar figura tão altamente· co­
locada nas .Ciências Médicas Bra.silei• 
ras. 

O Sr, Fernandes TâvOl'a - V. Ex"' 
celência dâ licença de um aparte? 

O SR. VIVALDO UMA - Ou· 
virei com ater:.ção o aparte de '\iJ.ssa. 
Exa. . 

O Sr. Fernandes Távora - Fui 
contemporâneo· de Brandão Filho.1 

Acompanhei sua vida e suas vitórias 
na Oinica Cirúrgi~ • 

Hoje, qué ê1e desapareceu dentre os 
vivos, associo-me, de coração. à ho..­
menagem. q,ue V. Exa.. lhe está pres­
tando. · .. 

O SR. VlVALDO.LIMA- Agra• 
deço o depollllt'nto valioso que Vossa 
Exa. vem prestar à minha oração. 

Mauricio de Medeiros, lvliuistro da 
Saúde* professor emérito e homem de 
letras. assirn ·se upiessa: · ... 

«Para mim:, coostituiu dclor~ .--. 
5ur_prêsa a morte de: meu prezadõ .~ 
amigo Pro f. Brandão Filho. Não 
sei a que atribuir a seu · gesta., 
Sempre o vi lutador, mfrental:do 
com .serenidade os tumuJtuo.sos 
problemas da vida. Foi uma gcanlle 
perda para a Congtegação da 
Faculdade Naciona1 de ·Medicina». 

O Pl'ofessor Clementino Fraga, Emé­
rito da Faculdad~ de Medicina .e arem ... 
bro da Academia Brasileira de Letras, 
diz: 

· <M:orre o Professor Brandão Fi­
lho cercado do aprêço e da vene~ 
ração de seus colega& e ·díscipu­
los~ Fci,. no Brasil, um dos maio• 
res .cirurgiões do seu tempO». 

·tecn.a-se o Prof, 1\.foreira da FoJi .. 
seca com as segl!intes palavras: 

c.Com o falecimento do Profes-­
sor Brandão FHho. perde ·a Fa .. 
culdade Naciru:.á.l de 'Medicina 
grande e · dedic8d0 diretor; a ci­
rurgia nacional; um dos seus ele ... 
mentes mais competentes e consa .. 
grado cllefe de uma escola de pl"e­
claros dirigentes; .e o Br~íl um 
de seus mais extraordinários va~ 
lores. ParticularmeOte, per~o um 
amigo muito caro:). 

Por fim, Ageoor Porto, entro notá~ 
vel pro~essor da Faculdade de Medi .. 
cina, prommda-se sem vadiação: 

.-f!Je foi um d()s mais hábeis ci · 
rUrgiões J:lrasileiros .- Tinha uma 
técnica- cirúrgica impecável. Como 
amigo, foi sempre um eavatheiiõ,­
pessoa de grande sinceridade. 
Foi, em sir.tese. um ótitno diretor 
da Escola Nacional de Medicina». 

Deplcm. assim, a Naç§o a perda ·de 
um filho tão ilustre. que soube digni· 
ficar e enaltecer ·as dên.:ins médico-~ 
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cin.u'gicas, através de sua atuação per~ 
Jeita e magistral em uma. das mais 
complexas cátl.>dras da Univerdsidade 
do Brasil. 

Art. 4. 0 O Conselho Federal deJ até 150 <cento e cinquentn.) médicos 
Medicina compor.se-á de lO <dEz) in.scritos, de 15 tqumze>, ute 3UU ~tre­
membros e outros tantos suplentes, zentas) íruicritos, e, finalmente, de 21 
de nacionalidade bra~!.leira. \Vinte e um>. quando excedid·J êsse 

Art. 18. Aos pro!i.;.sbnals reg.istrn• 
dos de acô.rti.v t:om f.Ha tu sc-ru e-n .. 
tregue un:~. carteira !JrCft&sJ.onaJ qtl-e­
cs habllltn::a ao exe1 dcic. da rr.f Jl• 
cina em tclio o Pais. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha a 
dizer nestas simples palavras, sôbre 
o fim trâgico do grande Professor Au~ 
çusto Brandão Pilho. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 
No expediente da presente sessão 

de hoje foi lida a Mensagem Dúmero 
380. em que o Sr. Presidente da Re­
pública comur.-ica as razões do veto 
ao projeto de lei que dispensa do rc~ 
colhimento dos Depósitos Compulsó~ 
tios os contribuintes que tenham pro· 
cesws de lançamento pendentes de 
decisão. 

Parágrafo ~ico~ Dos lO <doi.~)' n~~~i3. OS membros d<Js Conselho~ 
mcmoro.s e re-spectivos suplentes <_lo Regionais de Medicina, c:Jm exc.:or;.::oo 
Oo?Sélho Federa'.· S• (nove) serr..o de. um que será escolhido peJa As­
e~eltos, por. escrutmio,. secreto e mala- soclaÇaQ u·.~..:wca, scuiaua u4 ... , ... ,....~a .. 
r1a absf>lut.\ de vota:~ . em assembl:-la do respectivo Es~ado, teaeracto à As­
do~ delegado~ dos co.nselhos R!'!gl?- sociação Médíca Brasileira, scrã-:J eiel­
naiS,_ e o 1_es~::mte pela. A.s.sooia~:ao to.s. em escrutínio secreto, em assem­
Médica Brnsüe1ra. bléia d-os inscrit.as de cada região e 

1 1.0
• N.a caso em que o profl3..:;ia .. 

naJ tlver de ex(!lCCl" tl ~1Ip.Jr;tn:.lm;..u e 
a medicin:l em outra JUrL.""lÍ•\·áo, avre­
sentará s~.<n c.uteua ;~ara ser v.;;.aàa 
pelo Pr-êS!clente_ d::> C.m.sr1h:l J:t-.~1~ .. 
nal desta ju. isdição. • 

§ 2.0 . Se "a médlco 11;sr:r:to no Clln­
seilw Regümal de urn Es~.-:.Co pa!!sar Art. 5.~ São atrrou:ções do C<:n- que_ estejam em pleno gôW di~ seus 

selho Federal: direJt.os. 

A fim de conhecerem dêsse veto 
convoco as duas caSas da CongreS!'o 
NacionaJ para sessão connjuta, dia 8 
de outubro próximo, às 21 horas. 

Para a Comissão Mista que o de­
verti relatar designo os Srs. Senador 

Leôr.idas Melo 
Primo Beck 
Juracy Magalhfles 

Passa-se à 
(Pau.sn). 

ORDEM DO DIA 

a) organizar o seu regimento in. 
terno; 

b) aprovar os Tegi.n:.entos internos 
or~an!zados pel{)S Çor:..selho.s Reg'~J-

c) eleger o Presidente e 0 Secre. 
tário Geral do Conselho; 

d> vc1tar e -alt.erar o Código de 
Deontolog:a Médica, O\::\idcs os Ccn· 
.selhos ft.egionait; 

C) promo\·er quai.sqt:er diligências, 
ou veritiCa!;óes, r ela Uvas ao !une .. o· 
namenro düS COnselho.!; de MedlCllla, 
nos EstadG:i. ou Territónos e Distrito 
Federal. e a dotal", quando neces:: á· 
ri.as. pr.c:1vidências oonvementes a. b!~m 
da sua efidénçia e regularidade in­
clusive n de-..signação de diretoria pro-

Discu.sstío única do Projeto de visóri.'l; 
Lei da Câmara n.'~ 111. de 1957, f) propoi' ao Govêrno Federal a 
que dispõe sôbre os ConseUJos de emenda ou alteração do Rcgulamer.to 

~ Medicina. e dá outras providên~ desta lel; 
'~· cias, tendo PARECERES FAVO~ g} expedir as lnstrucões necessi­
~. RAVEIS. sob n.s. 808 e 809. de rias ao bom funcionamento dO$ Con-
~ 1957, das Comissões de: SaUdc selhos .RegiCinais~ 
;,..;· PUblica; e Finanças. . h> tomar conhecime::Itc de qua:.s-
-;- quer dúvidas suscitadas pe!os Come-

O SR. PRESIDENTE: lhos Regionais e dirimi-las; 
Em discussão íJ em grau dP recu·cso por ol"()voca-
Não havendo quem peça a p3lavra ção dos Conselhos R..egiona.ls, ou de 

encerrarei a di..-;cusstío (PaUSD). qualljt:tor ,nr.c; .. ,:,..ano ..... ~Jlat;!· 1u ::"~'" 
Encerrada admissfu:t de membros dos ConselhJs 
Em votação Regionais e .sóbre penalidades impos~ 

Os srs. senadores que aprovam o tas aos me.smos pelOfi referidos Con­
projeto queiram permanecer sentados eelhos. 
(Pausa).~ A:t. 6:' O mandato di:I.S memtn'Os .jo 

E.'Stá aprovado. Conselho Federal de .Medicina será 
E" o seguintr o projeto aprova~ meramente honorifico e durar<\ 5 

da, que vni á Sanção~ (cinCO) ... anos. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N." 111, de 1957 

i...N.O 172-D-1955 fi{\. Câmara, dO!i 
Deputad,s) 

Dispõe .sõbre 03 Con~elhos de 
Medicina, e dá outras prO'!Hdén­
cia.s. 

O Congrcs.;;o Nacional decreu: 

Art. 1. o o Conselho Federal e os 
conselhOs RegionaL., de Medicina, 
1nstituidos pelo Decreto-lei n. o 7.955, 
de 13 de setembro de 1945, passam a 
eonstituir em seu conjunto urna au. 

Art. 7.0
• Nn prlmeir.a reunião ort:i­

nâría do C(>nselho F'l~d~~raJ será eüd­
ta a :mn diretoria, composta de pre­
sidente._ vice-presidente, secretário g-e­
ral, . pruneiro e segundo secretànos, 
tesoureiro, pa · fonna do régimentJ. 

Art. 8.''. Ao presiden~ do ConselhO 
Federal compete a dil~;ão do mesmo 
Conselho, cabendo-lhe nlar pela con­
servação do decôro e da. tndependên­
cla- do.s CoDJlClhos de Medicina e pelo 
Uvre exercício legal doa direitos de 
seus n1emb.t'Js. 

Art. 9::.. O secretário geral terá a 
seu cargo a secretaria. permanen·;e 
do Con.selho F€.ieral. 

§ 1.". As eleições para os Conse­
lhos Regionais serão Ieitas sem di.scr1-
minação de cargos, que serão provi~ 
d-oa na primeira reuruào orG.mária 
dos mesmos. 

~ 2.u. O mandato dos membros ao.s 
conselhos Regionais será meramente 
honorifico, -e exigida como requisito 
para eleição a qualidade- de brasilei.N 
nato ou L&a~w-ruú.auo. 

a t: •• wLww•> ~·- IU<JU.J k'-•-'•--•w•••·> '""''"-
dade em c•utru reg:Iá:o. asstm ~e en­
tem!enct·o o exerclC.o d.l ,'JrOil.3Suo por 
tna!S ae 91.l \Ii.Uventa • u.uu. na a uva 
jurisd1çân, ficar:l o::Jngadv a 1'e:Jucrer 
Jn.scnção secundária no quaurD •es·~ 
pectiv(), ou pa:ru êle St~ trai<EierJr, su­
jeito, em ambos oo casos, à jUnsc.l:;âo 
d<l com.elh.:> local pelü!l ~tos pra~JCa­
dOS em qu!lJqucr jm'i&liçào. 

i 3.". G!uaucto denm, t·2mporú.ria 
ou dt!!mltn:.unente, d~ exerc-êr atlvl-

Art. 14- A diretoria de cada Gonse- dade profu;sivnai, 0 prof1ss1cnaJ res­
l.bo Regional compor-se-á de presi- tituirá ~~ car.:-eira a se.::ret-.l·ia. do 
dent-e, vice-presidente, primerro e se- conselho onde est1ver UlS(,;ritü. 
gund.o secretários e tesoureiro. § 4.0. N<• porr::uárlo do meOH!O se-

Parágrafo único. Nos Oonsclh<JS Re~ rã.o feitfls quaisquer rmotações re!e­
giOnais onde o quadro abranger me- rentes ao mesmo, inclUsive os E~JOgios 
nos de 20 !Vintel médlC..os uts~ntos e penalidades. 
poderão ser t;uprlmod os cargos :ie 
vwe·lJrwuent-e t: Ob de prJ.Uu:!ro ou Art. 19. A c:;:.rteira pNfi."..SionaJ, de 
segundo secrctârio.s, ou_ alguns dêstes. que trata o a....-t. 18, valera camo do-

cumento dt~ lde11tidad-e e terá !é pú .. 
Art. 15. Sâo atribuições dos Con- blica. 

selhos R.egt<m.ais~ Art. 20. Tvdo aquê1e que, mediante 
a) deliberar sObre a lnscrit:ão e anúncios, plaCall, cartões ou •lULros 

cance~amt;nw n..~ qllS.CUu uo l,-JllS~- meics quaUlquer, se pNpuser ao exer­
llio; cicio da ll1 edici o.a, em qualquer dos 

b) manter um registro dos medi- ramos ou especialidades, tiea. 6Ul~iro 
cos, legalmente habilitados, co1n exer- à.s penalidnàes apllc-ãveis no exerci­
cicio na respectiva Região; cio ilegnl lia. p:rotissãu. se não ,e:;ti .. 

c) fiscalizar 0 exercício da pro- ver devidatllente registraoo. 
rts3ã.o de médico: Art. 21. o poder de dlsciplinar a 

à) conhec{!r, apreciar e deci(:Ur ~s aplicar pen:tliàades 110.'1 médicos com­
a.ssunw.s at!neute::r a etlca p .. · .. n4S~o.~- pete exclus:.vamfmte ao Conselho Ref 
nal impondo as penalidades qUe cou- gional, em que estavam inscritr>S ao 
berem; · tempo do fato puntve1, ou em que 

e) elaborar a propOSta do seu re- ocorreu. n:>.~l têrmos do art. 18, t 1.0
• 

gimento interno, sublnetendO··a à Parágrafo únit:o. A jurlsdiçãp dfsct .. 
aprovação do Conselbo Federal; plinar esta:::.eleclda neste artigo· não 

j) expedir carteira _:;>roflssiounJ.; derroga a )urisLiição comwn quando 
g) velar pela conservação da hon:a ::> fato constitua crime punido eJD lei. 

e da \ndepend~ncia do Conselho, e Art. 22. }..s oe·.nas d~sciotinares a.pli .. 
pelo livre exercício !egal dos direitus · cáveis pelo-S ConselhOs Regional::; aos 
uos merucv.s; seus Ul'élllOlO.S saw as ~eg~.&.Jlt.es~ 

lu promover, por todos o.s me~~ ao al advert.!ncia oon!ídenctal em avl• 
seu alcance. o perfeito de.sernpenho so reservado; 
tecmco e moral da medicina e 0 pres- b) censura confidencial em aviso 
ttgio e bom conceito da medicina, da reservado; 
profissão e 1 dos que a exerça!ll; 

Cl censura pübUca em pubUcação 
h publicar relatórios anuais df! seus oficial; 

trabalhos e a rela~ão dos profissio--
nais registrados: d) suspensão do e';ercJcio p:rofls• 

j) exercer oS atos de jurisdição sional até :to (trinta} diM; 
QUe· por lei lhes sejam cometidos; e) cassaçii.o do exerdclo profissío-

kJ representar ao conselho !''Mera~ nal, "ad-rererendum" d:o conselho 
de Medicina Aérea sõllrt! pl"''Yitlén- Federal. 
cias necessárias para a regul_a.rida- § 1.0 • Salvo Oll casos de grav:ldade 
de do.! serv:íçcs e da fiscalização do manifesta q·;~e c:tljam aplicação une­
exetclcio da'" profissão. diata da per.alidade malS cra\'e, m im-

Art. 16. A renda dos Conselho.!! R-e- pOSição díUl pona.s ob€d.;.cex-á. à. gi:ada .. 
ginona,L, se:á constittúda de: ção dês te artigo. •, 

tarqu:la., sendo cada wn de:es dota- Art. 10. O presidente e ó secreU1· 
do de personalid-ade JWictica de dl- tio geral r-.:sidirf\<l no DiStrito Ft~­
refto pUbliCO com autonomia admi- deral durant~ todo o t(~mpo de seus 
nistrara e financeira. mandatos. a) taxa de ínscríção; I 2~o. Em matéria d!scipUnar, o 

con.relho RE:-glonnl deiloerará de ofi­
cio ou em (~D.Se!lUência de reprt!&en­
taçã.o de :l.Utotidade, de qua.\quer 
membro, ou de pessoa. estranha ao 
C~nselho. tnteresaada no caso. 

Art. 2. 0 O Conselho Federal c os Art. u. A renda dO Conselho Ft!- b) 2/3 (dois terços) da taxa d·~ ex-
Conselhoa Regionais de Medicllla são dera.! será constituida de: pedição de carteiras profi.ssi.onaia; 
os órgãos superv~cres da êt1ca. pro~ c) 213 <doiB terços> da anuidade 
tis.sl<mal em té.:la a Repóblica e ao a) 20% (vinte por ce11.to) da tot~.· 
mesmo tempo julgadores e disciplina- lidade de. tm:pô-sto sindical pago pelos paga pelos membros inscritos DO Con-
dores aa 1v1us.se ~v.~.ealot, '!aoeno·- •lle.3 médico.s; selho.s Regionais; 
zela.r e trabaJhar, por todos os mei<ls b) 1/3 tu:m têrço) d:l taxa de eJ- dJ 2;3 tàoia terços) das multas apl1-
a0 seu awance, peJo perfeJtu d.~..:.em- pedtçã<l das carteiras l>r·Otissicnals; cadas de acõrdo com a alínea à cio 
p~ho ét:co da Medicina e pelo pres~ c) 1/3 wm têrçoJ das multas apll- art. 22; ' 
t.fgio e bom conceito da profiSSão e cadns pelos Conselho.s fi:.Cgionais; e) doações e legad08; 
dos que a exerçam legalmente. d' don~;ões e legados: /) subvenções oficJalS; 

Art. 3. 0 Haverá na Capital da Re· e) subvenções oficiais: g) bens e valores adquiridos. 
póblica um c-onselhQ Federal. oom /) beru.1 e valores adqmridos:. Ar 
JUrisdição em todo o Território Na. U) 1/3 uun têrçol das anuidad-Es t. 17, Os médtcos só pOderão 
::ional an qual ficam subord·inadus os percebidas pebs Conselhbs R.egionats exercer legalmente a medicina, em 
c-onselhos Reg:onai.~; e em cada ca· qualquer de seus ramos ou e.specia-Art. t:L Os Conselhos Regiona.i3 lidad~. após o prévio reg1stro de seus 
pita! de Estado e Ter-ritório e no s::!ráo mstaiflC,1<: f'flJ cau,B r-~mr.q ue titulas,. diplomas, certificados ou car­
UlStrito Fe~et'al um Conselho R~eg~o· Estado, na do Território e no Distrito tas no MiniStério da Educação e cul­
nal_ denommad:) segundo s~tn JUns- F'edual. onde ~eraü sua sede, sendJ tura e de sua inscriçã-o no conselho 
diçao, que a!cançará respec~:v.;mente. 1 composto~. de 5 ccir.lr"-{1) mçmorof, Regü:m:-11 de Medicina, sob cuja juris­
a _do Estado. a d::l Terntóno e a doi qu~ndo o C:mse!hn tiv-er até 5Q rcin- ji-;ào se acbar o Iocr~. I de .sua atJvi-
lJLStrlto Federal. . quent~J módicos inscritos dE' 10 \dez1.! da de. 

I 3.0
• A deHberação do Oonse-lho pre­

cederá, sem)tre. ;El.Udiência do acusa­
do, sendo-lhH dado defensor, oo e:aso 
de não ser 1mcontrado, ou fôr r~;vel. 

I f.• Da ilnposicâ.o de quat,::ruer 
penaJidade cat>ern recurso, no prazo 
de 30 (trintal dias. .!Ont,adca da. t:if.'ll­
cia, para o Conselho Federal, sem 
efeito susper. sivo. salvo os casos das 
al'neas e, e u /, em que o efeito será. 
susperunvo. • 

1 
I 5.0 • Além do recurso prevtsoo no 

parágrafo anteriol:', não caberá qual .. 
quer outro 1le natureza admíni.stra­
thra, salvo ac..s int.eressados a via .fU• 
d.iciária para as a.çfie.s o.ue forem d·e.. 
v1d~s. i 

' ...... 
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. · 1 l:t'. -mu cada eleição, OR . Y9to.l ••-
l'âoo xecebidoo durante i (Beils). hora& 
continuas pelo menos. ., ·., 

Art. 27. A inscrição dos · profis.!1o;. 

I 1:·. As ·ctenú.ncias contJ:a. mem­
IK·u.s d.Cs t:onselhos Regionais &ó &e­
.l'ão recebidas· quando devidamente u­
llinad.as e acompanhadas da indica.­
_ção àe elementos comprobatórios do 
•l~a~. • · 

par~ue11mê'nto · d~ veículos~·- te~d~ 
parecer -'n.0 '819, ''de 1957, da 'Co­
missão de :.constituição e ]nstiça 
11e!a aprovàçiiv _,.o ;;vetó: 

nais já l'egist.radca nos ~t·gãos_,de :sau- 0 SR .. "PRESÜ)EN.T_E,: 
de pública na data da· presente lel, 

Art. ,23 Cvns.tÚuem. a assembléia sel'á feita,' independente da ápre.sen· Em ··discussão 0 Veto AP.au~r 

providênCias;- tendo, pareceres fa;JOl'ú­
veis, sob ns. 810· a 813, dt Í957, das· 
OOtnis~r~~~ de ponstttuiçã.O .e··Justi~;· 
de Educação e ·:Cultura; de, serv.tç() 
Público. Civ1l; e doe Fina.p:ç&s:. 
-Está encerrâda- a. sessã.o.-.... , 

c·cl'al dt cacta Conselho Regional os tação de títulru, diplO!XJaS. eertiflcad<>ll ·NãÕ haverido que,m queira:. 1,1-~ar da , 
nlédicos mscritos,. que: se .uchem nol:ou cartas registradas no· Min1stéfio Palavta, _,dec.aro·.;:ncerr~lda a di~usSão.! 

.Levanta-se: a SeSsãQ às 22 ·lio.~­
ra:s. 

pleno gôzo d~ s~us ~ireitos e ~ei?-ham du-_ E~aucaç~o e CuJtura, m~~Iante pr_o~ . 
aJ a S!'de· prmc1p~l de sua atr'fld(l_de va do re31$tro na repartlÇaQ. compt- A ·votação serti em escrutínio .secre-
pronssional. . ~ . tente. . . tô. As t-Sferas', branCas ·são favorâveis SECRETARIA DO SENÂOO 

Pá.rágrafÔ único. A ·assem-bléia, ge- j Art.~ 28'. o atu~l- Conselho Federa} ao Veto, as pr~t:I~. fcontfárias •. 
ra1 ser~: ·dirlgJda pelo presidente\ e os I de Medicina· design'lrá düet;orias p.t'O~ · Vai-se. prmidr:-r -à chamada • 
•ec~·etâüos do Con.sc1h0 Regional res- visórias para os Conselhos Reglonaa (Prôcedc~se à -tr:amada) • · 

. FEDERAL ~ . 

ATOS DA COMISSAÔ DlRETOI<A' 
pectivo. · 'dos Estados, Territórios e Distrito . - f . ,. 

Federal. onde nâo houvet-enL ainda .si· RESPONDEM A ·i:JH)\MADA E VO- Â CorilisSão-Dirrtora;. em reu~ião de 
Art _24'.' A assembl~ia z'el·al compete:. do insÜtlados, que tomarão a seu car- · TAM ~, OS·., SENHORES SENA- tJ..do corrente, dderiU·o.s SeguinteS ré:· 

~-·I.-:-· ouvir a leitura e _dÚCUtir ore- go 'a sua mstalação e a convocaçao, DORES: 1 ., ' . querimentos: . . ' 
la tono'· e contas da.- QJret<ma;· Para dentro em 180 I Cento e oitenta) dia~. . -~ , ~ _ n"' 81, de·1957, ·de Jad;·de ·sousii 

.. és&e fim. se: rellhirá, ao menos uma da assembléia·· ger~l. que elegerá ú ViValdo 7.ínia __ f i\Tnnrào Vieira·.- Lima. Zelador do· ArquivO, ·padfão PL-8,-
_vez por ano. sendo,- nos anos em que · Conselhv Rcgjonal J~esp_ectivO. · Cunha Mello· -- ~Pri$co dos :· Sántos aposentado, solicitando a'uXília-do~nça •. 
se ienha de realizar a:e1e1ção do uon- . - ·. - .ScbástiàO.; ArciJet"· · .:_ Victorillo ref•rente ao segundo ·período de 1,·cenra 
6zlho Regional, __ de - 30- t trmta 1 a 45 . ~rt. 29 · O qonse1ho ~edel·al de Me~ p · · · i·-· ·d '· M -u o f - .. ~ 
,(quarenta e c~nco 1 dia.s aute~ da data d!cma baJxnra. mstr!J-Çoes no s~nudo •e~t·c: ~. -~c0111 as .. e 0 

-
110 •e obtida 'nOs têrm·os do art. l-;1:3;-dã·-Lei 

tixaàa par<-~. essa "elelção; . I de promover a COlllCldêncl_a dos ma.n~ Gomes- Fausto Cabral -"Fernandes n'l ·1:711, de .28-t0-1952; .- . -
- - datos dos. membros dos Conselhos ,Re· 1'ãvow - :Ke~pin~ld<J ·:·Cava/canJi -. .:_ 1111 110, de~-1957,' ·elll que·~ WilsOn 

H - ãllt·çn·rzãr a aHe:laçãn de !mó- gionais já instalados e da.s -que vh~- Regitiafdo --Fcrnundcs· ~ loão Arruda· Tartud~ Almoxartfe,. padrão- PL-7, 50 .. 
v eis. _do :P~tritpônio do C~nszlh?; t·em a. ser organizados.· ' -- ArgCmirp dê FifJue.ifed'? · -· Nov::cs licita 60 dias de licénça para tratament~ 

ni- __ fixar ou altentr 85 tãxa.s de Art. 30. Enquanto ~hão for_ elabo· Filho -:Jarbas AJ'!:~nhão -<Eze~hias de. Saúde, a pãrtii-de 7 dêste mê.S;-. 
contribUlçõeJ,- cobradas peJo cor..selho rado e aprovadO ~pelo conselho .fe- ~<:J Ro~h~ ~ ._J!_!c.rtas. Ct!walcantt "7:" - n9 118, de 1957, de Maria ]of' ... 1 
peio.s !_erviços praticadQs: . .:.· deral de. Medicina, ouvtdos .os Conse- ~obrai Ba. c:t ... /o<ge Mw]nard - -

lhos Régionalli, o_ Código de Deontolo- - _ . · u '3 -} · :-· Mirilnda, Auxiliar Legislativo,. cla-sse K. 
IV - deiiberar sõbre as ·questões gia Médica; Vigorará o Código -dt- .La~m-· Hor:a·,~-_· 1\c~es _da Roch .. a ~~ pedin_do coota·gem dê~ tempO'de.~scrviça 

ou consultas· subtnetidas· à sUa de- ~t-i~a 'dâ _A.ssçciação M~dica Brasileira. )lm .. ~!J Magqd!<:~es ;:-- :~ttombo C.~vdl- prestado à Caixa. de' Crédito e Pe~ca, 
. cisão pelO -Con.se1áo, !JU pela Dlreto- qurt~. ·-. Bc:n_mde:s F~lho - Lm~•l ao ConsclhÕ Nacional ·de·.Geografia e· 

:r:u; Art. .31. o p'e&oai -a· sel'V!ÇO ao;, Prestes ,...._ Cmmbra Bueno - J.._farro "O T····bu!!al de eo,•,·,,,, lllllll total-d~ ConSelhÕs de Medicina- será inscrito, " " ~-
,v - eleger um delegado. ·.e um .su- para e1e1LO de prev~Çter.ew. socuu, no Moer<!:.- _Oth9n fr!ader - Gnmés de 630 dias; ~ - · · --· · ::: 

plênt~ para eleição dgs membros e -Instituto ·de Prevídên..:ia e· AssiStén- O!it•ór<J - Fc-anc{sco :Ga!ldtfi ~ Da: _, n9 124, ,de '1957, em_ que Terr> -,:. 
jiu~Je~te.s ~o .conselho Fedc~·al.. _ Cia dos seryidóres cio Bstrrdo, em Con· nid Kricger .. -~ }J?Y. · -...... ·.o- Garcia de L~~er?a, .f.\.tixiliar Legisi~t~~~w 

At't'. 25.·_ A a:;sémbhÜa.J~craJ, em Pn- !ormidade, com o .art. 2.'' do: Decreto- C SR --PRESIDENTE: . . classe k sohcltn con' \g_em de; tempo·-;. 
meira convocaçáo r<:unü-se-á .ooril' lei· n." 3.347, de 12 ,!ie junho·de 1941. . l serVíço prestado. ao Ministério da G ... :41 
a maioria· nbsolut:l de seus membros _ Art. '32,. As. dit·etÕrias provisóriD:S,, a _: Responderam â Sh"m3d<~ 32 ·senhót'e~ r;;i, nl!m total' 'de 830~ dias:. e:-." · · .. ~.~ 
e, em.Segllnctà cDiivocação, com qual- q"ue .se .refere o ·art. --za. organizarão Scn<:~dore.s~,- ·-~- (-~ .-~~...:,._em relação ao. Requerimento n~~; 

·-~Quer ~l.)rpera_ de n,1e1hbJ·os-- t;resente.s. a tab-;la ·de emolumentos devidos pelo~ Vai-_se~ ,proCeder! ·5.. é!puraçuo·, mero "108-57,•'"de Ernestina .:de Solt:.~·," 
. . in5critos, .subinetendõ·a· à 'aprovãção SilO· recólhidas·i32 ~ esferas _- nUmero -MetidcS, Au~iliãi_'Legislativo, '-clãsse j:l 

_ Pai-ãgrafo única.-·As delibel'ações se- do Conselho Federiil .. ·_ : ,_. - _ .· qi.1e. cànf~cspó~nde+ ·<1Ós~ de'- ,'Votaàtes, solícítaildÕ 30 dias dé licença pâra'tra~' 
-~râQ tomadr..s por; ~lnimi_~ de vo~o~ ·dos·_:. Art. 33. 6. Pode~_ 'EX~CU:tiv.o ProVl· que;· acusàm _o ,se{ltü~te' resulta~o: · ta-mento ·de--saúde - deferido ,pelo 1~· 

presentes. ·- - · : dencíará -.a emrega ao- Qonselho Fc- - A b\•or do Veto· 31 Senhores Se- Secretário, - "determinou -a Comiss!Õ 
. 4rt. _26·. O voto _é ~ssoal e Obriga~ deral de. Medicina, Jogo após a publl· nadore.s. . fôsse ela scveraméritc repreendida,:ocon~· 
~tório em tõda. eleiçãO, salt-O doença cação da presente -lel, de 40% (qUa·' Contra o .... Veto 1 1 Senhor Senador. sid.erando-se, ·.aind~, como não .justifi~ 

QU. a'!5ência :ompr~vada_ pleriam~mte. renta por centó) da totall~adeéd·dO !In- , Está. apro~•ado i o ·vrto. Será feib cadas·as-faltas ocorridas rio período dê 
- pôst-9 SÍll.dical pago pelO$ m lCOS, a comumcao::ão _dO Sr. Prefeito do Dis- 27 de ago-sto a !6 do· lnês em .curso.· · f L".-· Por ralta·injustificada à elei~ fjm de_ que sejam ei_Dptegado~~na_ ms.. · !C V 

ção1 incorrerá o membro do Canse- ·talaçào .. do mesmo conselho e do~ tnto Fe~~raJ e}·, àmara d_~s erea· \ ,Secre.tar~a do~ Senaâo Federal. em .19_ 
lho no. multa .de Cr~ -200,00 (duzentos cons~lhos Regiçnªi:S. _ ".._ - dores.---- . . , dr setembro de· 1957. ··~ Luiz Nabuco,. 
(.:.l'UzeitO;S), dobrada ·na rei~~idêÍJcjâ-. __ Art. 34 . ot Gov~tTio. Feaeral tOmârl\ Di;-~got~dd,: a ~l:t.~n~ da Grdcm -d~ .)Diretor ,Gera~_· •.. -·-~ , · _·. - ·-

f i!. Os médicos qu~ 9e encontra- medidas -para a -instalação condigna · , ~ · . ~ I 
0

- N 
0 

DE 
·rem f(lr;l .. d~ s~Cle das ele1ções, -por dos conselhos de ·Mediciná~- no ·ois~ Nada mais ·hav:endo que tratar, -vOu P RTARIA "50 E 17 ... 

--ocasião destruo, ·poderáo dar seu voto trito Federal e nas capitais· dos Esta .. levantar· a--se~sãoi D_esigno. pa:~:a_a_ ?? SETEMBRO DE 1957 -, 
em dupla sDbrecartu.; opaca, fechada dos e Territórios tanto quanto pos.c;t.. amanhã .a segtlinte ·_;,:~ 
e -reme~dâ pelo~ coáeio, .sob regist-ro.' "·el en). _edifícios~ públicos. ~. . '_ · ·f ·· 
por- ofiClo CQm f1rma reconhecida ao ·Art. 35 _._ 0 Con.selho·.-'Fede!·al de Me·_ O_F-QriM j:)()DL~ 

O Diretor -Geral, ·no uso. de'-.su~s 
atribu{i;õr·s,_ rêSõlve transferir Edson. Fer­
reira Afons_o·, .Qficial Legislativo,. classe Presidente do conselho-:Regional:· 

dicina elahorará. o projeta de decreto 
l 3.9

• Sérãô ·computadas as ·-céctulru,. de' regulamentaç~> :desta lei, apre­
»et:ebidas,- com · as formalidades do sentando--o ao Poder- Executivo dentro 
parághtfo precedente, ·até o inomen~ em· 120 (Cento.·e v.mte> (\ias a con;, 
tQ de encenar~se a votação. A· sobre- tai d.a. data. de sua publicação. 
carta.· maior .será aberta pelo Prêsl- Ai-t.- as. Esta' lei -entrará em Vigor 
dente do CoiJSelho, que depositará a ' 
ISObrecarta tnenor na urna, ·sem vlo~ na -data de ·s~a publicação, revogados 
lar ~· s~êd~ do vQto_.. ·a Decreto~le1 -n."- 7.955,- de' 13 de de-

. . ~ _ zembro de 1945, e disposições em con-
'·1 I 4.a. A5 ele1çoes serao anuncladaJJ ,trárlo. -· ~ 
no órgão oficial e eln jOrnal de g-ran~ ---~;; · . 
di! ·circulação, · com . 30 <trlnta'i dia, =-; antecedência. Projeto publica·ao no "'Díárío do 

. . Congresso--Nacional" de ·25 ~;unho 
· f 5.<>. As -elejções serAo feltãs- po1 'de 1957. · 
-escrutínio_ secreto perante o Conse­
lho,- podendo; quàndo haja inats ·.:de 
clu~ntos· votant-es1 • _ deterrninafem .. se 
locais dlver595- para . o recebimento 
dos votos, permanecendo, neste·· caso, 
em cada local, doia- diretores, ou mé­
dicos inscritos, designados pelo Cón~ 

·&elho. . . 

• 

. ·. 
Di~c"u.ssão únih. do .VetO n. 2. 

de -1~57,- do . Prefêito· _do 'Distrito 
Fedêral, aó Projeto. Ae. lei Jvfuni. 
dpal n~. 1.147-B, de. 1953;· "que 
regula a conStfuçtio de abrigos e 
~ reserva· de' _áreàs· .destinadas ao 

·, 

1 ~-VotaçãO, :en1 disc~ssão única, M, da.Diretoria·do Arquivo para· a da 
do PrÓ'jeto de 'L~i da Câmara ·n." 179, Ata ·- , - · -- ' ·. 
d~~ 19~7, que re~fi'?~ ·a Lei n.~ ~.996, S~cretada d~ Srnado Federal, em--17 
de lO de P:zembro. de 1956, que_ estl- de setembro d~ '1957 "_-:_ ~ui:: NabucO~ 
ma a Receita. e fLXa a oesnes_a da. Diretor Geral , -· . · 
U.::,ião para- o exer~icio financeiro de • \. ' 
1957" (em regime; de urgênma, UOJl têr- PORTÁRIA"N' st'DE 19,DE 
mos do art.~l56, §. 3.", do Regimento SETEMBRO DE 1957 
intemo, ein virtude do Requerimento · , , 
n.'o 448, -d-e 1957'; do Sr. ·cunha Melo . () D{fetoi Geral,- de. ordem do 19 Se-.. e outros srs. Senadores;·aprovado na · · - - - • 
Sessão- de 16 do 'mês em curso) ;: terido c:i-etãrio, ·dispensa do· ponto,· durante ··o 
Parecer favorâvel, ,_da comissão"· dê Periodo' de: 18 a 25 do corrente mês, 
Finanças · (proferido' . oralmente na nos têrmos 'dO art. _38. da ReSolução 
·sessão .de 18) e, déPEmd'elldO de Pl"O- n"' 4. dé 1955, Por .motivO de ·serviço 
nunciamerito da-_ mesnía-~Comissão sô- êxterno do-Líder dà Maioria,· o Oficial 
bre a·· erri.eDda- de· Plenário. · . · Leg1s1atlvo,. class~ J, Lls Henriqués Per~ 

2 .....: DiscUssãO única da.· Projeto de nandes. · · . 
Ui da Câmara: n,., 140, de_ 1957, q_ue Srcfetaria. dó-Senado Federal,-em 19 
federaliZa·a EsC:olá d-e Medicina e Cl- de setrmhro de 1957. -Luiz Nabuco, 
rurgia do.-..Rio ~e Janeiro, e dá· outras DiretOr· Geral.~ 
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